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L IV R O IV. 

N O TERCEIRO LIVRO AVEMOS 
trautado dos juizos, e autos judiciaaes ne-
ce!farios , e perteencentes pera a fuftan- · 
eia _, e boa hordenança delles ; e porque a 

maior parte dos jui:zos nafcem dos coutrautos, e cafi 
contrautos feitos antre as partes , por tanto entende ... 
mos ao diante em efte qu<J.rto Livro trautar delles, 
começando primeiro pos contrautos feitos per moeda 
antigua , e des y pelas outras moedas) que polos tem~ 
poi; forom feitas. 

Liv. IV. A TI--: 
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--------~------:----------------
T l TU L--0 I. 

Da Hordenaçom > e declaraçom_, que _E!Rey Dom Jo-
hamfez ]obre os f oros, e m-rendamentos, que 

foromfeilos per moeda antigua. 

E LREY Dom Joham de glor~fa me{lloria em feu 
tempo fez Ley fobre as pagas das moedas anti-

guas, ,como, e em que maneira fe ouvefferri defa ... •· 
zer d'hf em diante , em eíl:a guifa que fe fegue. 
· 1 ]J>oR as grandes deferenças , que os dos nofios 

·. Regnos1 , afü Clerigos , comb Leigos. fezerom , e fa..; 
zem antre as moedas dos noff os Ante'f effores , e ou~ 
t ro íy antre as nofia.s , foram , e fom câufa de fe mo-
verem , como fe em cada huú dia movem , antre elles 
muitas demandas , e contendas , em que andaõ gaf-
tarn;lo q que ham , e leixam por ell'o d'aproveitar íeus 
beés, o que nom he noílo ferviçci, e a nós compre fa-. 
zerrnos em ellas alguãs Hordenaçoões , per que taaes 
clernan~fas fe poffaõ refrear , e as partes faibam o que 
ham dei dema11;dar, e defender , e os Julgadores como 
em tal .,cafo ham de julgar : Porem nós Dom Joham 
pela griaça de DEOS Rey de Portugal, &e. com acor-
do do \10ífo Confelho , e da 1100:1. Corte fazemos cer-

. tos Capitulas com fuas difünçooés adiante efcriptas e 
\, 

que ta,
1

tes forn . 



DA HoRDENAÇOM, E DECtARAÇoM, ETc. 3 

2 O PRIMEIRO Capitulo he : ~e os contrauto$ 
de compras e vendas, locaçoões , enprefüdos, e:fli-
pulaçoões, e promiífooés antre vivos, ou caufa mor-
tis , e leguados Jeixados em teíl::amentos, ou abirt-
teílado , e afforamentos , e arrendamentos , cenfos , e 
tributos , como fom portage és , açougagees , chap.-
cellarias ,'portarias , ta5alliados, e ou.tros quaeefquer 
direitos femelhantes a nós devudos , ou a Cidade , ou 
Villa ,. ou Prelados , ou Ig rejas , ou a outras qu aeef-
quer peffoas de noffos Regnos, e todolos outros con.., 
trautos , ou caú contrautos , e direitos femelhantes a 
todos eíles fufo efcriptos, feitos e celebrados pelas moe-
das antiguas , ou pelas noffas que fe fezerom ataa 
poíl::umeiro dia de Dezembro Era de mil quatrocen-
tos vinte e tres annos , os devedores de cada huú del-
les , que ainda nom pagarom , mandamos que pa-
guem o que devem, dêz a feitura deíl:a Hordenaçom 
en diante , per moeda antigua , ou nova , que fe fe z 
ataa o dito -dia e Era fufo dita , ou per eíl:a moeda 
de ·foldo de rres libras e meia , e cincoenta dinhei-
ros por huú , ou cinquoenta foldos por hui) , ou cin ... 
quoenta libras por huã, mais , ou menos , fegundo 
for a divida. · 
. 3 O SEGUNDO Capitulo he : ·~e os depofitos , e 

guardas , e condecilhos , e recebimentos feitos .Per a 
moeda antigua, ou nova , .que fe fez ataa poftumeiro 
dia de Dezembro da Era de mil e quatrocentos vinte 
e tres 'annos, per Almoxarifes, Tetores, ou Curado-

A 2 res ,, 
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res, Eíxecutores , Procuradores, ou per outros quaeef-
quer Aminiíl:radores , que per outrem , ou em no-
me ·d'outrem recebeffem das ditas moedas : outro fy 
os que quizerem qesfazer alguús contrautos feitos 
pelas moedas fobreditas , e cobrar as coufas , que por 
ellas deram , per Ley da A voenga , ou engano d~ 
jufl:o preço , eu. per. Cartas, qtie ajam de nós , per que 
os yenderom , e déSbaratarom por noffo ferviço , ou 
per nullidade de contrauto., em que falleceo autori-
dade , hidade, ou folepnidade, ou per outro qualquer · 
modo, per que fe cada huú dos.ditos contrauto& pof-
fa desfazer: outro fy qualquer femelhante feja theudo 
dês a fei\:ura defia Hordenaçom tornar a moeda , que 
recebeo ., ou e.iteénta libras por huã deíl:a moeda de 

1 
real de tres libras e meia. 

4 E CADA hu-ú ddl:es Capitulas m{mdamos que 
aja lugar nos feitos movidos , e por mov1e't , e nos que 
fom finqos per Sentenças , fe per ellas ainda nom he 
feita eixtcuçom , pofto que em as ditas Sentenças feja 
dito, q11e pague da moeda. antigua , ou feu direito. 

-valor. Bero na parte da venda, qt1e1 fe desfezer per 
engano pe jufto preço , fe o cqmpradpr quizer fuprir 
aqtÍello ~ que for julgado por jufto preço , por moedà 
antigua , ou nova , que fe fez ataa poftumeiro dia de 
Dezem~>ro da Era fobredita de quatrocentos e vinte 
e trcs arrnos , ou oitenta libras por hua defta 'moeda 
do real de tres libras e meia , pofia-o fazer , e reteer 
em fy a coufa , que comprou. 

5 E 
1 \ 
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5 E SE os devedores de cada huú dos cafus dos 
ditos Capitulos pagaram o que deviaõ per eíl:as nof-
fas moedas , e os creedores receberam as pagas com 
proteílaçom de lhes fer pagada a ryaior valia da moe-
da , que lhes era devuda , mandamos que taa~s deve-
dores fejaõ quites, fem embargo de proteíl:açom : e 
eíl:o por nom darmos lugar aas derpandas. 

6 E st o devedor de cada hu:ú dos cafos do pri-
meiro Capitulo offereceo, e confinou , e depôfe o que 
devia da moeda antigua, ou noffa que fe fez ataa pri-
meiro dia de Janeiro da Era de mil e quatrocentos e 
vinte e quatro annos huã libra por outra , * ou (a) * 
per as moedas, que fe fezerom dês primeiro dia de Ja-
neiro <la Era de mil e quatrocentos e vinte e cinco an .. -

. nos, ataa Janeiro de mil e quatrocentos e trinta e feis 
annos , a cinquo libras por húa , fegundo era conteu-
do na nofia Hordenaçom fobre eíl:o feita, em tal cafo 
mandamos que feja quite o devedor, e o credor pof-
fa cobrar o que foi depofüo , e confinado ; e aífy 
mandamos que feja quite o de'vedor , que offereceo , 
e confinou , e depôfe o que devia da moeda antigua, 
ou nova , como dito he , a quinze libras por húa , 
per eftas noífas moedas , que fe fezerom dês primei-
ro dia de Janeiro da Era de mil e quatrocentos e trin-
ta e feis annos , de real de tres libras e meia , nos ca-
fos d'afforamentos, emprazamentos', arrendamentos. 
ccnfos , e trihutos , e outros direitos , em que man-

da-
~---,,_,,__-.-~'",..._._,·----

(a) Falta A! 
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damos pagar quinze libras por hnã defta moeda pela 
Hordenaçorn , que fobre eíl:o fezemos , &c. 

7 E sn o devedor em cada huú dos cafos do pri-
meiro Capitulo fufo dito foornente offereceo o que 
devia da moeda antigua , ou nova, que fe fez ataa . 
Janeiro da Era de mil e quatrocentos e vinte e q.ua-
tro arrnos , per as ~noedas novas, per a guifa que fofo 
he declarado, e poi· que o creedor nom quiz tomar a 
paga , reteve em fy a moeda, que offereceo ; em ef-
te cafo mándamos que feja theudo de pagar t1:inta· 
libras por huã. 

B ;ouTRO SY fe o devedor dos cafos do íegundo 
Capitplo , a faber, de depofüos , e recebimentos , of-
fereceo , e confinou , e depôfe o que devia da moeda 
antigua, ou nova ,que fe fez ata.a ,primeiro dia deJa .. 
neiro da Era de mil e quatrocentos e vinte é quatro ,, 
annos, * per a moeda que fe fez em o dito anno Era 
de mH quatrocentos e vinte e quatro arrnos (a) *, 
húa lijJra por outra , * ou ( b) * da moeda nova , que íe 
fez dh primeiro dia de Janeiro Era de mil quatro-
cento~ e vinte e cinco annos , ataa primeiro dia de 
Janeiro da Era de mil quan·ocentos e _trinta annos , 
cinco libras por húa , fegundo era contheudo na nof-
fa Ho,rdenaçom , que fobre efto foi feita , em efte ca-
fo o devedor feja quite, e o creedor poffa a ver a moe-
da , que foi confinada , e depofta , &c. · 

9 E SE o devedor de cada huú dos cafos do fe-
f gun-

--,----· ------------(a) Fal,ta A, (b) e A. 
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gundo Capitulo da guarda, e condecilho , e recebi-
mentos , offereceo , e confinou , e depôfe ci que de-
via da moeda antiga , ou nova , que fe fez ataa pri-
meiro dia de Janeiro da Era de füil quatrocentos e 
~inte e quatro annos , per as moedas novas , que fe 
fizeram dês primeiro diCJ. de Janeiro da Era de mil e 
quatrocentos trinta annos, ataa primeiro dia de Ja-
neiro da Era de mil quatrocentos e trinta e feis annos, 
a cinquo libras _por húa , fegundo era contheudo na 
Ley de cinquo por huã fobrc eíl:o feira , em tal cafo 
mandamos que o devedor feja theudo de tornar o 
que recebeo , ou cincoenta libras por húa ?eíta moe-. 
da , fem embargo da confinaçom , e depofiçom , e 
o devedor po!fa aver a moeda , que confinou , e de• 
põfe. 
: 10 E SE o devedor de cada huu dos cafos do fe-

gundo Capitulo offereceo foomente o que devia 'da 
moeda antigua, ou nova que fc fez ataa o primeiro dift. 
de Janeiro da Era .de mil qll'~trncentos e vinte e qua-
tro annos , a cinco libras por húa da moeda feita nos 
terri.pos fufo ,devifados , a fa.ber , dê_s Janeiro da Era 
de mil quatrocentos e trinta arrnos , ataa Janeiro Era 
de mil quaúocentos e trinta e feis annos, e por que o 
treedor nom qLiiz tornar a pagua , o deve.dor reteve 
€m fy .a moeda, que offereceo ; em efte cafo manda .. 
mos . que pague pela dita moeda antigu_a , ou nova , 
q_ue foi feita 9cs o primeiro dia de Janeiro E ra de 
mil e quatrocentos e vinte e tres annos , ou * a fetten-

ta 

.) 
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ta libras (a) * por húa deíl:a moeda de real de trcs li-
bras e meia , &c. 

11 E sE o devedor de cada lrnu dos cafos dos di-
tos doos Capitulos<-fufo ditos ante da noffa Hordena .. 
çoní: que fezemos , que pagaílem a quinze libras por 
húa , offcreceo , e confinou , e depôfe o que 'devia 
.da moeda antigua·; ou nova , que fe fez ataa primei ... 
ro dia de Janeiro da Era de mil e quatrocentos e vin .. 
te e quatro annos , a cinquo libras por húa , per as 
moedas , que fe fezerom des o primeiro de Janeiro 
da Era de mil e quatrocentos e trinta e íeis annos , 
de ~eal de tres libras e meia , em eíl:e cafo manda-i . 
mo:,; , q\le fe for devedor dos cafos do primeiro Capi..-
tulq , pague da moeda antigua , ou a trinta libras por· 
biia. deíl:a moeda de real de tres libras e meia , fem 

\ . 
empargo da dita confinaçom , e depofiçom -; e fe for 
d~vedor dos cafos do fegundo Capitulo , a faber , de 
gu~rda , e cond~çilho J tetores , e reçebedores , e ou-
tro\> cafos femelhantes .. paguem a feffenta libras por 
húaf deíl:a moeda de real d.e tres libras e meia, fem em-
bargo da dita depofiçom , e con1naçom , como dito. 
he. 1 

p O TERCEIRO Capitulo he : Qi!e todalas penas 
jen,cionaaes , que forom poíl:as a algúa quantidade de 
dirtheiros da moeda antigua , fe fe nom ,pagaffe, ou 
a a,lguú feito , ou outra coufa , fe fe nom fezeffe , ou 
cle jfe , em taaes cafos , e outros quaeefq,uer femelhan ... 

tes, 
~lo1-·--------- ""' ..... ,...,_~-----~---,..-111'9'11,_........... 

(al a fe[\enta A, · · · '· 
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tes ) mandamos que -as penas , .em que ·encorrerem , 
fe paguern pela moeda antigua , ou nova , que fe fez 

• ataa primei;o dia de Janeiro da Era de mil e qtÍatro-
centos e vinte e quatro annos , OUJl quinze libras por 
húa deíl:a moeda de real de tres libras e meia • com 
tanto que eíl:as penas nom poffam crecer mais que 
9 principal. 

13 E SE forem penas polhs per ,Foraaes , ou Efta-
t;utos , por maleficios·, e dapnos , que [e cômettem • 
mandamos que paguem per moeda antigua, ou no-
va, como dito he , ou cincoenta libras por híta .defla 
moeda de real de tres libras e meia.. · 
, 14 _O QYARTO .Capitulo he : ~e os contrautos 
das compras e vendas , locaçooés , empreíl:idos , . 
:efüpulaçooés , promifiooés , companhias, doaçooés, 
afforamentos ,- arrendamentos , ·depoíitos ~ guarda ., e 
condecilho , recebirTientos de Tetqres , e Curadores , 

. e Eixecutores de teíl:amentos , ou d'outra poíl:umei-
ra v.oontade, Negociadores , Aminiftradores, e ou-
t.ros quaee(quer , que por outrem forem recebedores, 

' e desfazimento -de contrauto5 per Ley d' A voenga , 
•ou per juíl:o preço • ou por outro qualquer rnodq , ou 
per privilegio , e cofrurne -. que fe pofia desfazer , e 
dos outros contrautos todos , ou cafi contrautos fei-
.tos , .e celebrados.pn as m_oedas ., que fe fizeram des 
primeiro dia de Janeiro da Era de mil e quatro.cen-
,tos e vinte e quatro annos; ataa primeiro dia de Ja-
neiro .da Er; de mil .e quatrocentQ_s e vinte e cinco 

Liv. IV. B an~ 

L 

) 
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annos , os que fóm deved'ores pe~ as ditas moedas ;. 
e ainda. nGm págarnm , mand~mos que: paguem da· 
feitura: deíl:a Hordenaçom. cm diante ,, per as moe-' • 
das que fe entom ftezerom , ou a dez libras por hui1i1 
defta moeda de real d'e tres libras, e meia , qual o de-
vedor mais. quizer~ 

· 1 5 E sE alguú~ . contrautos , ou ca.fi . contrauto.s ;. 
ou desfazirriento de contrautos dos fufo ditos no quar-
to Capitulo, ou outros quaeefquer femelhantes fornm, 
feitos , e celebrados pelas moedas , q~1e fe fe;zerorn. _ 
des pr,i-meiro dia de Janeiro da Era de mil e quatrn-
centos e vinte e einco· annos , ataa primeiro dia de: 
Ja~eiro da Era- de mil' e quatrocentos e trinta annos »• 
os c,füos.devedores de taaes .contrautos, q~1e nom pa-
garpm , mandamos. que paguem daqui em diante per.-
as ~fitas moedas , que·fe entom fe i er.om , ou fette li-
bras por húa çlefta. moeda que ma. corre de real de:: 
tre~ libras e meia-, ou qual o devedor mais quizer. 
1 . ~í E SE alguús dos . cont-ratos ., ou caíi contrautos [u .... 

fo cFtos no q uar:to Capitulo .. forom, feitos e· cel~brados . 

per1 as moédàs , que foram feitas des o primeiro dia; 
file Janeiro da Era de m~{ e quatr.oe.entos . e trinta e- · 
feiq annos , os devedores de taaes contratos fejam, 
theudos de pagar por as ditas. moédas-, . qµe ent~i;n' 

corriam , ou quatro l~bras por huuã defl~ mGeda que-
ora corre de real de tres libras e meia_. E per efta .guifa.: 
ma;ndamo·s que" fe paguem as. di:vidasi dos ditos tres-
terppos, fem embargo d'alguú,offerecimento :, e con. 

fi-
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finaçom ., que dell'as .foffe feita per efta medes de real 
de tres libras e meia. 

17 E ~OSTO QYE ·em algui1is deíles contrautos fufo 
ditos , feitos ·e celebrados em c2da huú deftes nes 

, . 
tei:npos, foffe dito que o -devedor pa,gaffe · das moe-
.das , que correífem aos tempos das pagas , manda-
mos que ·o -dito, devedor feja they0o a pagar da moe-
·Ôa:. q_uecorria110 tempo, que fe fez o dito contrauto : 
e fe foi feito no anno da Era de mil e quatrocentos e 
:vi'nte e quatro aonos , pagüe da dita ·moeda , ou dez 
Jibras por húa defia de real de tres libras e meia : 
e fe foi des Janeiro da Era de mil e quatrocentos e 
Ninte e cinco annos ; ataa Ja~eiro Era de mil ·e quatro-
.centos e trinta annos , pague fette libras por húa dos 
.ditos. reaes de tres libras e meia: e fe foi des Janeiro 
.da dita Era, ataa Janeiro· da .Era de quatrocentos e 
1t.rinta e feis annos , pague a dita moeda , ou quatro 
l ibras por húa de real de tres libras e meia , pela gui-
fa que dito he , fem embargo da dita claufula. 

18 PERO fe alguú devedor dos contrautos fofo di-. 
t os fe obrigou ·expreffamerite a pagar moeda anti"- . 
ga, ou feu ve.i:dad·eiro valor, em eíl:e cafo mandamos 
qué pague da moeda antigua , ou nova , que foi feita 
ataa poílumeiro -dia de Dezembro da Efa de mil e 
quatroceutos e vinte e tres annos , ou deíl:a moeda 
de real de tres libras e rneiél , oitenta libras por büa , 
qual o devedor mais quifer. 

I 9 E SE o devedor d'alguú dos tres tempos fofo 
B 2 . di-
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ditos pagou o que devia per eíb moeda de real de 
tres l'ibras e meia, e o creedor recebeo a. paga com 
proteíl:a.çom a~ poder demandar a ma.ior valia > ern 
eíle eafo mandamo~ que o devedor· feja quite :. e eíl:o 
fazemos , por nom darmos lugar aas demandas co-
mó dito he. · 

20 O Q!! J<N.To ·Çapitulb he : ~e todàla~ penas 
conven<1ionaaes poíl:as em cada huíi' deíl:es . tres tem-
·pos , fe encorreram , mandamos que .fe pague húa 
libra por outra defta de real de tres libras . e meia·,. 
porque fom odiofas ; pC!ro fe forem poíl:as per Eíl:a-
tutop: por dapnos , ou efcarm<mto· de maleficios , que 
foíf9~m feitos. , mandamos qµe paguem per as moedas 
dos tempos , em que foram fe.itos eífes Eíl:atutos , e 
Hor:denaçoões , ou per eíl:a moeda de real· d-e tres li-
:bras e meia , pela eíl:imaçom per "r.1ós feita em cada 
huú dos ditos tempos. , a fabev ; fe as Hordenaçoões 
forom feitas no tempo antigo ataa Era de mire qua .. 
t rocentos e ·vinte· e qt1a:tro annos 1, paguem a dita moe ... 
da q!Os ditos tempos.; ou cincoenta libra,s poi: húa ; e· 
fe fpi feita des.Janeiro Era de mit e qtlatrocentos e 
vint.:e e quatro annos. , ataa· Janeiro· Era -de quatro-
€entos e vinte e cineo annos-, pague dez libras pàf 
hí) .~. ; e fe for.om feitas. des Janeiro Era de quatrocen ... 
tos e vinte e cinco anl].OS, ataa Janeivo Era de· quatro .. 
cenros .e trinta annos ,_pague fette libras por húa ; e fe-> 
forc.>m feit~s des Janeiro Era de quatro~entos e trim. 
ta >- a:taa: Janeiro ~ra de q,taatrocentos trinta ·e feis ' an .. 

nos , 
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nos ) pague quatro libras por húa defia moeda de real 
de tres libras e rne'ia. 

2 r ·EM TODOS os 'contrautos , que f~rom feitos d~s 
primeiro 'dia de Janeiro Era de quatroc:entos e trinta 
e feis ailn~s , ataa feitura defta Ley , paguem húa li-

. bra por outra deíl:es reaes de tres libras e meia , fem 
~a:zendo differença da. dità moedf-· ,_ nem da bondade 
della. 

22 E MANDAMOS que effa noífa Hordemiçom aja 
lugar em todalas demandas movidas e por mover , e 

. ,em as que fom findas per Sentenças ,. fe ainda per: el-
Jas nom forem feitas as eixecuçoois.' 

23 . E ·o QlJE fufo he hordenad0: em razom das 
frontas ,' que os devedores: fezerom aaquelles,, a que 
eram th~ndos , que recebeífem' das moedas , gue per 
nós era mandado , e ~s obrnçoo§ , e confinaçooês ~ 
que deli-as fezerom , nrnndamos que haja lugar nas 
que, f qr.orn feitas ata a primeiro dia de Ja~eiro da Era 
de mil e quatrocentos e q,l.l~renta e dous annos-; e nas 
que d ~s enton} a ca fovom feitas- ·nom aja l'ugar , e 
os deved~re? fejam theudos de pagar efio qu~ deve• 
_rem ,, como fe eífas obraçooés , e confinaçoo€s nom 
f~ífem feita'S , como per nós he hordenado. · 

24 E ~ANDAMOS que efta noffa Hordenaçom aja. 
lugai; em todolos cafos fufo ditos , e em cada huú 
délles , e em todo los. direitos ,_ e tributos : fal vo nas 
vizitaçooés.dos Arcebifpos, e Bifpos, e Prelados, que 
.a.s lµm d'a,ver ;. porque em efte cafo queremos que 

ei~ 
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elles poffam levar ouro ; ou prata J fe lhes he â :evudo 
per tlireitq oµ fegundo feu cofiume , na valia q.ue va .. 
ler. 

25 E MANDAM<J>S aos noffos Meirinhos, Correge ... 
dóres, Juízes, e Jufüça·s, quefaçaõ cumprir ~e guar-
dar eftas noífas Horder;iaçooés pela guifa, que_ em el ... 
las he conrheudo , e·1que nom confentam a alg.tlã peí .. 
foa, de qualquer eftado e condiçom que feja , que 
vaa contra ellas. E fe os devedores daqui em diante 
.Oft.erecerem aquello que deverem , e o poferem em 
maaõ de J uftiça , ou · d 'outrem per_ feu · mandado , ' 
fegundo he contheudo em eftas noífas Hordemçooes • 
porqJle eíles, a que eram devedores , hõ nom qUife- -
rom tomar cm pago defio, que lhes aíly deviam , 
mandamos que eftes devedores fejam quites, e eífes, 
a qu~: deviam , nom fejam recebido~ mais em juizo 
a derr;1andas , que fohrel1o façam : fal vo que poiTam 
demapdar o que afiy foi poíl:o em maaõ deifas Jufti• 
ças , qu dos outros per feu ~andado. . · 

26 E SE alguú contra eíl:o for , de qualquer eíl:a:.. 
<lo e oondiçom que feja , e as ditas 1moedas nom q.ui .. 
fer rec,:eber , como fofo dito he , ·~.u demandar mais 
em ju,ize , que· o que he cõnthéudo na dita Hord~ .. 
naçom ·, ou receber per preitefia, ou pér outra qual-
quer guifa que feja, mais que.o que he theudp, ou de-
vido, perca o que affy demandar , ou receber , e tor .. · 
ne o que recebeo , e os devedores fiquem\ quites. E 
!n~ndt1Lmos aa.s Juftiças dos lugares., onde'·~fto acon.:. 

te .. 
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tece"r, q1:1e cobrem as conthias , que affy forem de-
mandadas, ou recebidas , e as façam difpender nas 
Fortalezas deffas Comarcas , bonde eíl:o acontecer >· 

como nós mandamos , fazendo e§crepver aos Tabal-
liaaês de cada huú dos ditos lugares corno as ·recebe-
ram .,. e def penderõ : e os noffos Corregedores , quan-
do per hy chegarem , tomem-lhes. dello conta. 

1 
. 27 ERA de mil quatrocentos quarenta e fette· an-

nos, * oito (-a) *'·dias de Fevereiro na Cidade de Lix-
boa , feendo hy Johane Meendes Corregedor na Cor-
te d'ElRey em audiencia ouvindo os feitos , o dito· 
Corregedor pubricou efta Hordcnaç,om fufo efcripta :. 
e eu Affonfo Romeu eíl:o efcrepvi .. 

28. E DEPOIS. deíl:o o· dito Senhor Rey Dom Jo:..-
ham de glori~fa memoria fobre a dita. Hordenaçom: 

·fez húa declaraçom- em efta· forma , que fe fegue. 
29 ESTA he a maneira, ·que nós EIRey Dom Jo-

hi(n\i ;ma.ndamos que fe tenha fobre as pagas ,_ que fe 
êe'!_em" de ·fazer aos. Prelados , e Fidalgos., e outras-
q.uàeefquer peffoas nos afforamentos, e emprazamen-
tos, e arrendamentos , e alugueres , e outras quaeef-
quer pagas ,, que fe ouveffem de fazer per ouro, ou. 
prata , ou. per outras· quaeefquer. moedas. 

30 ITEM. Por qualquer coufa , que pagávam cor .. 
tendo os reaes de tres libras e meia , ante que fe co-
meçafle de lavrar a moeda de dez reaes húa libra, pa~ 
guem daqui em- dia,nte cinquo libras, que vem ao que 

pa-
(a) vinte 
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paga cincoenta libras per a dita moeda de tres libras 
e meia no dito tempo , duzentas e cincoenta libras ; 
e aífy do mais , e menos : e per efta guifa paguem 
qualquer coufa, que for devuda per as fobreditas 
moedas , ou ouro , ou prata dos tempos pa fiados , ata a 
que a dita moeda de dez reaes foi feita , refervando 
.aquelles cafos , em <1iue agora fe mandam pagar a'quel-
las coufas meefmas , em que as partes eram obriga-
das, E efto parece que razoadamente fe deve fazer , 
porque a maior parte das coufas igualmente fezerom 
eíl:a multiplicaçom na valia. 

31 E POR quamo nos foi dito ,que alguús leixarom 
.àe 1receber o que lhes era dev:udo das çoufas fobredi-
.tas , ou fe o receberom , receberom-no com prot.eíl:a-
çom de lhes feer mais emadiclo aa pagua aquello , 
que ·nós mandaffemos , e por tirar as brigas , que fo-
bre efto poderiam recrecer , mandamos , que aquel-
las coufas ', que deflas fofo ditas forem devúdas des 
efte Janeiro , que paífo.u da Era de mil e quatrocen_ 
to~ cincoenta e cjnco annos pera ca , que íe paguem 
pela guifa fufo efcripta ;. e o que for deví1do , ou lho 
receberom corÍ1 protefraÇom , des que a. dita moeda 
de dez reaes foi feita, ataa o dito primeiro dia de Ja-
neiro de mil quatrocentos e cincoenta e cinco annos , 
que fe paguem as fobrcditas coufas a cincoenta libras 
-por húa , como per nós era mandado : e aífy manda-
mos que fe cumpra , e guarde. Feita na Cidade de 
Lixboa a trinta dias d' Agofto. ElRcy o mandou. 

Mar-
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Martim Vaafques a fez Em de .rniLe quatrocentos .e 
cin.coenta e cinco annos . 
. 32 E ·DEPo-rs deíto o dito Serihor Rey Dom Jo-
ham meu Avoo fez outra Hordem~om .fohPe os affo-
ramentos , e er:nprazamentos , e arrendamentos , e 
alugueres , e outras quaeefque-r pagas , que fe ouve-

,, rem de. fazer per 9uro , ou pr~ta ,10u. quaeefquer ou-
tras moedas , ·em eíl:a forma que f e fegue. 
, 33 EsTA he a maneira, que nós ElRey Dom Jo-
ham mandamos que fe tenha fobre as -pagas , que fe 
devern fazer aos Prelados, e Fidalgos ., e outras quaeef-
quer peffoas nos afforamentos , e emprazamentos, e 
arrendamentos , e alugueres , e outras quaeefqu~r pa-
guas, qu~ fe ouverem de faz·er per ouro ., ou prnta , 
Gu per out-ras quaeefquer rnoedas .. 

34 ITEM. ~e todalas terras , cafaaes , herdades , 
vinhas , Qlivaaes , pumares , e quaeefquer outras her- . 
dades , que logo no começo nos tempos pairados fo-
ram dadas a certas mediçooés· , a faber a mêo , ou a 
terço, ou a quarto, ou a quinto , ou alugadas , e de~ 
po,is fezerom aveenças , e contrautos , ·ou afforamen- \ 
tos de novo , em que fe obriguarom por eílas medi-
Çooés _ a pagar certos dinheirns , . ou ouro , ou prata 
pelas moedas , que corriam nos tempos paífados ataa 
primeiro dia de Janeiro da Era ~e mil e qu~trocentos 
CÍt1CoGnta e tres annos, em que fe começou a lavrar a 
moeda de dez reaes , mandamos , que aquello , por 
que fe paga v.a , correndo a moeda de re.aes de tres li-

, Liv. IV-. ~ brns 
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bras e meia , húa libra, paguem pe!r cfta ,_ que or~

corre, cinquo libras por húa , que vem affy ao que 
pagava cincoe nta libras por húa de tres libras e meia 9 

duzentas e cincoerr::a; ou paguem por ouro ,_ou prata, 
ou per outras quaeefquer moedas , por que em os di-
tos contrautos ,_ que feitos teem , fol]l obrigados de_ 
pagar, quando lht!~ nom quizerem pagar as duzenras . 
e cincoenta libras.por húa ,_como em cima he decla~ 
rado, e contheudo; ou paguem a mediçom de fruitos .» 
a que pelo primeiro foro-, e C0ntrautos eram obr.iga-
clos , qual ante quiferem os lavradores , ou foreiros :_ 
e eíl:t efcolha declarem. do dia ., que for pubricada , a. 
doos mefes. 

3 5 ITEM. Das cafas que forem afforadas, ou em~ 
prnzadas , CilU arrendada-s , ou alugadas , de q-ue pa .. 
gavam pela dita moeda de reaes de tres libras e meia 
húa jibra ,.paguem per eíl:a moeda, que ora corre de 
dez reaes, cinquo libras por húa , que vem aífy aa· 
rnultiplicaçom fofo efcripta , a faber , por cincoenta 
libras ,_duzentas e cincoenta . . E fe os t_eedores das <li--
tas qtfas affy nom quiz·erem pagar, que as poílàm lei-
xar í:\º Senhorio com todas fuas -benfeitorias_; e fe da--
pnificadas forem mais do que eram ao tempo que as 
ouverom , e for.om em poffe dellas-, que as carre-
gam , e tornem ao efl:ado , em que eram. Pero fe 
huu tomou muit:is caías de huú Senhorio, e em al-
gúas fez muitas benfeitorias , e algua , ou a-lgúas fom 
dappificadas em tal guifa, que 'pelas ditas bemfeito-

nas 
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irias {e po.ffa cohrar a perda das outras , 'em tal cafo 
-como. cite nom ferá a parçe t.heud a de pagar nenhuã 
-coufa por c0rregimenro das ditas cafas ., e m alfeito rias., 
falvofedefejs _mezes ante da pubíicaçom d eíl:aHor-
denaçom fez cíauemente effas malfeitorias. E ki:r,an-

. , - . 
do-lhe aífy o teedor das dita.s caías as ditas cafos .a0 
:Senhwio , e o Senhorio as nom quizer tomar ., que 
'º teedor dellas nom feja theudo de lhe paguar mais 
·<le trns libras por húa ~.que vem affy po; cincoenta li-
lixas cen:to e cincoenta .. 

J6 l TEM. ~e tod0los outres emprª-zamentos ~ 
;afforamentos , arrendamentos, ·e chancellarias, e d-i .. 
:reitos , e .colheitas., foros , rendas, e tribµtos , po~- · 
t ageês , c~nfr>s , e fanhoaneiras , em que alguús Con-
celhos , M oradores d'algúas ViUas , :e lugares , e ou-
.t ras quaeefquer peífoas , que por efio ajam de pagar 
.certos dinheiros p er as ditas moedas , ou ou:ro; ou 
prata de que pagavam pÓra dita moeda de t~es libras 
·e m eia h~a lihra, que paguem a âita moeda, º\:! ou-
.:r.o , ou prata , a que eram obrigados , fe qlJiferem , 
ou paguem per eJla. moeda cinquo lihras por hí}a, q,ue 
vem affy ao que pagava pela Qutra moeda di; ires li-
hras e meia , e cruzados cincoenta libras ., duzent_as 
,e cincoenta libras per efta moeda : e eíl:o parec::ç qu~ 

. . ' 
r-afoacfamente fe deve de fozer , por quanto a maior 
parte-das c9ufas íg-ua:Jmente fezerom efla multiplica& 
.çom . 

.37 PERO fe alguús dos ditos prnzos , ·ou aftora-
C 2 men-
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·mentas , ou ar·rendamentos , e aluigue-res ,-e cont1'au~ 
t:os fororn feitos per ouvo, ou prata dt?pois da noffa 
'Ley , em q ne-defendemos que t:aaes contrautos-fe . nom 
fozeífem per ouro<; nem-per prata, ma-ndamos que 
effes , que os ditos contrautos reverem , os-poífa0-lei:.. 
xar ao -Senhorio , e nõ fejam per ello coíl:rangidos ; e 
os ditos Senhorios· façam delt~s o que lhes-prouver-, 
pagando .p,r-imeir-0 aos. teedores. as b~mfeitor-ias das ca-
fas , que affy teve.rein emprazadas-, ar-rendadas-, ou 
aluguadàs, e os teedores aos Senhor-ios a.lguã·s rnalfei .. · 
t~rias , fo fe moílrar que a·s reé: feitas: falvo en aquel-
les ~mprazamentos , e-an;endamentos., que forom 
feito~: per ftoffa licença. E fe a-lguús deíl:es-, que trou-
verem· os ditos empí·azamento5·, e afforamentos fomi 
devec.lores aos ditos Senhorfos-d'alguús tempos :, qu~ 
lhes . f~guem per efta.·moeda a cinqu~ por húa , fegun;... 
do v~ha d'ouro , ou:prata , que vaba,aos tempos. da~ 
l?aga~: · _ 

3 8 · !TEM; MandamoB:que efta· noffa Horàenaçrom 
aj'ã: h1g~r em todolos .corltrautos. fufo ditos , e em ca-
d'a. hpú delles., e em . todoh.Js ,conti:autos , e cafi con .. 
tratitps , e ·obriga9ooés , que forom feitas . , e éelebra.,. 
das ªfª<t--primeiro dia de Janeiro da Era de mil e qua-. 
trocentos e oincoenta e tres annos :·refervando aquel.:. 
:les c~fos , em quti ora.n1anda-rhos tornar aquellas cou-
fas rr11eefmas . ., em que. as partes eraõ . obrig~diis. ,_, que 

-fom 1:ftas ~ que fe fegucm, 
1 

39; !TE.M, Se alguú:lanÇou-, ou pfü a·outrem-ou ... 
ro 
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ro ou prata a penhor por dinheiros , que Lhe empref-
taífem , que em eíl:e cafo fe veja o tempo ,.. em que 
foi empreíl:ado·, e fe faiba quanto valia o ouro , ou o 
mal'Co de tal prata ao . tempo qÚe foi apenhada, e 
que o dito ouro ou prata affy apenhada feja defcon-
tado tanto·, quanto . he o preço que foi empreíl:ado., 
nom avendo por ello· outra penã- ', poíl:o (:}Ue çm ella 
encorreffe ;, e que o mais ouro ou prata, Rue affy [o ... 
bejar, feja coíl:rangido o que tem .o.penhor, que o 
cmtregue aaquelle , que o apenhou .. 

40. E.sE o ouro ou prata (offe apenhada por cou"' 
fo alguã, que· foffe comprada , 'ou empreíl:ada, que ... 
remos que o teedor do penhor torne , e entregue o di .. 
to ouro ou prata aaquelle que lho apenhou , pagan'"' 
do-lhe primeiramente aquelle que o apenhou o :pre-
ço , que for achado qu1:i a. d.ira coufa-. comprada , Oll 

empreíl:ada valia ao tempo, que lhe foi ,dado o·dito 
penhor; ou feja· defco!'ltado o valor da. dita coufa, que 
affy. for empreíl:ada ou comprada·, fegundo . o valor 
que valia a prata ou ouro ao tempo do dito ·apenha:.. 

· ment9 ,, qual antes o Senhor do penhor mais quifer ; 
e o mais ouro .ou prata.; que fobeja'r,, lhe . feja entre-
gue , fegundo o moda. que fufo dito he . . 

41. E. sE ouro ,.ou prata foffe per alguu poffo em 
.guarda e 0ondecilho a outrem.· , ou . foffe leixado 

I 

per. alguu finado ;em 'feu . tefiamento._ legado alguu, .ou 
legados d'ouro ou pn~ta , ficando hy per fua mor.te 
ouro.ou pr<i.ta., .de.que fe pofiaõ pagar, ou, de que~el-

k 
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Je manthífe pagar : ou fe alguú Tetor, ou Curador,-
. ~Procuraoor , Moor.domo, Feitor , Requeredor , ou 
·uutrQ qualquer Miniflrador , .de qualquer condi· 
·çom, e per qualquer notin_e, ou titu·lo qúe feja chama-
do ~ receber óuro ou prata em iú:a miniftraçom , oll 
,per bem e. ufa della; ou fe alguem por bem de .a1g~ú 
contrauto , que fe f~zeíf~ , deu ouro ou prata , e de- . 
,pois·foífe ,per direito annullado; ou fe alguú fezeífe 
.caimbo tom outlem , em cque fe obrigaffe exp.retra...: 

· mente a dar , e fagar em efie Regno , ou fora delle 
. · -cerro ouw 'oú prat,a : ~e remos que em t-odos eífes ca-

ios e cada huú deUes (eja cofirangido cada hu ií ;\ que 
'\ ·_pague .ouro ou pqtta fegundo que recebeo, ou feg~n-

,qo que fe obrigou.. 1 -
I . · I ip E MANDA j\10S que em tçdolos fobred1t0s ca-

{os , em que alg1-1 ú feja :theudo d'~htregar our-o ou,\ 
prata aífy per efta noíf~ Lq ,_que a entr.egue toda ~ia , \ 
fc a rever; e fe qiffer ;que a nom t'em ~- nem\~ pode 
a ver., flUe o Juiz 1~0 Lugar 1he affine f e-i ~ mezes, d '_ef- . 
paço ,_ em que a poffa per fy , ou per outrem· 'a ver 
?e fora da terra ; e Bom a a~endo, nem p,agando ao 
dito tempo • que feja prefo ' [e for romem de p~que·;,. 

na condiçom -; at<ifa que ·pague e e_ntregue o dito 'OurÇ)\ 
.ou prata; e feen4o peífoa honrada, que págue a çlita i 
prata ou .ou~o f~gundo a noífa Ho~denaçom , e mai~ . , 
per pena o trefd~>bro , do,que aífy. pagar por mate<~ ·\ 
.da prata , ou .por corôa, ou. por outro qualquer ouro. 

43 E ~EREMOS que eíla noífa Hordenaçbrn fe 
en-
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entenda , e aja lugar em todolds c~fos em ella con. 
theudos antre quaae!quer pefsoas , de qualquer eíl:ado 
e condiçom que fejaõ·, pofio que fofsem ante da fei~ 
tura , e publicaçom deUa, fal v o 11\os cafos, que já fo..; 
rem pé r: fentença· julgados,, e determinados, ez as par-
tes entregues. , 

44 ITEM. Se alguú emprdto~ ·ouro· ou-prata a ou-
trem em modo e condiçom de empre.ftido fimpres~ 
mente , _ 01:1 pera. fé lifar delle a certo tempo , pague· 
efse ouro J , ou prata pela guifa· fufo dita. 

4'"5 hEM·~ Se alguú reG:ebeo· d.a moeda de reaes de: 
U1es libras e meia , e ctu:zados por alg:uús· contra-utos, 
OU moordomados-, OU emprefiidos ,. Otl · depofitos ·'OU 

Tetores·, ou CÚra.dores , 1\1inifrradores , ·e Aimoxari,. 
fes, ou. Recebedores,. ou per· outro qualqper contrau-
to, ou ca·fi . contrauto, que depois fejíl ;:tnnullado , pa•-
gue pelas ·airas moedas de reaes-- de tres libras. e meia~
€ uuzados , , que corriaõ des a Era de mil e -quatro~ 

· centos e trinta e cinco annos ,_ ataa· primeiro dia de 
Janei_w daEra:de-mil e quatrqcentos -cincoeríta e tres 
annos, nom fazenclo differença em. efsas ·moedas, ol:i. 
'P'e~- e:(l:a rt:l~eçla quaüo li-bras p@r húa; e per êfl:a·gui-
fa mandamos que paguem .quaeefquer nofsbs Rendei-
roos., e outras quaee'fquer pefsoas , . que em as di.ras . 
moecla,s feja-õ d-eved@res, e obrigados a Curadores , .e · 
A:meniftrador-es , e ,Alm0xarifes , e Recebedores . . 

46 · E POR· quanto nos foi dito que alguus leixa-
tom de: re.ceber: o que l·hos era clevudo da-s coufàs [o_ .... 

. I 

bre-

,\ ~ _.. 
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breditas , ou fe o rece'berom , receberom-no com prn..; 
tdtaçom de lhes fer enadida mais- paga , que aqueHo 
qHe nós mandaífemos ; por fe tirarem as brigas , qu.e 
fobre efl:o podiam recrec·er., mandamos , que aquel-
las coufas defl:as fofo .ditas ., quf forem devudas des 
efie Janeiro que ora pa!fou d~ Era de quatrocentos 
e cincoenta e cinco :annos pera ca , fe pagu ç:: rn pola 
guifa fofo efcripta ~a faber, cinquo por húa ; e o que 
for devudo des que -a moeda de dez reaes foi feita , 
ataa primeiro dia de Jane.i-ro 'de quatrocentos cinc:o-
enta e cinco annos , e o devedor c0nfmou , e depofe 
ante d~ dito mez de Janeiro per eíl:a mo<';da , e a par-

.. ·te ho nprn quiz receber , ou ·1!> rece~o com proteíl:a-
, çom de mais a ver , em cfie cafo nom feja theudo de 
pagar rpais que aquell0, que foi con,finado , ou rece-
bido , pois fatisfizerom , oH pagaram , como per nós 
era mandado :e aífy mandamos que {e cumpra e guar-
de. Feita em a nofia Cidade de Lixboa dezoito dias 
de Set1~.mbro. ElRey ho mandou .. Rodrigo * Annes 
(. ~) * a fez Era de. mil quàtrbcentos e cincoenta .e cin ... 

.. co annps. 
4 7 !TEM. Mandamos que todos aquelles , que fo ... 

. rem ·obrigados per âlguús contrautos , ou per qual-
quer rn,aneira que fejam feitos , a pagar alguãs penas , 
por norn pagar.em aos tempos que deviam l• qtJe taaes 
como-~:íl:es paguem por húa livra, que eram theudos 

·de 
-------,-~~~·~~--·~~~,~~_,.~~--·~~--
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de pagar, duas libras per eíl:a moeda , que ora corre 
de dez reaes o real , e a ff y do mais , e menos. 

48 ITEM. Mandamos , que todos aquelles , que 
encorrerem em aJgúas penas por alt?;uu delito , ou ca-
fi delito , affy como barregaãs de Clerigos , ou os que 
trazem armas, ou quaaefquer outros femelhantes, que 
encorrerem em algúas penas , qua~efquer que fejam, 
maiores ou menores que eíl:as fofo efcriptas , e antes 
deíl:a Hordenaçom foíam de pagar , e pagavam per 
r.eaes de tres libras e meia húa livra , paguem per ef-
ta moeda , que ora corre de dez reaes o real , tres 
libras e meia por húa , e affy do mais , e do menos. 

49 FoRoM publicadas eftas Hordenaçooés fu[o 
efcriptas em a Cidade de Lixboa aos vinte e quatro 
dias de Setembro da Era de mil quatrocentos e cin-
coenta e cinco annos. 

50 E DEPOIS deíl:o o dito Senhor Rei Dom Jo-
ham fez outra Hordenaçom , e declaraçom ácerca 
das pagas, que fe ham de fazer das moedas antiguas, 
cm eíl:a forma que fe fegue. 

5 r E sTA he a Hordenaçom , e dec.laraçõ , que 
ElRey fez das moedas , e pagas dellas. 

52 ITEM. Mandamos, que em todolos cafos, em .•-
que pela dita Hordenaçom mandámos pagar duzen- • 
tas e cincoenta libras por húa, paguem daqui em 
diante quinhentas libras por húa. 

53 ITEM. Nos outros, em que; mandámos pagar 
quatro por hua, ou cinquo por hua , mandamos que 

Liv. IY. D pa-
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paguem dez por húa ', aff y que por real de tres libras 
e meia paguem outro real branco. 

54 lTEM. Mandamos que eftas pagas fofo ditas 
fr entendam em t<~dolos Capitulos contheudos cm a 
düa Hordenaçom ; pero que nos foros , ou rendas, 
ou alugueres das cafas fe faça per eíl:a guifa , a faber;.. 
fe effes , que traze~n as ditas cafas , nom quiferem 
pagar a quinhentas libras per húa , e as quiferem lei-
xar do dia da publicaçom defla declaraçom ataa dous 
mefes , poífaõ-no fazer , teendo nas bernfeirorias , ou 
malfeitorias aquella regra , que he dada na Hordena-
çom ;

1 
e [e as os Senhores nom quiferem tomar , que 

effes, que as trazê__, paguem afiy como pa_gavam ora, 
a faber • cento e cincoenta libras por hu ua > que affy 
pague;m duzentas e cincocnta por huua da moeda an-
tiga , ou cincoenta por huúa da de tres libras e meia » 

f.egu11do os tempos, cm ·que forom feitos os ditos 
contrau tos. 
. 5 5 ITEM. Mandamoi; que eíla dedarnçom aja lu-
gar tjaqui em diante nm~ fóros .. e rendas , tributos , 
cenfos , e alugueres , que foram feitos ataa Era de 
quatrocentos e cincoenta e tres an;10s , como na dita 

- '· Hor(3enaçom he contheudo; e qua 1to pertecnce aas 
pagas , que ataa ora deíl:o forn devudas , nÓrn paguem 
mais que aquello , que eram theudos de pagar pela 
dita Hordenaçom ; e quanto peneence aas <li.vidas de 
guarda , e condecilho , ou de T etores , ou de M·_ ar-
damos 1 ou de Rendeiros ) ou d'outro qualquer con. 

trau-
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t rauto , 0 11 cifi contrauto , em qu e pela di ta Hord e-
naçorn mandámos pagar por húa quatro, mandamos 
que paguem dez por hua ; pero fe eíles devedores re-
quereram com as pagas a feus cr•eedores , e as nom 
quiferom receber ataa ora , poflo que n0m fezeílem 
outra confinaçom , mandamos que nom fejarn theu-
dos a pagar mais de quatro por h.úa . 

56 ITEM. Mfndamos que as penas , que fe per 
a Hordenaçom pagavam cento e cincoenta por húa, fe 
paguem pereftà. guifa, a faber, os que eram per moe ... 
da antigua , paguem quinhentas por húa , e os que 
forn per moeda . de tres libras e meia , paguem real 
branco por real de tres lib ras e meia . 

57 Foi publicada efta Ordenaçom em Obidos per 
Johane Meendes Corregedor da Corte d :ElRey aqua.:.. 
t orze dias d' Agofio anno do Nafcimento de Noffo 
Senhor jEsus CrmisTo de mil e quatrocentos e vinte 
e dous annos. 

58 ÜuTRo sY manda ElRey a todolos Taba! .. 
Jiaaês , e Efcripvaaês , que daqui em diante em toda .. 
Jas efcripturas , que fezerem, ponham Era do Nafci-
,mento de Noffo Senhor ]Esus CHRISTO de mil e qua .. 
. trocentos e vinte e dous annos, fob pena de priva-

;.çom dos officios. 
59 FoRoM publicadas na Cidade de Lixboa per 

·mim Filippe Affonfo nos Pa~ços d'E!Rey, perante 
·Diego Affonfo Ouvidor em íua Corte , qu ~ fya em 
audiencia , as ditas declaraçooês , e Hordenaçom fofo 

P 2 ef~ 
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efcripta aos vinte e dous dias do dito mes , e Era fo.;. 
bredita. · 

60 E DEPOIS deíl:o ElRey Duarte meu Senhor e 
Padre em feu temf;o ácerca deíl:e paffo fez hua Ley , 
na qual antre as outras couías he contheudo huu Ca-
pitulo , que tal he. 

61 ÜUTRO SY porque nós fomos requerido da par-
te dos lfantes meus lrmaaõs , e Co11des meu Irmaaõ, 
e meus Sobrinhos , e outros Fidalgos ., e Prelados , e 
.Moefteiros , e Igrejas , e outras peffoas de nolfos Re-
gnos ' que ham d:a ver fóros de herdades , cafas , e 
poiliífooés, que alguús ~razem emprazadas, e delles 
affo1ladas per moeda antigua , que recebiaõ muito 
grande perda em lhes avere de dar quinhentas libras 
por pua , que he ácerca menos a tneetade, ou as duã~ 
part~s do feu direito valor; pedindo-nos , que o corre .. 
geHe:,mos com direito. 

6:,~ E NÓS veendo eíl:o, e querendO-·O correger com 
boa e razoada ·igualança , em tal guifa: qwe elles nom 
recebefiern taman-ha pe1·da·, e o nofio povoo·o podef:.. 
.fe b~:m fopportar com feu razoado proveito, deterrni:.. 
namos , € poemas por Ley ,. e mandar.nos que todolos 
€On~i:atatos d?afforamentos·, e emprazamentos fritos. , 
e enovados , e reformados em pe.lfoas-, ou em eípaço 
dês quarrnta annos atee aqui, que he da. Era de Nof-
fo Senhor JEsus C1+RIST0 de mil e trez,entos e noven .. 
ta ç cinco• annos atee agora , que fom os mais ,, e 
pri!jcipaaes. de todo 0 Regno, paguem quinhentas 

· dcf-. 
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delta nóífa. moeda por húa antigua, como ora pagam, 
fern fazendo outra mudança ; coníirando como deíl:a 
noffa moeda aa de tres libras e meia ha muy pequena 
.differença. " 

63 E os contrautos dos ditos afforamentos , ou 
emprazame1Ítos , ou d'outros quaeefquer foros , ou 
rendas, per que fazem pagas a refpeito da moeda an:-
tiga , que foram feitos ante da dita Em de mil e tre-
zentos e noventa e cinco annos atras ' pagµem fette-
centas por húa dês eíle primeiro dia de Janeiro , que 
ora vem da Era de mil e qúatrocentos e trinta e feis 
annos em diante. E vem efta paga erri hordenada 
maneira, a faber , vinte brancos _por húa libra, e huú 
branco por huú foldo, e hufi preto por hüú dinheiro, 
valendo dez pretos huú real branco 1 • como ora. va-
lem. 

64 E E.STO fe entenda nos noffos foros , e rendas» 
e çlireitos, e da Ra·yiiba minha molher; e dos Ifan-
tes meus filhos, e lnriaaõs , e Condes , e de Igrejas ,. 
e moeíleiros , e outras quaeefquei: peífoas , que mo-
ram em Regueéngos , e Lugares ,, e Villas , ou hei• 
.dades, que no feu foral he contheudo, que paguem. 
m edíçom·de pam , e vinho, e legumes, e outras que 

. orn pagam a dinheiro a refpeito da moeda· antigua· 
per alguus arrendamentos , que lhes os Reyx fezerom.; 
ca eftes ajam lugar, fe quifcrem ante pagar a dita 
mediçom,. poffam-no fazer, e fe em dinheiros pagar 
qui[erem ~- paguem fettecenta& por húa '· como fofo 
dito he.. 6 5 E. 

) 
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6 5 E EM aquefto fe nem entendam alguús , con-
tra que fe faz demanda que taaes aveenças !JOm de-
vem feer guardadas l por fe nom fazerem como de-
viam ; ca efto fiqLt'e pera fe livrar per direito, nom 
fazendo efl:a nofia Hordenaçom prejuízo a alguã· das 
partes , [alvo fe for achado ; que deve de pagar a di-
nheiro ., pague fett.ecentas. por húa, corno dito he : · 
·e al nom. façades. Feita em Santarem a vinte cinco 
dias d'Üutubro Era de mil e quatr~centos ·e trinta e 
cmco annc4s. 

66 E VISTAS per nós as ditas Leyx , mandamos 
.que [e gu<p·de a Ley [obre efl:o feita pe1; EIRe::y meu 
-Senhor e Padre , cuja alma DEOS aja. \ · 

\ 
--------"!!'!"----~ 

TI TU L O . II. ~ 
!zye nonJ aifomn, 11em arrendenz per ouro\~ nem pta'ta, 

Jenom per moeda géeral corrmte no Regno. 

E LREY Dom Joham meu A voo de ~ou-v;tda , e ef-
clarecipa memoria em feu tempo fez Ley em 

efta forma , que fe fegue. 
I DoM Joham pela graça de_DEOS Rey d~ Por-

.tugal,e do Algarve. A quantos efta Carta virerri faze-

. mos faber, que nós oolhando , e efguardando, .e cón-
.fJ.rando em como todo boõ Rey , Principy , e Se-
·nhor ., Re~edor , ~ Governador , que h a de ·reger ai-

guú 
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guú povoa , e o governar em boa e direita jufl:iça , 
nam tam foomente ha de trabalhar e cuidar pera fa-
zer Hordenaçoões e Cofl:ituiçoões juftas , e [antas , 
e boas, pelas quaees o feu povoo•, que ha de reger, 
e cujo regimento lhe per DEOS .he comettido, feja 
bem e direitamente regido e mantheudo em direito' 
e j uftiça , mais ainda ha de pcnra·r, e feu dezejo ha, 
de fcer , que as Leyx, e Cofl:ituiçoões, e Hordcna-
çooés , que affy fezer, fejam feitas, e hordenadas , e 
efl:abelecidas pera boa horclenança da terra , e gover-' 
nança fua , e pera o dito pO'voo vi ver em boa e direita 
policia, das quaees o principal fundamento e enten-
çom ha de feer em proveito , e em bem cõmunal ; 
€é'l fcgundo os Direitos, a prol cõmunal primeirarnen-
te ha ele ícer de todos em geeral oolhada , vifta , e cf-
guardada , e prepofl:a ao bem , e prol d'alguãs pef-
foas tã iàomente ; e em cfpecial quiferom ainda pro-
;veer, defender, fegurar, amparar, e em direito man-
teer igualmente todos os_povoos quanto aajufiiça, 
~a o boa regimento, &c.; e afiy parece que os funda-
mentos dos ditos Direitos , e enten·çom principal foi 
[empre em prol, c em bem cõmunal de todo o po-
voo, e nom d'21lguãs peífoas em particular. 

1~ PoR quanto noffo dezejo fài fempre, e feerá 
de penfarmos , confirarmos , olharmos ,. e efguar .. 
darmos em como faremos leixar Confiitufçooés , e 
Hordenaçooés , e outras coufas , pelas quaees os -po-
·voradores .>. e abitadores , e todo o 'povoa. dos noilàs 

R e-
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Regnos .e· Senhorio , fcjam bem e di.reitamente re-
gidos em boa e verdadeira juíl:iça , mantecndo o dito 
noílo povoo ç\e todo em boa hordenança , e affy em 
prol , e bem cõd°lunal , e nom fingular d'alguãs 
péffoas foomente : qu erendo feguir , e remediar, e 
ajuntar , e levar o eixemplo , e a maneira dos Empe-
radores , e dos outros fabedores, que os ditos Direi-
tos fezerom , hordenarom , e eíl:abelecerom , o3 
quaes forom fundados em prol , e bem cõmunal , 
como fufo dito he , feguindo ainda a maneira de 
noffos Avoos , e Padre , e ~rmaão , que eíl:e medês 
deze~ o fernpre ouverom , fegundo vimos em fuas 
Leyx , e Hordenaçooés. · 

3 E PORQyE agora fentimos, e nos foi feita rola-
çom per algúas peifoas dignas de fé , e foubemos 
p9r verdade, que affy era, de longo tempo a ca mui-
tas pefioas dos nofios Rcgnos e fenhorio , affy Con-
des', como Meeihes , como Arcebifpos, e Bifpos, 
Abbades , e Priores , Abbadefh1s", e Priorefas, e ou-
tros Prelados , e Preladas , . e Infançooés , e Ricos-
homeés , e Fidalgos , e Cavalleiros , e Efcudeiros , 
e qdadaãos, e outros de menos eondiçom , e affy 
Leipos , como Clerigos , fazem feus arrendamentos , 
afforamentos , e emprazamentos por certo ouro ou 
prafa , ou per ouro e prata , e nom os querem fazer 
per efta noffa moeda corrente, nem a pam , ·nem 
a vinho , fegundo a qualidade das couías , que aíly 
.arrendam , e ell'.prazam , e afforam , feg~ndo era de 

cof~ 
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coíl:ume ; e querem a-ver fuas rendas , e foros , e no-
vos tam fo0mente pér 0uro ou prata , affy das terias., 
como de g~anjas , como de Villas , ·e Caíkllos , e 
quintaãs , e de coutos , e de cafaues., e de cafas , e 
d'oufras herdades, e pofüfo0és quaeefquer que fejam., 
affy leiguas, como fagraaes; os quaees arrendamen-
tos , afferamentos , e ernprazam.entos fom a nós , e 
aos noffos Regnos e feahorio , e povoo muy noj-0fos,, 
vergonçofos, e empecivees: e .eíl:o por muitas razooês,, 
a faber, ·porque .gs que teem os ditos afforamentos , 
e arrendamentos pela dita guifa a certo ouro ou pra-
ta, ou a ou110 e prata, convem-lhes de trabalhar por 
na varem o dito ouro ou prata ) e dar por dles mais 
d~ que aguifadamente valem~ pera averem de pagar 
o dito ouro ou prata aos tempos que fom obrigadós-; 
é per nom ca.irem nas penas , que te.em promett.idas 
nom pagando aos d i.tos te·rmos as ditas fommas 
d.!ouro ou prata ., em que foro obrigados~ dam mais 
da dita noffa moeda por G dito ouro ou prata , do 
que he o feu v.erdadeir.o valor per ref peito .da prata , 
que teem , .e affy fica a noffa moeda vi-ltada , e def-
preçada, e abaixada : a qual co.ufa he grande perda ., 
e dapno a · nós , e aos noffos Regnos , e fenhorio , e 
a todo noff o povoo. · 
- 4 Oui'Ro SY por aazo dos ditos aITendamentos, 
affor~mentos , e emprazarnentos feitos a .certo ouro, 
GU a certos marcos de prata, ou a todo juntamente, 
li.e per força fobir muito o valor do dito ouro e pra ... 

Liv,. IV. E ,,ta, . 
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ta , como dito he , p0rque os mercadores aífy de pa~ 
nos e coixos , como de todalas outras mercadar.ias , . 
vendem fempre a· razom de valor do· ouro e prata ~· 

e convem per forç.~os. pãnos , e todas as outr.as m~r
cadarias ferem e fobirem em alto v.alor " mais do. 
aguifado, e de coufa ana:z,oada- : E porque 0s Meítei~ 
r:aaes , affy Alfayates ,, como Qrpa-teiros ,,. e todplos; 
outms , q~e p.er atguú mefter vi vem ,, convem que 
comprem dos, ditos. mercadores , affy os pãnos , corl)O:· 
coiros >. como tod~las outras coufas ,. q,ue lhes fom· 
compridoiras e. neceífa r.ias , e' compram-nas delles;. 
caras pala dita razom : E elles outro fy vendem feus:. 
lavores 

1

l e fuas joyas . mais car:ar, do aguifado , ,parqué· 
1 

di~em que com'pram. c::aro ,_ e nom pode1n vender ª' 
refece: f porque os. lavradores., e triadores- mnnprami 
as coufa.s ~- que lhes. fom compridoiras e fazem mef ... 
ter, drn,; ditos, mero.dores , .. e M :eüeirnaes, e ham-nag;; 
Glelles rpuito· caras. e forao do . aguifado , por aazo dai 
clita. co1,1fa. eUes. nom ·podem dar o fou pam , e vinho, . 
e J.inho, e gaados-,, e. outr~s <::oufas , , que 1avram., e· 
criam , de mer,cado. , , e aífy vendem o pam , e o vi..1 
nho ,, F as. ~utr.as couías muito caras-; e por eíl:o he· 
pofta ~ noJTa terra em g'rande careza. ,. e fará de boo" 
regimento , e os pobres nom podem a ver. O· qµe lhes 
compr~~ e perteéce ; e afry he dlo contra 0 bem de· 
nofios ;Regnos, e fenhorio ,.e c::ontra a prol·cõmunal., 
ca mai\; fom os pobres , e os que nom fazem os-ditos 
arrendí1mentos , afforamentos , e emprazamentos a 
que os que os fazem. 5 Ou~ 
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5 OuTRO SY e!l:es arrendamentos , afforamentos, 
e emprazamen:tos fe ufarom em cíl:es nofios Rcgnos 
:dês .pouco tempo a ca, que fe foiam de fazer per as 
moedas., ql!le corriam nos . temp'os dos contrauto3 , 
ou a parn ) ou ' a vinho ) fegundo as coufas que [e 
:affy arrenda varri , afforava:m., ou emprafavam ; e aífy 
parece que feitos per eíta guifa a ·ourn , ou prata fom 
coufas nov.as, e as novidades , fegundo os Philofo:-
~phos , fempre fezerom difcord.ia " rnaiormente tam 
grande como eíta ; e porem nom deve feer confentr-
.<la tal r.10vidade cõmo eíl:a. 
· 6 P0REM nós veendo ~ confirando., ·e efguardando 
:em corpo da dita ha:vidade ~ fazendo-fe os ditos con-
t rautos cl'afforam.enros ,, e emprafamentos , e arren-
-damentos pela dita guifa a cerro 'Ouro -ou pr:~ta , ou 
·ia todo juntamente ,, íe feguem a nós , e .aos noífos 
'Regnos, e fenhorio, e ao -pov-00 .delles os males , e 
:dapnos , e perdas fofo ditas , e 'outras mais , que lon-
·:gas feriam .de contar; porem por ferviço de PEOS, 
'e prol , e ·honra noffa , e dos noffos Regnos e fenho-
rio, e de todo o povoo delles, e por bem e proveito 
cõmunal, que creemas e penfamos que deíto fe fe-
gue, avudo noflo Confelho e deliberaçam comprid'a 
'com os do noffo Confelho e Defembargo , ílatuimos, 
·e eftabdecemos , e hordenamos , e _por Ley e Horde-
'naçom poemas ~ e mandamos , e defendemos , ·que 
11om feja neBhúa das peffoas fofo ditas , . nem outro 
~:Iguú , de qualquer -efiado e condiçom que feja 

., E 2 maior· 
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maior ou menor , tam oufad'o , que arrende,, nem· 
affore , nem empraze nenhuas fuas heranças , Villas ., . 
Caíl:ellos ,. coutos , . granjas., .quintaãs , cafaaes ., ca-
.fa s ,. vinhas , puifiares· , . ortas. , Betl} outras nenhuãs 
poffiífooé.s , nem foros,. nem direitos ,.nem rendas., 
nem outros nenhuús lugar.es , aífy leig9s , como fa-
graaes a ouro certo ,_ nem prata. ,~ e. a. ouro e prata 
juntamente .. 

7 E Q!JALQ!JER· , que- contra eíl:a noífa Horden::i....; 
çorn vier , e o contraira do que em ella he contheudo 
fezer- , perca toda. a renda do que aff y arrendar , . e 
aíforar , ou. a· prazo .der ;; e que defto· que aífy perder 

• 1 t: ªJª a terça parte quem quer que o accu1ar , e as duas 
partes fejam pera nós , e pera a noífa ·Camara. E 
qualquer peifoa:,. de qualquer eíl:ado e.condiçom que 
feja , ~ue · o dito empra!Zamento, ou arrcmdamento ., 
ou afforame1;;lto em.fy tornar.,. ou .receber ,.perca a di~ 
z.irna de todo aquello •. que aífy. a montar naquello 
que affy arrendar, a.fforar ,.ou ernprazar ;. e que eífo 
meefmp aja a terça·parte o que o accufar, e as duas 
partes frjam pera Nós , e pera .a n0ffa Camara. 

g .. ÜuTRo .sy queremos. , e outo~gamos,. e man"." 
damos que qualquer Tabelliam-,. que fezer. tal con.,. 
trauto d1arrendarnento , afforamento , .. ou em2raza .. 
mento, . como fofo dito .he , ou o.Corretor., que f~ 
zer. a ,rorretagem. de tal-contrauto corno efie a ouro · 
fabudq., ,ou. a prata ,.qpe fejaõ prefos ataa noifa mer ... 
cee , ~ percaõ feus . officios , . e os nom Eoífam mais 
~~ gO~ 
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9· ÜuTRO S-Y queremos ,. outorgamos , e manda-
mos que eíl:a noífa Hor.denaçom aja lugar, poíl:o que 
feja compra feita pelos novos , e rendas , ou foros 
dos ditos Lugares , ou cada huú delles : com tanto 
que feja feita iern engano dcíl:a noífa Hordenaçom >· 

' aífy por fe nom dizer que feja arrenclam<mto, affora-
mento ,. ou eaiprazamento; ca ncwn queremos, poílo 
que fe faça. per nome de venda ,. que eíl:a noffa Hor-
denaçom feja. por ello desfraudada.-, e enganada. 

ro E POREM mandamos a todolos Corregedores, 
Juízes , e Juíl:iças , . e Officiaaes , e peífoas dos 'noffos 
Regnos ,.que· eíl:a Carta de Hordenaçom virem, que 
a façam affy publicar em todalas Cidades, Villas , e 
Lugares, e cumprir e guardar pela guifa. que dito he, 
.e nom. confentam ,. que nenhuú. contra ella vaa , de 
qualquer eíl:ado e cohdiçom que. feja ; . fenom fejaPl 
bem cer.tos que lho . eftranharemos gravemente , e de_ 
mais que pagaram per feus beés outro tanto, quanto 
eiras· rendas renderem. 

H Foi· publicada eíl:a Hordenaçom fuío efctipta 
a nove ·dias do mez de Fever~iro da Era de mil qua .. 
trocentos e-quarenta annos per Johane Meendes Cor-
regedor: em. a Corte-d~ElRey, que fya em audiencia 
ouvindo os feitos ,_em- Monte M-Or. o Nov.o. E eu 
Joham-Martins eíl:o efcrepvi .. 

12 E DEPors-deíl:o. ElRey Dom Eduarte. meu Se .. 
nhor e Padre. de gloriofa memoria em fcu tempo fez 
outra. LeY. fobre eílo em eíl:a forma que fe fegue. 

IJ. DoM: 
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IJ DoM Eduarte pela graça de DEOS Rey de 
Portugal, e do Algarve, e Senhor c;le ·cepta. A quan-
tos eíl:a Carta virem fazemos faber , -que confiran-
do nós como o R~y he theúdo de fazer direito a to-
dos. e aas cõufas , que a elle perteencem , manteer 
em direito e juftiça, em guiía que feu eftado feja 
guardado , e todos'\ljam direitamente igualança ; po-
'fem veendo nós e·m noffa Corte muitos feitos, que 
fe demandavam de pagamento de fóros. d'ouro , e 
·prata , e cafamentos , e obrigaçooés, que fom feitos 
·per ouro, ou per prata, e eram julgados que fe pa-
gaífe por ello defta nolfa moeda muito mais de feu 
"intrinFco e direit-0 valor , fegundo a bondade e ri-
queza da dita noífa moeda, a qual he conhecida a 
todos aquelles , que lhes praz de a conhecerem; e ef-
guardando em como buli real deíl:es brancos he ª"' 
cerca tam boo em bondade e riqueza , ~como huú 
'real fie tres libras e meia, que nom ha hy huú pre-
to a·~vantagem ; . e -como em aquelle tempo o mar-
co díi prata chaã valia feiscentos , * ataa feiscentos 
:e quarenta (a) * reaes ; e a dobra cruzada valia de . 
tentq e trinta , ataa cento e quare!lta ; e a dobra va-
ledia , e corôa velha valia de cento ataa cento e dez ; 
.e -veendo como a dita prata , e ouro andam agora 

_ muito mais altos de feu direito valor , igua·\ando eíl:o 
em coufa razoada , nom tam bai"xa , como era nos 
r eaaes de tres libras e meia , nem tam alta como ora 

an-
(..,J e cincoenta A! ª"'ª fctteccnto3 S'. -
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anda : mandamos, que da feitura deíla noíla Carta 
em cliente todolos devedores ,. que forem obrigados 
a pagar ouro ou prata. de fóros , ou prazos , que te-
l'lham feitos de herdades, cafas., poffiífooés , aífy em 
vida de peífoas , como per annos fabudos , ou infa..-
tiota , ou fejam obrigados, per cafamentos ,. ou per:· 
v:endas ,. ou, per contrautos , ou ca~ contrautos fe.itos' 
ataa ora, ou fe fezerem daqui cm diante , per qual-
q,uer guifa que íeja., que prata ou ouro devam, pa-
guem polo.· marco· de prata fettecentos *" e v:inte (a) *' 
.reaes brancos ;. e· por corôa· velha d'Ouro, e dobra· 
valedia·,. e dobra d'e banda: cento e vinte reaes; e po1r 
dobra· cruzada cento e cincoenta;; e por Botim d' Ara-
gom· fettenta reaes brancos. 

r4 E . MANDA MOS- a- todolos Corr.egedores ,. J uizes .~ 
e Juíl:iças q.ue a.fiy- o julgem, e d 'outra guifanom ,, 
pofto que elfes contra-utos ,. obrigaçooés , prazos·, fó-
ros , e· arrendamentos fejam feitos ª' n6s , ou aa· Ray:-
nha· minha molher ,. e a _noífos. filhos , e lrmaãos , ou: 
a- Igrejas ,. e Moeíl:eiros, ou a-outras-quaaefquer pef-
foas :. nom embargando· q_ue eífes· contrautos frjam· 
defafforados, e·fe obriguem a paga.r ouro, ou prata·, . 
ou feu· d ir.eito ,. e intrinfico valor , ou como valeífem· 
a"Os tempos das pagas ,,ou que logo fe obriguem a.dar 
certo.dinheiw por marco de prata, ou.-rnoeda d'ou-· 
ro.;· porque foom()S· certo que efio he mais q~1e o. 
feu direito valor. 

15 E 
------------...~-~ Vi) fal ta. 
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15 E NoM embargamos, que quem quifer comprar 
prata , ou ouro, que a poffa comp~ar aa voontade de 
f-eu dono , pagando-lha logo ; e fe ficar por divida 
algúa de .a pagar i certo tempo ) que feja theúdo de 
pagar por dia os ditos preços per nós hocdenados ; 

1 

nom poendo porem pena , nem defefa ~ fe os deve-
d.ores de feu graàb mais quiferem pagar por pra ... 
ta , ou ouro .em dinheiro quanto lhes prouver dar , 

. nem aos recebedores de receberem o que lhes os de-
vedores de feu grado derem ; porque noífa teençom 
he de eito affy feer :hordenado em favor dos devedo-
res. E mandamos aos Julgadores que afiy o julguem, 
e faç~m cumprir , e guardar ; porque o mais ferá 
,aalern do feu direito valor ·: e norn he razom por fua 
paga , uu j.uizo nofla moéd:i feer abatida , e .defpre-
~ada , do que a nós fe .recrec.e. deffervi.ço , e cí. todo-
los d9 Regno em geera1 grande .Perda • 
. 16 E ESTO fe nom entenda em ouro, ou em pra~ 
ta , que fe poem em guarda , e condecilh.o ; ou for 
recebida per alguú Tetor , ou Curador , ou Feitor, 
Procurador , -0U Moordcrno , ou qualquer outro , 
querer outrem receber ·; nem quando for apenhado. 
Ol:.l empreftado em tal guifa , que fe torne realmente 
a ctuem no empreíl:ou na forma, em que foi empref-
tadq , aff y corno fe era .obra feita ,ou em joyas, e nom: 
.moedas , nem ouro , nem prata quebrada, ca eíl:o fe 
pag<lrá fegundo a Hordenaçom ; nem aja lugar no 
cafo, onde fedeo ouro, ou rrata per alguú çpntrau-

to ,. 
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tG, que depois por algúa razom de direito feja des-
feito , ou achado pór nenhuú ; c:1 em cada huú deftes 
cafos norn a verá lugar eíl:a Ley, mais ferá tornada , 
e reíl:ituida aqudla meefma prata, ou ouro , que foi 
entregue~ ou, outra tam boa affy cm bondade de for .. 
ma, como de materia . 

.17 E MANDAMOS que nenhktú nom compre;, 
nem venda ouro, nem prata pera revender como 
cambador , pera fy, nem pera outrem , porque os 
caimbos fom noffos, e foram fempre dos Reyx nof..; 
fos anteceffores ; e qualquer que o fezer , e lhe pro-
vado for, pague anoveado pera nós o ql:le affy com-
prar, ou revender : e damos porem lugar a todos, 
que poffi1m comprar ouro, ou prata pera fcus ufos ~ 
e ddpefas , e guardas, e aos ourivizes pera haverem 
de lavrar, e vender as coufas lavradas que lavrarem. 

I 8 As cuIAEES Leyx viftas per nós , coníirando á 
cerca dellas como E!Rey Dom Joham meu A voo de 
gloriofa memoria em · a dita fua Ley hordenou , e 
:mandou, que os contrautos dos afforamentos , e ar-
rendamentos nõ foffem feitos per ouro ' nem per pra-
ta , fob certa pena em ella contheuda , e ElRey meu 
Senhor, e Padre na dita fua Ley eíl:abeleceo, e man-
dou corno fe ou veffe de pagar ouro , e prata pro me-· 
úda, e devuda per alguú conrrauto d'afforamento, 
ou d'arrendamento ; e affy parece aver revogada a 
.dita Ley. feita pelo dito Senhor Rey Dom Joham 
meu A V_?O, e permittido que taaes contrautos fe po!-

Liv. IV. F fam 
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fam licitamente fazer per ouro e prata, pois que hor ... 
den.ou certa valia aa paga do ouro , e prata em íimi-
lhantes contrautos permittida : E por tolhermos tal 
ouvida , declaramas que pela dita Ley ele meu Avo<> 
:fe rnoftra o fund amento , e teençom íua feer por to-
lher aazo , que o ouro e prata nom foífe lev~mtacla 

em mais alta valia.-.. do· que razoada mente devia feer ; 
e pois que pela dita Ley d'E!Rey meu Senhor , e 
Padre a valia do ouro e prata foi taixada , e limitada 
em certo preço , fegundo pela dita Ley ligeiramente 
fe pode veer, juíl:amente fe pode dizer -, que ainda 
que (i)S contrautos dos afforamentos , e arrendamen-
tos fcjam feitos- per ouro e prata , nom fe levantará 

1 

por tanto a valia della,. pois ja he taixada em certo.· 
preçq. , como dito hc. E par tanto declarando nós á-
eerca do que dito· he, dizemos, e· hordena mos ,. que· 
t odolos. co.ntrautos d'afforamentos, e arrendamentos,, 
que fornm feitos per ouro ,. ou prata depois da dita_ 
Ley d'E!Rey Dom Joham meu A voo· ataa. o prezen-
te, 0u forern daqui em diante , que per vigor. e vir ... 
tude della nom fornm desfeitos ou anulbdos , , fiquem 
~m fua força e vigor ,. e em fua virtude ; e os deve ... 
dores , q,ue per elle& forem obrig"1dos·, fejam theudos 
a pagar polo omo , ou prata- em elles €ontheuda , a. 
vali~ , que pel0 dito Senhor Rey meu Padre foi tai .. 

• xadft , e limitada na dita fua Ley ,.. fegundo em el!a 
he çontheudo ;. porque nos parece qu~ tal foi ÍU'1.· 

teer1çom ,. fegundo pela dita Ley ligeiramente fe Pº:7 
de congeitura.r ,_. e entender.. 19, E / 
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.. ~ -· · ~•e n;am, pdjftu~ 7:(.Í: !Z~~~ ; .eon1p1•ar',, ifcaibar ~úro '· 
. · ·'t ~ · .. Ôu prat:a , /'alvo 1zd' c.~ibq dc ElRey. ,. 
' . : ' ~ '~' .• -. "' ·.. ' ·~-. • /:f:t" ,;e." ' -, , . ··.· ·.: ' .,,. ·. ·.ti.:, 

~ -E ~RE:Y. ··?º1P :J0h,am·~ meu· Aveio ~~a - ~fclarécida , .. '-' ·,,._~., ·. 
· .. ·merr'i.P'.Ia erp,, feu. t:;empd fez_ Ley? per· que dç:fen- , -:,• "' , 
.deu qu~ na-m ,p_qdé~ern, cp~pra,t ouro. ou prúa-, fe~ . 
nam ~rn ;fe ~1 <~ibo ; ~ín ç:~~ foi:ma ;que 'fe .fegue. 
,~· - •. - ' . '• "·~' .... ' '.i • ·' '. -

· / ·nll_M]ô.harii per graça .de, D%0~ .. ~J,3.e y .de Pur;. 
tugal., .e d.o. A-lg~'rv~. A' quantos e%à <'.;afta 'Virêm fa- . 

'. ,~e-mos_ fab~_r, ~ ' que pó't a1g~ãs _ coufas ' , _qµ'é CYmpretn _ 
ª· nofro re~yiço :., ·, i;jlon:lrenaitios'' que .. qÚal'que,r p~ffoa , -.· 
. , , . . p' -~ qí,le : 

' ' 
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que nos n<?ffos Reinos quifer vender·, ou cornprat oµ-
ro"'ou prata, que o venda nos noffos caibos , que 
nós pera efto mandámos afinar, .ª faber, huú na nof-
fa Cidaçie de Li~boa ,, e outro n~ Cidade do Porto ; 
e que nenhuma peffoa nom feja oufada de vender 
ouro, nem prata , hem troquar , nem efcaibar , nem ªª: em pagamento , "'-!1em recebe·r em ' pagua , fal vo 
Í1os ditos noffos caibos. E qualquer ? que o contraira 
defto fezer , feja prefo atá noffa .mercê , e perq4a .os , 
beens que ouver per a Coroa dos noffos Regnos i e 
o que o fobre eílo acuzar, e lho provar, aja a terça 
parte .dello", e as duas partes fejaõ pera nós. E porem 
Mandamos a t0dalas nofiasJuíl:iças, _que o façaõ af:.. 
fy pobricar, e apreguoar , e comprir, e gua.rdar fem 
·nenhum embarguo , fe naõ fejam c~1t~s sue lhe ferá 
eílra11hado gr.avemente : e al nom façades. Damte 
em Santarem, cinquo dias do mês de Ma~ço. El..,. 
Rey-o mandou. Fernam d' Affonfo a fez. Era de mil 
e qaatrocento_s cincoenta e dois ar.mos. 

'2 A Qll A L Ley viha per nós, declarando acerqua 
della ~dizemos , 'que ainda que naõ poílaõ comprar . . \ . 

~u vender ouro ou prata , fe 1'ªÕ eu\ noffo .caib9, 
·como dito he, nom tolhemos porem , \que fe algu-
·mas compras, ou vendas, ou quaefquer ou_tros Con'"'. . . . ' \ 
·.tratos, que. amre as partees forem f~td$ pe.r noffa 
·moeda,,como dito ,he,que "poíla livrement~ cada hu-
ma deli as dar em paguo .a outrã parte· por p preço , 

\ 

em quf acordarem , ouro ou prata , fegu~do per 
, nós 

I I 
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nós he Ordenado de fe paguar, a faber ,. Marco de 
pra t~ por fetecentos branquos , e Dobra cruzada por 
cento e cincoenta , e Coma velha , e Dobra valadia , 
ou de banda por cento e vinte ·, ·e Flor1 de Araguaõ 
por fetenta reis ; contanto que os ditos contos frjaõ 
feitos direitamente per a dita noffa moeda corrente , 
como dito he : pero naõ tolhernÓs aas partes pode-
rem dar , e oferecer em paguamento do dito preço ou-
ro , ou prata em Marco , á valia daqu~llo , que per 
nós he Ordenado , fegundo fe acerq_ua· delfo ambos 
acordarem. 

3 E DIZEMOS que poderá jeralmente cada huú 
compr<,r e vender livremente moeda, d'ouro, ·ou prn-
ta , que feja verdadeiramente lavrada na· nofla· moe-
da do crunh0 Büffo,. ca nom parece fer coufa razoa.:. 
â'a:) que compra ou ve'nda· de tal ouro mi prnta ba-
tida na noffa.· moeda: feja defoza- a peífoa alguua em 
l1enhum cafo. 

4. E coM efta dédaraçam Mandamos que fe guar~ 
de a dita Ley , fegundo em ella he contheudo , e per 
nós declarado, ca em outra guifa \parecerü, fer con.,;. 
tra a outra Ley amte deftá.. ' ' 

.T I-i 
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----------
T I T U L O IIII. 

t l 

Dos Mercadores Ejttangeiros, como ham de comprar 
e vender fuas mercadárias. 

E LREY Dom Fernando em feu tempo fez Ley 
ácerca dos Mercadores Efirangeiros , como ou-

veífem de compr1ar _e vender as rh~rcádarias nos feus 
R egnos , em efl:a forma que fe fegue. 

I CoMo a nós foífe denunciado pelos Concelhos ~ 
e Mercadores , ~: per outros muitos da noft'l t

1
€:rra , 

que muitos Mer1cadores d'outras Naçooés eflraqhas 
:vivem , e efl:am nos nofim; Regnos , e fom cxen\os 
dos carregas do cõmum , e do no:ffo ferviço ; e qu~ 
pooem as merca<.hrias , e coufas ; que trazem a efl:e 
Regno em aquepa monta , e valia que querem ; e 

d . ' d \ compram , e m<fn am comprar per to as as partes 
do Regno as qu<.~ acham na terra mui refeces ; e ti-
ram , e levam 4.s noífas moedas pera ·fora d,os nbfios 
Regnos contra no!fa defefa·, e accrecentam em feus 
algos, e riqueza.s , e a"; enviam pera out~as p artes 
d'outros fenhorins: e os Mercadores noffos natpraaes, 
que ham de fo pportar os carrega s de nofio ferviço , e 
do cõmuú , norrli podem antre elles gaat1çar , e fazer 
fua prol. E como eífo rneefmo foile per vó.es dito , 
·e denunciado ao9 Reyx, que ante nós foram , e mof-

tra-

\ 
\ 
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trado o dapno , que por eíto os do Regno recebiam, 
e nom foi [obre ello poíto remedio. 

2 E ESGUARDANDO nós que tanto que compre ao 
noflà Efiado , e ao bem publico aos noffos-fubjeiros 
ferem ricos , e abaítados , tanto mais devemos , e fo-
mos theudo de olhar por pwl dos noffos Regnos , e 
naturaaes , que dos Efirangeiros ;·e tolher, e arredar 
aquello, per que lhes pode feer embargado de fazer 
fua prol, e accrecentar·em feus algas :porem de Con-
celho de noffa Corte , e do l[1nte Dom Johã noffo ir-
maaõ , e do Conde Dom Affonfo , e Priol do Efpri-
tal , e dos Prcl.ados , e Meef1res da Ca vallaria , e dos 
()Litros Fidalgos, e Cavalleiros , e 'Cidadaaõs da noHa 
terra, que [obre efio mandamos chamar , hord ena .. 
mos , e mandamos , e defendemos , que nenhuú Mer-
cador de fora de nolf.0s Regnos nom compre per fy , 
nem per outrem nenhuú ave.r de pefo comifinho, f.:-d-
yo pera feu mantimento ; nem moeda , nem metal ,. 
nem outra nenhúa mercadaria em nenhuú l'ugar de· 
noffos Regnos , fora da Cidade de Li~boa; nem dê 
:feus dinheiros a outros de noiia terra pera compra .... 
r,em nenhúas mercadarias fora da dita Cidade. 

3 E DEFENDEMOS a. todolos noffos naturaae.s-, que-
nó filh em feus dinheiros ,. nem outro feu a ver per ne-

. nhuú titulo ,. ou fegura. .de nenhuú contrauto , nem 
per outra maneira d'engano pera mercnrem ,. 0u ven-
oerem fora da· dita Cidade :.falvo vinhos-,.ou fi'uitas,. 
<® U. fal ,,q,ue outrogflmos q,ue poffam comprar np nof-

fo 
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fo Regno .do Algarve , e nos outros pórtos e lugares 
do noffo Regno, em que nom he defefo per coíl:ume 
antigo , pera carregar , e levar per qualquer parte que 
quiferem . 

. 4 ' E SE aalem deíl:o fezerem , ou contra efto fo~ 
rem per qualquer guifa , ou mapeira effes Mercado-
res, percam todo o que affy derem ; e aquelle, que 
filhar feus dinheiros, ou outro feu a ver dos ditos Mer-
cadores Eíhangeiros pera mercar , ou negociar e1n 
prol deíles Mercadores fora da dita Cidade , perca to-
dolos beés que ouver , e íejaõ p~ra a Coroa do Re-
gno, 1· elle moira porem. 

5 E MANDAMOS que na dita Cidade, e pórtos del-
i.a os d

1
itos Mercadores poffaõ comprar quaeíquer mer .. 

cadarií,lS , e empreg:n feus a veres , e as poffaõ carre-
gar , e levar fora da noffa terra ; fal vo iq uelles a veres , 
e couf11s que por nós , e pelos Reyx noffos anteceffo-
res fom defefas , e vedadas que nom fejaõ tiradas do 
Regno. 
. 6 E MANDA Mos que aquelles que ·eílo pa ffarem , 
que p,er nós he defefo e hordenado , ou forem contra 
ello , p.ercaõ todolos be_és qu.e ou verem, e lhes forem 
achados no no1Io Senhorio, e fejaõ apricados a nós ; 
e os corpos eíl:em obrigados , pera lhes feer eíl:ranha-
do cqm pena , qual noffa mercee for : e mandamos 
que ~s Juíl:iças, e Vereadores dos Lugarês aguar-
dem ~ e façaõ cumprir e guardar todo e{\o , que per 
nós aqui he hordenado e defefo ; e fe deíl:o o contrai-

. ro 
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ro ·fezerem , ou em .ello forem negrigentes , que peJ·-
caõ os Officios , e todolos beês que ouverem , e fejaõ 
pera a Coroa do Regno. 

- 7 OuTRO sY mandamos aos noífos Meirinhos , e 
Corregedores, que enqueiraõ ., e f;ibaõ pela guifa gu.e 
o fazem , e comprem aquello, que lhes per nós he 
mandado, p.era lh.es darem a p.ena fobredita, fe acha-

- rem que o nom guardaõ , ou em éllo forem negrigen-
tes ; e nos façaõ faber o que fobre todo obraram , .e 
fezerom ,.fob pena dos Officios (a) • 

8 ERA de mil e quatroce1itos .e treze annos , vin-
te e feis dias .de Mayo, em Santarem, prefente Af-
fonfu * Domingues, e Vaafquo (b) * Gonçalves Vaf-
fallos d'E!Rey, e do feu Conf.elho, .e d.e Gil Eannes 
:Vaffal!o, e Sobre Juiz .d'ElRey na Cafa do Civil., que 
eo_tom tinha o feel1o da dita Cafa, e Joham Louren-
ço Vaffallo d'EIRey. e Juiz por elle na dita Villa , e 
Gonçalo Domin,gues, Procurador do di.to Concelho. 
e prefentes outros muitos horneés boõs~ qu-e pera ef-
to foram chamados, e juntos no alpendere do MoeeI-
teiro de Saõ Domingos , foram poblicadas , e leudf'S 
per mim Gonçalo Pires Efcripvaõ da Chancellariéf 
eftas Hordenaçoo.ês fofo efcriptas. E logo polo dito 
Affonfo Domingues foi mandado da parte do dito 
S.enhor com acordo dos Vereadores , e homeês boõs 
da dita Villa , que pozefiem homeês boõs, e eixecu-
t,ores certos pera fazerem cumprir eíl:as coufas, que 

Li'JJ,, Jf/, G nas 
.(a) e dos corpos. (ó) Dias , e Lourenço A, 
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nas ditas Hordenaçooes fom. contheuda-s, e pelo dit<:) 
Senhor he mandado ~ e que effe Juiz a-s fezeffe cum-
prir e guardar em todo fob as penas em ellas. con-
theudas. E eu Gonplo Pires eíl:a pobiicaçom efcrepv~ 

per mandado do dito Affonfo Domingues , Vaffall0< 
do dito Senhor, , e do feu Confel'ho. 

9 E DEPOIS deíl'o o famozo Rey Dom Johain da 
efclarecida memoria ácerca deíle cafo per confelho 
de foa O>rte fez outra Ley ,, de qtie o theor tal he • . 

10 DoM Joham pela graça de DEOS Rey de Por-
tugaJ, e do Algarve~ A quantos efia Carta virem fa-
zemos faber ,. que contenda era perante nós antre o· 
€0ncelpo da no!fa mui nobre , e kal Cidade de Lix-
boa , ppr Ruy Garcia Mercador , morador em a dita 
Cidade .,. feu Pro-curador p€1:a. eHo ~ e 0s Mercadores.. 
Prazençins eftantes em a dita. Cidade ,, per Antom 
Roger, e Pedro de Garnaáo outro fy ·Mereadores Pra• 
zentins em feu nome e dos outros Prarz.entins ,. como' 
feus Procuradores-, peF razom dos privilegios, que· 
pelos Reyx dante n0s. , .e per nós foram dados aos.di-
tos M ercadores. Prazentins _. e effo. meef mo 'em razom· 
das Hqrdenaçooés,.e de fefas.,.que fom poílas em nof-
fos Regnos., per que os ditos Mercadores. Eíh.angei-
ros nom pod.em retalhar pã-nos, nem comprar ne-
nhuús averes fora da dita· Cidade de Lixboa , . falvo 
fruita , ou vinhos, ou fal', que pod~r&m cor:çprar no 
Regno do Algarve, e em todolos outros .l:..ugares do 
11ofio Senhorio. E viíl:as per nós as Hordenaçooês , e 

de-
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.defefas , que affy eram feitàs fobre eíl:a razom , e ou-
tro fy os privilegias, que pelos Reyx dante nós, e per 
nós foram dados aos ditos Prazentins , é muitas ra-
zooés j que perante nós pelos íobteditos de huma, e 
d'ourra parte forom ditas, e allegadas fobre eíl:a ra'-
.zom , nós com acordo do _noffo Confdho por bem da 
nofià terra , e eílo meefmo dos ditos Mercadores Ef-
tr~ngeiros, acordamos, que daqui em diante [e faça , 
.e guarde fobre efla razom pela guifa adiante efcri-
pta, e ,nom em outra 'ínaneira. 

11 PRil\IEIRA.MENTE manc.1'lmos-, que o,s Merca-
.dores, e outras quaefquer peffoas de fora de noffos 
Regnos , que pãnos, e outras mercadarias trouverem 
.de fora da terra aa Cidade de Li~boa, ou a outros Lu-
g ares dos noffos Regnos ~ que adiante fom declara-
dos, que as vendam em groffo, a faber, os pãnos aas 
balas, e .a peças. e norn a cavados, nem a varas, re~ 
talhando pelo meudo; falvo que os retalhos dos pâ-
nos, que trouverem de fora da terra, que fe coíl:u-
mam de trazer, que fom terços , e quartos de peças ·, 
e delles de tnenos , depois que os dizimarem , que os 
poffam vender. pela guifa que os trouverem, nom re-
talhando nenhuú covado delles ; e fe trouverem al-
guús retalhos, como dito he, que os poffam vender a 
cavados , ne>m 0s partindo mais pera vender em no-
me dos outros retalhos, que aíly trouverem de fora 
da terra. 

1 2 _ OUTRO SY porque os pãnos colorados, e par..; 
(] 2 dos, 
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dos, que fe· vendem aas . varas , aom veem em medi;. 
da certa .. , nem fomas peças de certa· n1ediçom, rmm-
<lamos, que os ditos Mercadores , que taa-es pãnos 
trouverem, nom '!JO.fiam· vender retalhos, menos de 
vinte vara-s por reta-lho; · pero fe alg.uií"trouver menos 
de vinte varas ,. que: elle. poffa vender efiàs que trOLl'-

vcr em grós, nom- as retalhando , fem pena alguma .. 
13. ÜuTRO s.y, que nenhuú dos ditos Mercadores . 

per fy , nem per outro· alguú. nom· poffa. enviar· f; ra 
da dita Cidade os fobreditos pãnos, e mercada1'ias pe. .. 
~ª' as vender: em gró~ , e retalhar. per outros lugares .. 
dbs noffos· Regnos" falvo que os po!Iam levar da dita 
Cidade 1de Lixboa pera o Regno do Algarve., pera os 
vender em grós nos lugares d'o dito Regno a j ufo de• 
vifados., pe.la guifa. que os vender. deve;m. na dita-Ci.-
dade d~·Lisboa •. 

1 + Ou,TRO s.Y mancfa.mos, que nennuú· düs ditos 
Mercadores; per fy , nem per outrem , nam compre · 
nenhu~·: aver de pezo ,_ r em comifinho-,. nem outra· 
merca~a'r.ia algúa fora . da· dita Cidade- de Lixboa , e 
t-Odo · fcu -Termo, e dos dit0s-lugares , que lhes a fun .. 
do per nós foro-outorgados; e aquelio ,.que a.ffy:. com .. 
prarern ,. q_ue o nom poflam revender , nem trncar, 
nem 1efàimbar. ' nem afforar , . nem companhia com 
outren1 da-terra fazer, nem em feu nome;-poer "fal vo 

1 ~ 

que o poífam car,regar,, e lev.ar: per hondt quiferem: . ,, 
E defrrdemos a todolos .. noffos naturaaes , ~ vizinhos 
dos noffos Regnos, que nom filhem feus dinheir.os , 

nem 
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ne1:n outro feu aver per nenhuú titulo , ou figura de 
nenhuu contrauto, nem per outra maneira. d "engano 
pera mercarem ,. ou venderem fora da dita Cidade, e 
.lugares, que lhes per nós he outQ1jgado, as ditas mer-
.cadarias, nem façaõ com e].les '· uem com outros de 
fora de noif.T terra companhi<r , falvo que mandamos 
que poílam comprar fruita, e vinhos, e faJ, no· Regno 
do Algarve, e nos outros lugares. da dita. noffa terra. 
pera carregarem, e levuem fura. da terra, e nom pe-
.ra revenderem ,. corno. dito he. E quaeefquer dos di-

/ 

tos Mer.cadores Eíl:rangeiros , que o contraira feze-
rem, percam os dit@s. avei:;es ,. e mercada1:ias ,,qt1e af-
fy compJ:arem , e venderem contra a· dita· Hordena·-
çom , ou outrem · por elles : e os naturaaes de. noffo 
Senhoriõ, que o contraira fezerem , percam os beés 
que ou verem ,. e fejam prefos, ataa. noffa mer.cee~ · 

1•ç OvTRO SY. os ditos Mercadmes Efhangeiros 
trazendo pãnos , ou outras mercadarias de fora·, de 
iwífos Regnos ,. e defcarregànd0 no· d iro noífo Regno 
,do Algarve, quando. venderem os ditos pãnos, e mer:::· 
cadarias . no dito Regno , que poffam vender os ditos 
_pãnos cm, gr:üs, e a, paça-s inteira·s, pela guifa que fu-
fo dito he, e ,mandamos . qµe. as vendam na Cidade de 
.Lixboa. Outro fy poffam comprar pc:r fy , ou per feus 
.home~s , e mancebos,, que com' elles viverem, a ver: 
de pefo 'pera carregar., e levar- per outras partes.fora 
,dq terra, : e eíl:as vendas , e compras poífam fazer em 
,Tavü:a,, e em Faarom.l, e em Silves, . pofto qpe.def-

ear-
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carreguem em Lixboa as mercaoarias, que de fora da 
terra trouverem. E nom comprem, nem vendam per 
fi , nem per outrem fora dos ditos Lugares nenhuma 
outra coufa, íalvo •a dita fruita, e vinhos; e fal, que 
poífam comprar . em todo lugar , como dito he ; e 
aquelles , que o em outra maneira frzerem , que eu-
corram em as ditas ·pénas. 

16 E MANDAMOS que efio feja firme e eftavel pe-
l'a todo fempre ; e em cafo que cartas, ou privilegias 
em contrario ddl:.o pareçam , nem mandado, que de-
pois fcja dado · a nenhuma peffoa em contrairo defto, 
ou pera1 ello , poíl:o que em ella-eíl:a Hordenaçom re-
vogue , que lha nom "guardem , nem pofiam gouvir 
della. 

17 .E MANDAMOS a todo los Meirinhos, e Correge-
dores, ~ uizes , e J ufüças , ou algu~s , a que dla Carta 
for mofüada, ou o tratado della em pubriça forma , 
que a façam aífy comprir, e guardar em todo, dan-
do as penas fobreditas aaquelles , que o contraira fo .. 
zerem ; as quaees mandarnbs que ajam, e fejam pera 
os murçis da dita Cidade de Lixboa ; e que fe, alguús 
perante elles fobre eíl:o affy forem actufados que fe-
zerom o contraira, que conheçam de.llo fummaria• 
mente~ e livrem os feitos, que fohre ellcs forem pof-
tos , fqn delonga, fegundo acharem que he pireito : 
onde ai nom façades. E em teíl:ernunho de.~o manda-
mos fa~er duas Cartas noífas de huú theor; e dar húa 
ao Con.celho da dita Cidade de Lixboa, e a outra: aos 

di-
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ditos Mercadores Prafentins. Dante em Tentuual a 
b 

quinze dias de Junho. ElRey o mandou. Alvaro Gon-
çalves a fez Era de mil e quatrocentos e trinta e tres 
annos. ,, 

1 8 As QY UES Leyx vifta~ per nós , manda.mos 
que fe guardem , fegundo em ellas h e contheudo : e 
declarando em ellas , mandamos .que fe vendaõ oíl:e-
das, e panos Francdes, e todos outros pannos , falvo. 
pannos d'ouro , e de feda-, que fe poílam reralhar. E 
com efia dedaraçaõ mandamos que [e guardem as di-
tas Leys, como em dias he contheudo ,, e per nós de-
clarado , como dito he. _____ . ______________________ ,,_, __ _ 

TITULO V. 

Das Carta'S dos.fretamentos dos Navios. 

E LREY Dom Affonfo.o· ~arto em feu· tempo,fez-
Ley ácerna, d0s fretamentos d0s Navios em efia 

forma , que fe fegue. 
1 DoM Affonfo pela graça deDEOS Rey de Por-

tugal, e do Algarve. A quantos eíl:a Carta· virem fa-
zemos faber , q,tie alguús Mercadores do Porto,. e de 
Bragaa , e de Guimaraaés,. e de Vifeu ,. e de Chaveés ,. 
,e d'outros Luga•res fe me quereHarom ,. dizendo que 
recebiam grande agi:avamento· dos Juizes, e Verea-
dores, e d'alguús homeés boõs do dito logo do Por-

to J · 

'· 
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to , per razom de huma poíl:ura que fezerom em ra_. 
zom do fretamento das Naaos; e eu pera faber fe era 
affy, fiz perante mim vir os d.itos Juizes, e Vereado-
res, e homeés bdõs .do dito logo do Porto, e a dita 

(. ' 
poíl:ura, e outro fy os outros Mercadores, que {e dei-
la agravavam , como dito he : a qual poClurci de ver-
bo a verbo tal he. 

2 EM NOME DE ·DEOS AMEM. Saibam todos que 
Domingo vinte e cinco dias de Março Era de mil e 
trezentos * quarenta (a) * e dous annos , em prefença 
de mim Affonf o Romaaés Tabelliam publico da Ci-
dade do Porto , e das teíl:emunhas adiante efcriptas, o 
Concelro da dita Cidaàe feendo todos juntos tras a 
obra d< See per pregam per Bertholameu Pregoeiro 
da d ira Cidade ante lançado, como eu dito Tabelliam 
v'i • e ouvi , que foffem todos tras a ~bra da See , e 
aderençaríarn de rua prol; e os que polo dito pregam 
no dito lugar forom ajuntados, todos em huú acordo 
e em l\úa voz, nom defacordando nenhum nem eo.n-

·, tradizendo , louvárom , e outorgárom, e dérom por 
firmes ' e efta vees) e valiofas as coufas contheudas em 
húa cedula" que em .elfe Concelho foi publicada, e 
leuda, da qual o theor de verbo a verbo talhe. 

3 Esn he o Eftatuto, que os homeés boôs com 
o Conf:elho do Porto pooem antre fy e fazem, ef-
guardando o ferviço de DEOS , e o prov{'.ito da dita 
Cidadi;:. E confirando ç vee11do qu€ alguús homeés , 

nom 
{a) fcffen t~ 
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norn efguardando DEOS nem fuas almas nem o pro-
veito da Villa, fretavam Naaos per fy , nom feendo 
hy chamados aquelles que as carregavam, e poinham 
algúas Naaos em taaes conthias, ~uaaes era fua von-
tade : o Concelho , e homeés boõs da dita Cidade 
veendo e confirando o dapno , que íe lhes ende fe..,. 
guia , e poderia feguir hindo eíl:e friw adiante , ou-
verorn confelho, e teverom por bem , arredando fel.l 
dapno, e chegando feu proveito, que as Naaos e Na-
vios que [e ouverem de fretar no Porto pera avererl} 
de carregar d'aver de pefo , e outro fy algiías Naaos, · 
fe as aqui fretarem pera Lixboa . os vizinhos da Villa 
pera aver de pefo , que fejam fretadas per quatro ho-
meés bo~s da Cidade, os quaees homeés boõs fejam 
.daquelles, que pera Frandes carregarem em as Naaos 
e Navios, e enlegerem antre fy. 

4 E TEEM por bem , que aqueíl::es homeés boõs, 
que enlegerem antre fy, jurem aos Santos Avange-
lhos, que bem, e direitamente fretem as Naaos per 
aquella guifa , que elles entenderem , e virem que he 
bem, e proveito da Cidade, e bem dos Mercador~s, 
e razom tambem convinhavel .pera os Mercadores ·, 
como pera os Navios e Naaos, e cada húa Naao ou 
Navio, como fe avierem com os Mercadores. 

5 E ESTES quatro horneés boõs, que as Naaos e 
Navios ham de fretar, devem a fallar com os homeés 
boõs da Villa quantas Naaos fezerem meíl:er pera fre .... 
tar, e em que tempo; e quando as Naaos ou Navios 

Liv. IV. H ou .. 
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ouverem fretadas , devem-no de fazer faber aos Mer-
cadores ; e os que em ellas carregar qui[erem , e em 
ellas tomar parte, que vaaõ aaquelle lugar, onde lheg 
eíl:es quap:iflwme& boõs mandarem, e dem-lhes par-
te cm tal guifa , que cada huú aja igualdade affy co-
mo virem quelhes compre. 

6 E AQYELLES 1 que contra efto forem em parte 
ou em todo, peitem quinhentas libras pera o Conce-
lho, e fejam deitados de vizinhos, e o eftabelecimen ... 
to ficar firme , e em fua forteleza. 

7 E ESTES quatro homeés boõs devem d'entrar 
em cad~ huú anno pua eíl:o por Pafcoa per Conce-
lho, apregoando aquelles, que pera efto enlegerem. 

8 E ESTES quatro homeés boõs devem tomar con-
to, e reçado dos carregadores , que aqui as Naos car-
regarem, e dos defcarregadores quando as Naos vie-
rem co~n os pãnos ; e o que fobejar dern-no aos di-
tos quatro homeês boõs > e recebam-no pera o Con-
celho. 

9 E os que forem carregadores , devem aver 
* quarenta (a) * foldos de tornaiies por feu affom ca-
da huú ~ e os defcarregadores _ em Normandia outro 
tanto , f! nom mais. 

10 E NENHUM Mercador, que aja parte no Se-
nhorio fia Naao, nom ferá carregador. 

11 E os quatrn homeés boõs que' pera efto enle-
gemos eíl:e primeiro anno fom eil:es ; a faber , Ruy 

* Vaaf-...,____ ,,,,_,__ ___ ,..._ _______ _ 
.(11) 'luipze d ! 
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* Vaafqucs (a) *, e Pero Simooés , e Pafcoal Eannes, 
e Vicente Pires : e f e eftes todos quatro hy nom po-
derem feer, que os doos, que hy poderem feer, fa-
çam nas coufas fufo ditas , fe c4.rnprir, e mandem 
fretar as Naaos peiã Coíla, fe cumprir, aa cuíl:a da-
quelles, que <;1.s quifcrem carregar. 

12 A QYAL Cedula perleúd.a, o dito Concelho 
pedio a mim dito Tabelliaõ , que a tornaffe em pu .. 
blica forma fob meu íignal; e de mais mandarom to-
dos em huú acordo a Vafco Gil Chance!ler do Con-

, celha , que feellaHe eíl:e Eíl:ormento do Seello pen-
dente do Concelho por maior firmeza das ditas cou-
fas, e eíl:o foi feito no dito Logo , no dito dia , e na 
Era fufo dita. Teíl::emunhas, que a eíl:o prefentes fo-
ram * Vicente ( b) * Eíl:eves , e Francifco Aijnes, e 
Eíteve Annes Tabelliaés, e Joham Gordo Almoxari-
fe do lfante, e Martim Paes Juiz da dita Cidade, e 
Gonçalo Nogueira Cavalleiro, e Joham Duraaés , e 
Martim Pires Alvarinho, e Vafco Gil, Miguel (e), e 
Joham Vicente (d) , e Gomes de Freitas, e Eíl:evom 
de Freitas, e outros muitos. E eu Affonfo Romaes 
Tabelliam de fufo dito , a rogo e a mandado do dito 
Concelho, ef.l:e Eftormento com minha maaõ propria 
efcrepvi , e meu fignal hy puge em teíl:emunho de 
verdade , que tal he. 

13 E EU viíl:a a dita poftura, e as razooês ditas e 
H 2 al-

(a) Mendes (6) Louren~o A . Vaafquo S. (e) Pero A. Pero Rodrigues S, 
(d) de Freitas S. 



60 LIVRO ~ARTO TITULO ~INTO 

allegadas de húa parte e d'outra, porque: ac)1ei que â 

dita poíl:ura fe nom gardava pela guifa que devia , e 
que porem fe .feguia a mim grande defferviço, e 
dapno aos MercadQres, porque nom carregavam feus 
a veres, nem era feita antre elles igualdade pela guifa 
que devia ·, e pera fe a ver melhor de guardar a dita 
poftura, e fe a mim feguir ferviço, e prol aos ditos 

· Mercadores , fazendo-fe igualdade antre elles pela 
guifa que deve , tenho por bem , e mando , que a di-
ta poftura fe guarde pela guifa, que fe adiante fegue, 
·e nom per outra , a faber: ~e os ditos quatro ho-
meés boõs , que forem fretadores , quando ouverem 

1 

de feer enl~gidos, que o dito Concelho , e homeés 
boõs fayam hy chamar o meu Almoxarife, e Efcri-
pvam dp dito loguo do Porto; e outro /Y o façam fa-
ber geralmente per pregam, pera chegarem hy os di-
tos Mercadores do dito logo do Porto, e dos Óutros 
lugares , que hy chegar quiíerem, pera effes quatro 
fre tadorres ferem enlegidos com outorgamento dos 
mais, que fe poder fazer. 

14 E ESTES fretadores fejam jurados aos Santos 
A vangelhos , que dem parte · a cada huu Mercador 
tarnbem do dito logo do Porto , como aos de fora 
igualmente, fegundo os averes , que cada huú tever 
pera carregar. 

I 5 E SE depois for achado que alguú Mercador 
revend~ r a outrem a parte, que lhe for dada na Naao 
pelos qitos fretadores, nom avendo razom aguifada 

por 
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por que nom deva de carregar, que aja a pena das 
ditas quinhentas libras, e feja deitado de vizinho; e 
fe for Mercador de fora , pague as ditas quinhentas 
libras, e nom lhe dem todo aquelk anno carrega em 
effa Cidade, e ficará a pofiura firme pera frrnpre ; e 
fe~ per vent.ura leixar de carregar por al g úa ràzom . 
aguifada , entom poífa revender eili1 fua parte , que 
lhe afiy foi dada, por toda aquella quantia , por quan-
to lhe foi dada pelos ditos fretadores, e norn por 
mais ; e fe o contrairo defto Íezer , que aja as ditas 
penas. 

I 6 ÜuTRÓ sY fe os ditos fretadores nom fezerem 
igualdade, ou per ou.tra guifa fezerem o que nom de-
vem, pera fe nom guardar a dita pofiura, como dito 
he, aja cada huu as ditas penas pela guifa, que dito 
he: e deíl:o fejam requeredores , e accufadores p€ra 
demandarem as ditas penas o dito meu Almoxarife, 
e Eforipvam, ou Procurador do Concelho, ou outro 
qualquer do Povoo tambem da Cidade, como de fora 
parte. E feja primeiro recebido a demandar as ditas· 
penas o Procurador do dito Concelho , e leve a pena 
dos ditos dinheiros pera o Concelho ; e fe as deman-
dar nom quifer, entom as demande o dito meu Al-
moxarife, e Efcripvam , e levem as ditas quinhentas 
libras pera mim ; e fe o dito meu Almoxariíe , e Ef-
cripvam nom quiferem demandar a dita pena d'os di-
tos dinheiros, entom os demande outro qualquer do 
Povoo, tambem da Cidade, como de fora. E feja de 

rr1e-
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melhor condiçom aquelle , que primeiro chamar a 
parte a J uizo pola dita razom , e leve da dita pena 
das ditas qui1.1hentas libras as cem libras pera fy , e as 
outras partes fej arx.: pera o Concdho. . 

q ÜUTRO sY quando os ditos fre tadores derem 
parte a cada hu u dos ditos M ercadores , como dito 
he , feja hy huú Tabelliam , ou Efrripvam jurado , 
q ue efcrepva logo a parte , que affy for dada a cada 
huú , de guifa que cada huú aja fua parte pela guifa 
ql:le for efcripto, e lhe foi dada; e fe for achado, que 
effe Tabelliam , ou Efcripvam jurado mingua , ou 
accrecenta algúa parte do que affy foi dado , efcre-
pvend9 menos , ou mais , ou rífcando depois o que 
efcrever, ou em algúa outra guifa fezcr em eífo , 
que affr efcrepver, o que nom deve, aja pena de fal-
íàiro. 

1 8 ÜuTRo SY fe o Meefire da N aao confentir , 
que alguú Mercador meta mais averes, que aquelles 
que lhe forom ailignados pelos ditos fretadores , e o 
fezer a fabendas , aja as ditas penas , e fej arn-lhe de-
rnandapas pela guifa , que dito he. E em teftemunho 
d efto 111 andei dar efta minha Carta ao dito Concelho 
do Porto. D ante no dito Logo do Porto a feis dias 
d' Agofto. E!Rey o mandou per Maeftre Lopo das 
L eyx feu VaHallo, a que efto mandou livrar. Lou-
renço ivfartins dé Cambra a fez Era de mil é trezen-
tos e noventa e tres annos. 

19 E VISTA per nós a dita Ley, mandamos que 
fe 
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fe guarde , fegundo em ella he contheudo ; e fc for 
achad<;>, gue depoi~ della alguas Cidades , ou Vilias 
dos noffos Regnos fezerom outras alguas Hordena-
çooés ácerca dos fretamentos dos ~à vios, que foffetn 
confirmadas pelos Reyx , que ante nós foram , ou 
per nós , mandamos que fe guardem affy como em 
ellas, e nas confirmaçooés fobre.ello feitas for con-
theudo. / 

TITULO VI. 

Dos contrautos firniados per juramento, ou aa boa fe. 

E LREY Dom Donis de glorjofa memoria em fe.u 
tempo fez hua Ley fobre os contrautos, que fe 

faziam com juramento por desfraudar fua jurdiçõm 
em eíl:a forma , que fe fegue. 

I DoM Don·i.s pela graça de DEOS Rey de Pur-
tugal , e do Algarve. A quantos eíl:a Carta virem fa-
.ço faber , como efguardando eu o mal e dapno , que 
fe fegue em cada huú dia, e poderia feguir ao diante 
a todolos dos meus Regnos , por razorn dos coutrau-
tos , e promittimentos , que huús a outros faziam 
tambem de dividas, que ajam de pagar , como d'ou-
tras coufas, que fe obrigavam a comprir á boa fe, e 
fe as nom compriam , cahiarr. na pena da minha Ley, 
que devem aver os que britam a boa fe ; e aquelles , 

que 
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·que fe deíl::o nom podiam efcufar, fica vam por ello 
e11famados, em guifa que nom podiam depois feer 
Confelheiros d'alguu Rey , nem de nenhuú outro Cõ-
rnuú, nem poài(\,m feer Juízes , nem Aportellados, 
nem podiam aver ncnhúa honra , nem algum officio 
de Juíl::iça. E eu por efqu~var efte dapno, e defama-
rnento, e vergonça, que fe de:íl:o feguia a elles, e aos 
que depos elles vieífem , e poderia feguir ao diante : 
porem com Confelho da minha Corte mando , que 
daqui çm diante nenhum em minha terra nom faça 
contrauto, nem obrigaçom, nem poíl:ura, nem aveen-
ça , nem promittimento , nem algúa outra coufa 
d'obriga1çom, em que ponha promittimento de boa 
fe ) nenr outro algum juramento. 

'.2 E .os que contra e:íl:o vierem, aífy aquelles, que 
devem a pagar o contheudo na obrigaçom , como 

, aquelles , a que deve feer pagado, como o Tabclliqm, 
ou aquelle , que ouver feello autentico , que ao dito 
contraufo prefentes forem , e f~u fignal , ou feello no 
Eíl:rornento do contrauto poferem , o contrauto norn 
valha , e elles ajam pena em e:íl:a maneira , a faber ; 
aquelle , que ouver de receb~r os dinheiros da venda . ' que fizer , perca eífes dinheiros , e o comprador per• 
ca aquello, que comprar: outro fy o empreíl:or per.: 
ca aquello , que empreftar, e o que receber o empref-
tido pette aquello, que recebeo , \>u entend~ a rece-
ber com outro tanto : e o Tabelliam , ou aquelle, que 
feello aµtentico hy pozer , peite quanto for a conthia 

do 
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-do çmprdl:ido, ou da . venda, o~ d'outro qualquer 
contrauto : e defl:o aja ElRey as duas partes, e o ac~ 
cufador a terça pa'rte. 

3 · ÜuTRO F ' (e o contrauto ,1# ou :prornittimento 
for fem dinheiros , aíl}' como nos emprazamentos , 
oli nos efcaimbos, ou em o~tro qualqu.er co:ntraut:o 
fimilhante a efies, o contrauto n0m valha , e .aquel-
les, .que ó fezerem, percam todas as .co.ufas, que .r:ç:--:-
ceberom 1 OU entenderem de receber por efl:a gui[aJ,;C 
razom: e.o .Tabelliam ', que hy pofer feu fignaJ , ,Qll 

o que hy .pofer feello autentico aja a pena fofo dita: e 
deflo aja EIRey as duas partes ,· e o a·ccufador aja a 
terça parte , affy como fofo dito he. 

4 E MANDO a todolos Tabelliaaés dos meus Re .. 
ghós, que regiíl:e1n eíl:a minha ·Carta ; .e a .le.ani huma 
vez na domaã ,em Concelho nas Villa:s ,.eLugares do. 
meu Senhorio. _ D ante -em Lixboa dezoito dias de 
Mayo. E!Rey o màndou com Confelho da fua Oorte~ 

Domíngue Annes a fez Era de, mil e trezentos e cin• 
coenta e dous anpos. . r . ",,. 

5 A QUAL Ley viíl:a ·per nós mandamos' q1:1e fe 
guarde , feg.undo em ella he Contheudo , J1>0rqúe IlOS 

parece feer jufta , ·e fempre affy foí ufada ,_ Je; guarda-
da nos tempos. dos outrOs ·Reyx, , que ante F.lPS forom 
ata ao prefentç:: , '-! r ! ) . 1 • • 1 ' i' ) " 

~ 1 J 
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T l' T U L , O VII. 

Dos 'fontrautos def{ljforados .•. · 

E E.REY. Dom Affonfo ~arta de famofa rnemorÍ!r 
. em feu tempo ·fez Cortes geraaes e;m a Villa de 

Santarem, em as quaees lhe forom requeridas .alguãs : 
eoufas . per fcu fer:V iço ,_ e: bem. do -povoo , fegundo~ 
<;:Umpr-idamente he contheudo em certos . Capítulos ~ · 

que pela parte do povoo lhe forom aprefentados , an-
tre os quaees fe contem hum Capitulo com a refpofta 

1 

a elle dada Eelo dito Senh01· em. efta, forma. ~ que íe.-
~gue •. 

1 P1p -MEIRAMENTE aggravam-fe dos prazos. def ... 
• affora?rn~ ,. porqlle muitos fem razom., \ e fem direito · 
:recebem gram eapno, porque logo per elles gaançam 
execu.çam ,_ e nom podem tam afinha .d_ef'ernbargar , . 
Rern ~p<:>tr- oJ eu direi.to , que ante nom recebam da ... 
pno, e ;muitos o leixam .ante paífar, que o. virem aa 
Cor.te dçmatidar. : p<:>rem. vos pedem por mercee, que 
mandee:

1
; ' que «i>S nom aja hy, o.u. fe oslhy ouver; .man-

clês que as parlies. pofia._lill1 . poer-na:s ferras o feu direi.to 
fobtte el:fes, .ou qu~ qs,J.µi'zes das urras defendam .ao~ . 

Porteirqs, que nom obrem pelos ditos. praze>s ,_ e que 
ponham aas partes tempo certo a que pareçam' peran-
te os vqífos Ouvidores da noífa * Portária (a) * . 

A 
------------------~ (aj Portagem. S. 

1 

. , . .... . 
: ... 
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A ESTE artigo diz El'Rey , que pois tanto dapno 
·vem dclles ) que os nom aja hy rdaGfui em diante·., .e 
:manda que os nom façam ; e íe os alguem fczer , que 
J1om- valham mais·' q1:1e outro p~zo feito fimpres-
:mente. 

2 O QYAL artigo viíl:o per .nos com a repoíl:a a 
dle dada , d.izernos que deve feer ·,declarado em' ~íl:a 
.guifa, a faher ; que fe em algur-n contrnuto _alguem 
:prometteo a dar , ou fazer algú.ã coufa , ou · a pagar 
.alguã quantidade , ou qualquer outra coufa a temp0 
c·erto fobre ·ce.rta pena > e nom a . dánâo > fazéndo ) ou 
pagando ao dito .tempo , que logo fe}a feita eixecu:.. 
çom em feus beês., fem elle fee-rmais cpa1nado ._,nem. 
-ouvido com feu direito_, tal defafforatnento nom va-
'lha coufa algúa , ainda que logo affy feja jülgado pe.r 
fentença ; porque fem embargo .de tal· nmtrautó ,_ e 
Lfentença nrandamo·s que nom feja feita ei.xecuçom 
per ella , ·a menos que e fie :condapnado , feja chama-

•:do , e ou:vido com Jeu direito fobre tífa .e.ixecuçom.: 
'e aífy dedarambs o dito artigo feer entendido. E [e 
'.alguem ptomettdfe em algum contrautci pagar, ou 
' refponder em lugar , que nom foífe de feu foro , ou 
renuntiaíle qualquer privilegio de foro ,. que lhe foffe 
'Outorgado~ geer:al , ou ef peci!ll , ou d'efpaço , ou de 
·qualquer out.ro privilegio geeral, ou e.fpecial, man-

. damos que em_ taaes tafos norn aja lugar o dito arti-
go, mais aja lugar o Direito Cõm~mm , e as Horde-

'llaçoo.ês do Regno fóbre ello feitas , porque ouvemas 
I 2 per 
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'per certa infor-ma.çom , que afiy, foi fempre geeral .. 
m.ente ufado ·em eíl:es Regn:os.. 

I _,__..._......, ________ ..,..., __________ ___ 
T 1 T U L O VIII. 

' 
Do_, Cf ahelliam ,. ou ... Ejcripvam , que vendeo o ojfiâo , . 

q,u~ tinha d' JiJRey , . ou o renunciou. a tempo 
q,ue nonz devia. 

D.' ANTIGA.MEN-.'r.E foi f~mpre ufado ~ g~ardado 
que nenhum . Tabelliam, ou Efcnpvam, ou 

.qualquer butro Officia1 d'ElRey nom poffa vender o 
.:-Officio, q.µc d~ElRey tiver, a nenhuã. pefioa por ne. ... 
nhuú' pre,~ço , ;. e fazendo-fe o contraira,. o vendedor 
·perca. o r:,n:eço , qu\:! por tal ·venda rece,bp· , e mais o 
à-itç> officio, e o comprador nom o. pofla àver ,_e fique 
ª' ElRey pera. o dar. a quem fua. mercee for. 

I . ÜIJTRO sY foi. d'antigamente ordenado, que to .. 
·do,h_ome:m ,, qu!'! d.'EIR-ey, tiver officio, e o quifer re-
.nunciar i'·. deve-o renunçiar ~mpres\mente em maa.õ 
.drnlRey , .fom 01.Hra alguã. .. e0hdiç.o_rn , . ou cautella ,. e 
·em tempo , qu.e íl:e em toda fua forç"'; e faude , fem 
.outra alf.uã ef pera~a de o perder ;, e fazendo-o em 
o.utra gLJifa, nom valha a renunciaç,om , gµe delle fe-
z·er. , e :,ialem de.íto , o que d' outra gu~fa' renünciar. o 
dito. offifio., deve-o per efie feito m'e~frno perder ,. e 
ficar dqolupto. em maaõ d'ElRey ,,pei;a o d~r a q!-lem 

. · fua 

\ 
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. fua mercee for :. Porem m::mdamos, que aff y fe guai:~ 
de, e feja avudo por Ley daqui em diante ; e o Ta-
belliam , que algum Eílo.rmento de renunciaçom fe,.. 
zer d'outra guifa. conuaira de-fia ,1) perca 

0

0 officio do 
Tabelliado; e porem mandamos, que o.dito ·ufo ,. e 
Hordenaçorn fe guarde,. fegundo í.ufo he efcripto, e 
per nos declarado , como dito h.e. 

-----·----------------------------
T I T U L O VIIIL 

RJte noin penhore alguemjeu devedor, nem filhe p.effe· 
de fua coufa, fem autho.ridade de Jujtiça . 

E -~R EY Doi;n ~ftõnfo o Quarto de famofa, e gló. 
r.rofa. memoria em feu tempo fez Ley erp. eíl:a 

forma-,. que fe fegue. . 
1 PARANDO mentes aa prol de todo. o Regno, ef .. 

-tabelecemos, que nenhum nom oufe de penhorar ou-
.tro ~ aindaque ;e. aja,. (a) *Porteiro, fenom aq_uelle que 
pode provar, que h~ feu dev~dor, ou fiador ;.e aquel,. 
.Je , que. al fezer , feja penado ein quinhentos foldos., 
e correga o dapno ao que o recebeo .. 

2: . E DEPOIS deíl:o o dito Rey acerqua defü paffo 
fez outra .Ley por · Confelho da foa Corte ;. em efta 
forma ,. que fe fegi.ie. 

J M'ANDAR:AM, e eftabeleceram os, Confelheiros 
de 

~--..--------~--....·-
(á) fej_a . A, 
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-d'e E!Rey , que nam nlh'ern per f ~u mandado , O\!l 

.confentimeAtO , ou d'a1gum ou:tro, de qualquer eíl:a-
do e condiça·õ que feja, CG>ufa alguã, que outrem em 
feu poder tenha , oo. poffua , fal vo fendo elle primei-
ro citado, e demandado em Juito. 

4 E v.i:sTAS per nós as ditas Leyx, dedarando em 
ellas dizemos , e mandamos , que nenhum creedor 
nom poffa penhorar feu devedor em algum cafo .,ain-
da que tenha contra elle fen.tença, por quanto o offi-
cio de penhorar perteence foomente aos noílos Por-
teiros, ou dos Concelhos ., que pera eUo ef p.ecialmen-
te fom de

1

putados , aos quaa:es cónvem fazer eífas pe-
nhoras . per mandad0 das J uíl:iças., .e nom de outra 
guifa; fal vo no ·nfo, honde ef pecialmente lhes he .ou-
'torgado per Hordenaçom do Regno , ··que ~s façat11 

· ,per mantjlado .da parte principal , aify cúmo no cazo 
.do alug~ 1:r das cafas , fegundo mais ·compridamente 
he conth1:udo no Titulo dos Alugueres das ceifas. 

5 E DIZEMOS·, que fe em algum --contrauto foífe 
·acordado pelas partes , que o creedor podeífe per fua 

1 1 
'.authorid<.tde penhorar o devedor, nom lhe pagando a 
-1" "d \ d \, 1UlVl a ap tempo certo , nom o po era por tanto pe-

1 
nhorar p1er fy, falvo achando ele eífe penhor de todo 
ponto d~Sembargado fem outra contradiç~>In , em tal 
·guifa qu~! fe nom podeífe hy feguir alguã, reixa fohre 
a dita pq!nhora, e em outra guifa nom poderá elk [a .. 
f2er a dita penhora per fy rneefmo íem authorid;ide 
~de J uíl:iça, aind~que lhe feja dado poder pera o per 

fj' 
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fy fazer no dito contrauto ; porque differom os Sabe~ 
dores , que compilaram as Leyx lmperiaaes , . que 
nom deve nafcer aazo de injuria· da Ley , ou contrau-
to ,. d.onde nafce o Direito. f) 

6 E coM eíl:.a declaraçom mandamos que fe guar-
dem as ditas Leyx , feg_undo em ellas he contheudo, 
e per nós declarado , como dito ~e. 

--------------~-----------
T 1 TU LO X. 

Jtue nom cojl~anguam alguem que cefe cont;-a fi1a 
v.oontade. 

E LREY DC;>m Affonfo o Segundo de grande, . e 
...J louvada memoria· em fe~ tempo fez húa Lei 

em eíla· forma, que fe fegue. 
r . - PoRQYE- os matrimonios devem foer livres·; e os 

que fom per prema no_m hm:n b.Qa . cima , porem eíl:a-
belecemos· que riós , nem ·noffos Soceffores· noni cof.:. 
tra1~guam nenhum pera· fazer matrimonio. · ·· 

2 E DEPOIS deíl:o ElRey Dorµ Affonfo.,o Tercei--
ro ácerca. deíl:e paíf0 fez outra Ley , de ·que o theor 
t:al he. 
e 3 EsTABELECEO ElRey per Col'lfelho d.a· .fü:a Cor;.. 
te , que elle , nerri Rico-homem , nem outro netlhuú 
poderofo , de gualquer ·eíl:ado e condiçom qµe f~a , 
em todo o. Regqo, afly. R<tligi?fo, corpo Secular, non:i 

· : . cof-
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coftranga per ameaça ou per força alguu homem ou 
mulher , pera cafar contra fua vontade , mais façam;. 
fe todolos cafa111entos livremente per vontade verda..; 
deirn daquelles, qae affy o~verern de cafar, fegundo 
manda a Sanél:a Igreja. 
r 4- E VISTAS per nos as ditas Leyx , mandamos 
que fe guardem , fegundo em dias he contheudo , 

·porque fempre noffa teençom foi , e he com a graça 
de DEOS feguir a todo noífo poder os Mandamentos 
d.a noílà Sanéta Madre Igreja ; e pois que o ella a!Iy 
eílabeleceo e mandou , do que fomos mui certo , nós 
aili o manld4mos que fe guarde e cumpra em todollos 
noffos Regnos e Senhorio. 

5 E c
1

0M eíla declaraçom mandamos que fe ·guar .. 
dem as ditas "Leyx , feg.undo em eÜas he

1
contheudo , 

· e. per n6s declarado , como dito he. \ 

· ---r---..-~-----------------, ....... 
TITULO XI. 

§(,ue o marido nom pq/fa vender, nem efcambar bees 
d,e raizjem outorgamento de jua 'molher. 

E LRfY Dom Affonfo o Terceiro da louvada me..; 
mo~·ia em íeu tempo fez Ley em eíl:a forma , . \ , 

que fe fepue. . 1 

1 E~ 0utra parte he eíl:abelec1do', que .aquelle , 
que he Fafado , nóm poífa veµder , nem en~lh.ear. 

beés 
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beés de raiz fem outorgamento ·de fua molher, e fe 
algum homem vendeo algúa coufa de poffiífom fem 
outorgamento de fua molher, a faber , contra a pof-
tura da Corte, e a molher quizer efto revogar per 
Carta d'ElRey, aífy como he poftura da Corte, adu-
ga o marido comfigo, quando vier perante o Juiz alli 
hu he a poiliífom , e d'outorgamento de feu marido 
o faça ; e d'outra maneira nom valha quanto ella hy 
fezer, falvo fe na Carta d'E!Rey, que pera ello gaan-
çou, for contheudo que Nofio Senhor ElRey dá a ella 
poder que faça efü demanda fem outorgamento de 
feu marido. 

2 E VISTA per nós a dita Ley , adendo e decla-
rando em ella dizemos , que vendendo algua poffif-
forn de raiz o marido fem outorgamento da molher , 
poderá eífa molher demandar em Juizo, e cobrar a 
dita poffüfom, fem gaançando pera ello Carta d'El-
Rey : falvo fendo effa molher achada portam defafi-
fada ~ que fe podeífe mover a ello fem jufta razom, 
ou nom foubeífe governar a dita demanda pera a tra-
zer a boa perfeiça,m. 
· 3 E No cafo honde a molher dei;nandaffe a poffif-_ 
fom vendida pelo marido fem feu outorgamento com 
Carta d'ElRey , ou fem Carta, como dito he , e a 
veenceífe per Sentença, querendo-a cobrar aa fua 
maaõ, deve primeiramel).te pagar , ou o:fferecer o pre-
ço, por que foi vendida, e as bemfeitorias , que acer-
ca della forom feitas , fe o comprador ao tempo do 

Liv. IV. K con-
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contrauto ouvejuíl:a razom pera nom faber que o di..' 
to vendedor era cafado , fegundo he cóntheudo em 
outra Ley, que he no Livro Terceiro no Titulo , Como 
a: molher pode demanJ:ar a raiz , que o marido ve11deo: pe-
roo [e o comprador da poíliifom quer as bemfeitorias, 
qt1e em ellas fez , deve compenfar em ellas todolos 
fruitos, que ouve d>a dita poffiifom depois da com-
pra feita em diante. 

4 E DIZEMOS , que fe a molher ouvdfe gaançada 
Carta d'ElRey , per que nenhuú nom cornpraife al-
glia poffiíforn de feu marido , por feer achado defafi-
fado , e dei maa governança , e eíla Carta fofie pobri-
cada pelas Praças da Villa , entorq. poderá a rnolher 
a'ver , e c9hrar eira poffiífom aífy vendida , do com-
prador, í\~m lhe pagar por ella alguú preço ; ca pois . . . \ 
à cotnprm.1 contra·o mandado d'ElRey, nom lhe de-
ve com dtreito per ella feer pagado o preç~ , que por 
ella deu. ' · 
' 5 E E(M todo o cafó honde o marido ven8eo , ou 
enaiheou algua poffiífom de' raiz fem. outorgamento 
da moihef , e prometeo algúa pena , mi deu fiadpres , 
óu apenhpu alguús beés por firmeza de tal venda, ou 
enalhean\ento ,- ou promittimento, m~~darnos que 
todo feja nenhuu , e de nenhuú vigor , porque bem 
parece feier todo feito por dapnificar fu '\ rnolhe,~. 
· 6 E :BEM afiy dizemos , que fe elle no dito con-. . \ 
trauto p~·ometteo trazer eífa molher ao outorgamento 
a tempo ,~erto > e fob certa pena > ainda ' que nom tra-. \\ 

\gua 
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gua o outorgamento , nom pagará por tapto a dita pe-
ná; ca em outra guifa toda a dita· Ley ferá desfrauda-
da ; porque tanta perda receberá a rnolher pagando-
fe a dita pena , como valendo ~ d~a venda feita fcm 
feu ·outorgamento. 

7 E DECLARANDO ainda mais ácerca da dita Ley 
dizemos , e mandamos que o marido nom poíf.:'l ven-
çler , nem enalhear beés alguús de raiz fem outorga-
mento expreífo de fua molher; e poíl:o que fe alegue 
que eífa molher outorgou a dita venda; ou enalhea-
mento caladamente , mandamos que tal outorgamen-
to tacito, ou calado nom valha, nem feja alguú rece-
bido a allegar tal razom, e outorgamento ,1 falvo al-
Icgando outorgamento exprefio, como dito he ; por-
que muitas vezes acontece que as molheres , por me-
do ou r~erença dos maridos , leixaõ caladamente al-
gúas coufas .Paífar , por nom oufarem de o contradi-
zer , receando alguns eícandalos , e perigos, que lhes 
em outra guifa líge-iramente poderiam vir. 

8 E coM eftas declaraçooés mandamos que fc 
guarde a dita-Ley, fegundo em ella he contheudo, e 
per nós declarado , como dito he. 

'.TI-
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-~-----~-----

TITULO XII. 
'li 

De como a molber fica em po.Jle , · e Cabeça de Cafo~ 
depois da morte de feu marido. · 

). 

C ÜSTUME foi em eftes Regnos de longamente u~-
dõ , e julgado , que honde o cafamento he fe1to 

antre o maí-id9 , e a molher per Carta de meetade, ou 
em tal lugar , que per ufança fe partam os beês de 
·per meo aa morte tem aver hy tal Carta , morto o 
marido , a molher fica em pofle , e Cabeça d~ Cafal , 
e de fua maaõ devem de receber os herdeiros\ e le-

. \ 

guatarios do marido partiçom de todos os beés', que 
per morte d~1 dito marido ficaram , ~ bem affy os 
leguados; err,1 tanto que fe ali'uú do~ herdeiros ~ 
ou leguatarios , ou qualquer outro filhar poífe d'al-
guã coufa da dita herança , depois da morte do di-

. to marido, í~~m coníentimento da dita mulher, ·ella 
fe -pode chamar esbulhada della , e deve-)he l'ogo feer 
rcftituida. E ·,efte coftume foi fundado em razom , ca 
pois que per l)em do dito coftume ' tantQ que o cafa-
m çnto he cor~fumado , a molher he feita meeira , em 
todolos beês i' que ambos ham , c o marido per mor-
te da molher continúa a poífe velha , que antes ha~ 
via, jufta raí,Wm parece feer, que per morte do ma~ 
rido fofie prpveudo a ella de algum remedio acer-

ca 
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~a da dita poffe, a faber, que ficaífe elta em pofie, e 
Cabeça de Caíal per virtude do dito coftume. 

I E TODO efio , que dito he , ha lugar nos beés-
commús , que ham de feer parti9ps antre a molher , 
e os herdeiros do marido. , ou antre o marido , e os 
herdeiros àa molher , e em outra guifa nom ; ca fe o 
marido , ou molher ouveffem ai~ruus beés feudaaes • 
ou da Corôa.do Regno,ou de Moorgado, ou empra~ 
zamentos , em que a molher nom fofíe nomeada, per 
tal guifa que nom teveffe em elles direito , ou em ou-
tros fimilhantes , em tal cafo nom ha lugar o dito cof-
tume , nem ficará a molher em poffe de taaes beés , 
que· o marido ouveífe, e pofiuiffe em fua vida, nem 
dfo me e f mo· o marido per morte da mcilher dos beés > · 

que pelo dito modo a ella perteencelfem, mais reque-
re-fe que pera cada huú delles a ver gaançada tal poí-
fe, que a tome autua.lmente depois. da morte de cada 
huú delles. 

2 PERo fe taaes . bee·s , terras , ou feudos forem 
obrigados aa molher pelo marido , ou ao marido po-
la molher per confentimento , e authoridade · d'o Se-
nhorio, em tal ca:fo o que affy ficar vivo eftê em pof-
fe de taaes beés , e norn feja delles tirado ataa a dita. 
obrigaçom feer pagada ,. ou per Direito determinado 
que nom deve teer tal poíTe. 

3 .. E ESTo mccfm o dizemos que fe aquelle , que 
vivo ftcúr, difier e allegar a1gúa jufta razom , per que 
taaes beés > terras , ou feudos ~ que d o finado fo1fem z. 

lhç, 
:,_•, ·: 
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lhe pertencem , ou teem em elles alguu direito , e as 
peffo'as forem taaes, de que fe tema de virem a pele_ 
jas , e arroido , em tal cafo queremos , e mandamos 
que os ditos beês , terras , ou feudos fe ponhaõ em fo_ 

'-' 
creíl:o em maaõ de peífoa fiel, e idonea, que os ·tenha 
.a_tee feer <leterrninado per Direito a quem perteen-
.cem. 

4 E BEM afiy dizemos qut~ o dito coíl:ume nom 
·deve aver lugar nos cafarnentos feitos per Cartas 
g'arras : falvo em aquelles beês, que per bem, e vir-
tude do dito contrauto devem feer meeiros antre o 
marido , e a rnolher ; cá em taaes beés fe deve guar-
dar o ditf coftume, aíly como fe o dito cafamento 
foífe feito per -Carta da meetade, corno dito he. 

5 E PORQYE fomos certo que ~ffy foi ufado, e 
guardado i' e julgado d'antigamente , m~1ndamos que 
affy fe gu<frde daqui em diante por Ley geeral em to-
do o cafamento feito per Carta de meetad~\ em taaes 
1ugares , qnde fe acoíl:uma os beés ferem commús an .. 
t re o maddo } e a mo.lher , ou Cartas d'arras , como 
dito he. 

\ 
\ 

\ 

\ ' 

1 
1 
1 

TI-
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• ' 1 \, 

.3 E · Tono eito ~ · que dito avem~s na .doaÇom .fei:ta " 
pelo homem cafado a fua qarr'egaã, rnand_arnos que 
ajà lugar na coufa por.elle affy a ella vendi.da. -.E em 

' tal cafo mandamós que effa molher a po~a .deman-
. dar e ~ v~r , fém '-por ella paga:1: preÇo ile.nhuú; porque 
de prefúmir he :, que a dita venda feja feita cbnl~iÓ- , 
fa1rlente pelo- marido 1 por desfraud.ar füa molher. A , 
qual <le~a.nda .mandamos qÚe ella pbffa fazer em to-

" do tempo , q~e el.l<J. eftever , ~om feu marido fob~feu ,.. 
pô.der ; e feendo apartada cl!? marid0 per mort~ , ou 
per qualquer outra guifa., ~andamos qu·e a poífa fa:.. 

,,: zer do.dia , quê tal_ a,partá.rr~·~n,to for .fe.ifo ~ a·taa qua--
. tro am;1os tom.pridos. · ,.'. ,, . · 

,. -4 If PER. eito", que dito a vemos; . nom tolhemo~ 
:as per,ias·: ~: · \~ue . pel~~ ,;H0,rdenaçooés dó ~'··· eg.no ~oi;n 

. poíl:as ~os parregue1ro~ cafados ) e ·bem ~ . y. as fuas . 
barreg<J.ãs ; po·rque queremos que eíl:a Ley.Kiom em-
bargant~ as outra·s···fiquem em fua forÇa e vif hipe, af-
f y como eni ellas he conth{(udo. 

5 .E écn,1 ~n:a' declaraçom mandamos que fe guar-
de 0 di:o. c ~~urr1e, a.ffy_ com~ .é~ ellef~ .conthe,~'~o, 
e pér ~os_ 1ec'.arado , corno dito: ~· ., ~.e . '\ .· 

•• 1 • 't ' ; ,\~ 
'1 ..... ' 
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T 1 T U L O XIIII. 

Da Doaçom feita pelo marido aa mol/íJer, e pela molher 
.ao marido. 

e ÜsTuME foi d'antiguamente ~fado em eíl:es Re~ 
gnos , e efcripto em a noft-i Chancellaria em 

tempo d'ElRey Dom Affonfo o Terceiro , em eíl:a 
forma que fe fegue. · 

r CosTuME he, que fe o marido dá em foa vida 
a fua moJher algúa herdade. depois da morte do ma-
rido aduga a molher eíla herdade a partiçom com os 
filhos do márido, ou d'arnbos . 

. 2 O QYAL coíl:ume viíl:o per nós, declara,ndo em 
elle dizemos~ que o dito coíl:ume a verá lugar, qtian-
do aquelle , que a Doaçorn fez , a revogou em fua 
vida. 

3 ÜUTRO sY averá lugar , quando ao tempo da 
Doaçom aquelle, que a fez, nom avia filho algum , 

1 e ao depois veeo ·a nafcer filho d'antre ambos ; por-
que em tal caía logo efta Doaçom ficou revogada pe~ 
bem da nafcença do filho. 

4 E TAMBEM poderá aver lugar quando a Doa-
.çom foffe feita antes que foíl.em cafados, e ao depois 
per cafamento foífem comunicados feus bens, fegun-
do coílume da Eíl:remadura; ca em taaes cafos, e ou-
tros fimilhantes, deve feer trazida a partiçom eíl:a 

Liv. IV. L cou-
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--

cou fa doada com os herde_iros do morto ,. affy como. 
fora nunca íeendo feita taL Doaçom. 

5 E SE o marido fez Doaçom a fua molher, ou a 
Inõlher ao marid~ , feendo. cafados , e efie que aff y 
fez tal Doaçom, fe veto a morrer abinteftado fem li-
demo , e necefürio herdeiro , affy como fom os af-
€enden~es , e defcendentes, e fem revogando a dita 
Doaçom ataa o dit_o tempo da. rnorte,. fica em tal e~:.. 
fo effa Doaçom confirmada, em quanto nom paffar a. 
conthia , em que he neceífaria noffa confirrnaçom » 

fegundo diremos no-Titulo,. Das Doaçooés, que bani de 
Jeer injinuadas-e confirmadas per ElRey; E firnndo per 
fua mortej herdeiro lidemo , e neceffario , poderá effe 
he1:deiro rf vogar a Doaçom atee haver compridamen-
t!e fua neceífaria· lidema ;: e o mais ,.que fobejar da di- . 
ta Doaçofill, a ve-lo-ha eífe Donatario. ,\ 

6 E SE aquelle , que affy fez a dita ~açom em, 
f:eenc~o cafado , fe· veeo a finar com tefta menta , . em 
o qual' mandou. deíl:ribuir fua terça em todo,, ou em 
parte ,, fo;m revogando a di ta Doaçom , devem feus· 
herdeiros. lidemos. e neceffarios primeiramente feer 
entregues da fua lidima parte , avend0 ref peit~ aos 
beés , qu 1e o finado deu em fu a vida , e tarnbem aos 
que ficarqm. por. fua· morte , em tal guifa que a Doa-
çom-feja. contada com a dita hera:1<ça , aífy o princi .. 
pal' '" eorµo a. te rça , e reputada aíTy coino leguado 11 

porque em a. vida nunca valeo , e per morte foi cond 
1 

fi rmada. E norn ficando tanta. herança do dito finado 
,' pe~ 
\ 
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p er fua morte, per que os ditos herdeiros poífaõ a ver 
fua direita lidema fem a dita Doaçom , em tal cafo 
ferá defalido tanto da dita Doaçom , e bem affy da 
dit<'l terça foldo por livra, atee qu((,a dita lidirna feja 
primeiramente fupprida ; e feito affy o dito de(alca-
rnento, fe algua coufa ficar da dita terça, e Doaçom, 
o que fobejar da Doaçom havelo-ha o Donatario, e o 
que fobejar da terça fe rá defüibuido fegundo a forma 
do teíl:amento. 

7 E SE no cafo fofo dito foffe a dita Doaçom fei-
ta em tal moâ0 , que logo em vida d'ambos valeffe 
per direito , a íTy como quando aquelle , que a faz • 
nom he por ella feito mais pqbre ; ou aquellc, a ·que 
he feita, nom he por ella feito mais rico, ou qualquer 
outro cafo, em que tanto que a Doaçorn he feita pelo 
marido aa molher , ou pela molher ao ~arid~ , logo 
he per direito valiofa, em tal cafo nom podendo os 
herdeiros aver toda fua lidema pela herança do fina-
do fem a dita terça e Doaçom , entorn desfakar-fe-ha 
foomente da dita terça tanto , per que a dita lidema 
fcja furprida de todo ; e nom abaftando a dita terça 
pera ello, entom ferá defalcada da dita Doaçom , e 
nom fe fará defalcamento da dita Doaçom atee que 
toda a terça feja desfalcada ; porque pois que a dita 
·Doaçom vako em vida daquelle , que a fez, nom fe 
·desfalcará della pera fupprimento da dita lidima, fal":" 
vo quando per toda fua herança , que per fua morte 

L 2 fi-



ficou , affy principal , como a terça d'outra guifa f~ 
nom poder a.ver. 

8 E COM eíl::a declaraçom m~ndamos qÚe fe guar.:,; 
d.e-o dito coíl:um~, fegundo em elle he contheudo, e 
per n6s declarado , como-dito he •. 

-----------
TI T tJ LO XV. 

D,as Veuvas, que enalbeam, e desbai-atamjeus bees 
cemo· nom devem~-

E LREl[ Dom Affonfo o Q!arto em feu tempo fet 
Ley pm eíla forma , qlie fe· fegue. 

1 OurRo sv porque as molheres no de mais tra~ 
balhaõ coptra aquello , que fua-prol he ,\ veendo nós 
como algt:/ãs depois da morte de feus mari~tos desba .. ,, 
ra..taõ o qi::1e ham, em guifa que ellas ficaõ depois po-
bres e miaguadas, e os que-devem fucceder feus beés 
ficaõ dapníficados ; e porque. a nós perteence de cu,.. 
rar que nenhuà nom ufe mal daqucllo que h

1
a, e 

querendo contrariar as minguas das ditas molheres) 
e proveer aos 'Íeus fucceffores , mandamos , e efiabe'"' 
lecemos, que fe daq1:ii em diante provado for aas di;.. 
tas molheres , que maliciozamente ', flll fem razom 
àesbaratap ou enalheaõ feus beés, que 'fogo asJufü. 
ças dos Lugares,, hu as ditas molheres beés ou verem~ 
os tomefll/ todos , e tenhaõ, per noffo mandado , dan"". 

1 do 
\ 
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do a ellas feu mantimento, fegundo as peffoas-. que 
forem , e os encarregos que ouverem ; e devem-no 
fazer faber a nós , pera mandarmos- proveer a effes 
beés ,_ em guifa que aquelles , ~ue os ouverem de 
herdar, nom recebaõ dapno. Publicada foi eíl:a Ley 
cm Santàrem per Meeíl:re Gonçalo, e Joham Du-
raaés Vezes Tenente de Chanceller, Vaffallos, e pri,.. 
vados do dito Senhor Rey, a quatorze dias de Julho 

1 , 

Era de mil trezentos e oitenta (a) aimos. 
2 E VISTA per nós a dita Ley, declarando em eI-

la dizemos,, que acontecendo tal viuva feer cafada 
com Cavalleiro, ou Fidalgo de Sol'ar, em tal cafo 
por honra do marido, que aíly ouve, e de feu linha-
gem. mandamos, que fe as Jufüças da terra ouverem 
della tal informaçom, façaõ-no faber a nós, pera rÍós 
hy mandarmos o que acharmos que he bem e direi'-
to, fem efcandalo de fua geel:açom. 

3 E coM eíl:a declaraçom mandamos que fe guar-
de a dita Ley, fegundo em ella he coutheudo, e per 
nós declarado,. como dito 11e .. 

TT-
"""""-------------,,-.~-,,__..,...~ {a) e hum A, 
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T I T U L O XVI. · 

• Do Homem cazado , que fia a.(guem fim outorg;amento 
.de Jua molher .. 

1 

E LREY Dom Affonfo o* Terceiro (a)* de lou-
vada memoria em fcu tempo eíl:abeleceo , e fez 

Ley em eíla forma, que fe fegue. 
1 EST ABELECIDO he que fe o marido he fiador 

d'alguem, -que pague a fiadoria dos bees feus, e de 
fua molher 

1

, falvo fe lhe foi defezo pelo Juiz, que 
nom fiaffe rfinguem. . 

2 E v1sT A per nós a dita Ley , mandamos que 
fe guarde , fegundo em ella he contheudo~ 

\ 

·~---------~ 
T I TU LO XVII. 

Da fiuva , que cefa ante do anno , e dia. 
\ 'E LREY Dom Pedro da louvada) e efclarecida me~ 

mori~ em feu tempo fez Cortes geraaes na Villa 
d'Elvas , efll que lhe forom requeridos por, parte do~ 
Concelhos 1?;eeralmente certos artigos, antre os quaees 
lhe foi reqJ1erido huú, do qual com a repoíl:a a' elle 
dada pelo ~lito Senhor o theoi· tal he. 

r Ao 
--·-~-.-----

______ ,__ 
(a) ~arto A. 
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I Ao QyE dizem no viceffimo * feptiruo (a) *ar-
tigo, que em alguús lugares dos noífos Regnos aquce-
ce que algú as molheres, a que maridos morrem, ca-
faõ ante do armo e dia , e os noí!Ps Moordoinos , e 
Rendeiros , e outros que na noífa terra ham jurdi-
çom , lhes demandaõ certas , e defvariadas conthias 
de dinheiros ; o que he contra Direito· da Sanéta Igre-
j a, e contra a Ordenaçam de alguús noffos antecefio-
res : e peçliaõ-nos por mercê, que mandaffemos. que 
eíl:o fe nom fizefie , e pufefic111os alguú efca~mento. 

áquelles , que contra cíl:o foffem. 
A ESTE artigo refpondemos, que os noífós Moor_. 

dorr.os , € Rendeiros , nem outro nenhuú , nom le-
vem daqui em diante dellas penas de dinheiros, por· 
cafarem ante do anno e dia , nem confintaõ aas J uíl:i-
ças, que as dellas levem ; e querendo fazer graça , e· 
merce ao noffo. Povoo, mandamos que por fe cafa-
rem ante do anno e dia, nom fejaõ infamadas taaes, 
molheres , nem aquelles que com ellas cafarem. 

2 E VISTA per ~1ós a dita Ley, mandamos que fe: 
gµar.de o dito artigo Jegundo em.elle he contheudow 

TI------r-------------· .(a) oitayo, A._. Falta, S, . 
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-- ----
T I T U L O XVIII. 

Do Benaficio do llalleano outrJrgado aas molheres ; 
que fiaõ alguem, ou Je obrigaõ por elle. 

O S SANADORES ,.que fez·erom as Leyx Imperiaaes, 
·- fundadas em boõs coíl:umes , pela fraqueza, do 
íifo, que he 'ºª geeraçom das . molheres , eíl:abel ~ce

rom que nom podefi~m aver <JfEcios pubricos , en-
tendendo que ligeiramente poderiam cm elles fazer 
taaes- erros , que tarde , ou com grande àifficuldade 
nom poderi4m feer remediados; e bem afiy queren-
do-lhe prov~:er aa fazenda , e patrimonio , hordena-
rom por feu proveito, que nom podeffem fiar , nem 
óbriguar-fe por algúa outra peffoa; e em 'cafo que o 
frz.effem , fofem relevadas de tal obrigaçom\~er hum 
Direito vu~garmente chamado Valleano, o 'qual foi 
ef pecialmente introduéto em feu favor, per nom fee ... 
rem dapnifiFadas , obrigando-fe pelos feitos alheas , 
que a ellas nom pertenceffern. E porque efio affy 

\ . 

geeralmente; foi eíl:abelecido em todas as obrigaçooés, 
que por oui:rem fizeffem , fororn porem eiceptados 
certos cafos, em que fiando ellas alguem, ou fe obri-
gando por c)le 'ainda que feja coufa' que a ellas nom 
perteença , norn gouvirám do dito benafitio de VaL .. 

\ leano : os quaees fom eíl:es , que fe feguepl. 
· r PRIM,EIRAMENTE fe algúa molher_ fe obrigaffe 

P,Qf 

\ 

( 



Do :BEN~\FICTO DO VALLEANO, ,ETC. ~9 

por dinheiros , ou quantidade , que fçffe promitricla 
p@r liberdade de alguií fervo : affy como fe alguu ho-
mem prometteffe certo .dinheiro pera remir algum 
cativo, e alguã molher fialfe , 01.) fe obr.iguaffe por 
aquelle, q~e tal obrigaçom fizeffe ; ca em tal cafo fe-
ní effa molher obrigada á tal frança , e obrigaçom , 
affy como qualquer homem , fem gouvindo do dito 
beneficio de Valleano. Eefto foi aíly eílábelecido em 
favor da liberdade, com0 d iro he. 

2 h ·EM. ·Cafa!il.do alguã molher , promettendo a0 

. marido ceno dote em cafamento, e dando por fiador 
a}guã outra molhcr , que íe obrigafie por ella pagar 
o dito dote , feperando-fe o dito matrimonio ; ca em 
tal cafo ficará effa mulher, que affy foi fiador, obri-
gada á dita fiadoria fem gouvi.ndo do dito ·benaficio 
do Valleano~ E efto foi aífy eíl:abelecido em favondo 
matrimonio , no caía onde foi licitamente feito fe-
gunclo a dif p0ziÇom do Direito Canonico , por tcvl 
que eíla molher afly cafada nor.n ,podeffe em algum 
tempo feer achada fem dote. 

3 1 TEM. Se alguã molher fiaífe outrem, ohrigan-
do-fe por elle como fiado'r, e .rehunciaffc expre:lt"l-
mente o beneficio de Valleano, declarando íeer cer-
tificada, e fabedor como podia delle gouvir , ·e feer 
relevada da dita fiadoria , e obrigaçom , ,e dfo nom 
embargante , prometteo de nunca fe chamar ao dito 
benaficio do Valleano , n:em gouvir delle em algum 
tempo ; fe eíl:o affy fizer em 'J uizo , ou per authori-

Liv. IV. M da~ 
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c;iade > e requerimento, de Jufliça, em tal cafo' n'0rn 
poderá delle gouvir, pois que delle foi certificada , e 
~renunciou cm Juízo, como dito; he: e ainda que· 
~al renunciaçom faça fora de Juízo, poíl:o que feja do 
dito ben«ficio certificada , como lhe per. Direito he 
outorgado·i· nom lhe empeecerá. ,_ pois que he feita . 
fora de J'ui.zo , e.orno dito he~ · 

4 E se alguma mol'her· recebeífe certo preço, ou 
qualquer outra coufa por fiar alguem , ou fe obrigua:r 
:por eUe, em tal cafo nom fe poderá chamar ao _dito. 
beneficio de Valeriano, nem gçmvil' d:elle em algu m 
tempo, pois que i;ecebeo algu0-per. fazer a dita fian-
ça , como "'*º he . . 

5 E SE a1lguua molher emguanofamente frafie ou-1 
tmem , por. d1~sfra:wdar, o Credor , affy como vefündo-
fe em veíl:equras de home~n , p0r moíl:rar kquelle ,. ª' 
que fazia. efia obr.igaçaõ ,. que era homem ; ~u fe elJa; 
foffe deman,dada como hçrdeira d'algum devkdor, e.· 
fend? çertef:icada que nam era fua herdeira , cpnfe .. 
çaffa que o 1~ra· , obrigando-fe por effa divida . ao Cre--
d9r1,. e cleP:ois dicefse qu~ naõ era hevdeira do qito , 
ahedor, c9amando-fe ªºbeneficio .de VaVeano) pois . 
que íe obriguara pera couza, que a:ella no,m perten-
cia :: em ta~es cafos , .e outros femelha11tes n\\Õ. poderá, 
gouvir do cF to beneficio , pois que ernguanofamente. 
fez a dita oprigaçaó com tençaõ de emgu~nar > e-de( .. , 
fraudar o Credor~ como dito he.. '\ -

6 !TEM. Se alguã molher fiou outrem , obrigan•, 
' ·dp-
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<fo-fr por elle em coufa , que a ella nom perteencia , . 
e depois da dita obrigaçorn , pafiàdos doos annos cem,.. 
tinüados , outra vez novamente fe obrigou pola dita 
.obrigaçom : ou deu por ellà fiado~es , ou penhores ; 
.ca em 0 tal cafo, poís paífado tam ·Iongo tempo el.la 
o;; tra ve.z novamente fe obrigou pola primeira obri ... 
gaçom , ou deu fiadàres , ou penhores por ella , nom . 
.fe pode com jufta razorn chamar a0 benaficio de Val:-
kano, nem gouvir delle em algl.Jm tempo. 

7 ITEM. Se alguã molher fe obrig.uaffe a outrem 
por coufa , que a clla perteencia ; a'ffy como fe ella 
.compraffe a herança d'algum defunto, e fe obri_guaífe 
.a algum creedor do dito defunto por algiia divida ., 
cem que elle foffe obrigado ; ou f.e algúa molher obri:.. 
gada a algum feu creedor , ao qual ouvefle dado ce1·. 
to fiador, ella depois fe obrigaífe a aquelle feu fia:_ 
dor , que a fiára por outra tanta quantidade ) como 
foffe a da primeira obrigaçom, em que a elle primei;.. . 
,ramente fiara : em taaes cafos , e outros firnilhante& 
nom .poderá ella chamar-fe ao beneficio do Vallea-
no, nem gouvir deHe em algum tempo; porque ain-
da que fe per outrem obriguaífe, ·obrigava-fé per 
ceufa fua , e que a ella perteencia, e por tanto norn 
•ha lugar o dito benaficio do Valleano. 

8 I 'i'EM. Se alguã molher fia-ffe outrem, e fe por 
íelle obrigaífe , e depois .eífa mo'Ihcr per morte da-
:queUe , .por qtae fe -affy -ohriguara , ficaffe fua herdei-
·ra em t<:>do -,. eu em parte, em tal cafo ficará ella obri• 

J M 2 . gua-
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guada aa dita obriga-çom ,e fiadonia por aquella par ... 
te , em que aífy fo!fe herdeira, fem gouvindo do dito 
benaficio do Valleano ; ca pois.affy ficou herdeira da-
quelle, ou daqudla , por. que fe obrigou , com ji,1íta 
;razorn dev.e fecr obr.igada pola dita obrigaçom , fem 
embargo do dito· benaficio , como dito he. 

9 .. bEM. Se algúa rnolher ftaífe outr.em ,.ou.fe por 
e11e obriguaffe por certa quantidade, ou coufa, e dt-. 
pais ella recebeffe delle aquella ~oufa , ou quantida-
de, por que o fiara , ou fe por elle ob1·igara , em tal 
c?.fo ferá ella obrigada a pagar effa coufa , ou .quanti-
dade, por· que o .affy fiou, ou.fe obrigou ., fem embar~ 
go.do dito b\~naficie do Velleano ;· ca pois effa coufa,, 
()U quantidacie em fy ouve , juíl:a coufa parece fcer , 
que a dê, op pague fem gou.vir do dito .beneficio do 
V.alleano ,cc>mo.dito. he •. 

1.0 E VISTOS per nós os eíl::abeleciinentos dos di .. 
tos Sanador~s, mandamos que fe guardem por Ley 
com as eiq:pçooés a elles dadas , fegundo fufo dito 
he ;:e per. nps declarado : pern .mándarnos que honde 
<1S molheres fiador.es , ou obriguadas por outrem nos 
cafos, hon\)e nom podem gouvir do d ito beneficio 
d.o Valleano. ,.fr a effe tempo foffem meores- de vinte 
e cinco anqos >- poffa.õ gouvir, do benaficio da reíl:i-
tuiçom 1 q11e per Direito he. outorgado aos meores 
da dita ida~le , fegL.Jndo que per Díreit~ lJem pode11.1 
haver; e b,em afiy dizemos. , qu.e no.cafo, honde as 
molh.eres nom podem gouvir do dito be~afic·io1,. f~-, . . 

•' . gun~ 

/ 
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gunclo qpe fofo avemos declarado, poffam porem 
goú vii: do benaficio per Direito outorgado aos fiado-
res ,. que fe por outrem obrigµa:5 , a faber , que nom...., 
poffam por effa 9brigaçom feer derpandados, nem fei-
ta eixecuçom em feus beés , atee que primeiramen-
te fej .aõ demandados ,. condapnados , e eixecutados 
os principaaes. devedores ; po1:qweÂ nóm com menos. 
razom o devem ellas a ver, que os homeês , a que per 
Direito é geralmente outorgado , fegundo que mais 
compridamente. diremos. no Titulo ,.. que fe começa 1 , 

Da. Fiadoria de muitos.. · _________ .....,... __________________ _.. 

TI T U LO XVIIIL 

D as Ujüras , como.fim deféjas , e en1 que cajõ je ·. 
podem . levar Jeg;undo Direito CalÍonico. 

E. LREY. Dom Affonfo o ~arto da fouvada me-
moria. em.feu t<'lmpo fez Ley , por que defendeo 

as ufuras em efta 'fonna , que fe fegue. , 
I Tonows Reyx,e ourros Principes.Chriíptaaõs 

.devem fazer muito , e trabalhar como a todo . feu 
poder fernpre em todos feus Senhorios fej(tõ guarda-
dos os Mandad.os de DEOS ,, e da .Santa Igreja, e 
bufcar todolos caminhos , per. que o ferviço de DEOS 
frjit per. elles accrecentado , e os feus fobgeitos bem 
regidos em .. as coufas t.emporaes , e muito m<;iis em. 

' I 

aquel-
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~quéllo, que tange á falvaçom d~ fuas alnrns. Porem 
nós Dom Affonfo ·o 'Q!.arto pela graça .de bEOS Rey 
ck Purtugal , e .do Algarve! a vendo fempre voonta .. 
clc de acc1'ecentar Q. ferviço de :DEOS , de que todo o 
:bem recebemos, e qu@rendo aproveitar aos be.ês tem-
poraaes , e muito 

1
mais aas almas daquelles , que nof-

fos fobditos fom , : '1eendo que a1guãs coufas' que fe 
ufavaõ no noflo Regno, e Senhorio em tempo de rlof .. 
fos Predeceífores ., que ·eraõ emd.esferviço d~ DEOS, 
!f: em dapno dos be.Es temporaaes , e das almas dos 
noílos fobdi°ros ; querendo a efio aver remedia, com 
Co:1felho dos da nolfa Corte , confirando comofegun-

1 . .. 

do à Horden~ço·m , e Mandamento da Santa Igreja 
.as ufuras fom reprovadas. e dcfefas a toda a peífoa, e 
em todo cafÓ , ürivà em certos cafos efpeciaaes , que 
po1~ Direito C\rno11ico , e Civil fora exceptós., e porem 
querendo nós evitar efte _peccado aífy reprova~o pela 
·Santa Ley -: ffordenamos , e mandamos , e p0emos 
por Ley , que hom feja nehhuú tam oufado , de qual-
.quer eftado ~ condiçom que feja .. , que dê ou recebá 

· .dinheiro , pr~ta ,, ouro , OY qualquer outra quantida;,. 
âe pefada, tn,edida ~ou contada a ufura • per que pof-
fa a ver, ou dítr a.Jguã avantagem ; affy per via d'em.::. 
.preíl:ido , coq:10 de ql:lalquer outro contrauto, de qual-. 
~u~r qualidac,le natura econdiçom que feja, e de qual-
.quer nome qpe poffa feer chamado. E aq,uelle , que o 
,çomrairo fizr-r, e ouver ,de receber gaança algú·~- dõ 
dito contraut,o , perca todo .o principal , qU'e ~eu , ipot 

a ver 
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a.ver â dita gaança; :e aquelle , que ouver de dar. . a 
dita gaanç.a. , perca outro tanto , como for o· princi--
pal que reçebeo, e feja todo p~ra a Corôa dos noffos 
Regnos : e per aqui entendemos ,~ue poderá o con-
trauto ufureíro tam inliciro da nofi.:t terra , e Senhorio; 
feer efquivado. E fe acontcceffe ,qu5p devedoro~1veffe· 

pagada a divida ao creedor com a'hecença ,.ante que' 
lJÓs delles ouveffemos fahedoria, ou ante qu~ foífe 
feita por noffa parte a demanda ao dito devedor, e· 
creedor fobre a dita razom , em tal cafo deve o dito · 
cr.ecdor. perder e pagar a·n&s todo aquello, que·hou ver, . 
a faber o_. principal, e crecenÇa ,.que ouve do dito de-· 
vcdo_r; e a dita crecença deve feer defrontada ao de-
vedor do· que ha de pagar, a faber , . d'outro tanto-
comó he o principal ,.tjue-ja pagou ao credor. 

2 A QY.AL Ley viita per nós ,.declarando em ella: 
dizemos , que per Direito , aífy Canonico , como Cí:.., 
vil , he licita·, e permiffa em alguús-cafos a ufura , ~· 

faber ; fe foffe per alguú promettido algo em cafa--
mento com algúa molher, e lhe ·nom fuffe logo pago· 
~quello, que lhe affy foffe promettido , íeendo-:1hé.-
~penhada por ello algmiã coufa , em tal guifa que ~ 
;qlle cafaffe podeffe aver todolos fruitos , , e novos da ... 
quella coufa apenhada , atee lhe feer, compridamen .. ; 
te pago todo o principal: em tal cafopoderá elle a ver 
os ditos fruiras, , e riovos da, dita coufa,a.penha.da em •. 
falvo , atee que feja\ pagado do princip'al", que lhe foi .. 
P,romettido em. cafame.nto ,.fern defcontar, alguã cou ... ,. 

~fa , 
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fado principal. E efro a verá lugar em quanto durar o 
dito cafamento, . e o marido mantiver fua molher , 
fiegundo feu eíl:ado , e ufança da terra; ca feendo apar-
tado , e feparado o~dito matrimonio per morte de ,ca-
da huií delles , ou per outra qualquer maneira , d'hy 
em diante nom p~derá mais a ver a renda da dita cou-
fa apenhada em Ôlvo , íem defrontando ' d·o princi-
pal , mais deve-fe defrontar do principal , e em ou-
tra guifa todo o gaanço, que [e'd'h_y leva1Te fem def-
conto , feria uf.urà. -

3 E DIZEMOS ' que fe forre vendida alguã coufa 
de · raiz por certo preço , e no contrauto dà venda fof-

1 

fe avcenÇa feita , que tornando o dito vendedor o di-
to preço ao comprador ataa tempo certo , foffe a di-
ta venda desfi,:ita , e tornada a dita coufa ao dito ven-
dedor, em t~l cafo poderá o, dito comprador aver li-
citamente os fruitos , e rendas da dita raiz afsy ven-

, \ 

dida , que houvefse depois que ouve a pofse deUa per 
virtude da dÍta venda , ataa que foi desfeita, ' ~\)ffiO 
dito he. E ero averá lugar qualildo a dita raiz fofse 
vendida por f reço razoado, a fa:ber , que foíse pouco 
mais , ou m1:nos . do juíl:o preço; ca fe o preço fofse 
muito pequepo , a pouquidade do dito preço com a 
.dita av~ença fariaõ o dito contrauto feer ufuÍ•eiro. 

' \ 
4 E sE alguem comprafse alg;úa raiz por certo pre..: 

ço , o qua:l 1qgo pagafse ) e noí:n fofse _enthrnue da raiz 
-Compr_ada, efperanào de a logo receber ) a topg. o 

1 

~:l?J?º pode11á demandar ao vendedor todolos fruitos ;,• 
no-
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novos , e rendas , que ouve , ou per foa culpa leixou 
de ~·eceber , da dita raiz que afsy vendeo, e a nom 
cntregç:iu ao dito comprador , de qu,e recebeo o dito 
preço : e bem affy dizemos no comprador , que rece-
beó a coufa comprada, e nom pqgou o preço, por 
que a comprou ; ·ca em todo o te1p po lhe poderá o· 
vendedor demandar o preço princ!pal , e mais o juíl:o 
valor dos fruitos, que recebeo "da dita raíz , ou pode-
ra receber, depois que lhe aífy foi comprada; fem 
pagar o dito preço~ 

5 !TEM, Se aquelle, qne trouxer algúa pofüfom 
por certo foro , ou prazo d'algum Senhorio , a qual 
apenhaífe ao dito Senhorio por algua divi.da fob tal 
preito e condiçom , que o dito Senhorio ouveífe em 
falvo os fruitos e rendas da dita poiliílom , ataa que 
foffe pagado da dita divida, em tal cafo poderá a ver 
o dito Senhorio as ditas· rendas e novos em íal vo, ataa 
feer pago da dita divida, fem defcontar deila nenhuã 
coufa ; porque em quanto aífy ou ver os düos frui tos, 
e rendas do .dito foro, ou prazo, nom averá a pen-
fom, que lhe he devuda em cada hum anno por vir-
tude do dito contrauto do afforamenro, ou empraza-
menro. Efe foífe feito fimilhante apenhamento antre 
outras peffoas, que nom fofTe antre o foreiro da cou-
fa afforada e o Senhorio, tal cont·rauto d'apenharnen-
to affy feito. , a faber, que o credor ouveffe as rendas 
e fruitos da coufa apenhada em falvo, ataa feer pago 
de rua divida, feria ufureiro. e afiy o princip<il, co-

" Li·?J. I/7. N mo 
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mo os ditos frúitos feerom perdidos pera nós , affy 
como ufura .. 

6 E ACHAMOS que licita gaança de dinheiro , ou 
quantidade he enf todo cafo de cambo d'hum Re-
gno, ou Lt)gar pera óutrn; e declaramos feer licito» 
e verdadeiro o c ü qibo , quando fe logo dá 'maior 
quantidade· em ~1Jrt1 L uga.r, por lhe darem em outro 
Lugar, e pagarem mais pequena : e eíl:o he aífy pro-
miífo, e outorgado per Direito pelas grandes defpe...; 
fas , que os mercadores eíl:antes ,. que o maior preço 
recebem, fazem em manteerem feus caimbos nas Ci-
dades, e Vilbs, bonde continuadamente eíl:aõ, e po,. 

1 

lo trabalho,~le q.ue íom relevados os q.ue daõ feus di-
nheiros em ~/Úa parte,. pelos receberem em outra. 

7 E DANDO-SE primeiramente algúa qua·ntidade , 
mais pequena por receber ao depois maior, ainda que 
effe ,. que dá a. mais pequena quantidade , re"G~ba em 
f,y iodo peri~oo ,,que poífa acontecer de qualqu'er gui-
ià d'hum Rrnno,. ou Lugar pera outro , . nom le;ixa.; 
:tia po11 tant9 cffe contrauto feer ufureiro; e por t,a:ntO' 
mandamos-, e defendemos-q.ue daqui em diante tàaes· 
contraut0s- j:C nom façaõ ; e fazendo algJ~m o con-
tra_irn ,. ma,ndamos que incorra, nas- pena\· d'onza ... 
ne1ro.. 1 · 1 , 

8 E AC\JNTECEN-DO alguns cafos aalem dos fuft) 

. cfüós ,. em \lUe pofia cahir duvida fe h~\ufurario , .. ott 
fe fe pode I;

1

evar ufura de direito , mandamos ~ue fe· 
gµarde fob11e dlo o qµe achado for per.Direito Cano., 

l.11.o: 
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nico, ca pois he coufa , que tras peccado, e carrego 
de confcie'ncia, convem qúe á cerca dello ajamos de 
fegui"t, e efguardar os Direitos Canonicos , e Manda-. , 
menro d?. Santa Igreja , aífy como nofsa Madre San~ 
ta, a que devemos per necefüdade em todo cafo feer 
·vbedientes. · t:f 

------------------- ____ ...., __ _ 
TI TU L, O XX. 

Do que he obrigado a pagar Maravidi de Cajlella, 
quanto pag:ará por elle em Portugal. 

E LREY Dom Eduarte meu Senhor, e Padre da 
· muito louvada, ,e efclarecida memoria em feu 
tempo fez Ley em efta forma , que fe fegue. 

1 · DoM Eduarte , &c. Fazemos faber, que a nos 
he dito, que no eíl:rerno defsa _Comarca a nofsa moe-
da he pofta em mui pequena valia per 1'efpeito da 
moeda de Caíl:ella , ca geeralmente he coíl:ume de 
dar por tres brancas de Caíl:el!a dous reaes brancos , 
do que os nofsos fobditos, e naturaes recebem grarri 
dapno e perda ; e porque a nós convem proveer a el-
lo por nofoo ferviço, e. bem de nofsos ;Regnos, acor-
damos com acordo dos do nofso Confelho poer por 
·Ley, que daqui em diante nom feja nenhum taõ ou-
.fado , de qualquer eftado e condiçom que feja, que 
<Cm todo o nofso Senhorio compre , nem venda alg,uã 

N 2 roer-
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mercadaria , nem outra qualquer coufa per nenhúa 
moeda, ialvo per prata , ou per moeda d'ouro, ou 
per nofaa moeda coúente geeralmcnte nos nofaos Re-

c • 
gnos·, feguodo fe as partes antre fy convierem : e fe 
algum for obdgado a outro , . per qualquer guifa que 
feja, em branca~. ou maravidis de Caflella, nom lhe 
pague pela brnr ·rt mais que a razom d'hum real 

· branco por duas bràncas de Caíl-eUa ; porque aicha-
rnos per certa informaçom ... que fegundo fua verda-
deira, e intrinzica valia ainda a nofsa moeda mais 
deve .valer. E pofto que alguern per qualquer guifa 
queira renu~ci.ar o benaficio deíl:a Ley ,. obrigando-fe 
exprefsamente fem embargo della a pagar as ditas 
brancas, ou 1nais por mara vidi ou branca, do que em 
ella he con.theudo , tal obrigaçom nom valha , e· de 
feito feja nephuã .. 
• 2 - E SE <1lguem contra eíl:a Ley for de fcito , ou 
direito erp f,)arte ,. ou cm todo , per efse meefo~o fei-
to perca todo aquello.· que afay comprar , ou. vem.-
der, ou pa~ar, a faber , 0 · compi:ador perca a cm1fa 
,comprada,. e o vendedor o preço ,.por que a coufcl foi 
vendida, e. o tedor perca O· preço; que afsy recebe11 
.com outr0 t·:anto C0mo ·o que afsy receber, t feja todo 
.pera aquelle i~ q.ue o accufar ,, fcm ou.tra. algúa con .. 
,tenda. 

3 E Po;REM' vos· mandamos·, que· viffa efl<1- n0fsa 
·Carta, mandees logo eíl:o todo afsy apregoar ~~ to .. 
dalas Villas do eftre.mo defsa Cornarcrn;,,de que tcéde.s. 

car .. 
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carrego, em tal guifa que a todos geeralmente. venha 
em conhecimento, e nom-pofaa nenhum dello alle-
gar ignoranc ia ; e tanto que a pre,poado for , fazeea 
compridamente guardar por Ley , comprindo-a ern 
qualquer, que contra ella for, em todo cafo que con-
tra e!la vaa , porque afsy he nofsa ,. erc.ee de íe fazer, . ,, ' 1 
porque o fentimos afsy por nofso ferviço, e bem de 
nofsos Regnos, e achamos que direitamente, fegun-
do a bondade deíl:as moedas nofsas , eíla valia deve 
.d'aver, &e. Feita em Monte Moor o Novo a cinco· 
dias de Mayo Era de mil e quatrocentos e trinta e 
.*cinco (a)% annos. 

4 E VISTA per. nós a dita Ley, mandamos que. fe 
guarde, e cumpra, como em ella he comheudo . 

..__ ----
TITULO XXI. 

Da Hordenaçom, que E!Rey fez ácerca da bo!fa ,. que 
Je ha"de jazer pera defpeja dos dinheiros, e prefas ,.. 

que /e levaõ d' hum Lugar _pera outro. 

'E LREY Dom Eduarte meu Senhor , e Padre d'e 
gloriofa memoria em feu tempo· fez Ley em efia 

forma, que fe fegNe. 
1 N0s E!Rey fazemos faber a vos Juízes, Verea-

dores , Pwcurador , e homeés boõs da noffa Villa de 
San-
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San tarem, que eíl:e mez de Junho ,que ora foi, quan-
do per hy viemos, alguás pefsoas íe nos agravarom 
por razorn dos di't1heiros, que -x- mandaaes (a)"'' arre-
cadar pera a bolía dos prefos , afsy alguns que tem 
nofsos privileg ias , IJºr razom dos quaaes diziaõ, que 
eraõ efcufados de '.1agar, como os outros que pri vile-
gios nom tenhaõ , e diziaõ que pagava5 aalem do 
hordenado; e que eíles, que pagavaõ , eraõ taõ pou-
cos , tirando os privilegiados , e as outras pefsoas ef-
cufadas per nós, que nom podiam fupprd o dito car ... 
rego; pedindo-nos , que proveefsemos fobre ello. 

2 E NÓS ,1 viíl:o feu requerimento, pera fobre to-
do avermos c,:ornprida informaçom, e corregermos 
com remedia proveitofo a nofso ferviço, e bem dos 
moradores d~~fsa terra , d êmos carrego a Gil Peres 
* P.t'ocLirador (b) *dos nofsos *feitos, e (e) -i; direitos 
. em 'e[sa ComFirca, .que tomafse conta das def pefas , 
que fe fizeroni hum anno comprido, que íe acabou 
p~imeiro dia ',d'Abril, que ora foi defta Era, na leva-
da dos prefo~,, e dinheiros, que d'hy forom ; e efso 

1 
meefmo que pefsoas hy averia pera em dlo paga-
rem, e ·quantps eraõ efcufados per pri vilegios, fegun-
do mái~ compridamente com elle fallamos. E ora o 
9iro Gil Pere~ veeo a nós , e moílrou-nos o caderno 
das freiguefias , que fobre eíl:o foi feito ~ e a conta, 
que dello tomou , pelo qual fe moíl:ra, que o dito an-
no pafsado np que dito he foram defpefos mil e'qui ... 

nhen-
~-----------------------. ---

{a) mandámos A. (h) Provedor A, {e) l'alta~ A, 
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nbentos e cincoenta e* quatro (a)* reacs brancos; e 
frgundo as pefsoas hy moradores, e defpefa fufo di-
ta, a nós parece, que os vinte reaes , que a cada huã 
pefaoa mandavees pagar, era em tamanha multipli-
caçom , que bem fe rnofl:ra efses que pagavaõ ferem 
aggravados ; e querendo nós a eíl:o ,í.7roveer com jufta 

. l.J 
razam e remedio, em tal guifa que_ nós pofsamos feer 
fervido fem outro efcandalo , hordenamos de fe teer 
em ello eíl:a maneira, que fe fegue. 

3 PRIMEIRAMENTE em cada húa freigueíia ferá 
feito huú Sacador , ao qual fei-om dadas as pefloas 
em rool moradores na dita freiguefia ,que com razom 
devem pagar ; e efte Sacador receberá de cada huú-
os dinheiros adiante cfcriptos , hordenados per nós ,. 
ailina~do-lhes aguifado tempo a que os dê todos ti-
rados ; e tanto que tirados forem , entrega-los-ha a : 
huú Recebedor, que pera eíto hordenardes , abona ... · 
do, e de prazimento deftes que aíly paguã , prefen-
te o Efcripvaõ da Camara , a que mandamos que 
eíl:o efrrepva, e faça huu livro apartado, em que ef ... 
crepva a recepta , e a defpefa deíl:es dinheiros, e feja1 
a ello bem diligente ; e eíl:es dinheiros, que aífy tira-
rem, feram pera huu anno, que fe começou primeiro" 
dia d' Abril deíl:a Era, e affy d'hy em diante, por 
andarem annaes com os J uizes , a que efio perteen-
ce. 

4 E · PORQYE fégundo as peífoas hy moradores , e: 
os _______ ,___: __ ,___._.._ 

(a) , tr.cs ./.l~ 
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os que privilegiados fom , a nós parece que ficarárn 
poucos pera em eíl:o pagarem , e pagando os vinte 
.i·eaes , quelhes mandamos pagar, ferám aggravados; 
porem nós horderi.amos , que pera efto nom fejaõ ef-
cufados, fa l vo os noífos Vaífallos, e Beeíl:ei ros de Ca-
:vallo , e da ,1 0C:1 Camara , e Beeíl:eiros do Conto , 
por quanto pera .cíl:o teem bolfa apartada, e aquelles,. 
que noifos privilegias tiverem ) em que exprefia:men-
te feja declarado , que nom paguem em eíl:es dinhei-
ros da bolfa ; e fe tal declaraçom nom tiver, poíl:o 
que diga que nõ ferva com prefos , nem com dinhei-
ros , t oda via

1 
pague: e outro [y nom pagaram ·os ren-

deiros das nq!fas rendas , e direitos , e os requeredo-
res das noffas fizas , e portageés , que per, Hordena-
çom no[a fop1 eícufados defto , e alguãs pe{Ioas que 
iam pobres fprem , que principalmente vivaõ por e[ .. 
nwla. 

5 E PORP.YE p:igando affy geera1mcnte os outros ; 
aalem dos fufo declarados per nós , fegundo a def pe .. 
fa defre anno paífado , hordenamos , e mandamos 
que cada hUlf deifes, qoe ou verem de pagar, pag~'em 
por anno qqatro reaes brancos , e mais . om , que 
nos parece afsás ; e porque alguns tem pagados vinte 
reaes, man~lamos que o mais lhes feja tornado per 
efses Sacadores , que os receberam , por todos virem 
em juíl:a igual dança, de guifa que huús norn re1cebaó 
mais ag-gra vp que outros. 
, 6 E SE per ventura acontecer, que d'hy aja de 

1 
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, p~rtir" éadea téal ~ porqu~·:: ç~;piaa~s. d~ . ~ermo n.om 
' pagaõ em a ci:fra bolf':l ' , e com effa Cadea real he;~ ne- . 
ceffari'O d'hir' péÇá. d,;ho,m~·~.s· , o que norn. pód~róm 
feer contentes pel~s dinheiros da d~ta bolfa ; .porêm 

. manda~os que ·· fe Cad,ea te'al ou'.ver de parti-~ d:e.füi 
Villa, · qbe 9 das vfnten;is do _Ter.rno faç;rnes: '~ir os , 
piaaés , que p~ra. ello forem corr~~ridoi~os , t~mfl,nd0 ' 
d''buãs vinte1\as e. d~s. outras, em tal guif.:1 que fejaõ 
igualdadas fem duúo tien;huú embargo. ; }: erp _~rio 
norn ferviróm ,os la_v,ra:dore$ do no~fo Regueengo de . 

. * Caj~(a (-a)* -, -e d~ Alcanhaaês, por q~ia.r to forn del- , 
lo" efcuf~dos per privilegias , qu~ tem d6s l~eyx que .. ' 
ante 'nós: foram , eqn_fi~m(;ldos per,'nÓ~; e ~s Ír,lo;a~.o..; , · ·· 
!'es da V!l!a ~om Jervaõ em ~elÍo , ça H?S prazJh,em'. 
delfo efcufaçlos .por eíla paga ·, qpeaífy haõ de'fa:ze.r. (, ... 

7 · E MANJ:>AMos a.d ditó . Gil ·Peres , qu_e faça ·!?s , 
ditos mole; ', e os en~regu~ aaquel./esBacadores ~ que 
pera efto forem hon;ienàdo~. , e fej'aõ c~ncertados com 
os Offidaaes n·a· Camar~ d~ffe Concelho"; .e acabad~ 

• •• ' _... • ' 1 ':., j • , • 

O· án,no teme del'lo. conta 'i pera ·nos, fazer fa}Jé.r o que 
réç:ebeo·e defp<;nçie~, pera tód~. veermos, e ço;·reger- , 

· trHilS pera ? anno fegu~llte , fo tomprir : e. ~l noú1 fà-
Çades .. Feito em Sjnçra "a vinte~ cin.co-dias d~* Ju..; . · 
nho ( b.) *. : Gil Pt:.r~s a fez. : A~rno do Nafcii;nento, dé 
Noffo 'Sen'tJor ]!i:s.1,Js C!,!R~sw d~ míl'. e ~quatrocentos 
e trinta: _e íeis anno$. · . . , · 

8 A QJJ A L Bé~- vifta pér nós , mand~mos que fe 
Liv. JV., o · guar-----,.------.,...,_:..------------ . """" , {li) 'Tojôfa . (b) JuÍh~ ,A,, 

<, 

\ 

.!-' 
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guarde naqu~lles Luga;es , que Carta~ oe nós ouve-
n:im ' ou ouverem a~ dia1ite ,) an}· cpmo em ell~ he 
coÍJtheudo. " 

-----------
Dás bejlas vendidas em Évora, 'que Je nom pof!ao en-. . ' 

geitar depois que a venda f or.feita, e d bejla en-
. tregue ao comprador· • 

. ·E·· ~ LRE_Y Dpm Ed~arte', meu Senhor '_ e Padr~ de 
glonofa memoria , em feu tempo fez Ley ·em 

' 1 .. 1 ' 
efia forma, que fe fegue. 

1 ' ' 
. 1 DoM Epuarte , &c. A quantos 'eíl:a C~rt~ vi·-
rem fazemos faber. , que nós f~zemos ora bu'~ nova 
.Hordena'çom , da qual ~ the~r't~l he. 

· 2 N~s Dom Eduarte, ·&e. Confüando em c0mo 
neíh noíla ·c1·.dade d'Evora os Cidadaaõs, e· morado-

.- .- - ' \ 
,res delfa., e ~e feu '.ferroo fe tra?alhao por ·a.vereO\ e 
criar.em cavapos, e grande par~e de\feus :~aba~hos e 

'·cuidados . pooem ácerca delles , mai· que ~ outras 
· partes.,de nolfos R(}gnos, affy pera fe - pre1~a)

1çrp del-
--; les , é nos feFvirem, quando nos mdl:h for, · corno 

' . ' !) \\ ' pei:a os vend,erem , e depois que os auy. teerr._i \fe1ros 
e criados peí-<,1 a-verem proV'eito; efe trab~~ariaé\ain

, : da mais de. o afiy fa~er, fe por algua boa h:ordeAan-

w ~ 
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ça ouvefiem íegurança de lhes nom ferem movidas 
demandas per alguns- compradores , que lhos com-
praõ , e fe preíl:aõ delles em montes , e em caças , e 
em outros trabalhos , e lhos dapnificaõ , e veem-lhos 
;engeitar. e ·fazer demandas que lhos fühem , dizendo 
,que fom maaos , e fracos , e doentes , e rna-liciofos , e 
:outras •tachas muitas que lhes pociem, d@ que lhes r.e-
crecem demandas, e trabalhos , e occupaçooés em 
dlas mais que em fuas lavoiras, e em aproveitamen-
to de feus beés. 

3 PoREM por efcuzar taaes demandas, e dar avi-
,famelilto aos compradores, hordenarnos , e eftabcl~ 
.cemos , e mandamos, que qualquer, que em a dita · 
:Cidade, e fcu Termo cayallo, ou qt;alquer outra bef.,. 
1ta quizer vender, ou trocar , que a venda, oü troq ui= 
dlmpres.mente; .e poífo que fe depois digua, que fo.i 
vendida , ou trocada 1por boa .. e faã , ou gabada por 
.avantejada , e q_ue de todo a achaõ Rolo contrario, 
mandamos que de tal demanda nom filhem conheci-
Jnento_, m~s depois qu_e ,odito contrauto,com.pra,ou· 
,troca for perfeita, .e acabf\da , e o preço pagado, o~ 
:O penhor dado, por nenhúa malícia , nem eyba, 
.nem doença ., que depois em ella feja achada , quei: 
fuffe patente , quer efcondiaa .ao tempo da compra, 
quer depois fobre~ieífe, per nenhuú modo o compra-
dor, .ou .o que efcaimbar, lha nom poffa (lQgei tar, 
nem lhe fazer fobre ello demanda pera tornar ,a .bef ... 
;a , .e ·1he Je..er refütuido .o preço , ou a ·ourrfl beíl:a ~ . 

O 2 por 
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P.ºr que a trocou, mais o -vendedor, ou trocador fc~ 
guramente· aja o preço , por que a vendeo , ou a bef. 
t01 , por que a trocou : . e o comprador tenha avifarnen-. 
to, ante que a compre, d 'enquerer, dUigeatermente -~ 

e fe enformar, e a ver, certidooem per hu quer que a 
melhor poder a ver, , quanto he de boa, aify de ma-i. 
nhas, e.orno de í1Üde, e perra-toda -efperança de ·a , 
depois poder retornar , e desfazer a-venda,, ou tro-. 
ca., poi:que noílamercee e vontade he fobre eUo nom. 
feer .mais ouvido, nem recebido a tal ' demanda: e·efio 
porque queremos que aja luguar tau falamente em os 
moradores . da dita . Cidade d;Ev.ora<, e em feu Ter-

1 ,.] íi" .... fi " mo, quer as. Vf n1.1as., e- trocas-, . e·· Compras . e1ao e1tas . 
antre elles , qper antre elles ., e os -(fortefaaõs, ou ou ... ; 
tras quaaefqu~:r, peffoas ,. com .tanto que fej,aõ feita si, 
em a dita Cidade , e em -feu Termo , porque fe . eftoi 
a;q ui ·mais ,ufa, que em outras partes, 

4 ÜuTRo sY ·outorga.mos-, e damos licença e Iu..; 
gar·aos fobreqitos moradores , que poífaõ vender den• 
tyo ern a dita Cídade- , e ·em feu Termo quaeefquer 
Qeílas, que lf,tes· aprouver, a quaeefquer p~ífoas, pof.i. 
to que fejam Eíl:rangeiras , fem ave\em p~na por fe 
dizer contra (!l~es, que as vende·raõ a -alguãs pefioas 
pera as )ev;;u~:m pera fora de-fies Rcgno~ contra noífa 
·def<::fa·; . com -taBto que e~·;es os entreg uçm ao~, com ... 
prado.res dént.:ro em a ,dita ,Cidade, ~lhas '.nom leyerrt 1 
nem vaaõ en~regar fora della . \ 

5 . .E MANDAMOS que aflyfe cumpra e"guarde eíl:~ 
nor~ 
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noft'l HordenaÇom, e fe ponha e ande nos· Livros da 
noffa: Chancellaria, e. aus moradores e Côncelho da 
dita Cidade fe dê Mia Carta teíl::emunhavel com o 
theor della ·ern pubrica forma. Da~qual. Hordenaço;n 
.o Concefüo;da·dita Cidade nos pedio por rnerce , .que 
lhe mandaffemos dar o trelado della ; e nós , viíl:o feu 
dizer, e pedir, mandamos-lha , dai' em eíl:a noffa Car..;. 
ta teíl:emunhavel. Dante em a dita noffa Cidade 
d'Evora a .* dezoito (a) *'dias de Março. A1fonfo ·de 
:Beja. a· fez Era de mil e quatrocentos e trinta e c.inco . 
·<U1110S. 

6 A QYAL Ley vi:íla,per nás, mandamos que fe · 
guarde em .a dita Cid~de de Evora foomente , fegun.i. 
·do em ella hc contheudo , porque polos· moradores 
della foi foorneme · affy requerido ; .. e quanto he aas. 
outras Cidades .. , e V.illas do Regno,, mandamos qu~ . 

fe guarde o Direito Comum •. 

T L y ·u LO. XXIII . . 

De como fe pode rrnunriaro Qf!i'cio de E! Rey, e em q;te , 
form a. Jç ha de fazer a. Carta pera tal renunciaçom~ -

E LRirn Dom Jóliam · me.1:1 A'voo . dé gloriofa . me.-.. 
maria . em feu .. tempo . fe; Lcy em eíl:a. forma ;, 

que fe. fegue. _ 
1 Nós · 

-~~--...,....-------------~--.,·---!"-'----· í11) ·vinte e oito. S, .. 
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1 .Nós ElRey fazemos fa:ber a vós Fernam Gon ... 
:çal ves noífo Cha11ce1Ler Moor , e a Pe.dre Annes Ef~ 
oip·vaõ da noffa Chancellaria , que nós hordenamos, 
.q1:1e quando alg.u1.m .trouveífe Eílromento de renun .. 
d a.çom , ql!le lhe .fo.íle feito d'a:lg,um Officio, e lho 1'\ÓS 

.confi:rN'ilarm0s, que fe ponha na ·Carta, que aquelle, 

.que a âita renunc1~.Çom ... fizera, era faaõ, e podia bem 
fervir o d~to Officjo, quando fez a dita renunc.iaç.om, · 
e com tanto ~ que fe o noffo Contador da Comarca 
vir, que he idoneo, e perteencente pera ello o que 
affy confirmamos. Outro fy mandamos que fe ponha 
·nas Cartas da efcripvaninha das iifas , quando fe .de .. 
rem, que aq11elle, a que for da_~o o dito Officio, nom 
:ufe delle a 111enos de feer -exqminado, e vifto .polo 
noffo Contador da Comarca , fe he pera ello .perteen ... 
cente. E por1~m :vos manda.mos que deíl:a guifa pafTe,. 
des daqui em diante as :Cartas dos çlitos Ofücios , e 
nom d'outra guifa : unde ai norn façades. Feita em 
Sani::arem a vinte oito de Mayo: E!Rey o mandou. 
Rodrigo Affonfo a fez Erft .de .mil e quatrocen,tos e 
quarenta e npve annos. \ 1 

· 2 A QYAL Ley vifia p:er nós ma-nda~os que ~re 
guarde , Jegundo em ella .h.e comheudo. \ . 

\ 11 

" 



~E AS CART. ENVIADAS PELOS CoNc., ETC. III 

- - · 
T 1 T U L O XXIIII. 

~.te as Cartas mviadas pelos Concelhos .fejaõ q/Jinada.r 
na Gamara do Concelho ,. e nom em outro lugczr. 

"'7' 

E LREY Dom Joham meu Avoo de louvada me ... 
moria em feu tempo fez Ley em eíl:a forma,. 

que fe fegue. 
l DoM· Joham .pela graça de D EOS Rey de Por..; 

tugal, e do Algarve, e Senhor de C_epta. A vós Cor-
tea-edor da· m,)rra Corte, e a vos Corregedor da noífa o • . 
Cidade de Lixboa, e a todolos· noílos· Corregedores· 
das Comarcas de noífos Regnos , e a todo-los outro~· 

Juizes, e Jufüças, a q.ue efta· Carta for moftrada, fau-
de. Sabede ,. que n6s querendo manteer,. e governar 
em boa hordenança ,. fegundo fomos theudo por bem 
do noífo povoo , e por boo regimento , e ef guardando 
como em alguãs Villas, e Lugares dos noíf<?s Regnos ,. 
e Senhorio alguns moradores delles fazem Cartas em 
?J.ome dos Concelhos das Villas, em-que fom mora-· 
dores ,,e as fazem afünar, andando pelas cafas rogan-
do outros que lhas affinem,. e depois as fazem afsellar 
aaquelle ,. que tem o feello -do dito Concelho, nom 
feendo taaes Cartas feitas nas Camaras dos ditos Con ... 
celhos ;· nem com autoridade . dos Juízes, e homeés 
boõs dos ditos Lugares , pola qual razom taaes Car-
tas fom forraticias,,e feitas ·corno nom devem ;.E po.:-

r.c;m. 
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rem querendo todo .reduzir a boa maneira pera fe fa..; 
zer como deve, mandamos que .todalai; Cartas, que 
a .nós forem enviadas em nome de cada hum Conce. 
1ho das Cidades.,, Villas , e Lugares dos nofs.os Re • 
. gnos , fejaõ efcriptas .dentro na Camara do Concelho 
de cada hua da'S ditas Cidades ., Villas , ·e Ltigares ~ e 
hy fe juntem ~s y·~readOres , e Procurador do 'dito 
C.oncelho , e homeés boõs , e chamados todos os que 
forem ern .. acordo de fe xal .Ca.rta fa:zer , :e enviar , a 
affinem , e .afsdleiu logo hy .com .o {edlo defse Con-
~elho. 

2 E SE alguns da dita Cidade , Villa , ou Lugar 
quizerem fazpr-outra Carta em co~trairo daquella 1 

mandamos que fe juntem todos , os que o contrairo 
quiferem efcrepver, na Camara da dita CÚfade, Vil. 
la , ou Lugar ,

1
, e hy façaõ a Carta , e a afi].nérh logo, e 

fejà logo afsel:Iada com o feelo do Concelho ; e man ... 
G!amos que feja coíl:rangido aquei.le ,.que .o em .fe,u po ... 
der~ tever, pera a dita Carta afseellar; e d'outrà 1gtiifa 
fe a dita Cart,a ou Ca1:tas forem feitas , queremds , e 
.mandamos qt:fe ·taaes Cartas ·ilom ~alhaõ \, ·e mer2~e, 
ou graça, 0~1 defembargo, que p~la d'it~ ·Carta ou 
Cartas ouver1~m, que lhes nom pr eíl:em , nem ,va-
lhaõ nada , 11em fe _pofsaõ -dello ~judar >. :nem ·apro .. 
veita-r. 

3 ÜuTR© SY queremos 1 e mandamos que todolos 
Efcripvaaês das Camaras-das ditas 'Cidades , Villas > 

.eu-Çoncelhos ) fejaõ thetidos de efcrepver em hum 
li~ 
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li vrn de purgaminho bem encaêlemado e c~berto ·to-
dalas efcripturas , que aas dita·s Cidades, Villas ~ 0.4 
Lugares p~rrec::ncerem, affr de reridas, como .d~ di-
reitos, oomo de privilegies ., que l~es pertcencerem ~ . 

como ·de fentença~ , e mercees , e graças , que olive;-
rom, ou ouverem daqui 'em diante, 'e todalas outras, 
coufas , que aas ditas Cida5C:'s , t i;,illas ., e Concelho~. 

perteencerem , e as aíieentem em o dito livro per e.f-
ta guif~ , veertdo Ó. tempo , ·em que cada hum dos 
Reyx noffos anteceífores regnaraõ ., e as mercees,, e 
,graças, e privilegias, que de cada hum delles ouv.e-
rom ; e affy per hordem ,_ e regra direita o l!._ífentem 
no dito livro, poenc:lo a era, e tempo ., em que lhe fo_ 
rom outorgadas ; e aíTy façaõ ·em todalas oufras Ef-
criptui·as , que aas ditas Cidades , Víllas ., e Lugares 

-perteencerem. 
4 ·E PER.A os ditos Efcripvaa~s das Camaras ·ave ... 

rem ~Igum galardom de -feu trabalho ., ·que ern ellas 
tomarem , man<;]amos que por todalas Cartas,, e ·.ef-
cripturas ·do tempo paffado ataa -ora , que affy haõ 
d'efcrepver , eUes fej~m fatisfeÚos -das rend~s de ca-
da hum Concelho, frgundo razoado for.; e as :que 
daqui em diante efcrçpverém , por .quanto cada hum 
Efcripvaõ , da Camara .as pode logo efcrepver com · 
pouco ,trabalho, mandamos que as efcrepvaõ fem 'ou-
, tro fo1airn. 

5 E POR·EM vos mai:idar:nos que façaaes publicar 
.~fl:a Tarta aos J uizes , 'e Vereadores 1 e Procurador , e 

Liv. IY. , P ho- : 
.,, ' ., 
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hom.eés boõs em cadá huã Cidade , Villa , ou Lugar , 
e Concelho dos ditos ·noífos Regnos, e a façaaes com-
prir , e guardar , fegundo em ella he contheudo, e 
mandees a dita n~ffa Çarta íeer regiftada ·em a Ca-
mara de cada hifa 'Cichde , Villa , ou Lugar. Dante 
em Santarem a* nLc (a) .;-, dias de Mayo. E!Rey o 
mandou. !'ernan ~ A ífoüfo a fez Era de mil e qua-
trocentos e trinta e h~,ü · annos. 

6 A QYAL Ley viíl:a per nós , mandamos que fe 
guarde fegur1do em e,lla he contheudo, porque nos 
parece muito razoada, e fundada em Direito~ 

----·----------'- · 
rr 1 T u L o xxv. 

!f),}.te todo homem peffa viver com. quem lhe ajy auvér; 
1 • 

, E LRi::v 1iºm Affonfo o Segundo de famofa , e 
gloriofa ~rn~moria em feu tempo fez Ley em, efta 

forma , r-1ue fo fegue~ . \ ·1 1 ~ \· 

1 EM 0utfa' parte eftabdeceffi:~s füm~mente, "ue 
qualquer homem, que for livre; p,er todo no:ffo Re.~ 

gno filhe qualquer Senhor qpe quifci,~ , tiraÓdo aquei-
1.es_que mora~> nas herdades alheas\~ ou nos te:íl:amen-
tos, nos quaees cafos nom devem avel\'puhos Senha .. 

. ' ' . t.es , fe nora 9s Senhores das herdades , ,'ou do&'. teft~., 

!}lentos : e eíl:p eftabelecemos. em favor da. liberdade , 
· 'por 

----~- _,._..........,..____,..._,.......,.. .. _ .. 
(~) feis. S, . 
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por tal que o _homem !ivre livremente poífa fazer de 
fy o que lhe aprouver; ·e fe contra eftó algum homem 
nobre , ou algum outro· quifer hir , feja penado em 
quinhentos foldos; e fe ataa terceirF pena fe nom qui...; . 
íer correger, perderá quanto tiver,, e ferá lançado fo-
ra da terra. · · ,, ~ · 

2 E VISTA per nós a Íta L êy, declarando em 
ella, dizemos que aja lugar naqudle " que ao tempo 
que foi morar com algum , nom era ainda a eífe tem._ 
po coíl:rangido pela Juftiça , ou citado pera ,-norar 
com outrem , fegundo as Hordenaçooês do Regno fo-
bre ello feitas ; ca depois que 'o mancebo for reque-
Tido pelas noífas Jufüças pera viver con'l .outrem ~ fe- · 
gundo a forma das diqi.s Hordenaçooés , nom poderá 
ir a viver com outro algum, falvo acabado o tempo, 
que avia_ de viver com eífe, com que lhe foi ma.nda-
do que viveífe. 

3 ITEM. Temperando a pena pofta em a dita 
Ley, mandamos que feja em alvidro dos Juízes, aos 
quaaes mandamos que penem aquelles, que contra a . 
dita Ley forem , fegundo a qualidade do feito, e a 
culpa qn que forem , em tal guifa que os forçadores 
da liberdade nom fiquem fem pena. 
. 4 E coM eíl:a declaraçom mandamos que fe g~iar- ,, 
de a dita Ley , fegundo em ella he contheudo , e pe_r 
nos declarad.o corno dito he. 

P2 rr.:. 
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Do. que vive c~m ''enhor a bem fazer ·,. eje parte delle 
Jím?., /iw :voontade. , . 

E LREY Dom Afronfo , ;':;\ 1~arto de louvada me-
. maria_ em feu tempo fez huã Ley ácerca dos 

mancebos ferviçaaes, que vivem com outrem a·bem 
. fazer , e fe partem delles fem fua lice~ça ,._ em eíl:a 
for.ma que fe fegue. " 

1 Ü uTRb 'sY. porque ·a nós he dito ; que aqueiles 
que vivem a bem fazer com os homeés, fe partem 
delles fem fua-s voontades , e levaõ-lhes ~ que lhes 
d~.õ , . nom e , vendo merecido , e que ~e~o~'fe recre-
em. grande dapno aaquelles, com que v1viao; e pera 
tolher eíl:e dapno ,_ que fe nom faça daqui em 1p ian-
te : teemos pdir bei:n , .e mandamos que t9do homem, 
que com outrn viver a-bem fazer ,. fe for homem de 
pee., e deHe receber de veíl:~r, faya,. e ca.Ra ,. 0u *\ e .. 
rame (a) .*-,.npm fe poffa delle partir fem ~eq.manda
cl o , atee qu9 o.ferva hum anno cornpridÓ\ e fe lhe 
der fay~, ou ~:erame :am foomen_te, n?m ,{e poffa del .. : 
le partir, .. at

1
ee·qµe o ferva meo annb 1 . e fe for. ho-- - ' ,, 

m em , que ande de· beíl:a,. e ouver delle· o conhheudo 
~m, efl:a Hor

1
denaçom, ou· coufa que tanto v'alha l): 

n1om, -----· 
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nom [e poífa delle partir, ataa que o ferva hum anno 
comprido ; e fe ouver delle a ~eetade, nom fe poffa 
delle partir , ataa que o ferva rneo anno. I:: fe alguns: 
contra efio forem, teemos por bef1 que fejaõ prefos 
hu quer que forem achados, e nofh fejaõ faltos, ataa . d . que paguem em dobro o 3pf" tt varem, e as cuíl:as 
que fobre eíl:o fezerem. . 

2 ÜuTRo sy teemos ' ·por bem, que fe alguns fe 
partirem daquelles' com que aíly: viverem na noífa 
mercee. , ou da Rainha minha rnolher: , ou dos lfan-
tes , fajaõ prefos hu quer que os acharem , e tragaÕ-· 

_nos .aa'. noffa prifom, e d'hy paguem o que fufo dito-
he ·;, e fe per ventura efies ., que fe aíly partirem def-
tes. , com que aífy viverom ·, e fe forem pera outros 
pera viverem com elles,, . e frontado -for a·effes:, que · 
os .affy acolherem, per aquelles. com que antes vi viaõ, 
ou. outrem per fru mandado, . em como fe partirom 
ddles levando-lhes o feu, . que 0s .nom. trag~m mais . 
comfigo·; . e fe o affy. nóm fizerem, .. e. ;,1.chado for de-
p_ois .que. eífes, . que fe aífy partirom defies, com que . 
aífy viviam , fom tbeudos d'entregar alguã rem a- ef-
fes , , de que fe aífy partiram, . que .outro tanto entre-
guem' ª nós do feu effes, que os aífy partir .. norn qµi~ 

ferom qµand_o lhes. foiJrontado . . 
J E MANDAMOS .que-os noífos Almoxarifes·, cada' 

hum em feu Almoxarifado , .ou outro qµalquer, que 
os poffa acçufar., .e levar a meetade pera fy, e a outra: 
me~tade pera. .. nós ,, e P,oífaõ .. feer . a.c.cufados. ,, feg~mdo.> 

as -
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as peffoas que forem , pela guifa que o devem fee r 
aquelles, que nos outros cafos f~breditos fom 'theu-
,dos. 

4 E 'oEPors d1 Ho· o virtuofo Rey Dom Fernando 
de famoíà memorit\ •em feu tempo ácerca deíl:e paffo 
foz outra Ley em e ·t,, f~rma, que fe fegue; 

, . ·a 
5 PoRQ.9 E ao '.\CY perteence ·catar , e hordenar, 

como antre os Teus fobditos e Vaffallos aja fempre af-
fecego e concordia ) e remover e tolher os aazos e ca-
minhos, per que podem vir ao contraira: porem co-
mo a nós Dom F~rnando , p-er graça de, DEOS Rey 
d~ Purtugal e do Algarve , foífe dito e ~ofüado por 
verdade, que 1alguns Vaffallos d'outros noffos Vaffai-
los grandes, a que nós damos eíl:ados pera ,eíl:o, que 
nos ham de fe i,·vir com certas lanças, ou com fa com-

''· panha, fe eÍp\~dem, e partem daquelles , CUJOS Vaf-
fallos fom , e com os quaes nos ham de fervir ~ du-
rando e nom feendo acabado o tempo, qu~ h\õ de 
fervir polas conthias, que lhes daõ: antro fy alguns, 

- \ 
a que os noífos Vaífallos daõ cavallos, ou armas pera 
os fervirem ao tempo 'do meíl:er, ou em\que a ~os, 
ou a ell~s he çorn pridoiro , fe parten\ delles , e levaô 
os cavallos e armas que lhes daõ , -e- vaa~ fervir 'e 
aguardar outrps, pola qual razom effes n~ffos Vaffal-
los ficaõ em mingua do ferviço , que \i nós ham de I _ ,,, \ 
fazer , e recrefce grande efcandalo , affy- antre aq uel-
les , cujmi Vaffallos fom , ou que lhes deram fe Js ca-
vallos ou fua~ armas, e effes ·vaffall0s , como antre 

el-
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elles , e aquelles peq que fe vaaõ, e eífes, 'que fe aíTYi 
partem daquelles com que ham de fervir, ficaõ de-
:famados por tornadiços. 

6 E QyERENDO nós a efio acc~oer com remeçlio, 
que por tal razom nom venha difd rdia , nem efcan-
dalo antre os noífos naturaa~·s_;. Vi_ fia li os, eíl:abelece-
mos e poemas por Ley, qúé qua1quer Vafüllo d'al-
gum dos nofios Vaffallos .maiores , que 119s ham de 
fervir com certas lanças , .ou. com fua campanha , fe· 
durando, ou nom feendo comprido o tempo, que de 
fervir ham por fua c_onthia , ou * rnaiofia (a) * que 
lhes daõ, fe fe efpedir, ou fe partir daquelle, cujo 
Vaffallo for; e outro fy aquelle, que d'outro noffq 
Vaífallo receber cavallo, e armas, [e antes dos tres 
annos compridos' ou fe tam folamente recebeo ' ca-
vallo fem armas , ante do .anno e meio , e fe armas 
fem cavallo recebeo , ante do anno comprido , os 
quaees tempos aílinamos a cada hum pola's armas' ou 
cavallo, ou por cavallo e a:rmas,-que recebeo, aja de 
fervir, fe fc efpedir, ou fe partir daguelle, de que as 
armas , .ou cavallo recebeo, fem' vontade, e confenti-
;mento expreffo daquel , cujo Vafiallo era, ou de que 
cavallo e armas recebeo,. que moiram porem, e per-
caõ todolos beés que ouverern , e ajaõ-nos aquelles ~ -

de que fe affy efpedirem ,, e partirem. E aquel!e ,. ou 
aquelles , , pera quem fe forem , fe os filharem' ou re~ 
ceberem por feus, ou pera feu ferviço, fabendo logo 1 - • 

no , 
--.----· 

( n) maravedis A.~ mais . S •. 
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· no começo quando fe pera elles vierem,"como ·:íe par-· 
tirom daquelles, cujos· Vafiallos eram , ou que aviaõ 
~e fervir como Vaífallos , ou por armas , .ou caval"'.' 
los , que recebefi~rn d11quelles , de que fe par.tiram, 
()U fe o fouberem 11ep'>iis per tempo qúando quer que 
o fouberem .,fe os · l 1~go nom ·leixarem, e enviarem, e 
panirem de fy, pê'rc 5 ·;:i. noífa mercee , e-o que de 
nós tiverem pe..ra fempre. 

_ 7 · E EST·A ·noffa :Ley ~' e penas em ella contheu-
das fe entendam. e ajam 'lugar, fal vo fe aquelles nof-
fos Vaffallos , de que ·fe afsy partirem , fe ef pedirem 
de nós , ou de -nofsos Vafsallos , ou fe fqrem· fora da 
nofsa terra , o~ nos ·fizerem algum defse:rviço; ca em 
cada hum deftes cafos fe podem. e devem partir del-
les , ou per nc

1

>fso mandado ef pecial e outofgarnento ,. 
feendo-nos rljloftrada fobre ello algúa razot11 lidima , 

- per que o devr mos d'outorgar. · 
8 OuT.Ro sy porque a1guns Fidalgos r~ofsos na-

turaaes • e ou\:ros que vi vem no -nofso Senhorio. e; que 
· · per gram hi

1
daâe ; nem per infermidape perpetua 

nem fom efet,1_íados , nem querem de nós , nem\ do 
Ifante. ne_m ·dos outros nofsos Vaífallos~aior~s fi-
lhar maravedi.s, nem outra teença pera fo\ vir como 
Vafsallos , pero querem que lhes feja guardada hçm .. 
ra. e privile9ios de Fidalg~s , .o que a 1\fs' par~.ce que 
nom he razo11n , ·nem agu1fado por a honra da fidaJ-

' guia, que foi dada aos Fidalgos J)r.imeirâmente\antre· 
,ps oqtrol) .ho1?1eés J?º, r filharem carrego , e fervirem 

\\ 
' em 
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0em defenfom da terra) d'hu f om naturaaes ) ou ·em 
que vivem, •e de;vem a todo tempo efi-ar preíl:es , e 
percebidos pera .efl:o : porem eftab~lccernos , e poee- · 
rnos por Ley., que .qua·eefquer Fidr.1 gos, que em nof-
fa terra e Senhorio vivem , ou di ui em diante vi-
verçm , que fejam nofiàs V~!;llq , ou do lfa?te, ou 
dos outros rmffos Vaffallos ma101·es ,.que de nos teern 
fogar, e eftado pera e:íl:o ,e nos ham de fervir, e·nom 
fom, efcufados per hidade .de ·velhice, ·0U ·d'outro em-
bargo ·lidimo fem fua .culpa, fe ·do ·dia da provica-
çom cleíl:a noff a Ley a doos me~es nom vierem a nós, 
pera fazerem de fy vaífallagem pera nos {ervirem co-
mo Fidalgos ,e noífos Vaffallos, ou daquelles que teem 
é!lado, ou lugar pera eíl:o,, e nos ham de fervir como 
noffos Vafüllos , d'hy em ,diante percaõ, e nom ha-
jaõ honra., nem privilegias de Fidalgos; e ,.nós dês en-
torn os privamos de toda honra , e prív·ilegio de Fi..,. 
dalguia .; .e mandamos.que d'-hy em diante fejaõ cof..,. 
trangidos pera fervir com os dos Concelhos em todo-
fos encarregas das Villas , e Lugares , em que vive-
rem, affy pelos corpos, como pelos averes, como ca~ 
da hum daquclles que nom fom Fidalgos .: nom em-
bargante Cartas de graças, ou privilegias, ou rm1.nàa-
dos , 0u fentenças , que febre eílo tenhaõ de nós , Obt 

'de noífos anteceffo.rcs, as quaees revogamos, e ave-
mes por nenhuãs, ·e mandamos que lhes ,nom .fejam 
guardadas contra eito, que aqui per nós he .efiabde~ 
cido e hordenadoA 

Liv. IV.. Q.... 9 ERA 
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9 ERA de mil e q.1:rntrocentos e doze annos , vi·n~ 

te e quatro dias do mez d' Abril,em Salvaterra de Ma-
gos, a foo alpend.ere dos Paaços.d 'E!Rey ,. aa porta. 
dos diros Paaço~ ~ que ~ílaõ c:::ontra.· o Levante.,.Affon-
fo * Domingues 1 a) i;. do Confelho do dito Senhor 
Rey, e Lourence . nnes Fogaça feu Chanceller pro-
vicarom em prefettp oe mim dito Tabelliom eflas 

. Hordenaçooés ,. éfcriptas em papel per maaõ do· dito· 
Affonfo * Domingues ( b) *; as q uaees Hordenaçooés ~

que affy provicarom , diziaõ , . que .era per mandado 
do dito Senh0r Rey. Teíl:emunhas , que a el!o preª 
fentes forom, Affonfo * Domingues (e)* Ouvidor de 
no{fa Senhora1a Rainha,.e Gonçalo* Rodrigues (d) * 
Bacharel em Leix, e Eíl:evom * Vaafq,ues (e) * de 
Gooes . Efcud1~iro , e Affonfo Armes, Efcripvaõ da 
-Chancellãria eia dita. Senhora Rainha, e J oham Mar-
cos , e outros. E eu Eíl:eve Anries. publico Notairo do· 
Papa, e Tabellíaõ .geeral nos Regnos d'ElRey meu 
Senhor, que <,l ello prefente fui, e a dita pubfü:açãm 
efcrepvi ,, e aqui meu fignal em tefiemunho de\ ver. 
dade fiz. 

10 As QYAAES Leyx viíl:as per nós ,.\µlandarnos. 
que fe guarCl~m aífy como. em' ellas\ he càntheudo, 
com a limitas om feguinte. E quanto he aa fegunda, 
Ley , mudando a pena por fua afpere?-i daquelles, 
que fe parterri de feus Senhores, hord_enhrnb.s que to-
do aquelle qui fe affy pa1ú; ., pague o que aífy levar 

em 
~---.-------~------------

. (u) Dias .11. (b) Pias A. (e) Martins (d! Pires S! (e) Vaaz· 
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,em dobro da cadea, e feja degradado pera Cepta por 
dous annos ; e o que. o tolher , que pague cincoenta 
-efcudos aaquelle, de que fe aíly partir. 

WWW 

!?(,ite nom pojfao demandar.foldada Je norn ataa 
7 'o tre s annos. 

E LREY Do,m A.ffonfo o ~<l'rto da efclarecida me-
. maria em feu tempo fez Ley acerca dos fervi-
.çaaes, que vivem per foldada, em dl:a fonpa que fe 
fegue. 

I Do111 Affonfo , &c. A todallas Juftiças dos 
meus Regnos faço faber, que avudo Cànfelho com 
-0s de mi;1ha Cone , porque achei que . muitos prci.-
tos , e demandas fe faziam rios meus Regnos por ra-
fam das foldadas dos mancebos e mancebas, e por-
que achei , e fui certo pelos do meu Senhorio , que 
effes mancebos e mancebas os de mais qelles demun-
'da vaõ efies íeus amos , com que moravaõ em outro 
~tempo , as foldadas que ja tinhaõ pagadas ; e porque 
·me fizeram certo pelas aut~s dos feitos , que vinhaõ 
·aa minha Corte., d'antre eifes amos, e mancebos ~ 

·que dies amo.s pagavaõ as foldadas a feus mancebos 
e mancebas, e polos tref paff.:1mentos dos tempos ef-
frs mancebos e mancebas tinhaõ que efies amos nom 

CLz pro-
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provaria5 como- lhes pagárom as-foldadas , . é torna• 
V<tó-lbas a. demandar owtra vez. · 

'.2 E NÓs veendo, ,e confüando e:íl:e I?ªl,que fe af-
fy fazia, teemos por bem , e mandamos , e poemos 
por 1.ey pera todq· o fempre , pera entornar eílas ma. 
licias que fe nom ,~\çaõ daqui em diante, mandamos . 
que eífes mancebos e n~ nceoas , que morarem com. 
amos , ,e dq~ois qµc fe de.lles partir-em, nom .dernan .. 
darem as foldad~s que_ mereceram , , ataa tres annos. 

· compridos, fe 'effesp1anceoos morarem os ditos tres 
. annos-hu talhárom· as ditas foldàdas continuadamen-
te, e dos ditos lugares nom forem partidos por ou ... 
tros negoci@s t·e nom d€mandarem os ditos feus amos 
polas ditas foldadas nos ditos tres annos , como dito 

. 1 

he.; mandafI\OS 'que fe os .ditos tres annos forem :paf· 
fados , qµe e~es - feus à~os lhes nom -fejaõ ri:i~is theu.-
dos de pag~r as .ditas foldada.s., nem eJks·.ma-nc.ehos . 

· __ nom fejaõ d'qy em .diante mais recebidos aas, ditas 
dernandas,,dês que .efta Ley for pohricada·. Dan.t<: em 
Santarem a '*: vinte (a) * dias .de Mayo :Era.:-d'e mil.e 
trezentos e, cip€oenta·-annos." - · \ -. ~ -_ , 

3 E.N.os ~~nadendo , .e declarando -em ·a -d1ta·· Ley,; 
mandamos qpe n0rn foomente aja"IJ gar ein aquelles 
ou aquellas , . ~1ue. viverem por foldadas, . mais em to.. 

• 1 
dos aguelles pu ,aquellas , . que viverem\ a ·beirn fazer,: . 
fe effe ferviçq feito a bem fazer,for tal; qµe fe poffa 
em J uizo de1vandar , fegundo diremos ao diarite na 

Ley: ------1 -- -~-(a) lrinta 
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Ley logo· feguinte; cá nom parece menos razom a ver · 
Iuga.J.{ no. ferviço f~ito a bem faúr: , que no fer.viço 
feito porfoldada·.-Pero nom he nofi:'l teençom, que a 
djta Ley com fua, declaraçom aja lugar no meor de 

. vinte e cinco annos ; e porem, m~· ~ qamos ,.que os di;.. 
tos tres annos comecem a corr~ tanto que eífe meor 

, ~ ' 
chegat á. hidade de vinte e éinco annos, e ataa eífe 
tempo nom corraõ contra elle .. 

4 · E COM efia. d.eclaraçom mandamos que fe guar:.. 
de a . dita Ley , fegundo em ella, he co.ntheudo, e per · 
nós declarado, como dito he .. 

__________ ................... ---------
T I T U L O XXVIII. 

Dos Mancebos ferviçaees que vivem a bem fazer ,., 
e; depois demandaõ Jatisfaçom' · do JervzÇo ~ · 

qµe fizerom •. 

D, .ºM Affónfo o Q!illto pergraça de DEOS Rey· 
de Portugal , &c . . Poeemos por Ley geeral , . e 

mandamos , .que fe algµm homem ou molher viver 
comalgum ,Senhor_ou amo, de qualqµer condiçptn e 
dfado que feja, a bem fazer, fem fazendo avença ·al~ 
g\lã por. certo preçp , . ou qµantidàde , . ou. alguã 01Jtrn 
coufa, qµe. aj\\ d 'àver-pelo frrviço ql]e aflx fizer , ,con .. _ 
tentando-fe daquello , . que ao dito fru amo\ ou Se-. 
nhor, com qµe aífy vi~er , . prouver- de lhe dar polo ' 

. . ~~ 
\ , 
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ferviço, que lhe afly fizer, td mancebo , ou ferviçal 
nom pofia em alg um tempo demandar o dito feu 
am-o, ou Senhor por o ferviço , que lhe aífy fizer ; e 
poíl:o que o dem- ndar queira, mandamos que nom 
feja a ello recebic) ; ca pois elle quis feer contente 
daquello, que ihe 'cu am o , ou Senhor dar guifeffe 
polo fervi ço , que foe ouver feito, e em feu poderio 
foi partir-fe delle qua ndo lhe aprouveffe, fe o 110!11 

contentava razoadamente do ferviço, que lhe affy fa_ 
zia, nom parece ra~om que lhe depois tal ferviço 
poffa demandar em Juizo. 

1 PERo efto rjiandamos que nom aj~ lugar no fer-
viço, que for fqit'Ü de tal qualidade, que razoadamen-
te fe acuíl:ume de fazer por foldada, ou jornal ; ca cm 
tal cafo mandiunos que poffa feer demandado em 

- 1 
]uizo, ainda que nom fo lie ao dito mancebo 1,\ou fer-
viçal promittido em algum tempo .certo preço , ou 
quantidade, ou alguã <'lUtra coufa; cabem parece juf_ 

z ' lfc · . . r 11"' íl t_<} razom , qu ~: ta . erv.Iço ie pague , a y como gee_-
. \ 
ralmente fe cqftumar em effa Comarca de pagar fi-
milhante ; com tanto que fe demande ataa tres an-
nos , como a v~~mos declarado na Ley; feita\ ante def-
ta , e ainda fomos certamente infordiado. que afiy 
foi alguãs vezes julgado per ElRey meu 1 ~enhor, e 
Padr~ da gloriofa memoria , cuja alma BEOS ~ja nà 
fu a Sanél:a Gloria. 

. TI-
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-------------· 
T I T U L O XXVIIII. 

Dos Mtlncebos .fer·viçaae s , quaee s fle'uem fter eojlran-
gidos) e como devem feef p.1gados •. . 

E LREY Dom Fernando da gloriofa memoria em 
feu tempo fez Cortes geraaes na Cidade de Lix .. 

boa, em as quaees lhe foram requeridos certos a;ti-
gos por parte dos Concelhos de feus Regnos, antre 
os quaees foi hum ácerca dos fervido1:es, como lhe-
aviaõ feer pagadas fuas foldadas ,de que o theor com ' 
a repofta a eUe dada pelo dito Senhor he em efta for-
ma , que íe fegue •. 

1 Ao Q!lE diz.em no quinquageíimo quinto-arti-
go, que alguns ferviçaaes nom querem fervir, fe lhes · 

' nom derem quanto demandaõ , e aas vezes· deman-
daõ pelo ferviço, que ham de fazer, mais do q_ue val 
a coufa, que ham de fazer ; e-que foífe noffa mercee 
que o temperaHemo.s per guifa, que elle;; poffaõ avcr 
mantimentv , ·e os Lavradores poffaõ av.er .quem nos 
ferva. 

2 A ESTE artigo· refpori.demos- ,. e _mandan1os que 
os J uizes, e Vereadores ,, e homeés boõs façaõ foas 
poíl:uras, e vereaçooés em efla razom, quaees enten• 
derem que compre , e ouverem por fua prol ; e fa-
,çaõ de guifa , qµe fo guarde eífo ,, qpe aífy p.er elles 

for.· 
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for feito, e qúe f~ja elíl:ranhado aaquelle, que o con ... 
trairo fizer . 

.3 E DEPOIS deíl:o o famofo ., e vir:tu0fo Rey Dom 
J oham de lou vad1~ ) e .efclarec.ída- 1.nemoria meu Avô 

.em feu tempo fez 1 ~ortes .geraaes nã Cidade de Vifeu, 
· e antre os CapitL l o~ . oue lhe forom dados, e reque-

ridos por parte do" Co 1Cclhos em geenil ,affy foi ~fte 
que fé fegue, com a .repofla a e.lle dada na forma íc-
g.~ÜAte. 

--4 !TEM. Que bem fa:biamos que os Reyx que an-
te nós forom , oolhando a maneira e condiçom deíles 
Regnos, per que guiía fe melhor poderiaõ manteer ; 
hordenaarom q1ue foílem coíl:rangidos os fervidores , 
e dados aaquellas peífoas , que os mereceífem, e mais 
iiveffem de fa

1

zci· ; e que foi~ nofsa mercee mandar-
mos que nom fofsem -cofüangidos ; e que dcfro fe fe-
gne dapno ao~ nofsos póvoos , .porque :h.a hy· m,uitos, 
que reem carrr go de .cavallos , e grandes fa7,end,as) -e 
d"aprnveitar f1~us beés , e muitas, e honradas fazen-
das, qCie teerr1 , de que nós .devemos d'aver .dir . itos 
e tributos, e pe que a vemos ·de fee.r fervido-, e fe fe-
gue prol ao Regno , e que muitos defta: , condiçorn 
nom podem lavrar, nem aproveitar ~eus be~s: e que 
n~s pediaõ p9r mercee, ,qüe fem embargo defto 1 que 
arfsy mandán1os, mandafsernos que os\d'i'tos (ervido-
res fervaõ e .qiorem, pela guifa que o faziaõ e~ tem~ 

· · po .do,s outro~ ·Reyx ,. que ante nós foram ~ 

,5 E NÓS a efl:e Capitul0 ref pondemos ~ que nos 
praz 
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pi'az em eíla guifa , que fe adiante fegue , a faber , 
que fe alg~ms tiv.er.em filhos e .filhas, quantos quer 
que feja:õ , que raaes .filhos e filhas em rnentre mora-
rem com feus Padres, e Madres , e os fervit~ern , que 
nom fejaõ obrigados a morar com · urros. 

6 ITEM. Se .alguus , ou a1guã morarem ·Car1:1 a-l-
. guem per foa·s vontades, quf',, .:m:<>i nom fcjaõ ·COftraH-

gidos, nem tirados .a dl:es com que .affy morareµi ~ 
'nem fcjaõ coftrangidos pera morarem com outrem 
·em meHtre aff y com elles morarem ; e -tirados dtes 
cafos, a nós prnz., que -os que ·affy forem taaes pef-
{oa~, quefeja-0 pera fervi-r 0utrem, que fejaõ pera el-
lo coftrangid0s pe'Jas J ufi.iça

1
s da ~erra , .pela ·gu·ifa que 

fe ufava nos tem1':>os dos outros Reyx , taixando~'lhes 
as fo1dadas pela guifa" que nós acordamos em nom~ 
Senhorio. · 

7 E E>E·rors âeíl:o o dito Senbor Rey fez Cortes _ 
na Cidade de ,CÕimbra., e antre os Çapitulos geraaes~ 
que lhe por parte dos Conceihos forom requeridos, 
foi dl:e que fe fegue , -com a repoíl:a a elle dada P~â 

Jorma que fe fegue. 
8 ÜUTRO sY , Senhor, ·os moradore_s dos vo!fos 

Reg11.os fom mui dapnificados per mingua de fdvi- ' 
dores , que nom podem a ver , e efrom em ponto de 
fe perderem a maior parte de feus beés; e porque ef-
fes fervidores redem ' e levaõ tamanhos jornaaes, e 
tamanhas foldadas, que os hor'neês nom podem aver-
prol de íeus novos , pelos grandes jornaaes e folda-

Dv. JV. R das 
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<las que afry levaõ , de que fe elles tanto· aproveitaõ ~

e os qüe lhas daõ ) ficaõ dapnificados : e o. peor que 
he, Se.;1hor, nenhuú d'eítado, e boa condiçclm 1rom 
pode a ver nenhu j fergente, ca elles todos, S~nhor ,_ 
querem vi ver corY· _horneés de füa condiçom , a fa-
ber -,. cü"m Almoo-• F'' , e com outros hom{;'.és de pe;. 
q_ueha. condiçom , c1úc ·(,:, pooetn coh1úgo aa· rnefa ,.e 
co.tneõ.1, e bebem com elles , e fom a~outos de dizer •. 
que querem vivet com quem lhes aprouver, o que , 
Senhor, fazem de feito.- : porque vos pediibos , SCT-
nhor , pór mercee, que mandees que fe guardem cm 
dló as HDrdenaçooês ,,que fo.rnm feitas pelos Reyx ,, 
qu.~ ante vós ~orom ,. em razom. deíl::es fe1:yidores ,. e 
ierviçaaés , e a:

1
s poíl. uras. dos ConGclhos ,_que· fobre ef .. 

to forom poíl:a,s em tempo dos d1tüs Reyx, e pofe-
rein daqui. em di::.ntc ; e-dfo meefmo fc enttrnda-ilos 

1\ 
filnbs dos dit9s íervidores 5. que ef-l:aõ etn pdder de 
feu_s }\tdres e Madres-; que mahdaites, qu~ nom fof~

f~1:1 efles ta-ae~ fühos·toíl:ran?idos pera ~1orarell\ ~om 
nmguem; pqrque vos pedimos todavia que· tt:Jam, 

1 
confl:rangidos que morem p0r fua·s, foldad_as • . 

9 , A ES-TE artigo refponde ElR~y , e dh, que elle 
pela Ley fua ,_que frz em ra zom db~\manc~bos e·fer-
vidores , nom ti rou de todo as Leyx de feus Antecef-
fores; porque fegundo em effas Leyx era'contheudo,. 
que os que fo (fem pera fúvir, ferviffem, afty q man-
dou elle , quF;todo homem , que foffe pc1:a fervir, 
ferv iHe _: fal vo em os filhos , que tiveífem Padfr , e 

com 
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· com cl!~ quifeffem viver, que nom foíJem coftrangi-
dos ; porque pareceria fora de razom , pois que feu 
Padre os criara e geerara, e com dle queriaõ viver , 
ferem coíhangidos pera morar cor outrem : fal vo [e 

eífes man.cebos e fervidores quif)l;~m viver com al-
g~1em per foldada per feu grado 'Í{ior muitos que fof-
fem ; porque pois de feu grado moraõ • efguarda.ndo ' 
em eHo, que nom he de crer que nenhum tenha nem 
faça deípefas fobre mai1cebos, _ íenom em aquelles 
que lhes fom cornpridoiros , mandou que lhe nom 
foffem tirados ; po11que-feria fem rnzpm, poi·s que as 
ferviaõ, e queriaõ com elles viver per fuas v<0ntades, 
e os meíl:er ham , averem-lhbs de tirar. 

IO PERó porq~e fe aggravaõ os Concelhos, e di-
-zem que lhe~ minguam os ferv:idores, e que effes que 
by ha , que moram com aquel!es , que os nam ham 
tanto meíl:er , e os boõs , e grandes ficam fem elles , · 
e nom teem quem nos ferva : querendo em eíl:o da<r 
'lugar como ajam mais fervidores , e que eiTes que os 
nom ham os poffaõ melhor a ver) e que outro fy em 
poder deiTes que ham de fervir nom fcja theudo mo"'.' 
rar, fenom com aquelles , a que he dado lugar, q1)1e 
poífaõ aver fei::vidores; reíl:ringendo e limitando em 
.efto a Ley, que fobre eíl:o foi feita , pela qual aviaõ 
.elfrs fervidóres faculdade àe viver com quem quife-
rem , Mànda , que com homeés , que ufem de mef-
ter, affy como Çapateiros, Alfaiates, Ouriveze$ , Ar-
meiros, e Candeeiros, e Almocreves , e todolos ou-

~ 2 tro• 
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tros dos meflet~es nom vi vaõ·eífes ~ancebos) e ferv_i;. 
dores;. e.fe. viverem com .elles,,. que lhos tirem ,.e os 
d.em logo aaquelle, que os primeiro demandar., por 
hum ànno :.' com,tanw que feja das peffoas, que os 
meíl:er ou verem , ~os podérem aver ,fegundo.adian .. · 
te: he ccit~theud~ , ;::, Í~lk!" ,. Ca val_Ieiros ,,Efrudeiros, ._e 
C1dad~aos-, homado'S-- ~J ·•"- todo homem ,.que pefa Hot-
d.enaçom. do ~egno deve teer. cavallo ., e. Lavradores 
outro fy que lavrarem;. porque efses dos mefieres po.:. 
dem viyer ufando de feus ·-. Officios , e nom ac.cupar 
os: mancebos,. ç fervidores , . os q~aaes e~ses Cavallei-;. 
r-0s . , , ~ Efrndeir.os" , .e os· outrns . fofo ·ditos:'nom p,odem · 
Bfr ufar , a!fsy. 1 por fu à honra., .. que ham de mant~er., 
como polos c11-regos ,. que ham de fopportar ; er nom 
morando efses mancebós , e fer.vidores com .nenhum 
dos ditos rnef~eres , manda que poffa6 morar- com 
qúern quiferem ,. e por bem tiverem das pefsoas fu[o 
(.füas, . a :que \1e autor.gado que os , a ver pofsaÕ' ._ falvo 
fe já.per algum defses , a que he O\ltorgadb ,_. q1i.?e os 
pofsaõ a ver., for citado pera morar com\elle; porque 
<:m aquelle. ca,fo quer EJRey ,.e manda ,.que áquelle., 
.que os afsy, c;itar· primeiro , lhe fej à1õ dadÓ~ por hum 
anno, ·e d'hy em diante que morem\ com quem qui-
ferem, e Pºf bem tiverem das fofo ditas · pefsoas ·: 
com tanto outro fy que ja nom fejaõ c'it~d os per ou-
trem, porque áquel , que os afsy citar , .man.da que íe 
dem , feendq efsa citaçom primeiramente feita , que 

· elles tenhaõ foldada talhada com algúa das iufo 'ditas 
pefsoas , que os a ver podetem. 11 E 

~ 

( 
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I'I · EEsTo que fofo dito ,he dos mefieiraaes, qu~ 
nom ajaõ i;nam:ebos , e fervidores, entende E!Rey , 
com tanto; que effes fervidores nom vivaõ com elles 
por aprenderem rneíl:eres. ddles ;-r orque em eíl:c ca-
fo ·, fe com elles viverem, e few meiteres de foirn 
apren0erem , manda que lh~s nb m fejaõ tirados. E 
elfo meefmo fe, eíI es dos mdf t1 _s forem da condiçom · 
dos outros 'íufo ·ditos, que os aver podem,- manda,, 
que fe· ri verem mancebos ~ que lhes nom fejaõ tira- . 
dos; porque , , pois as razoões, per· que ham de feer 
dados· aos outros, ham lugar em effes mefteiraaes , . 
nom feria razom tira1:em-lhos~ 

• 1 

I 2 E PORQYE outro fy por· a.azo da dita' Ley ~ .que · 
fez. o dito Senhor Rey, nom podia·ü feer cofl:rangi.;.-
dos os filhos~ que quifeffem viver com feus Padres ·e · 
Madres ; .e afiy minguam os fervidores , e ·fom mais 
poucos , . manda que fem emba~go defr:'l Ley- , ,tódolos · 
filhos daquelles , que podem feer cofüangidos pera · 
morar per foldada, . pero que queiraõ viver com.feus · 
Padres e ,Madres ,Segundo he comheudo em as leyx . 
de feus Anteceífores·, . íejaõ coíl::rangidos pera morar · 
com os fofo ditos , a que he dado lugar que os-poílà©. · 
,a ver.; pe.ro que fe elles quif~rem vi verde fua ·voonta-
de:,. que o poffaõ fazer. com quem ·quiferem das fufo> · 
ditas peffoas , nom feendo primeiramente citada,s , co .. 
mo .dito he ern outros fervidores , q11e nom reem Pa .. -
dres e Madres• . 

. 13 1 E :EsTo outro fy, que·fufo dito He dós filhos·, 
qL!e 
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que poffaõ feer cofüangidos, ent0nde ElRey,. com 
tar~to que feus Padres· e Madres n()m f~jaõ ?ffy velhos, 
e def polfados ., ou doentes ., que fe nom po!Taõ fervir ; 
p:Jrquc em eile q fo :qu e1~ e manda, que feus filhos 

. nom fejaõ co.fl: ranr;i os ·pera com outrem viverem , 
por nom .ferem deG mn:.<rados delles, e perecerem per 
mingua do fcrviço ·, lue· ~) filho, fegundo razom, he 
theudo de fazer a [eu Padre e Madre. 

14 A QlJAL Hordenaçorn ,que oraEIRey affy faz, 
·e d.e que fofo dito he , quer ElRey que nom aja lu-
ga r na Co.mar.ca d' An:tre Doiro , e Mi1i~10 ; porque 
.effcs deft• Comarca per ·feus pro.curadores'lhe differaõ, 

·que íe contenfavaõ d'eíl:ar pela l;{ordenaçom , que 
antes de!l:o fü,:era o dito Senhor Rey, nem queriaõ 
out1:a . mudança , nem limitaçom em ella. Outro fy 
quer, e mandf , -que nom aja lugar nos man~ebos, e 
fervidores da Çidade de Lisboa ,,e de feu termo.; por-
que os da dita ,Cidade lhe pedirom que nom ouv-rffem 
almotaçarias , e mancebos per coíl:rangimento ,\e elle 
lho prom-etteq , e jurou. 1 \ 

r 5 . E o al, que os Conc~lhos dizerl\ , que lhes 
mande guard<tr as poíl:uras feitas , le por·fazer fobre 

1 \ 
efl:a razom per effes Concelhos : Refponde EIRey, 
que elle nom fabe quaees pofturas fom , ,.e que pode-
ram feer conf ra efta fua Hordenaçom '\ ou' contra a 
prol Cõrnunal de todos , e que porem norn he bem de 
d~r lugar a ellas ; pero fe elles tecm algúa poíl:ura 
tal proveitofa , ou a entenderem de fazer ao d/ante , 

que 
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que lha· enviem mo:íl:ral', e veell~-ha >_e fe achar que 
he boa, e qual compres· que a confirmará,~ mand.a-
rá guardar. 

16 E DEPOIS deílo o dito Sen~or Rey fez outras 
Cortes Geraaes na elita Cid.ade de Coimbra, e foi-lhe 
pola parte dos· Concelhos requeri ( o ácerca dos fervi:.. 
çaaes 01o1tro artigo ,. o qual com a repoíla a elle dada, 
pelo dito Senhor , he em eíl:a forma que íe fegue. 

I-7 ÜuTRo sY , Senhor , vos pedem por mercê, 
que em rezarn da Ordenaçaõ que fizeftes , e Cartas. 
que déíl:es áquelles , que vos fervem ou fervirem, em 
q.ue m:.u1daíl:es que lhes deífcm mancebos· e fervido-
res dos home és boos ,. e dos honrados , que mande'-
des,, que naõ embarguando tal mandado, que fe naõ · 
entenda aos horrieês boõs honrados, e Lavradore$ ., 
q_ue trabalhaõ , e cria0 , per qJ.1e vós, e os voílos po-
vos vos· mantendes ; e mandedes que ajaõ· os * fer:..· 
gentes (a}. w dos Cleriguos pera v:oífo ferviço, e a ili os· 
ajaõ dos_ meíl:eiraes, q_ue vivem per feus meíl:eres ; . 
que ha. hy: tal. Lavrador, . que naõ · tem mais de hum 
füho, e tomani-lho, e naõ pode lavrar , n e.m cúar; 
o que naõ he voffü ferviç.o j e he dapno do povo; que· 
ha hy tal peífoa, que por merecer lium fer.vidor, de-
rriand'a i:ier vofl:1s -Cartas , .e faõ-lhe julguatlos· quatro. 
ou cinquo, e poem-nos ao guainho, e os que haõ de 
lavrar' e manter eíl:ado ficaõ desfeitos : e efto fr en-
tenda em todo· Regno. ' 

I 8 p~~AZ 
-~-----,....,;-- ,,._. __ ...,..___ ___ _ 

(;,) forvidores 
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r 8 'PRaZ a E!Rey , que os bonrados naõ Jejaõ 
.. cofirangidos , e que .a cada .hum .Lavrador leixetn 
hum filho que o ajude , e lho nam coíl:ranguam que 
firva com outrem . ainda que frja na guerra. 

r9 E DEPOIS dcüo .o dito Senhor Rey fez Cortees 
.Geraees na Villa de. Gu i maraens , e foi--lhe pola parte 
<l os Concelhos requerido hum Artiguo <'-ntre os outros 
Geraees , do q1,1al com a tepoíl:a a ,elle dada o theor 
tal he . 

. 20 Ü1J1RO sv, Sénhor, fomos falecidos ,de noífos 
beés , e das riquezas", que haviamas, e fe N.OS .perdem 
noffas vinhas, e lavras, e eíl.o por minguf de rnanc·e .. 
bQs, e mance~pas , que naõ podemos a ver, ·e .dl:es que 
n vemos p.edern-nos tanto :de foldada , que .em ella 
~1os .levaõ quapto querem" nom embarguando voffas 
Hordenaçoeé\; : .a eíl:o fcja voffa merce que rnandês 
que os mancebos _fejaõ c~~rangidos a morar ~or fol-
dada.s peT as Jufüças alv·1urac1as .. : Outro fy defeBda-

·. des qpe nhuú norn emdugua per fagueirns palàvras, 
· nem per outt:il guifa o mancebo d~outrern., e q~m o 

co1:i.tr(l.rio fizer baja certa pena. \ 
7 r ,MAN!.i>A ElRey que lhegua11dem ' ~1 Ordenapõ 

d'.EIRey Dorp Fernando, e emaden,do Manda, que 
fe .alguú lhe prometer mais do que for alvidrado, que 
'NaÕ feja cofirangido de lho paguar. 

7 2 Os Q.\! A E.Es Artiguos com as repoíl:as , a elles 
dadas louvannos e confirmamos, e Mandamos que 
daqu,i em diirnte fe guardem por Ley, como~ em as 

/ di~ 
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tfüas repofias he contheudo_ ; porque n'?s parecera$ · 
fundadas em juíl:a rezaõ , e ainda 'fomos certainente 
informado, que d'antiguamente affy foi fempre uza ... 
do, e prat_icado ará o prezénte. ~ 

........... -----------------~' --· -------

DrJs que poem filhos a mefler, por mm viverem 
por Joldada. 

. . ' 

.. .:.. 

E LREY Do_m Jo.ham. de louvada memoria em feu 
, tempo fez Cortes geraaes na Çidade_d'Evora, e 

antre os Capitu1qs , que lhe pola parte dos_ Concelhos 
geeralmente forom requeridos, fo,i huú \ºm. a- repof ... 
ta a dle dada em .eíla. forma , qu~ fe feg~e . 
. I ÜuTRO,SY aJguiis horneés brace~ros, que (ooem. 
andar aos jorn'l-aes , , teem filhos , e filhas , ·e por lhos · 
nom demandarem por foldada, poem-pos;a mefr,e .... 
res, e tanto que pafiaõ ~lguús tempos , tiraõ-no~. qeJ-
les, e q11ando os demandaõ, per~ i;norarem p<;>r fold~
_da, pooem efcufa que fom poftos .ª meíl:eres :. feja 
voífa mercee , que aquelles , que. feus filhos nom ti-
ver.em . continuadamente a m.efteres > •• qµe fejaõ cof-
trangidos de morarem por fol~adas •. 

MANDA,ElRey, ,que aquelles, qu~ os tir~rem de 
feu poder maliciozamente , que os coftranguaõ. 

!2 O Q.!JAL art~go com a ·repoíl:a a elle dada lou-: 
Liv. IV. S . va~ 
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"vamos , e Cónfirroamos;. é mahda,tn6s que fe guarde 
por Ley , (:orno ·em ellã he conth~udo , porqwe fomos. -· 
infotrhâd@ que aíty fot lm1gatnente fempte praticado~ _____________________ , ________ __ 

T l T .... U L o xxxr. 

lJo que lançou a jornal o mancebo , que lhe foi dadó 
por foldada •. 

E LREY Dom Johaw àe grandes vfrtades , e lou~ 
Vàd'á méfilori:a foi req;uertdo por p.àrte elos Con~ 

tielhos nas Üittes ): que foi na Cidade d'EYúi'.a , por 
' . 1 . .. 

llum 'Cap.i.t"U1
1
o·,. dt> iqual com :a ílepofta pe'r 'elle dadà 

v théõr h~ ~~.e qüe fo feg:ué.. \ 
. 1 ·. Ou'fil~ s'V r Senhor, alguús que :rto'm iteem mai~ 
· que htías pe~[li~iYas. de vinhàs perà: ·à<lübat ,• ah1gaõ, e 

1 • 

torhaÕ mancrbo& pbr. mmôs ,, e tan:to q,ue lavraõ ~ífa:s 
pequenàs ·dti virihas) lançaõ.nos a j:ornal , e a!'1daõ 

" • 4 
}>'ot·_gl'án·<.\l.es 'gti áti~&s tótti. ó'Utras pdfoas , feeti:dt;, ef-
ll'es qt1e 'Os a~ry fafl'Çà© taáeS ,. quê' e's .. rlóín merecem ~ 
f~ja. vo'ffa: tn(~ti':::e'e 'q,!lé mail'é:lees ,.1qtite taa'~ corílb eítes 

' . 1 ' \' ~ 
là"om aja~ -taàes man'<tébo's , ~ -:fejaG>\dado 'aaqudles D' 

..:.h. · 'i ·e ,\ qu·e ó's m·ere~e1~el!h ,. 'ou I'e ·os q.mrerern ,, qut: o·s norri. 
lancem ajo\~nal, e a 'gaanho~ · . '11 

• 

. -M:A:N:'D A: El Rey ,. q~ue fê o lati çat à j'orna[ dtt a· gaa .. 
nho, ·que t1o;m feja ·é'bntado câ'rri. ~Is ffeffô'as, 'qu.e mail• 
·da: 'à Horde~i.açom 'q'U'e lhu.s·-'de'm ,, · ·e efto , f e ·entenda: 

001 
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. no. Efcude:iro ~ou Vaffa,Jlo ,, p~íto queJeja. pobre,, affy 
·çomo fe fóff'e das pe{foas afazendadas; · -

2 O Q.VAL a:rti150 viíl:o per nós com a repofta . a. 
elle _dada poio dito Senhor R~y, ayernos por bo_a ,- e 
mandamos ql!e fe guar3c e cump~a por Ley , . cqmG 
«:m ella he contheudo. 

................ --------~- ---------------,-----
T I T U L Oi XXXII. 

. , 

Do Senhor , que lança o mancebo da foldad~ fora . • · 
de e-aja, e do ·mancebo J que foge· del/a . . 

' E M o LrvRo da noffa Chancellaria f~i._ achada. hu~ 
· ma Ley em eíla· forma,. que, fe fegue. · 

I SE aLgue·~ fançar mancebo , ou manceba fora ~ 
·que colheo por .falda.da. ~ de foa cafa, ante qu'@ _o :pra-
w chegue, dar-lhe-ha, to~a a- foldada, pois que.a 'lan-
çou fora de fua cafa fem fua culp<J. 1 dizendo que norn 
quer que o ferva ; e fe. o mancebo , .oú ma_nceba lei-
xa<.: feu Senhor ~ ante q_ue acabe o tempo da, folÇa,da, 
fem culpa do_ Senhor , dev·e-lhe tornar a fqtqadà-, que 
ja delle re0ebeo , dobrada, e fervir todo o tempo da 
foldada : ergo fe for ~- pr.azimento do a-1,no , e do. ma-n-... 
cebo. 

' TI-
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T I T U L O XXXIII. ·~ · ' 
- po amo , q1~e d!manda aÓ mancebo , quanefo lhe pede· 

'ajoldada ;o dãpno que' lhe f ez em vivendo 
com ellé~ · 

' ' ' • • ' 1 E M a noíia Chancellaria foi achado hum cuftume 
efcripto ,em tempo d'ElRey Dom Affonfo o Ter~ 

· cciro da famofa memoria em eíl:a forma , que fe fe.., 
gue. . . 

r ÜuTRo SY he cuíl:ume, que fe o .mam:ebo fezer 
perda ,• que 1· corregua pela foldada a fcu amo ; per<? 
fe ao tempo', em que fayo delle, lhe' nom requereo a 
perda', e quando o mancebo vem requerei a foldada, 
dii b amo q1f .lhe pjague ante eíl:a' perda, nRin o pof-
fa fazer; ca l,Jem íemelha-, que o nom faz, fenom por 
'lhe nom p•igar ' a foldada ·; pero fe lha ante .~efertou 
'per'ante o Juiz , ou 'per<;:nte' os' homeês boõs·, · tleve-fe 
entregar p~lzf foldada , provando a ·per9a. · \ ' 

'2 · . E VIS TO per 'Nós o· d·ito c ~íl:ume\, . deda:rando 
el? ~lle dizeros, que· aja lugar quanà~ ·@- ~ancebo fe 
partlo de fe~ amo, a vendo· acabada fua foldada, por 
'que · fe alug~ra ~ ca em outra gu-ifa ; p~rtindo-fe elle 
ante do tempo acabado , nom poderá demandar. a 

' 1 Joldada por que ' fe alugára,. fegundo \he co'ntheudo 
nas Hordenrçooês fob_re ello feitas. 

,3 E ~o pfo honde o arpo pode de01a11~a1~ o dam-
1Jl1º.'' 
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pno ~o lllancebo, fegundo fofo dito he, dizemos , e 
mandamos que aja te.mpo pera o p·rovar fon.;ente de 
quatro' dias, e mais nom ; pero queren..do ante o dito 
amo logo pagar a ·dita foldada, e. ~iue lhe fique lugar 
pera defpois demandar o' dito dampno, podel~-á bem 
fazer, e averá lugar pera o provar , fegundo forra-
zom, e ao Juiz bem parec.er. · 
. . 4 : E COM eíl:a declaraçom mandamos que fe guah_ ) 
de o dito cuíl:ume, fegundo em elle he contheudo, e 
per Nós declarado, como dito he .• 

---------------------------'·-----,./ ' ' 

T I T U L O XXXIIII. 

Dos que andao vaadiôs, e. noni querem ,/ilhar mefler ~ . 
nem viver com outrem. 

E· LREY Dom Joham de gloriofa memoría em feti · 
tempo fez Cortes Geraaes na Cidade d'Evora ~· 

nas quaees lhe forom po; parte d9s Povoas requeri-
dos certos artigos , aµtre os quaees lhe foy . r~querido 
hum, do qual o theor tal he com a repoíl:a · a elle da.. 
ida. 

r ITEM. Na terra ha hi muitos homeês, que em 
·ella vivem, e naõ hani meíl:er alguú, nem vivem com 
Senhores, e h~ _de perfurnir que vivem de mal fa~~r: 
·pedem-vos por rnç:rcee, quc·.rnandês enquerer fobre-

lo > 
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lo, e os que acharem que ~ífy vivem,· que os d~gra..; 
dem , e lancem f~ra de voífos Regnos. 

. D1i ElRe.y que lhe praz ·.-, e. que i:nandar~ aos feus 
Corregedores das. Coi:na'rcas que Q façám aífy apre-
goar c~a h~m Çorregedor em fua Comarca ; e fe 
def pois forem achados, que os prend<j.m , e jaç.am na 
cadea atee que filhem alguú mefler, ou vivam com 
alguem ,.e m>rn querendo d.efpois .continua~ em ello, 
que os áçoutem publinmente. 

2 o Qy A L ª!tigo v.ifto per Nos1 com a repo.íl:a a 
dle dada, Mandamqs que fe guarde, fegunclo em el-
le he contheudo, po_rque nos parece fee~: muito jüfto, 
e proveitofo }te_r.a a. terra . . 

' 1 

------.--------------------------, 1 

TITULO xxxv. ·, 
" 

D~s Cottipras e Vendas , como Je ham ~e ; 1 er 
por certo pr~ço; 

1 
\ 

' ' \· E ST ABELjLEeERoM, e po{er~rn \por L)Y os antiegos, 
que coinpilarom .0s Direitos •\ em efta forma que 

fe fegue. 
- 1 

I EsTA~1mo diante o comprador, e vendedor, po• 
de-fe faz~r ~ vénda; e ainda dizemos ~que poderá feer 
feíta ',. poíl:o que cada hum delles eíl:~vefI:e ~m hurn 

\\ 
lugar, e o 9utro eíl:eveffé em outro , aíly como per 
Cartas , ou fer mandadeiros, confentindo amhos na 

ven .. 
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\'en?a , pagando-fe ·o comprador da coufa , e ü ven- . 
. <ledor do preço. Outro fy dizemos , que f e pode fazer 
a venda, ainda que nom eíl:eveífe a coufa comprada 
diante do comprador, e vendedor 1 confenci_ndo am-
bos .na venda ) corno dito he. r 

2 E orssER:OM ainda > que certo deve feer o pre-
ço, em que fe acordam o comprador, é o vendedor, 
pera valer a venda, cá dizendo o vendedor affy con ... 
tra o comprador, 'h"endo-te fjia cou/a por quanto tu qui-. 
zeres ) ou J por quant; eu quizer J tal venda como eíta 
nom· valeria : pero fe o vendedor , e o rnmprador fe 
louvaílern em alguum homem, poendo em fa maaõ:. 
que lhes affine o preço , por quanto foffe vendida •a 
·Coufa, entorn ailinado o preço per aquelle, em cuja 
maaõ o pooé ., val'erá a venda ; e fe efl:e, em cujo al._ 
vidro o pooé, aillnaffe o preço defagtiifado, a faber .• . 
muito maior , ou rneor do qüe a ·coufa valla, eiltotn 
d·eve íeer corregido o preço frgLlndo a! vidro d 'ho-
meés boõs; mais :íe aquelle .>· em cuja .rna.aõ pofr(fcm 
.a 'COU.fa..1 rnorreífe aJte que aili{,1affe 0 preço., ·~nt-0r(l 
.no:m valerá a venda. 

3 .E vrsTA per .Nós a dita Ley ~ adendo e decla'" · 
rando em ella dizemos, que pêrt> ó preço àa c?ufa 
ctimprada n:om fe poffa ·~o meter .ao c0mprador , ou 
vendedor , poçie-fe porem ·cometer a coufa compra-
da, e .ve11didâ aprazimento do çomprador: affy co-
mo fe o vendedor vendeífe hum 'tonel de vinho, ou 
d'azeite, ou huú fervo, ou hua befia, e o comprador 

com-
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compraíle eífa coufa aprazendo-lhe della ataa .tempo 
certo; ca fe durando eíse tempo, o comprador , que 
comprou a dita coufa, for de~la contente, valera efsa 
compra e feera firme, quando a efse comprador della 
aprouver em o ditp tempo·, como dito he.; e nom lhe 
prazendo della , nom valera o dito contrauto. 

4 ÜUTRO SY dizemos, que no cafo honde o preço 
da coufa comprada fofse cometido ajuizo, e alvidro. 
d'alguú terceiro , e efse terceiro al vidrafse o preço 
defarrafoadamente , em tal guifa que algúa das partes 

z nom foíse contente de íeu al vidramento_,, em tal cafo 
deve efsa parte defcontente fecorrer-fe ao Juiz, a que 
tal conhecimeAto perteencer, que mande.fazer outro 

_ alvidramentó per homeés boõs . . E efse Juiz deve en-
tom ·de coíl:rapger ·que .fe louvem em doos ho:nees 
boõ.s dignos d1~ fé, que· ajam ·de tal.coufa faj\edoria; 
ou conhecimento ; ·e elles juramentados · aos \Santos 

\ 
· Avangelhos façaõ outro novo .alvidramento; e f,~ am-

\' bos fe acordar1em em huã teençom , eíl:em as partes 
per ieu .alvidn,tmento; e nom fe a.cordand\O, efito~ al-

' vidre O Juiz j=Om elles; e honde. f eJle acordar COffi 
cada huú dos ditos Alvidradores , ·êfso fique .firme e 
rato por valm·. do dito contrauto. 

• ' 1 

5 E coM e(b declaraÇom Mandamos que fe guar-
de a dita Ley, fegundo em ella he contheudà,, e per 
Nós declara~o, como dito he. 1

' ' 

1' 1-
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__ '"""'" ______ , __________ .... "'"'8 ....................... 

T I T U L O XXXVL · 
. . . , . . 

,Da~ Compras e Vendas , que fe fazem per final dad8 
ao vendedor fimpresmente, ou em parte de Pflio: 

F AzENbo-s·E compra e •vend;t d'alguã certa. coufa 
· púr certo preço, defpois que ~)' contrauto he,acor.: 

dado, e firmado pelas·.partes, nom fe pode mais d'hy 
em diante algúa dellas arrepender fem .. cenfentimen-
to da · outra par.te , porque fogundo differom e cíl:abe .. 
lecerom as Leyx lmpriaaes, ta:Hto.fJue º .comprador, 
e o vendedor fom acordados, e firmados na compra 
e venda d 'algua cerra coufa por certo preço, logo .e[_ 
fe .rnntrauto he perfeitó e acapado,em ~au~b ~.ue dan-
do, ' OU offerecendo o dit.g comp1:ad.Qr -ó .dito preço, 
que feja feu ao vended<_:>r ~ fe,rá elle thcudo, e obriga-_ 
do 9e lhe .entregar a,.coufa. aOy vendida, fe for em feu 
poder; e fe em feu poder nom for ~ . deve-lhe de pa-
gar todo intereffe •. que .lhe perteencer, afiy per ref-

~ peito de g.aa·nça ·, ~orno per re.fpeito da perda. 
" 1 E DIZE Mos , que -úo cafo bonde o compraqor, 
e o vendedor ouveffem acordada , e firmada fua ven-
da e compra de. certa coufa por certo preço, e o com-. 
prndor deffe logo dé final certo dirih@iro ao vende- -

. dor, que fc chama em direito. arra, , .per fegurança da 
dita compra, em _tal cafo fe .eífe comprador fe arre:.. 
pender , e quiz~r afaHar do dito contrauto , podeJo;.á 

.Liv .. IV. T bem 
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~em fazer' mais cpe-r-derá o d-infaefro,,,. que ,affy de\il em . 
íignal , como dito he : e bem affy dizemos , que fe o. 
çfüo vendedor, que a:fiy o dito fignal recebeu do cwm-
prndor, fe quizén-arrepeender, e afaíl:ar da dita ven-
da , podelo-á bem fazer , rnais tornará ao comprador: 
todo o dinheiro , que delle recebeo em fignal , com 
outro tanto. E e'Ha pet1a lhe deram os que cftabelece-
rom as Leyx Irnpei:iaaes ao· dito cornpra'do·r , e ven-
dedor • porq,ue nom qu_izerom confiar da provifom , 
que os Direitos a·viam eíl:abelecid·a ácerca da perfei-
çom do dito contrauto, e quiferom ufar d'outra novCi' 
provifom , a faber , de dar , e receber- ·o dito fignal • 
como dito he. 1 

2 E ESTO fe nom entend_a nas compras e vendas, 
que fe fazem r:,1e-r corr.etores ant1:e alguús tnercadores., 
· Eíl:rangeiros op vizinhos, fobre alguuãs meFddorias ; 
·ca em tal· cafo, ainda que o comprador dê alguu di-
nheiro em iig11al ao vendedor , nom 'leixará po

11 
tan-

to a dita venqa de feer em todo firme , fem ·aigut1â 
·d,rs partes fr ~Joder mais arrepeender de'\'la fem ~~on
fentimento da outra parte ;.porqµe a1çhamós que d'an.., 
<tÍguamente aff y foi fempre ufado abtre OS\ mercado-
. ' res. 

• 1 \• 

· 3 E NO caJo honde defp01s da venda. e ·Cott1pra .,, 
acabada pe'r c~n[entimento , e firmeza ~as par1~es , o 
·comprador deffe ao vendedor certo dinheiro~e,m ·par .. 
te de pago, ou em final, ·e em paga , como algutís 
·cuíl:umaõ de fazer, em tal cafo nom fe poder,á ja mais 

al-
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a.lgu.Ú:.a das. partes. a-rrnpeençl·er, e fair do contrauto 
fet1il1 cqnfentimentro da outra. parte , ainda que queira 
perder a aiz;ra que deu,. , 0u outro tanto· como aquello 
que recebe.o .; ca pol9 diaheiro, que, aR·y foy dado em 
figMal· e em:pago,, ou em palite de pago. , ouverom ,os 
Di reitos effe contrauto de compra e· venda por maü 
perfoito, que h!'ll!de foornente foi dado em fignal , .<t 

nom em pane de pago ; e por tanto eílabelccerom 
que fe nom poffa ja mais algúa das partes afaílar del- . 
k fem confentimento da outra, como dito he. 

T I T V L O XXXVII. 

$(,ue nom pu/fam vender herdanien!'o , (alvo a· Irmaat , 
ou ao parente· mais cheKado. 

E LREY D0m A.ffonfo o Segundo de louvada me• 
moria em feu .tempo fez Ley em eíl:a forma, que 

fe fegue. 
r PoRQyE poderia acontecer, que deíl:o. fe fegui .. 

riam ornez1i0s , eíl:abelecemos , que fe alguem q.uizer 
vender, ou apenhar fuas proprias poffiífoo.és, que lhe 
aconteceffem da parte de fua avoengua, e ouver lr-
maaõs , ou propincos, que eíl:as poffiffooés queiram 
comprar, ou filhar a penhor por juíl:o preço, . defen-
demos que nenhuum eíhanho , ' nem mais alongado 
da linha nom. compre efias poffiffo0és , nen\ as .tome 

T 2 a 
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a penhor ; e qualquer, que hi al fezer, perderá quari~ 
tÕ hy qeffe ; e fe o. propinco as nom quizefse, .ou as 
nom podefse comprar polojufto preçe, ou tomar em 

· penhor , éntom aguelle-, que as,quifer vender, v.enda•. 
é obrigue o qt'ie quifer > e cl'hi en· diante fejaõ as· pof.:. 
fjJsooês do· compraclor, e nom tornem á avoengua fe 
o comprador quifer, e faça dellas pei:.à fempre o que 
lh~ aprouvér. · . 

2 E vrsTA:· per Nós a dita: Ley , declarando e cor~ 
regendo em ella dizemos, que. por fecr ·contra Direi .. 
to e juíla rafam , nom.foi· ufa:da , nem guardada em 
efür terra· em alguum tempo ;. ca rafam aguifadà· he 3 

que cada huur11· venda , e. ap.enhe fua coufa a quem 
lhe prom1._er ' e por . quanto preço mais poder ; ca em 
outra guifa receberit1m os vendedores . de fuas· cm1fas 
injuria, e gra11de _dãpno, .maiormente aquell~s , que 
a~ vendeíse~ per alguúa nec~ffidade ; ca nom pode-
nam po!.iellas ~char: t~nto ,.como v.endendb-a<S a quem 

1 

lhe~ prouvefse. Porem mandamos, que cad~ hul.\ pof-
fa livremente vender fua coufa a quem gmfer, e\ po-
lo milhor pre.ço que poder,. fem\ emb~.rgo da dita 
Ley, porque fomos ce1'tamente en\ormad~ , .. que.afsy 
he eíl:abe1ecidp por Direito Cõmuu~. '. : 

3 Prn:o f~: o teíl:ador em feu .teíla~ento . leixafse 
'fua herança, ou leguado a alguum , mandando que 
fe norn podefsc vender, nem cnalhcar ,' fatv,e a::alguú 
feu lrmaaó ' ou parente mais chegado , em tal caío 
deve-fe guarqar, e compnr o que .pelo refiador foi 

man~ 
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mandado. E bem airx dizemos n© que deo-, ou ven-
deo ~ coufa fua a outrem ·com a· dit_a coridiçom, a fa:.. ' 
ber, que fe nom podeife enalhear ,. ou vender, íàlvo 
a alguú feu lrmaaõ , &e. -porque he eíl:abelecido por 

' direito·,. qHe ca?a huú .. po~a ácer.ca de fua-cou!a poer 
qualquer condiço_m e cautella" que lhe prouver > com 
tanto que feja lícita e hone~la. 

4 .. E DIZEMOS outro fy que o infitio~a ; que tr'!'.z a· 
coufã aforada dralguuin Senl~orio · , 'nom lia poderá 
vender a âlguum .efüanhO:) fe ~· o s i nhor quifer a ver 
tanto ·por tanto; e PPf tanto deve feer prime~rarhente · -
reque~ido, fe a quifer comprar. ;- e querendo-a aver 
tanto por tanto, · a elle deve féer vendida; e: quando 
a afJ] nom quizeffe. aver. , poderá• effe foreiro vendella 
a quem lhe prouver-, com .tanto que nom feja das 
peffoas defefas em Direito ,: fal vo fe no çontrau~o de 
aforameµtÓ ·outra,coufa foi acordada; ~nt.re ~s partes , 
ca em"tal cafo gu.~rdar ... fe-á o que ellas antre fy ac9r~· 
daífom. E eíl:o,,que dito he , , IJ!andamos q~1e · aja lugar· 
nom .foome_nte na venda do foro .voluntaria ., que f~ 
faz por vontade do foreiro ,_mais ainda qp~remos que 
aja lugár na wenda neceífaria ., que fe faz por manda-
Çlo e. autoridade. de Juíl:iça contra von'tade. do vende ... 
dor ... 
- 5 E-sT·As· declaraçodês Mandamos -que fe guar ... -, .. . ~ 

dem fegundo por Nós he declarado, revogando a-di-
. ta Ley. , como dit~ he, por fecr contra Direito Co-
muú, e des y por nunca. fe.er- ufada -, , rrcm_guardacla _ 
em d,les Regnos em algLi.un~ ·tempo. . -6 E 1 
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6 E P·l!LO q,uc <i-\lens,os· di.to em efta Ley i~0m to~ 
.lhe!11os faculdade ~t>s fiiho_s , e Fletes., &e. daq,uelles, 
q.ue ve1~de1iem a-lg,uãs .w0ffiífoo:és de fua avoengua, pe-
1·a a-s p0derem Fev0gar, fegundo forma da. Ley d~. 

Avo.enga fobre tal~afo feit<l!, p11.wque queremqs que~ 
poffam fa.zer fegundo· ·na dita Ley ~e contheudo , e 
foi ufado ataa o prefente. 

---·-----------
' / T 1 TU LO XXXVUI. 

Da Ley da Avoengua. 
1 E LREY Dom Affoqfo o:Q!arto·de grande memo-

ria em feu- tempo fez huã Ley em eíl:a forma , 
que fe feg·ue. " 

r Tooo homem , ou molher pode demanda~·, e 
aver toda a hera:nca, r.iue for de fua avoengua-de tan .... 

. T' -1 , , . \ 

to por tànto , ou cafa , ou vinha, ou qualquer outra 
coufa~ fe a qu·ifer demandar.ante-que pafü\ o anno \ 
dia., fe for de revçirn comprida. E fe efte tal\nom. de-· 

\ •\ . .. 
mandar ante que paffe. o anno e dia ; \fabendo que a 
coufa he· vell_-?ida , nom ha pode demâlíldar defpois : 
OHtro fy fe nom foube que era vendida , ·nom a pode 
demandar; nem aver defpois, ergo fe for" fora da 
terra. \ \ ' 

2 E SE alguum menino naceífe como oge, e o 
. •\ 

P!ldre, oú. Madrie, ou ambos em fembra fe vierom a 
fi. .. 



' ' 

' 
finar em erre 'Cl'i:a , QU fomaina, em qi;re ..efl:e ':1'1'1Ceo , e 
venderom > ·defpois que naceo effe r.nenine_, vinha ., 
cafa "ºª herdam·enito, que feja. d'avoenga defte me- _ 
nfoo, ou menina , bem poderom llemandar > ·e a ver 
eífe herdamento .tanto por tanto, dcfpois que forem de 
revora comprida > [e a venda fezerom depois que fo-
r.om nadas: e elevem aver huum anno e dia.,.desque 
forem de revera comprida , pera dem~ndai;em· o 'di-to 
hcrdamento de tanto por .,):anto. E o menino he de re-
vara de quatorze annos , ·e a menina de doze annos •. 
Mais fe o· Padre, ou Madre , ou ambos em feernbra -· 
venderom algu'ií herdame'nro, antes <{Ue naç~ o-meni--
Ho, ou menina , norn ho poderá demandar,. nem a ver 
'nenhmim delles, como quel' que íeja aquelle hcrdà-
mento de fua avoengwa, pois q tie o venderam" ante 
ql1'e foífem nados._ 

3 E sE o Padre, ou Madre, ou ambos em feem-
b1·a comprarem ·algui1 herdarnento ,, que µom feja de 
füa avoenga , e def pois o venderem , nom o poffam 
demandar feu filho ,. ou filha , nem ava de tanto pol"' 
tanto. iPero,fe o vendeffetn a·-feu fi,lho , e eíle feu fi-
lho o venàer fora da avoenga, feu Irmaaõ, 0u fa . 
Irmàam , fe os ouver, 13oé:lem-ho ,:demandar, e avei:: 
ae tanto por r;mto; Outrb fy_ os netbS ' > ou bifnetos dos-
fufo ditos . o podem demandar, , e aver- de tantÓ por. 
tanto. 

4 1E .sE per ve11tü1:a· alguu faz'. demandá a algueni' 
de tantó por tanto fobre:herdamento ', porqL1e ·he de 

fua 
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fua a~oenga; e eíl-e que faz -~ demanda for vencido 
della·, ou .l~ixar de fazer a demanda ; · fe defpois ou-
tro feu_lrmaaõ • ou -outrem ?e fua avoenga .vem a fa_ 
zer -eíla demanda tie .tanta por tá:n!o , ou 9utro qual.-
quer par.ente , feendo de rev.ora , bem a pode fazer ; 
mais nom ha pode demandar, nem a ver, fe o teedor 
do herdamento o teveífe per anno e dia , e norn o 
demandaíldo , 1ú~m proteílando , nein refe.rtando por 
fy ante a J u íl.iça, em mcntre o demandador anda-
V.il na demanda , de que ,foi vencido de taato por 
tanto. E em quanto eíl:e andar na dita demanda. ne-
:ohuú outro o p~de deman_dar de . tanto por tanto. 

5 ;E: .QlJ AN ~>o alguú vencer o herc:lamerito de tan-
to por tanto por razom de fua avoenga, ~\ o quifer 
vender defpoia ~ nom o ~ode vender-, a m~nos de paf~ 
forem tres annqs compridos, e tres mezes, e t.r~s do-
maãs ~e tres <li.as, a nenhuú outro' ergo aaqud e., de 
que o veenceo de tanto por tanto o pode vende~~ e fe 
d vender a ourrem , eíl::e o pode ª'\er def.pç>is , fe~abe 

·por quanto o c,lelle ouve ; ·mas po.d,e-o ah,e:rihar antes 
dos ttes a1rnos , fe quifer , á oimem· e nom a e:íl;e' , a 
que o venceo. \ 

, 6 ·E NENHFUM nom pode demanàar, nem aver 
herdàmento , ,que foy' efcaibado , per ~azo1ip ~e tanto 
por t4nto , fe lho o Óutrõ nom quifer dar\ mais fe al-
guih dinheiros quantos quer que hy foffe~- d'àq0s em 
~fcaimbo , poc/e-o demandar, e aver tantJ por tanto 
por faz.om de fua avoenga~ 

7 Ou .. 

.. ' .. ' .. 
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7 OuTRo sy norri pode nenhuú demandar herda-
me.nto, que foi d'ado a foro, de tanto por tanto, e pg-
derá ave~* tercerdia (a) • de prazo , e moflrar fobrç 
* a deman a ( b) * de tanto por tanH::i. . 

8 E o . E foi dado per Tetor pela Juíliça, aífy 
' corno he de cuílume nos meninos , que nom fom dç 

revora, pode demandar de tanto por tanto o herda.:. 
. mento, que foi de fúa avoet)ga daquelles meninos ; e 
pode outro fy alguu pedir aa Jufüça , que ac1uelles. 
que nom fom de revara ; que lhes dem Tetores, qui 
demandem por elles o herdamento , que foi de fua 

. <1voengua, de tanto por tanto, e o Juiz lhos deve dar,. 
. 9 Q!;!E_M quer que demandar per razom de fu~ 
avocnga alguum herdamento de tanto po)· tanto, de-
ve logo d~ levar os dinheirós ao Concelho , e deve lo-
go fazer moftra dclles quando fezer a demand~ per':" 
ante a Jufüça; ca fe logo nom moftrar os dinheiros, 
quer todos , quer d<!:lles , quando começar a deman._ 
da , nom o pode demandar de tanto por tanto. E de.; 
vejurar aos Santos Avangelhos que os dinheiros fom 
feos, fegundo coíl:ume, e puíl:ura de cafa d'ElRey .• 
E fe per ventura aquelle, a que affy demandar o há-
damento de tanto por tanto , diz que elle filhe o her ... 
<lamento, e que lhe de aquello que lhe cuHou ,aquel-
le que demanda lhe deve log<.> dar, ante que fe os J ui~ 
zes vaaõ do .Concelho , outro tanto , quanto por elle 
deu aaquclle, de que o comprou, ou começar logo .d.e 

. lJv. 1 V. V .f a,.~ 
(o) 1;ertos dias S. (li) o demandado S. 



l S4 LIVRO QUARTO TITULO TRINTA E OITO 

fàzer a pagua. E fe lho norn der logo ante que fe vaaõ 
do Concelho , defpois lhos nom filhará fenom. qui-
fer, nem poderá jamais aver o que demandava de 
tanto por tanto. •· 

II E o demanc;lado , que for veencido de tanto 
por tanto, deve a ver os novos daquelle hcrdamento, 
ou daquella vinha, e colhe-los, e nom os a verá o que 
veenceo, ergo fe os comprou com fruito , e antes que 
f~fie colheita o demandou , e veenceo de tanto po~ 
tanto. 

I 2 E N AÕ pagará o que venceo de tanto por tan-
to , ergo 

1 
da primeira venda , fe a coufa foi vendida 

per duas vefes ou mais , antes que a compraffe efte , 
de que a veenceo. -

13 'E SE o demandado de tanto por tanto· protef-
totr-por fy , r r~fertou perante a ] uíl:iça , o~ outrem 
por elle quando lhe logo fezerom a demanda) por to"! 
da.Ias melh01;ias , que fezera def pois em aqueÜ~ cou-
fa , que lhe cllemandam , deve-lhas. dar aquelle\ ' que 

. o veenceo d \! tanto por tanto' ; ~ deve \a ver pra:zo a 
f 1 1 1 d ' \ que pague, e o ouve 10 outro q~!,ªn o ~ comprou, e 

nom chegou ainda o prazo , nem, pagou,eífa coufa , 
ou · cartas, fe as hy há , fe porteftou, e -refertou quan-
do logo fez a demanda , e em outra maneira nom. 

14 E v1sTA por Nós a dita Ley, fyiandamos que 
fe guarde como e.m ella 'he contheudo, porqu~ fornos 
certamente ~~nformado , que afry foy fem'Pre em eítes 
_Regnos guar9ada , e ufada. Pero mandamos , qu e fe 

\\ 

ácer-
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ácei'ca della ocorrerem alguãs.duvidas, que polo tex-
to della nom poffam claramente feer determinadas s- · 

. Mandamos que fe determi11em pela Grofa fobre ello 
amigamente frita, porque fomos enformado, que affy 
forotn delongamente determinadas pelos Defembar-
gadores., e Officiaes,. a que o conhecimento dello 
perteencia. ____ ._. _________________ ____ 

T I T U L O XXXVIIII. 

Dos que apenham feos beés com tal éondiçom , que 
_nom pagando a certo dia , fique o penhor 

rematado pela divida ao Creedor. 

Q UA'Noo os homeEs fom poíl:'os em neceílidade 
. d'aver rneíl:er_ dinheiro emprefl:ado, ligeiramen-

te outorgam qualquer coufa que lhes he r_equerida , 
por a verem empreftàdo o que ham mefter, por fair'em 
d~ _neceffidade em que fom poíl:os: E muitas vezes 
acontece, que o que recebe dinheiro empreílado ape-
-nha por elle algúa coufa move! , ou de raiz com tal 
condiçom , que nom pagando a certo dia, que fique 
o dito penhor rematado ao creedor -por a divida: o 
que achamos feer contra Direito. E porem ordena-
mos, e poemos por Ley geàal em todos Noffos Re-
gnos e Senhorio, que nom feja algum taõ ou fado, de 
qualquer condíçom que íeja, que daqui en diante tal 

V 2 ape-
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apenha.n;e1;.to faça, ou· receba ; e fazendo o · ccintrairo ~ 
· todó o que alfy for frito feja nenhum 1 e de nenhum 
vàlor. 

r Pero fe alg'Uum deífe a penhor algúa foa coufa. 
.ao creedor fob tal condiçom , que nom lhe pagand~ 
a tempo certo~ o dito penhor lhe ficaffe rema~ado pe.:. .· 
lo juíl:o preço, . tal apenhamento como eíl:e aíly feitô 
valeria; e em tal cafo deve o dito penhor feer efürna-
do depois do dito tempo da paga por dous homeés 
boõs juramentados , e efcolheitos polas partes, a fa. 
ber , per cada hum feu ; e ficará o pen,hor rematado 
por ,aqueile preço _,, em que affy for efümado , ao dito 
creedor~ 1 

'Z E SE no cafo fofo ditó ao tempo do apenha-
- 1 

mento fofle ~cordado antre as partes , que o dito pe-
:nhor foffe re~Tiatado ao credor pelo preço, quê per d .:. 
.le foíle eftimado) mandan1os que . ta:!: apetiJ\amento 
feito em efü

1

t guifa nom valha em algum te~po ja 
mais' porqur he grande e violenta perfumçom '~ontra 
~lle, que ligeiümente fe movetá a fazer eíl:in;açom 

d d 
1 

- • íl: 11 1 11 .', fi - d d\ - . nom ver a eira, po o que 1e pm· e ·º " eia a C'{ JU-
ramento; e ppr tanto nom he razorn <.larmos.lhe aazo 
pera jurar o contrairo da verdade'. 

\ 
1 
\. 

TI-
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----------·---------~.-------------
T I T U L O XXXX. 

1 

DtJ qurvende alguma raiz com condiçom , que tornando; 
ataa. certo drà o preço , que por ella recebeo , 

feja a venda de~feita •. 

L lcITA coufa he, que o comprador e o vendedor 
·ponham na compra e venda que fizerem qual-

quer cautelfa, pauto, ou condiçom , em gue fe am.;. 
bos acordarem , com tanto que feja honefta:, e con ... 
fqrme ao Direito Civil, ou Canonico. E por tanto 
differorn os Direitos, que fe o comprador e o vende- · 
dor na compra e venda acordaff~m , que tornando 0 

vendedor ao rnmprador o preço, que ouve pola cou..:. 
fa vendida , ataa certo tempo, a venda fotfe desfeita.) 
e a coufa vendida tornada ao dito vendedor ,'i:al aveen.:; 
'ça e condiçom a:ífy acordada pelas ditas partes val, e 
~e aprovada por direito: e O CO~l'1prador avendo a 
coufa comprada· a fe11 poder, gaanha, e faz rnrnpri-. 
damente feos todolos frl:litos , no.vos ~ e rendatl , que 
·ouve da coufa comprada , ataa que ihe o dito preço 
feja reíl:ituido. · ' 

I E ESTO achamos por Direito que ha rugar" quan-
do a coufa he vendida polo juilo preço, fegundo que 
dito a vemos no Titulo, Das Ujuras; ca íe a coufa fof-
fe vendida por menos, a quarta parte do juíl:o preço , 
e na venda foffe poíl:a a dita condiçom , a faber , que 

ror-
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tornando o vendedor o preço da coufa vendida ataa 
tempo certo ao comprador, a venda foffe desfeita, 
em tal cafo como eíl:e concorrendo eíl:as coufas am .. 

' 
bas juntamente, a faber, o grande fallicimento de juf .. 
to preço com a dita condiçom , fariam o dito con .. 

. trauto feer uíureiro, e os contrahentes a veriam aquel-
. la pena, que polas Hordenaçoo~s do Regno fom po{ .. 
tas aos que fazem contrauto -ufurario. 

2 E DIZEMOS ainda, que fe O contrauto da com .. 
pra e venda foffe feito com a dita condiçom per ho .. 
rnem , que ouveffe em cuftume d'onzana1~ , ainda que 
a venda fo~e feita por jufto preço, ferá 0 contrauto 
julgado por ufürario, porque a dita condiçom affy 
p ofla no contrauto da venda e compra per homem , 
que ouveffe em cuftume d'ónzanar, faz o contrauto 
feer ufurario, quer foffe ~ui pado em o dito ouíl:ume 

'.O comprador-; ,quer o vendedor; e por confegl!l1Í-~te o 
comprador per,

1
deria o preço , que pola couía defi\e, e 

_, o vendedor perderia a coufa ven.dida , e ~eve fee \ to-
do pera a Coroa dos Noffos Regno~ :- e aa~em de totJ9 
eíl:o o dito comprador, por feer on~,aneiro :, d~ye per-
der todolos fru \1 tos e rendas, que ouve da edita coufa 
comprnda, e tornar todo ao vendedor, ou a fua ver-
dadeira efüma,çom ; fegundo o que valeram comu-
nalmente ao ternpo que os colheo, ou reccbeo.'' .. 

. \ ' 

TI-
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~T I T U L O XXXXI. 
,. 

Do 'J'etor, Curador, ou 'J'ejlamenteiro, que comprou 
os beés do meor, ou do finado, cujo Cf'etor, 

ou '!' ejlamenteiro he. 

E N FORMADO per Leterados dos Noífos Regnos , 
achamos per Direito, que os Teíl:amenteiros. 

Tetores , e Curadores dos meores podem comprar as 
coufas dos finados, e dos meores, cujos Teftamehtei-
ros , e Tetores , e Curadores forem, com tan.to que 
as comprem publicamente, andando em pergom pu-
blico, ceíiante toda arte, e qualquer ourro engano. 
E foi-nos dito . per alguãs peífoas d'autoridade, . que 
muitas vezes ac.ontecia em taaes compras e vendas 
fazerem~fe grandes conluios e enganos, porque quan-
do fe aviam de fazer as ditas compras e vendas, os 
ditos Teílarnenteiros , Tetores , ou Curadores lança-
vaõ fama pela Cidade, ou Villa, bonde fe as ditas 
vendas aviam de fazer, que elles queriam comprar as 
ditas coufas, que [e de vender aviam ,.. e ctvellas tan-
to por tanto ) como as outrem otiveffe d'aver ; e co-
mo tal coufa era fabuda , todolos que voontade ti-
nham para lançar em as ditas coufas,afa.flavam-fe de 
lançar e.ri1 ellas , fabendo que · por em ellas lançarerr;i . 
nom as aviam d'aver', pois que os ditos Teftarnen-
t~iros , Tetores J ~u Curadores as queríaõ a ver .tanto 

por 
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por tanto , e por eftc aazo as aviam e1les por menos 
preço, efcuzando-fe ao defpois que· as compro.mm 
praceirarnente e~ pre~om , nom acbando mais por 
ellas daquello, que per ellas derom. 

1 E QyERENDO Nós def vi ar taaes artes e conluios 
e enganos • efguardando em dlo principalmente o 
ferv!ço de DEOS, e dês y bem de No:ffos Regnos e 
Povoos , eíl:abelecemos , e poemos por Ley geeral ~m 
todos Noffos Regnos e Senhorio , que os Teíl:amen~ 
~eiras, Tetmes, ou Curadores nom comprem alguns 
be~s dos finados , ou meores, -cujos Teftamenteirns, 
Tetores , ou Curadores forem, ainda que os ditos beés 
feji!-m vendido

1

s per mandado de ju:íl:iça em praça pu-
blica, e per pregoeirn publico ; e fe os comprar qn1-. 
ferem em prnça publica, como dito he, façam em tal 
guifa, que os comprem pelo juíl:o preço, feeAdo pri-
meiramente n;)tificado aos J uizes da terra como elte$ 

' ~ompram os 1ito? beés ; e defpois que em ell< lan:-
prem, ante1que lhe f~jam rematados, os ditos }\Jize~ 
_nom dem fua autoridade a fe fa~er tal- remataçdvi , 

. . íi . ,\!'. d íi 1ffi iataa que pnme1ramente epm enrorma os, ·e e e 
preÇo, que em elles he lançado, he o feu,juíl:o pre-
ço, e verdad~iro valor; e fe acharem que razoada-
,mente mais nom valem , 'dem fua autoridade a fr fa-
zer a dita rerpataçom ; e fe acharem\ que fo~undo 
preço comuú mais valem , em tal cafo mahdárnos , 
' . ' 

que os Juízes os façam avaliar a dous hütneês 'boõs 
~em fofpeita j \Jramentados, dos quaees os d~tos c~m.-

pra .. 
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pradores nom ajam notic·ia ou fabedoria; e por aeruel.'.. 
le preço , _em que affy o.s ditos beés forem avaliados, 
dern dles fua autoridade a · fe rematarem a-0s ditos 
compradores~ fe os par e!Ie aver qtiifrrem, e em ou-
tra guifa nom confenram per nenhum modo que os 
ajam : e mandem-nos meter cm pregam , e rematar 
a quem por elle's mais der ; e os ditos Tetores, e Cu-
radores , e J;xecutores. &e. norn ajam , nem os pof-
fa m aver ja mais per fy , nem per outrem os ditos 
bt:és ·; ·e a vendo-os pe:r algúa guifa qualquer que fej~ ·~ 
perca~1 o preço, que por elles d-erem, e frja pera nos~ 
E façam os ditos J uizes em dlo teer tal maneira, cO.:. 
mo [e faça venda e remaraçom delles direitamente , 
fe.m algiía arte ou conluio ou engano·, em tal guifa 
que as almas dos finados ' e os diros rneores nom re~ 
c.ebam hy algum dapno , ou pe1juizo. 

2 E AALEM de todo e~o mandamos, que fe ao" 
defpois for achado, que os ditos beês foram· remata-
dos aos .ditos Teílamentefros, Tetores, ou Curado-
res por menos a quarta parte do juíl:o preço , po!fa a 
dita venda , e remataçom feer revogada , e desfeita 
per todos aquelles, a que tal coufa > e n~gocio .poffa 
perteencer per algu.ã guifa , em tal maneira , que os 
ditos compradores nom recebar~ proveito alguum ou 
gaança de fua- rnalicia ou negrigencia, honde devem 
fee.r verdadeiros, e em todo bem diligentes. · 

3 E TODO eíl:o, que dito he nos Teíl:a_menteirós, 
Tetores , .e Curadores, mandamos.que aja lugar nos 
' Liv. IV. . X Pro:. 

"• 
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Procuradmes , e Feitores, ·é quaeefqu:er uutros, que· 
alguúas coufas venderem em nome d'outrem. 

T 1 T u L o xxxxn. 
DD que. v.endeo huã. confa duas vezes a pejfoas 

defvairadas .. 

S. E A ,LGUM homem.fenhoP.d'alguã·confa a vende f~ 

. fe duas v,ezes a def vaüadas peffoas , aquelle qw.:: 
I(rimeiraryente ouve a p '..l ffe della feria ·frito verdadeiq 
ro frnhor dellti, fe della. pagou o preço , por que lhe 
foi vendida, oü fe fe ouve por, pago o dite vendedor; 
C'a eftas duas coufas affy concorrentes ác~rca da dita 
venda•·.· a fabp· ' · a.poffe da .dita:coufa, e ai. paga do 

, dito preço, 9 fazem feer fenhor da.dita coufa com-
prada. \ 

f. E s·E per ventura o ·fenhor da coufa a ve~eífe 
a hum por certo preço ,_e logo lha ,entregfiífe. fotn pel-
le receber. p1Ho a_lgum ,. e defp~is - coo.raífe o dito 
vem de dor a ppffe della·, . e a verrdeffe a outrp , e 'en·· 
treguasfe-lha ,_recebendo dclle o preço , eíl:e fegundo . 
comprador fr (1 feito compridamente ~enhor. de.na. ~ 

2. E sE o ;fenhor da·coufa:.. vendem~ a hum, e re-
cebeffe delle o preço frm lha éntregar-, e ''defpois a 
v·endeffe .ª outro, e lh~ entreguaíle logo, .recebendo 
deHe o preço , ou ·ha.vendo-.fe delle por pago, efte fo. 

1 . 

gwn .. 
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.gando comprador feri~ frito \~erdadeiro íenhorio dei-
la, e o primeiro comprndor poderá demandar ao _ven-
dedor o dinheiro, que lhe pagou pofa compra da di-
ta coufa , com fcu inrereífe , pois que o delle recebeo 
por compra da. dita coufa, e nom lha entregou, ven-
dendo .. a. a outrem , que dclla fez fenhor , pola entre-
gua q ue lhe del!a fez. 

3 E ACHAMOS per Direito que aquelle, que ven-
·de huma .coufa a dous em def vairados tempos, rr .. e-
:rece pena de falfo.; a qual pena quererri~s que fiqu.e 
.em alvidro do Julgador, feg~n.do a rnlpa em que for 
acha.do o dito v-cndcdor, e a teençom qwe ouve em 
:vender huã coufa a dous. 

---------~- ==----------
T I T U· L O XXXXIII. 

J)o que vendeo a COtffa de raiz a tempo .qtte aja tinha 
arrendada, ou alugada a outrem por tempo certo. 

·s EwuNoo fomos enformado, eílab~ lece1:om os Sa-
bedor.es antigos , que -compilarom· as Leyx Irn-

·peria.aes·, que fe algum home vendeffe bÚã cafa, ou 
herdade, ou qualquer outra couf.à de raiz. , a qual ao 
tempo da venda ja tinha arrendada, ou alugada a ou-
t rem por tempo' gue foffe me1;ios de dez annos) norn 
he o dito coinp'rado;r thetJdo de manteer o dito con-
trauto d'aluguer ~ 01:1 arrendamento. ao dito rendeiro, 

X 2 ou 
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ou alugueiro , mais poddo-á com Direito. dem:ndar 
e conflrnnger, que lhe leixe a dita coufa fem embar-
go do alugamento ,. ou arrendamento , que lhe foi 
frito : fal vo fe nc;i dito conrrauto de compra e venda. 
foi acordado antre as partes, a faber, comprador ,.e 
v:endedor , que o dito comprador mantenha ao alu-
ga.dor, ou arrendador, o contrauto da renda, ou alu-
guer, que lhe afiy foi feito pelo dirn vendedor.: ou fe 
o,. dito vendedor no dito contrauto d>arrendamento·, 
ou alugue i; obrigou geeraJ:rnente, ou ef pecialmente a 
clita_coufa arrendada , <?Ll aluguada· ao díto rendeiro. 
ou alugueiro, pera comprimento do ditÇ>·contrauto ., 
ca em ca8a- h

1

um d'efl:es cafo& fera o díto comprador 
theudo, e obrigado de manteer ao dito rendeiro , ou. 
alugueiro o cointrauto do aluguer, ou arrendamento n 

que lhe foi fe.,ito polo.dito. venckdor ,_ fom ·qutra ne-. 
nhuã contràdiÇom. 

l PERo todo efto nom embargante, achamos· per 
' 1 \ 

~ireito , , qµe 
1
em todo cafo dos fobrnditos , ,em ~ue o· 

·dito comprador poífa desfazer o contra ~1to do aliren .. 
1 • ' • \ 

damento , ou-aluguer , como ditb he, dando-llie o 
• 1 \ • 

dito rendeiro i' ou afogueiro , e pagando-lhe todo fe c1 
int~reífe , . aff y per refpeito do gaanho , . como da per .. 
da, qµe rccebeílc.; por caufa- do dito. arrendamento 
aífy ficar em fu a força , .em tal ·cafo fej~ " o . díto com~ 
prador theud<,), e obrigado ·até manteer, e c~mp1:ir, e 
guardar feu arrendamento, ou alugamento ,_feín ou .. 
tro algum embargo ,.ou cont~adiçp~ •. 

·• 2 E 
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z. E Efro. poemas por Ley Geeral ;: a qual Man;.. 
damos que fe cumpra em rodos Noífos Regnos e Se-
nhorio, . alfy como dito he, porqu'e achamos per Di-

. r.eito que aífy fe deve fazer. ,, 

/ ------------
T · I T :U· L O· XXX:XIIII. 

'· 

Dos Moradores em Caflel!a,, que teem beens em Por.:.. . 
t~gal '· que os vendmn a tempo certo , ou venham 

a cá morar~. 

E LREY Dom Eduarte meu Senhor e Padre de 
·. louvada memoria em [eu tempo fez Ley em ~f

ta forma·, que fe fegue; 
-r· . f?oM Edüarte, &e. A todolbs Corregedores ·~ · 

Juizes··, e Jl:lftiças , a-que efia Carta for mofhada, 
:faude. Sabede, que a1guus moradores· nos 1l.1gares dos: 
eftrernos dos Nolfos R'egnos fe vaaõ morar aos Re;;. 
gnos· de Ca-ftella , e teem feus beés em os Noífos Re-
gnos , e d.' onde moram e vi vem veem adubar· feus 
l;Jcés , e cofüer os fn.iélos ~ · e os levam , ·e fazem deUeS' 
o que lhes apraz·; e quando alfy vaaõ, e veem, fazem 
muitos : homezios., e furtos, e outros maleficios, e 
acolhem-fe aos· 'Regnos de Cafte!fa , bonde moi·am e 
vivem: feguindo-fe defio aa No!Ta· terra , .e ·moradá.-
i:es della muitos dapnos. E por k i:íl:o nom ·fazer vos 
Mandamos , que vifta efta. noffa Càrta , façaaes fogo 
apr.egoar , e poer ediétos em ·eifes h1gares , que q~ial-

q uer ' , , 
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quer , que beês tever em Noífos Regnps , que venha 
a elles morar e viver~ ou os venda da ~fada d,efta ·nof-
fa Cam1 .ataa hum anno; e qual.quer eiue o Cot'l!tra~ro 
fczer, perderá os i1eés que tev.er pera Nós , e que os 
daremos ·a quem noffa mercee for. E fe for omizia-
do, ·que fe vaa aos coutos, que lhe forn dados, fe_ 
gundo he conthel!.ldo na N0ffa l"lordenaçaõ ; e os que 
fe aífy aos coutos nom forem araa o dito tempo ., que 
pe~derom os beês , e os daremos a quem NolTa mer-
cee for, nom embargante que na NoiTu Hordei-1a-
saõ feja contheudo , que fejam pera a Coroa do Re-
:gno, e os norri d.armas a o.urre~. ' 
. 2 E s~ os1 or.niziados forem culpados em taaes 
maleficios , que fegundo as Hord.enaçoés do~. Noífos 
Regnos nom 9eva:m , nem poffam gouvir dos privi-
legias dos, dit9s coutos , Mandamos que fe v1~aõ fora 
.(fog Noífos Refnos ·~ e n-0m tornem mais a elk~s ; e fe ' 
provado for. , que a el.les , ou a. alguã parre dell} vie ... 

1 \ 

N . d " xom , q_ue os r:11er,cam !?era os; G ~om vui. .o,. ~ an-

õando aífy omiz·iados fora d~s No(fos Regnos, er~ os 
ditos cafos Mandamos. que poffà'.tp a·ver·\os fruitos e 
novos dos d;itos beés., e faze1i deHe_s p· que Uws ap11ou.. 
ver, falvo, fe os male.ficios forem ta-aes, que os de~ 
yam perder. f efio fazee a.f,Ii comprir e guàrdar em 
tG\l guifa, que todo fej.a feito como deve,, e co:ry;i,pre a 
Noffo fervi.çQ : e al nom faça.des. O.ada em Qbiidos a 
*quatorze (a)* dias .de Setembro Era do ~aQ:Ím~nto 

· , de 
,y ______ . --·--· - .-------' ----

(a) dezoito 
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de Noffo Senhor J Esú Ci-1RTsPTo de mil e, qµatroce!1 .. 
tos e trinta e *" tres ta) * a-nnos. . . 

J A QYAL Lei vifia per Nós , Mandamos que fe 
guarde , como em ella he contheurrlo. ' 

----~-~----··· .. 

T I T U L O XXXXV . 

.Do que quer desfazer alguá Vfnda por feer enganado 
aalenz. da meetáde do j ujlo preço •. 

D ISsEROM os Sabedores antigos, que compifarom' 
as Leix Imperiaaes , que íe alguú homem ven-· 

eeo alguã coufa move!, ou de raiz por p~eço · cerro, 
ainda que o contrauto feja ' de todo perfeito, e a cou-
fa entregue , e o preçp paguado, fe for achado que o · 
vendedor foi enganado em a dita venda aallern da ' 
meetade do juíl:o preço, pode-à desfazer per bem do · 
dito engano , ainda. que o engano nom proceàeffe do 
comprador, mas foomente fe cauzafie da fimpreza • 
do ·vendedor. · · 

r E EN1'ENDE-SE o·engano da parte do vendedor 
aalem da ,meetade do jufto preço, honde · íe a coufa 
vendida. valü per verdatlei{a . e cumunal e.ftima~om 
ao tempo ·do contrauto -dez I.ibras, foi . vendida a!.:. 
gum tanro· p<Dr- menos de c,inco libras; e da -parte dG> ' 
comprad0r ,Je a.coufa ·cornprada valia per curnu'nal » ,' 

e 
----------,-·----------· (a) qu~tro , 

. ·.:. 
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e verdadeira eíl:imaçom ao tempo d9 contrauto dez 
libras, e foi comprada por a1guli tanto mais .de quin-
te libra-s. 

2 PERo quandQ> o· vendedor quifer desfazer .o di-
to contrauto pela dita razom , 1 ficará fempre o ~fco

.lhimento em o dito comprador, a faber, ou tornar a 
.coufa ao vendedor, e reÚber o preço, que por clla 
deu , ou lhe refazer o juíl:o preço e verdadeiro, que 
fe rnoflrar que vali~ ao tempo dd contJauto, como 
dito he. E querendo o comprador .desfazer o contrau-
to per bem do dito engano , ficará a efcolha em o 

• • 1 

_vendtdor,, .a faber , ou tornar_ o preço, que ouve , e 
· cnbrar .~ co~t fa vendida , ou tornar a maioria do juíto 

preço, que afTI Ç>UVe ppl;:t dita venda , ao dito COffi-

pràdo,r. 
3 . E ACHAMOS per direito, que as ditas Leix I.rn-

périaaes nom taõ foomente ham luga·r nos contrau-
t0s das compras e vendas , mais ainda nos 2pntrau-
tos dos arrendamentQs, e aff-0rarnentos, e efcàimbos_, 
e aveenças, F quaaefquer outros \fernel~antes , em que 
feda, ou leixa húa couía por ~tltra. ' - \ 

4 E nr~:EMos que o rernedio,. e beneficio pera fe 
taaes co~1traptos poderem desfazer .por caufa do· dito 
engano , du

1
ra fegundo d·W-eito ata trinta annos com-

ixidoiros , (i contados dês .o tempo que foram feitos, 
/ at:aa que os rnganados citem a Juizo por a dit~ razom 

aquelles , cprn que fezerom os ditos contraüt6.s, ou 
· f.eqs herds:in,)s ; e paffado o dito tempo , ficam fir-

mes, 
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mes , e nom poderem feer mais desfeitos por razom 
do dito engano. 

5 E PÓDE-SE dizer, que nom feúa jufta razom 
pera fe desfazer a·lguã venda, def pois que foffe de to-
do perfeita, por fe dizer pola parte do vendedor, .que 
vendera alguã coufa por dez libras, a qual avia já 
comprada por vinte libras, ou que o .comprador, que 
lha comprou , a vendeo depoi·s por vinte libras ; por-
que poderia'° comprador defpois da dita compra fa-
zer na coufa alguãs bemfeitorias J por que a dita cou-
fa feria muito melhorada , ou ·poderia o dito vende-
dor por fua íimpreza feer enganado ria primeira com-
pra , que fez. 

6 ITEM. Nom abafta pera desfazer a dita venda 
.dizer o vendedor defpois da venda feita, e de todo 
acabada; que quer tomar ao comprador todo o pre-
ço, que d~lle ouve, com -0utro tanto, mais requere-fo 
que feja enganado na dita venda aalem <la meetade 
do jufto preço , que valia ao tempo qa-e a venda foi 
feita : e em outra guifa nom fe poderá a dita venda 
~esfazer. 

7 ·E SE defpois que a dita v.enda foffe de todo 
acabada ,. o comprador vendefie , deffe , ou efcam-
baffe a coufa comprada a algum outro, nom leixaria 
por tanto o vendedor de poder demandar o dito com-
prador polo beneficio defta Lei ; ça pero elle nom 
poffa tornar a dita coufa ao venQ_edor , pois em feu 
poder nom he, poderá bem foprir ~ e refazer o juf-

Liv. IV. Y to 
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to preço , como dito he ; e foprindo-o peli hi , fica 
de 1todo livre. 

8 E ACHAMOS per direito, que fe ca:da huã das 
partes quifer renuticiar o beneficio deíl:a Lei , que o 
poderá bem fazer , porque lici'ta coufa he a cada huu 
renunciar o direito,, que por foa parte he introduél:o. 
E _Ditemos ainda , que fe ô .vendedor ao tempo da 
venda feze{fe doaçom ao comprador de toda a maio-
úa , que a coufa. vendida valleffe ,. aalem daquell0 ,. 
por que era- vertdi.<fa) . quanta quer qwe foífe a maio-
Fla , pouca , ou- muita , em tal caio ja riom poderá~ 

mais ufàr, ao beneficio deíl:a Le-i ;· e bem a-íli ie pode 
dizer no con,prador fazendo doaçom da maior-ia do~ 

dito preço, qpe mais defTe , &e.. . 
9 hEM-. Ceifa o remedia defl:a Lei, quando aquel-

Je , que· fe di;z enganado aalem da meetad€ d:o juíl:o · 
preço , era- ao rnri1po do contraüto fab€do~ do juíta· 
p1·e·ço da coufa' vendida ; e pero que hem foufreffe o 
verdadeir.o vp:lor ,. contentol:l-fe de a clai' por fuenos-

.do que valia, ou a comprnu por maio·f p i:eç.o dÓ\ que· 
fabia fer feu j u íl:o valor. E deve ~rovar

1 

tal íabed'oria · . . 
aqud, que <,l allegar, ca· nom avondar-ia' e1n tal c'àfo 
foomente a prefunçom do Direita', que prefurne cada 
hum faber ve;rdadeiramente a valia das·fuas-coufas ;·a 
qual prefunçpm nom fará ceifar foomênté o b~néficio ' 

defta Lei fem ouho rnodo, 1e nom provaffe coma 
áquelle , qu«~ fe diz enganado, era fa.bedor do jufto 
pre~-0 · ao tern

1
po do contrauto. 

NE 
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IO J;: DIS.SEROM os Direitos, que 'f-iom ep;oba1;gan-

te , que alg_uã coufa fo!fe vendida per mandado da 
Juíl:iça com pregam e·m praça acuftumada, fe hy def-
pois for achado , que alguã das pnrtes foi_ enganada 
na venda ou. compra aalem da meetade do juílo pre-
ço, bem poderá desfazella polo beneficio deíl:a Lei 
ataa os trint4 annos , como:djto he. Pero confü1ando 
Nos ácerca defio . a prol cu munal Dizemos , que fe 
ao fr11Jpo, que [e tal remataçorn ouv.er dll'. fazei·, paf-
fado o tempo que avia d'andar em pregom, o Por-
teiro noti~car ao Juiz, que a manda fazer, como. affi 
.trouxe os ditos beés em pregam o tempo con.theudfil 
na Hordenaçom, e que nom acha por cll:es mais pre. 
ço da.que li e, que em elles he lançado, o dito, Juiz de-
ve novamente rna,nd.ar requerer ao devedor, 'que pa-
gue a divida , por q.ue 11\e lhe, vendem Feus beés , ca 
em outra. guifa fer.om rematados por aquelle preço , 
que em eHe.s he lançado, ainda que pequeno fejq ~pois 
:Cenorp pode por elles mais achar; e fe já.feito o dito 
novo requerimento, ataa o.i'to dias primeiro feguintes 
o devedor nom pagar a dita divida, e o Juiz mandar 
fazer a dita rernataçorn, e for feita em pruvico, e em · 
lugar acuíl:umado _, fem outra alguã arte , ou engano, 
em tal cafo Mandamos, que tal remataçom affi feita 
per autoridade e efpecial mandado da J uíl:iça , , nom 
poffa feer ' mais retrautada , , nem desfeita em alguú 
tempo por razom .do fallimento d9 juft@ preço. 

TI-
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Da cozifa vendid!t' , que fe perdeo per algum cafa ,_ante· 
que fojfe entregue ao comprador •. 

T·. ANTO que a venda: a·e todo he perfeita' toda 
· perda e -perigoo, que d'hi em diante acontecer: 
ácerca. della, fempre perteence ao comprador , ainda. 
que a dita perda e dapno acontecefie , ante que lhe a 
àita coufa. foífe entregue; . e porque fe poderia fazer 
duvida áçerca. da perfeiç.om da' venda,.quanto ao pe-
.r,igo, que fe ao depois fegue, conv.em-que ajamos fo~ 
bre ello de fa (zer alguã-s declaraçooés em efta guifa •. 

I PRIM~:IRAMENTE Dizemos , que pera ~ dita 
v.enda. féer ~1erfeita, rnquere-fe que feja .faita pura-
mente:' e fem alguã condiçom ; . ca fe ella foífe. feita 

1 

condicionall1]1ente ,. fallecendo a condiçom fal~eceria 
cle todo a venda , aili como fe nunca· fo!Ie frita ~\ e per 

1 ' 

.eonfeguinte toda perda e dapno, que <tConteceffe na 
coufa y,endida em qualquer temp~ ,,toda perteenàp-ia 
ao .vendedor. 

2 . E sE pp1dendo· a condi-çom perecefie a coufa 
vendida: de todo, e defpois foífe a condiçom compri-
da, a perda e pericimento da coufa·perteenceria de 
todo ao ven1edor ; porque. tanto que a couf~1 perece 
pendendo a condiçom ,.logo a venda de tçido he def-
_feit~i, affi como fe nunca foífe feita ,.e per confeguin-

te 
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te toda: a perda, que ácerca deUa acontecer ,, perten• 
ce ao vendedor. 

3 E SE em pendendo a condiçom a coufa. vendi;_ 
da foffe peiorada, ou dapnÜicada.1em alguã parte , e 
defpois. foífe a condiçom comprida , todo o dapnifi-
Ci:<tmenr.o e peior.ia perteenceria ao comprador : falvo 
fe o vendedor foffe em inora e tardança d'entregar a 
coufa ao comprador; ca em tal cafo pala culpa· da 
tardança , . em que o dito vendedor foi, encoíl:a-fe a . 
elle com o dapnificamento, que defpois aconteceo ªª" 
coufa vend ida ante da condiçom comprida •. 

4· E PODE-SE dizer, que fo as partes acordaífem , 
antre íi, que da venda foffe .feita Efcriptura pruvica ~

e ante que foffe feita e acabada a· nota· do efiormento · 
da· venda ) pereceffe a e o ufa vendida ) . perteenceria· 
toda a perda della ao vendedor , e defl)ois da carta 
feita, todo o cafo, que fobre~ieffe-a · coufa, perteeri-
ceria ao comprndór, ainda que lhe a .coufa naõ foffe 
entregue fem culpa do -vendedor: e fernclhante [e po-
de dizer em qua<iefquer contrautos , que fegundo .& ... 
rei to requerem · notoriamente efcriptura p ruvica . . 

5. E sE a venda fOffe feita fern alguã condiçorn .,; 
e acabada de todo., e defpois fofie publ ic d~ por. al-
gum maleficio, que o vendedor ouveffe cometido, ou 
a mandaffe EIRei filhar por alguã necefüdade , . ante 
€)_Ue fofie entregue ao compradQr, .em cada· hum def-· 
tes cafos pérteence o perdimento· e perigoo da cou(a 
aili Eoblicada.ao vend.edor.; e fe j.á o vendêdor ouvef"". 

fo: 
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fe recebido o preço da coufa vendida , deve-o t.ornal' 
,ao comprador. 

6 E DrzEMos ainda qµe em todo 0 cafo, ond,e o 
perigoo e perdi me;i1to da "coufa ven.dida perteence ao 
vendedor, fe já elle ouveífe recebido o preço, deve~ o 

tornar ao comprador; e onde o perigo pertencer ao 
comp1:ador, fe ainda elle nom ouveífe pagado o pre-
ço, deve-lho de pflgar. 

7 E SE for vendida alguã qi..ia;1ti.dads; ce;rta, e ef .. 
pecificada, que aja de feer guofiada; alli como vi-
nho, azeite, mel, &e. , e a venda perfeita, effa quan~ 
tidade ve17dida pereceffe , ou foífe dapnificada, t~do 
perigoo J que r cerca da dita quantidade aconteceffe ' 
perteenceria ao comprador; e fe ao tempo da venda 
o vendedor filhaHe em fi todo per_igoo da dita quan-

. tidade afli ven
1

dida fimpresmente fem termo nehu u , 
entom ficaria com elle o dito prigoo , ataa qu'e o dite> 
comprado'. guoíl:aífe a dita quantidade , e ellà guof-
tada, logo cei,Taria todo o,perigoo. 

8 E DrzEMos, que cm todo cafo que as partes 
antre. fi convieflcm e acordaífem ; que , perigoà e 
perdimento sla coufa vendida pe teence:!fe a cada 
hum delles ) e,:m outra guifa do que 1aqui a~emos de ... 
darado , devf -fe cornprir o que antre elles he firma-: 
do, e ,acordado; porque achamos per direito, que to ... 
da coufa, que_antre elles feja. acordada ,' deve ieer afli 
comprida, ainda que per direiw feja outra couf~ ef~ 
tabelicida. 

TI-
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T 1 T u L o xxxxvn. 
D . ~ 

o Clerig:o, ou Fidalgo,,. que compra pera reguatar. 

' E-1 LRE'i' Dom Fernando de louvada memoria em 
. [eu tempo fez Cortes geraaes na Cidade de Lix-
boa , nas quaaes lhe foram requeridos por parte do 
povoo certos artigos , entre os quaaes lhe foi requeri-
do hum , de que o theor tal he com a repofla a elle 
dada pelo dito Senh·or .. 

r ITEM. Ao que dizem no quadragefüno quinto 
artigo, que em alguns lugares do Noffo Senhorio ha 
Clerigos, e Fidalgos, que compram muitas coufas 
pera ao depois reve11derem, e üfam pubricamcnte de· 
regataria, e nom querem-. confentir qu_e os Almot.a-
cces ajam .em elles juràiçom , pera lhes mandarem co-
rno revendaõ as coufas , e lhes dem as medidas , e falo 
zer outros autos, que perteencem a feus Officios ;. 
i~em querem pél!gaí· :Ufa como os outros ,.que affy _com-
pfam , e venâem, e fe os querem penlíorar, allegam 
que fom priviligíados~ , .e o Bifpo, efeus Vigarios os 
fazem. efcomungar; ·O que he muito fem razom, . ca, 
pois per direito lhes efio he defefo•, d'aguiíada razorri· 
i1orn devem gouvir de feu privilegio , pois delle ufam· 
como nom devem : e pediam-nos por merece que 
manda.ffemos ; que a taaes como e!ks nom feja agar-
dado privilegio , . e que os-Almotacees ufaffem com 

el,-



·q6 LIVRO 0EARTO TITULO QEA:REN'l'A E SETE 

elles de todajurdiçom, como com outros Regataa~s, 
e que paguem fifa das coufas , que comprarem , e 
venderem, 

A ESTE <J.rtigo fiefpondemos , e mandamos que as 
noffas Juíl:iças lho nom confentam , ca eíl:o lhes he 
defefo per direito .; e [e os Bifpos puferem em .elles 
por eíl:o fente1:iça d'efcomunhom , emvien1-no-lo ·<li .. 
zer a nós, e nos tornaremos a e,llo , como cab,e por 
guarda da noffa Hordenaçom , e pafTurem os noífos 
naturaaes pela guifa que devem. 

2 E vrsTo per Nós o dito artigo com a repoíl-a a 
ielle dada, declarando em elle d izemos, qÜe aja lugar 
·em todo Ca vall1ei!'o d' efpora dourada , e em todo l"'i-
<lalgo de follar t que rnantever eíl:ado de Cavalleiro, e 
bem afiy em qLfalquer Clerigo de Hordeês Sagras, ou 
Beneficiado, pprque a todos eíl:es , e a/cada húm del-
les nom perteepce , fegundo fua dignidade e\\ llado 
MiUitar, trem(,:ter-fe d'auto de mercadaria , ante lhe 
he defefp per 1iréito ~ e porem mandamos aas ncffas 
J uíl:iças, que em cafo que elles que

1
irnm negociar em 

femelhantes negocios , que lho noin. confeluam , pois 
.norri convem 'r feus eflados, como dito h~\ 

3 E~coM efl:a decláraçom mandamos que fe guar .. 
de o dito artigp com a repoíl:a a elle da~a , como em 
.elle he contheudo , e per nós declarado , com? dito 
he. 

TI-
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.. 
D~s Clerigos , que compraõ beés de raiz por licenç-a 

d'E!Rey. ~ 

E LR~Y Dom Fernando ·da famofa e louvada tn~-
rnona em feu tempo fez Cortes Geraaes na C1- _ 

dade de Lisboa, nas ·gu.aaes lhe forom requeridos por 
parte dos Coníelhos certos artigos, antre os quaaes 
foi dl:e, que fe adiante fegue, co~ f1. repoíl:a a elle 
dada pelo ·dito Senhor. · 

1 ITEM. Ao que dizem no vigefimo * fexto (a) * 
artigo , em que dizem que fom agravados, porque 
difpenfamos contra a Ley, per que he defefo, que os 
Clerigos nom comprem nenhuns herdamentos , e da-
mos a elles Cartas, e bem aífy aos Religiofos, ·e Hor-
dés, q~e ataa certas conthias poífam comprar poffif-
fooés: e que foffe noffa mercee de o nom querermos 
fazer. 

A ESTE artigo refpondemos , que nos outorgámos 
eíl:o a alguãs peffoas ; por entendermos que he àgui-
fado de lh-0 outorgarmo~, e outorgámos-lho com ra-
fam aguifada, e que ao tempo de fuas mortes fiquem 
eflas herdades a peffoas leiguas. E daqui em diante 
mandamos , que aquelles , que taaes Cartas gaanha-
rem , as façaô regiíl:ar , e de feito fejaõ regííl:adas no 
~.w z ~ 

"(a) ·feptimo A. fegundo S. 
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Livro da Noít'l Chanceliari.i, o. qual Livro feja feito 
apartadamente pera efto. E quando comprarem effas 
herdades , eftem a ello prefentes o noífo Almuxarife, 
e o Efcripvaõ do flJugar , para fe faber fe compram 
mais herdadesc> ou poffiífooés , das que mont.aõ na 
graça que lhes he dada: as quaaes Cartas regifte~ no 
Livro do Almuxarifado, e bem aífy as compras, que 
fe fazem ; e em outra guifa mandamos .que eífes con-
trautos nom valhaõ nada, e faça-fe como he contheu-
do ná. dita Ley. 

2 E VIS.TO por nós o dito artigo com a repofla a 
elk dada ,,adendo e declarando em elle dizemos, que 
fe aquellas peífoas , que taaes graças outorgamos, 
morrerem abinteíl:ado~ , taaes beés, que aífy compra-
r.em , per fua {norte fiquem ao feu parente mais che-
gado, com t::i11to que naõ feja Clerigo d'00rpeés Sa-
gras , ou ,Benc

1
:ficiado , ou Relegiofo , ou Releg-j.ofa ; e 

fe ·cada huma. das ditas peífoas _J(eligiofas , ou \Cleri-
go for mais chegado a cada hum dos (;breditos ' em 

1 

talcafo mandamos que os po:ít1 aver ataa: hum anno 
!=Omprido, e C:ontado do dia ,que 'q dito C ·er-.igo ID?r-
r_er, em diante; em o qual tempo kiandamos que el-

~ 

les vendaõ tpdos eífes bees , , que aífy ouverem; e 
pom _os vend~~ndo em o dito t.empo, que entom feja© 
dos oútros pa!rentes r:nais chegadGs. do dito Çlerigo 
.finado ,.. que ·o; aífy comprou , com tan,to \qu~ fejaô 
leigos ; , e nom os demandando elles. ataa feis rnezes 
c;ont<J,dps d.0 cpa ,,q~e o dito anuo for.acabac,lo, Ma;i.-

. d.a• 
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damos que logo tqdos eífes beés fejam confi(cados 
pera a Coroa dos Noílos Regnos. . 

3 ·E NO cafo que. o dito finado rnorreiJe ·COm teí'-
tamento, ou com algyã outra pofl:umeira voontade , 
Mandamos que poffa leixar effes beés 4ffi compra-
dos a quem lhe aprouver, com tanto que os nom Iei-
xe a cada huã das peffoas defefas , fegundo fofo ave ... 
mos dito e declarado ; e leixando-os a alguã Igreja , 
ou Moefteiro, ou Cavalleiro-; ou Dona d'Oürdem , 
ou Clerigo d'Ordeés Sagras, ou Beneficiado, ou lhos 
deffe, ou trafmudaffe per qualquer outro ti tolo · qu,e 
feja , ou poffa feer nomeado , em tal cafo Manda-
mos qué per effe meefmo feito fejaõ logo todos effes 
-beés confifcados, e apricados aa Coroa dos Noifos 
.Regnos, pera delles podermos fazer o que Noffa rner ... 
·Cee for, affy como de Noffà coufa propria. 

4 E coM efta declaraçom Mandamos que fe guar-
de o dito artigo , fegundo em elle he contheudo com 
fua repoíl:a , e per Nós declarado , como dito he. 

Z2 TI-
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T I T U L O XXXXVIIII. 

o 
filuando a coufa obrigada he vendida , ou enalheada, 

paJ!e Jempre com jeu encarrego. 

E LR EY Dom Affonfo o Terceiro -de grande me:.. 
. maria em feu tempo fez Lei em efta fórma, que 

fe fegue. 
1 . DoM Affonfo, &c. A vós Alquaides, e Algua• 

zis da Villa de Sanrarem , faude. Sabede, que· a Cu .. 
' ' 

munidad~ ~ dos Judeus · me mandou dizer , que elles 
ernpreíl:am a 1 voífos vizinhos dinheiros per· prazos, e 
per Cartas, e per Eíl:ormentos ; e obrigam 4 elles por 
eífas · dividas feus herdamentos , e· fuas poffiífooês , . ' 
que as norn ~1oífam ell~s vender, nem enalhear , nem 

---. emprazar, fen~m pera pagar a elles .fuas dividas, af-
fi como em 

1
efies Eíl:ormentos he contheudo :, e fe-

gundo a ·Mir' he dito effes voWos vizinhos. vendem-, 
e eilalheam ªf ditas poffifiooês, e ~1erdamentos , que a. 
effes Judeus fom obrigados por Juas di~idas. E 1 Eu 
avendo Confidho fobre eílo , achei per direito , que 
aquellas poílifiooês e herdamentos , que a eífes Ju-
deus foro obfigados. por fÚas dividas, . nom fe podem 
vender , nerr;1 enalhear , . ataa que pagu'em a elles effas 
dividas ,_polr.s quaaes lhe íom obrigados :.e í~~nelha
velmente aq1,1elles voífos vizinhos ~ - que taaes herda-
men~os ,, ou poffiífooé.s cornP,tam ' ··ou filham a pe .. 

nhor p, 
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nhor, ou os querem a ver per outra, maneira .. fe . nom 
podem, efcufar que nom fejam theudos por eílas di-
vidas , ou leixem eífes herdamentos , ou poffiffoo~s a 
aq,uelles , a que fom obrigados , iHf y como fufo dito 
he :. e al nom façades. Dante em Lixboa a* quatoi -
ze (a).* dias de Março Era de mil trezentos e •1- tre-
ze (b) * annos. 

2 E VISTA per Nós a dita Lei, adendo e deda-
rando em ella dizemos , que vendendo, ou enalhean-
do o devedor a coufa fua , quéhavia a outrem obri-
guada , porque eífa coufa affi obrigada fernpre paíla 
com fou encarrego da obrigaçom , poderá o Çrnedor 
demandar o poífuidor della , que ou lhe pague a di~ 
vida , por que lhe foi obrigada , ou lhe dê e entre-
gue a dita coufa , pera aver. per ella pagamento de 
fua divida. 

J E ESTA demanda lhe poderá fazer ataa.dez ~n
nos compridos , e co_ntados dês o primeiro dia , em 
que a dita coufa foi a poder do poíf uidor com titulo , 
e boa fé, e fe ambos eram nioradores em huã Comar-
ca ,, a faber, o creedor, e:o poff uidor; e morando el-
Ies ambos em deí vairadas, Comarcas , entom lhe po-
derá feer feita a dita demanda ataa vinte annos com-

' pridos , e contados como fufo dito he ; e hindo eífa 
coufa ao pofiuidor fem titulo algum, av~ndo ácerca 
della_mqa fé_, porque fobia .bem que nom ~ra fua áe 
direito , nem 11~-e perteenci~ , em ·ral cafo lhe poderá 

- feer 
-~----

(aL oito A. dezoito S. , (b) doze A. 
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feér feita a dita dema~da polo dito creedor atee trin .. 
ta annos compridos , e contados como fufo dito he. 

4 E No cafo , bonde a dita coufa affy obrigada 
fempre foi em pod'er do dito devedor , ou de feu her-
·deiro , ou d' outro algum creedor , ' qu.e tanto direito 
hi nom teveffe ~ por feer mais poftumeiro, entom lhe· 
poderá feer feita a dita demanda ataa quarenta an-
nos , contados do dia que a dita obr,igaçom foi feita 
:em diante. 

5 E coM efias declaraçooés Mandamos que fe 
·guarde a dita Ley, fegundo em ella he contheúdo , e 
per Nós d1eclarado, como dito he. 

. 1 ----- - · 
1 

TITULO L. 

Dos que co'lrtpraní as facas , que vem de Imglat~'\rà 
Pt(r as levarem fora d(j Regno. ' 

E LREY Jiom Eduarte meu Senhor e Padre 'aa 
· louvada \memoria, cuja Alma1DEO$~aja ~m fua 
Santa Gloria, em feu tempo fez Ley em e~a forma , 
que fe .fegue. 

1. Nos ElthY Fazemos faber a qua1~tos efte AI va-
ra virem , qu~~ em o trauto das pazes perpetuas, , . que 
antre Nós e I~lRey de Caftella, noífo muito· pr1ezado 
e amado Irm~õ e Amiguei, faõ firmadas, he defefo, 
que de huns 

1
Regnos a outros nom paílem ·nenhuãs 

bef-
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beílas cavallares . . E por quanto a Nós he díto, que 
das faquas, que vem a efla Cidade de Lisboa, e a al-
guns outros lugares do noífo Regno ~ de Imgraterra, 
e Irlanda , alguns as querem com)prar pera as leva-
rem fora de noffos Regnos, de que nos naõ praz; po-
rem Poemas defefa, que daqui em diante nenhum, 
noffo natural, nem outro algum dhangeiro, de qual ... 
quer efl:ado e condiçaõ que feja , nom compre ne-
phuuã· das ditas faquas, que veerém do dito Regno 
de Irngraterra, ou d 'outra alguã parte , pera as levar 
fora dos ditos noífos . Regnos fem noffa licença ; e 
qualquer dos fobreditos, queJor contra efta noífa de-
fefa , Mandamos que perca aque!Ia fuqua ou faguas .,. 
que affy comprar. Feito em a Cidade de Lisboa tres 
dias d' Agoílo. Alva1:e Annes .o fez Anno do Naci-
mento de Noilo Senhor Jrnus CttRlSTO de mil e q:Ua"'.' 
trocentos trinta e fote annos. . 

2 E VIS_TA per Nós a dita Ley·,. adendo e decla..,.. 
rando em ella Dizemos , e mandamos q.ue naõ t?m·, 
fomente aja luguar em aquelles , q.ue fazem taees. 
compras em noffos Regnos ,pe.ra as levarem fora del-
les, mas ainda aja luguar em aquelJes, que as levam, 
fora dos noflos Regnos , po:íl:o que as em elles nom 
ajam compradas, naõ fazendo deferença antre .os tí-
tulos, ou contratos, de que as ouveraõ. 

3 E COM eíl:a declaraçaõ Mandamos que fe guar-
de a dita Ley, como em -ella he contheudo, e per 
Nós declarado ; como dito. he .. 

TI-
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----------
TITULO LI. 

Do Judeu , que comprou alguu1n Mouro fervo , que 
dejpois fe torna Chrijptaao. 

P ÜRQ11B affi per Direito Cumuú , como polas 
Hordenaçooês do Regno he defefo, que Judeu 

nom poifa teer mancebo Chrif ptaaõ , pera com elle 
viver e o fervir continuadamente , fobre certa pena , 
que lhe he poíl:a , affi per as Leix Imperiaaes '· com<? 
per as H0rdrnaçooés fobre ello feitas : 'E confirando 
Nós ElRey B. Affonfo o ~into como poderia acon-
tecer, que ~udeu poderia comprar alguum Mouro 
cativo, e e'fii! Mouro f~ poderia tornar 'Chrifptaaõ, o 
que l~e no~íl deve feer denegado per nenh~ã guifa 
que feJa, e em nenhum cafo , por favor da N~~1. San-
ta Fé Catofica, e retendo mais o Judeu tal \ Ghrif-
ptaaõ em fou cativeiro ) ·poderia encorrer em peri-

. 1 • • 

goo, e pena das ditas Leix: Por\tanto querendp 'Nós 
proveer 'ácerca dello com razmU:la j uíl:t~a , Mahi.da-
rnos , que Í\: tal coufa acontece~, o dito, Judeu nom 
perca por t2

1
mto feu direito, que tever em o dito fer-

vo , mais aja ef paço de dous mefes primeiros feguin-
tes , Vira o' vender a peffoa, que fej 'i Çhrif ptaã ; os 
quaes fejam1 contados do dia , que o dito M6uro for 
tornado Chrif ptaaõ , em diante , e o dito Judeu ou-
ver dello fapedoría ) ou razom pera o faber; e nom o 

· ven .. 

' . 
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vendendo elle ao .dito tempo, corno dito he-, Man-
damos que paílàdo o dito tempo , per effe meefm@ 
feito feja effe for,vo 'confifcado1 pera ; Coroa -dos Nof-
fos Regnos., e poffamos deUe faz~r -0 que for Noffa 
mercee., affr como de Noífa coufa . 

• ....... ,--------------·----------------
· TITU'LO LII. 

Do que con1pra ·alguã coefq. obrigada a O[:t/rem J e con.; 
fina em Juiz.o o pr.eço dei/a, por nom ficar obri'-

. gada ao cree.Jor.· 

O S REix, que ante Nós forom, _hordenaroin e 
efiabeleceram por Ley , que fe hum homem 

obrigou todos.feus beés , ou alguã certa coufa .em ef-
peçial a outrem, e defpe?is vendeo , ou cna1heou al .. 
guã das coufas aili obrigadas , fernpre eífa coufa aíli 
vendida~ ou enalheada pafie com ieu ' encarreg.o .a 
aqueile, a g_ue aili foi vendida, ou enalheada.: e por .. 
que muitas vezes acontece aquelle, ou aquelles, a 
que a dita coufa aili. foi apenhada , deman~arem o 
coniprador della , dizendo contra elle que lhe pague 
a divida, -por que a coufa foi a penha da, ou lhe dê a · 

, ) 

.dita coufa, que aili comprou, pera hayerero ,per ella 
fua divida , o que achámos per direito, que vindo ao 
tempo certo podem-no juftamen~e fazer: Porende 
querendo Nós tolher as muitas brigaS'e revoltas, que 

Liv. IY. Aa por 
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por eft; raz.or:n fe acuftumarom de fazer em Noffos 
Regnos ~ poeemos por Ley • e M~ndamos , que com-
prando alguem alguã coufa movel , ou de raiz, e qui-
fer feer relevado _ 'êlas ditas brigas e nabalhos ~ tanto 
que a dita coufa comprar,. que a leve logo, e offere-
ça o dinheiro ou o preço, por que a comprar, pdan-
te o Juiz Hordenairo do lugar, honde efià compra 
for feita, e requ.cira-lhe da Noífa parte, que o man-
de , e faça poer em focreíl:o em maaô d 'homem fiel 
e abonado,. ataa o rempo certo e agqifado , a que 
poílà1n vir alguns creedores , a que o dito vendedor 
foífe obrigado, e ouveffe apenhada effa coufa vendi-
da ; e tanto que efl:o afü for feito., e o dit9 preço ou 
dinheiro offerecido e confinado, como dito he • Man-
damos que eífe cm;nprador aja feguramente a ditai 
coufa comprada, e que nunca lhe mais poffa feer de-
mandada per algum creedor ~ª qi:1e poUo dit~ vende-
dor fofie apenhada.· 

1 E ' PER efta Ley Mandamos a todolos Juízes, e 
Corregedores das Comarcas dos noffos. Regnos, a que 
tal requerimento for foto per os1 ditos comprado.res > 
que façam poer e confinar o dito preço·,. ou dinheiro, 
ou quantidade> por que a dita ~oufa foi vendida ,'"em 
.rnaaõ a~hurp homem boõ ). fiel .. leigo ,, e abonado, 
morad<>r rn;i lugar,. ataa tempo certo, e convinhavel , 
fegundo adiante ferá. declarado , a que façam, vir to-
dolos creedores , a que a dita couía foffe apenhada > 

p~ra a vererp de letig_ar perante· cada hum delles ,, qual 
d.os. 
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<los ditos creedores he primeiro' e mais poderofo pe-
~a o aver , e a eífe feja entregue , fegundo .a fórma da 
Hordenaçom d'El.(\ey Dom Donis fobre tal cafo fei-
ta. 

2 E SE eiics Juizes, ou cada h~m delles ouvgrem 
.per certa enformaçom , que todolos ditos creedores 
fom preíentes em effe lugar , ou hi Ilioradores , fa~ 
çam-nos citar per Porteiro, que a feis 'dias perempto- . 
riamel'lte venham perante elles moíl:rar, e allegar do . 
feu d.ireito fobre o dito preÇo, Jdinheiro , ou quanti-
dade aíli confinada , pera lhe feer frito comprimento 
de direito e juíl:iça ; e vindo a efse termo alguum feu 
creydor, que amoíl:re fua di"'.ida élaramerite per Ef-
criRtura pruvica , que lhe nom for embargada, ou , 
tolhida pelo dito vendedor, faça.-lhe o dito Juiz pa-
gar fua divida pelo preço , ·e quantidade', que a ili for 
confinada ; e fe alguã coufa fü;;ar , faça-a entregar ao 
dito vendedor; e fe ao dito termo de feis dias vierem 
e coracorrefein muitos creedores , ouça-os o Juiz, e 
faça-lhe~ direito, ·entregando o dito preço, e quanti-
dade, &e. ·ª aquelle, que rrielhor direito rever, fe-
gundo a Hordenaçom d'ElRey Dom Donis fobre tal 
cafo 'feita; e nom vindo algum creedor ao dito ter-
mo' faça o Juiz entregar o .dito preço e quantidade 
ao dito .vendedor , pois nom vem guem lho empar-
gue., 

3 · ~ SEENDo ~fses' Juízes, ou ~ada hum dell~s en-
foi·mado~ , que õs ditos creedores nom fom prefentes 
· ~a2 e~ 



188 LIVRO -~ARTo TnuLo Cmc. E no1s 

cm efse lugar , ou moràdores em elle, façam -dar pre-..: 
. gooés ,_e poer editos 'nos pelourinhos, e lugares pera 

.eHo acufüamados , que todolos creedores , a que 0 di-
to vendedor fofse obriguado, oµ ?. dita coufa a penha .. 

0 

Í ' ' 

da ,.• venham perante @lles allegar de feu direito fobre 
0 -d>itro prec:0 , e· apenharnento a termo aguifado per-
0emptorio, fegundo -a difiancia dos lugares, hcnde. o • 
·Juiz ou ver per certa enformaçom que efses creedores 
fom moradores ; feen:do certos que vindo-ao· di-to ter-. 
mo-, mandarom entregar o cl.ito preço , dinheiro·, ou 
'quan,tidade a aquelte, que fobre ello· milhar moíl:rar 
de feu direito; e nom vindo, que o mandaram entre--

1 - . . • 1 

·guar ao füto
1
vendedor: pero -que efse termo a todo 

~ :mais nom pa{saiá de trinta· dias ,por mui irrande dif-
1 o , -

-tancia que aja do lugar, bonde adi-ta co1:1.fa foi ver;.. 
· àida,,. aos lugares honde os ditos creedores forem mo ... 

• 1 ' 

'. :r.adores. · · . 
· . 4 E -QYANTO he a arremataçom, que f~\faz per 

• . ··mandad'o e' <
1
ttith0ridade de J'uR-iça com Tah~lliam, 

·ou EfCl'ipvaiiõ , · e Porteiro em praça a.cuftum'ada: 1 

··Mandamos que fe tenha• eíl:a maneira,. fiUe fe ·'.fegue- , 
a faber; re 'em dur-ando a demancla antre\ o creeddr ,, e 

\ 
· ,Jevedor, a que a remataçom foi feita, ou'_defpois,. an--
. te da rernat<rçom , nunca veeo outro creedor, que lhe 
"ernbargafae faa -. divida., e pagamento della,. em tal 
cafo. ,. tanto que a remataçom for feit~ , feja l;ogo pa .. 

-go º ' dito Crfedor de fua divid_a ; a cujo requet•lrnento, 
-a dita· eixe:cpç0rn J e xeinatarom foi feita; e: fe ao. def .. 
. pci& 
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pois vi_er algum outro creedor , que fe digua fer pri-
meiro que ~Ile , fejam ambos ouvidos com feu d_irei-
to fobre o dito preço, e dinheir<?, por que a dÍta re-
m~taçom foi feita , guardanc.lo-fe acerca dello a Lei - .. 
d'ElRei Dorp Donis fobre tal cafo feita com as ,.Iimi-

. taçooés, e declaraçüoê!s, que defpois fobre ellà foram 
,feitas; e a coufa affi rematada fique íalva ao dito 
comprador, pois que 'a comprou em ·praça per arr-
t horidadc e mandado de J uíl:iça. 

5 .E No cafo , ~onc;le pendendo a demanda antre 
o dito creedor , e devecior , de que ao def pois decen-
deo a dita eixecuçom , ou defpois d~l'la em qt:Jalquer 
tempo ·ante da dita remataçom ," veeo algum outro 
creedor, que pertendeífe a ver direito na dit~ c:oufa 
apenhada , fazerydõ fobre ella demanda, ou protef-
tando por feu direito, dizendo que fua divida era pri-

. meira que a do outro , em tal caf.o Mandamos que fe 
faça a dita ren:...-'l:taçom , e fej~ logo o préço , ou quan-
tidade della focreíl:ada- ,. e confinada em Juízo , e fe-
jam ouvidos eífes creeâores· com feu direito fobre o 
dito preço, e guanüdade ,, fegundo o· theor da dita:. 
Lei d'ElRey Dom Donis; e a coLifa remata.da fique 
fempre falva ao comprador, que a comprou em pra ... 
ça per authoridade de Juíl:iça. ' . 

6 E PER eíl:a Lei Mandamos , e Defendemos a: 
todolos Corregedores ,. e Juizes dos Nof:fos Regnos ,. a 

. que taaes reqy.erimentos forem feiras , e perante elLes 
o düo preço ; d~nheiros,. o~ quantidade forem offe r:e-

o-
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cidos , e confinados , que nom os recebam etn fi, co-
m-o home~3 boõs , e abonados ; porque [e os per fi , 
ou por outrem receberem , ou converterem em feu 
proveito per a1gL~ã guifa , Mandamos' que per eíie 
meefmo feito fejam privados dos Officios , e nunca 
os mais hajam , affi como infames; e aa1em deíl:o pa-
guem outro tanto pera a Coroa dos No!fos Regnos ·, 
quanto for achado que em fi ouverom da dita confi-
naçom. E eíl:a pena lhe damos , porque ouvemas por 
certa e verdadeira enformaçom , qu-e muitos J uizes 
dos No!fós Regnos faziam ácerca deíl:o muitas mali-
ciàs, moíl:rando que confinavam e!fes dinheiros, pre-

J • 
ços , ou quantidades em maaõs d'homeés boõs, ele-
vavam-nos pera fuas cafas , fazendo fuas * confei-
çooés falfas ( ~) *" com eíles , em cujo poder moíl:ra-
v~m que os poinham , como os defpois ' ouve!fem a 
feu poder, e :defpois andavam as partes com elles em 
perlongadas pemandas , ante que º" ditos dh1heiros 
podeífcm a ver, polas dilaçooes, que por aazo dos di-
tos Juizes lh.es eram poíl:as, por lhes nom fairem das 
maaõs , e de poder os ditos dinl1efroS _; e alguãs v•ezes 
nom podiam aver delles nada , o que nom devemos 
fegundo horclenada.J uíl:iça conf entir per nenhuã gui-
fa. . 

7 E ESTf- pena meefma Mandamo~ que aja o Ta-
be1liaõ, e Efcripvaaõ ,' que .as ditas remataçooé~ ef-
crepverem , e bem affi o Porteiro que- as fezer ~fetal 

pre-
l"'""-;-------

(11) contrafeifoÓes , e fallil A, 
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preÇo , ~-inheiro; ou quantidade affi .confinada , ou 
focreíl:ada receberem ; porque a razom da pena, que 
he poíl:a em tal cafo aos Corregedores, e J uizes , ha _ 
luga rnos outros Officiaaes da Juíliça, que a , dita re-
mataçom fezerem , e por tanto deve feer igual peúa 
em elles. · 
8 E PORQYE a1guãs vezes acontece, que os Juízes, 

e Corregedores mandam confinar o dito preço , e di-
nheiro em maaõ d'algum homem boõ, e defpois ef-
fes Juizes , e Corregedqres lhe .veem a demandar·eíl:e_ 
dinheiro emprcíl:ado, ou per outro algum modo , em 
tal guifa que effe preço, o qual nom podiam receber 
erri confJnaçom ,, v'eem-no defpois a reçeber, e :con-
! erter em feus proprios ufos da maaõ daquelle, a que 
foi entregue , corno homem boõ : e pornm manda-
mos, que em tal cafo eíl:e homem boõ, em cuja maao 
foi confinado o dito preço, nom fe poifa efcufar, por 
dizer que o entregou ao Juiz , çu ao Corregedor, 
mais feja theudo a refponder por elle, e entregallo a 
«1quelle, a que com direito deve feer entregue; e nom 
o querendo entrega,,r. do dia que lhe for mandado a 
nove dias, que feja prefo , e riom fcja foho ataa que 
o entregue. 

TI ... 
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---------------·-------------------
. 1 T I T U L O LIU. 

Do V'"ajfallo d' ElRey , que obriga cavallo, e armas/ 
ou maravedis , que ha do dito Senhor. 

E LREY Dom Affonfo o ~arto em.feu tempo fez 
Leys na Cidade de Coimbra, antre as quaaes fez 

huã em efia fórma , que fe fegue. 
1 _ ÜUTRO sY porque a Nós he dito, que tambem 

os que de 1Nós ham maravidis, como d'outros , cu .. 
1 • 

jos Vaílallos, ou companheiros fom , tiraõ aver em-
preíl:ado , e f; zem outros contrautos , pelos quaaes 
obrigam os maravidis que ham d'aver, e quando 

1 

acontece ·que Nós, ou aquelles, cujos Vaffallos, ou 
companheiros, fom , avemos delles meíl:er f~tviço, 
nom teem com que nos .fervir poffam; e de mais rc-
crccem muitas vezes per razom de taaes obrigamen-
tos muitos preitos, e contendas: Porem Mandamos, 
como quer que já e!lo per Nós oJtra vez foffe defefo 
grande tempq ha, que fe alguns dos fobrêditos obri-
ga~em os maravidis, que de Nós ouverem, ou -d'ou-
trem ; corno dito he , que tal obrigaçom nom valha , 
nem fc faça per ella -obra alguã , fal vo fe f9r f~ita e[:. 
fa obrigaÇom per Noffo confcntimento. E eíl:o mef ... 
mo Mandamps que fe guarde, quando algum dos [o .. 

"-....· breditos obrigar ca vallo, ou armas. 
-- • 1 

2 E 
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~ E . YlST~ per Nós a dita Lei~ declarando _em 
ella Dizemos, que pelos ditos, mcy-avidis fe en~enda_ a 
.conthia J que es düos Vaffallos de Nós ham., por nos 
fervirem no tempo da guerra , ot~ em alguns outros 
mefleres, em que 1109 compre d'aver delles ~erviço: 
·~ bem aíli nas terras da Coroa dO Regno , que a.Iguns 
de Nós teem de ju.ro, e de herdade .: ou em mercee, 
ou em _21ífeentamentos , que de Nós. tenham porra-
zom de feus cafamentos., oi.i per alguã outra qualquer 
razom; porque nenhuã das ditas -COl;lfas nom quere-
pios .que poffam feer -eia.alheadas ~ ou apenfiadas fem 
noffo ef pecial mançiado ' e d '-Outra guifa mandamo$ 
que nom V-alha quanto hy for feito. E diz·emos que 
ainda que as ditas coufas nam poffam pollos fofo di-
J;os fer obrigadas _, pero fi~a.rom effes dev.edores obri-
gados ·a pagar as div.idas, por que .effas coufas forem 
apenhadas ~ e po.derôm por ellas feer demandados ; e 
quando forem condapnados , far-fe-á a eixecuçom 
iios outros feus beés, aili como nos beés de qualquer 
putro do pov:oo condapnadQ. 
, 3 E .COM eíl:a :declaraçom Mandamos que fe guar-
ile a dita Lei , como em ella .he contheudo ~ e per 
,N-0.s declarado , corno ,dito he .. 

" 

Liv. IP!:, Bb 
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---------------·----------......... ----. 
T I T- U L O LIIII. 

D'a Fiadoida de muitos • 
• 

E- LREY Dom Affonfo o Terceiro dcfouvada e fii:..; 
mofa memoria em feu tempo fez. Lei em efta 

forma , que f e fegue» · 
l EM outra parte he eíl:aõeficicfor ,. -que quandc)-

idous. homeés , .ou· mais fom fiadoi<es· , cada hum por. 
t odo ,. que lrnns fem os ©utrQs nom foj"'r1 rnftra.ngi.;.. 
fios ªª fiaporia) mais todos juntamente, e igualmente 
fejam c0firani~idos a effe aver ,que ham de peitar era 
eífa fiadoria J todos- igu~lmente ac peitem ; e fe algum 

B 1 . - tleues fiadorer nom 0uver por honde pague, que OS· 

f:lutr-os paguenr por fi,. e· por eHe.- E M<l?ndamos que· 
primeiramente fo pague efta: divida pefo .. mbvd dO. 
devedor. qua~.to comprir ~ _ 

1 
- 2 E VJSTA per Nós a d ita Lei ,, acfond© e decla .. 

r ando-em ella Dizemos,, q.ue feendo; dous, OÜ muitos. 
1 - ' 

:fiadores d"hum •. a .. ind~a- nue ºª' :fi~doria<\nom di.o-ua »• . . . ""l \\ ':\ tli 

que cada: hur,n feja- obrigado por todo , f~JiPpre fe en~ 
tel)de- q\Je C\:i.da'. hum feja em folido obrigado ;: pero 
dl:o_- nom embarga,nte , n;om p0derá. cada. hum fe.er 
demandado \;ior mais q,ue aquello ,. qu tt lhe arnntecet 
em fua-pai:t ~: de fiança,. fe cada hum foi: abonado em 
fua parte ; e ern todo-cafo ,, honde algum delle's. nom . 
tenha per honde pagar a· fua: parte ~-· em tom ferom m 

- ~ ' -
-Í ,, 
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~'(Outros obrigados a pagar por fi ., e por elle, ai-nda que 
em outra guifa nom podeífe .cada hum em íolido fer 
,demandada • 

. 3 E IJ>EC,LARANDO ácerca .da f.egunda· parte da di:'"' 
.ta Lei ., que falla em como íe .deve hayer .a cl,i.ra. div~
·~ª primeiramente pelos bens do devedor , &c . . Di_~e:
} TIOS , que nom deve feer demandado .o .fiado1· em n~
nhum cafo ~ .araa que o principal devedor nom feja 
'.primeiramente demandado, e condapnado, .e, feita a 
:<:ixecuçom .em fou~ beés affi movi:Ís, .como de ràiz ; e 
.feita affi a .dita eixecuçom, em aquello, que fe .norri 
~l:óde a ver polos beés do principal ~evedor ., poderá 
fee.r demandado o fiador. E eito que dito he a verá lq-

,gar no c~fo,, ·quando .e devedor principal for prefen-
,te,, a faber, na 'Villa ~ honde fo>r morador , ou em fea 
.;Jtermo.; e feendo dle aufente do termo , 01:1 da Villa~ 
,hu for morador ., em tal cafo poderá feer demanda-
·do, e condapnado fem 0 primeiramente feer o ptin-
.cipal .devedor; pero podení p fiador, fe quifer, a ver 
:efpaço pera hi-r bufcar o principal devedor~ e trazeUG 
,.:a Juizo,, honde com dire ito deve feer demandado; re 
trazendo-o , cntom -deve feer fe.ita a demanda contta 

:~lle., aili como fe foífe prefente; e nom 'º trazendo~

~<eptqm poderá ~lle dit<J fiador feer demandado, e con .. 
. dapnado fem -o pr~meiramente fe_er o principal de·v~ .. 
dor , como dito he. 

4 E Pl!Ro que o púncipa·1 devedor feja prefente,, 
:fe .elle for pobre em tal guifa , que nom poífa pagar 
, ~ .~· Bb 2 8. 

' . 
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a dita· divida, e 0 Juiz for d~llo. certifü:ado , ettr etI 
cafo paderá o :fiador feer demandado , a fahcr, , ern 
aquella parte , em . que o devedor nom abaíl:ar pera 

· ello. E bem affi Dizemos', que poderá feer demanda~· 
·do o fiador, ainda que· o pri'ncipa:l devedor feja pre-
fente, e a-baíl:ante, e nom feja- primeiramente deman-
dado· ' quando o fiador &mandado peio creedor ne:.. 
gaffe f eer fiador , e foffe-lhe provado; cct em tal cafá, 

-por affi negar a verdade, nom a·eve gouvir du privi\.. 
·iegio per direito outorgado ,aos fiadores, a: fabe1· , que 
.'nom poífam feer démandad'os polos creedores , fl'. me. 
nos que ' primeiramente nom _fej"am .d'eÍnandados. os 

1 • 

devedores·. 
5 E :No ~:ato- , honde o fiador , ou fiadores tenunl. 

ciaífem exprfffamente o beneficio deíl:a 'Lei-, dizendh 
que fom empargo della- _qu~rem feer deman~a~os- _e 

-cwndapnado~ ,. fem 0 prmc1:pal devedor feet. pnme1~ 
r.amente demandado e Condç:nad0 ,, MandamGs que 
fe guat:de o 

1
que affy aritre as elitas partes .foF ;;t'~orda-... 

·do .; porque licita coufa. he, que
1 
c:ada ~um poffa_ re ... 

nunciar o direito introduto-pola fua-part,e·, e em feu: 
favov. . . , 

6. · E co~r ·efta-s dedançooés , IVfandamos qffe_ f~
guarde a dlt,a Lei , fegundo em ella he. contheudo., ,c:. 

· -peli 'Nós: dec,laradó , com.o .dito .. h.e.- \ \ 
\ 
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............ --------------~---------
TITULO . LV. 

Do qt:te coefef!ou a'ver recebida alg~â coefa, e ddj;oiS 
diz , que a nom recebeo. 

: E LREY Dom A:ffonfo o OQarto em feu tempo fá 
- ' Imã Lei , em a qual antre as outras coufas he 
-contheudo hum Capitulo na forma íeguinte. · 

I PoRQyE aquelles, que emprefüdos tiram, ou 
fazem outl'os contrautos , por mui meefieirnfos qüe 
farn , frgundo ' a voontftde dps creedores, porque ha-
jam razom de lhes acorrer com aquello, 'que ' lhes 
comprir , fazem muitas vezes confüfooês do que nom 

' he , e renunciam, os direitos , que, os ajudam contra 
:aquêllas corífrffooés, que fazem : Porem Efl:abelece-
. mos ' que fe algum confefTar que recebeo algum ertí-
prefüflo., e ataa feífenta diás queira: dizer que o nom 

· r,ecebeo , pofto que o confeffaHe, Mandamos que,o 
poffa.dizer , e que feja a eilo recebudo, fegundo já 

·per Nós, ·e per No!fo Padre· toi efto mandado. E fe 
· acontecer que o .devedor efl:e .mandado renunciar d0s 
·feffenta dias , dizendo ao· tempo do contrauto que re-
~nuncia o direito , que diz que ante dos feffenta dias 
' poffam vir coatra fua confüfom, Mandamos que tal . . 
r ~.nunciaçorn feja nenhuã. E por nom averem o~ ho-
~ eés razom de fe efiragar , contendertdà fe tal re-
mmciaçom como efl:a > achando-fe efcripta -per os 
. ' - Ta- '"- · 
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Taballiaaês :valha , ou nam , porem Eíl:abelece!;JlOS , 
que os Taballiaaês ha nom efcrepvam, nem os Ef-
cripvaaés das Noífas audiencias , nem outros quaaef-
quer, que taaes o~rigaçooés ajan:i de fazer; e fe con .. 
tr; dt~ forenl, ajam pena de falfairos: · .. 

... . . ~ 

2 A QYAL Lei viíl:a per Nós, adendo e declaran..; 
; do em dla Dizemos , que fe e:ffe <levedo~ opofer aa 
dita excepçom ante dos feifenta-dias , nom feja cof-
trangido a pagar o conf eílado por elle, fal vo fe o cree-

; ('.for provar polo Taballiam, e teíl:emunhas , que pre-
. fentes· forom ao contrauto , ou per out~<;> algum mo-
do licito,, que realmente e com effeito e111tregou a ef-

: fe deved.or to~io aq.ueUo, que per elle foi confeffado; 
. e provado affi eíl:o per eífe .creedor , como dito he , 
íeja logo o devedor coftrangido a pagar o contheudo 

. t;m fua confi.Jf orn ·co!I\ as cuíl:as em tresdobr,a , pois 

.. ll)alic-iGJfa~ente leçigou , ,:e 9iº~ lhe (eja recebida em 
-.effe Ju~w outra dtfefa aJgt.iã, que·fó'ra _ da , e-fçi;~ptura 
· àa con fiffom aja mefrer próv~ , pois 11egou o qtae ra-
. zom .avia de faber ., e .lhe veeo provado ; e 1'º~ ho 
provando o dito cre:eqor , . ferá co\nrangi,do de entr{!-

: gar ao devedor a efcriptura da obr~gaçom1 ,, e fazello 
livr;e de feu confeífo. Pero fe em eíJa efcriptura d.e 

: confiffom o '"f aballiaõ da de fi fe. que' eiji fua prefen-
ça • e das tef~ernunhas o devedor ouve \, e. recebeo ~o 

empreíl-idoo f Onfeífado _per elle, em tal cafo nbm fo. 
_ rá rieceífarí.o a:o creedo~ dar ou:tra · pró.va a~lei;n 'tia ef~ 
. criptura da ,.ç{i)n.fiffom .• nom ,embargam.e que ainda 0,s " 

· . fef .. ' 
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idfentá dias nom fcjam pa!Tados; ca em tal cafo, pois 
o Taballiaõ o affi afirma , d~ve compridamente- fecr 
creúda fua efcriptura com as · teíl:emunhas fem outr;J 
alguã pr:óva. ·• 

3 E J."ÓDE eff e .devedor , que tal. confi!Tom fez j 

fob efperança do que avia de receber, állegar e poer 
ante dos feffenta dias eíf.'1 excepçom fora de Juizo, e 
dizer que nom reçebeo coufa-alguã do que confeflàu .:, 
ou norn recebeo tanto como em feu confeffo he con-
theudo, poílo que demandado nom feja em Juizo pe~ 
feu creedor; e feendo affi huã vez opofia ante dos fef-
fenta dias, proteftando o devedor, e declarando que ti 

nom recebeo aquello, que per elle foi confeífado, fi-
cará perpetuada effa cxcepçorri em tal maneira , que 
nunca já mais o creedor poderá effeitualmenre cof-
tranger per tal confüfor_n . o devedor, nem feus her-
deiros ; falvo provando primeiramente, corno dito 
he, que e!Te devedor ouve recebido o contheudo em 
feu confeífo. 

4 E sEEN no o creedor fóra da terra, ou efconden-
do-fe em tal maneira '· que nor:n po!Ta ligeiramente 
feer ache.do, pode fazer eífe devedor fua protefta~om 
perante o Juiz foomente : . e faça todo affi efcrepve.r 
pera ódefpois nom recr'ecer alguã duvida, e pera [e 
poder provar em certo o tempo da proteílaçom. 

5 E SE ante dos feHenta dias fe fin~ffe o .devedqr 
prL cipal, podernm feus herdeiros aJlegar effa exce-

,!?ÇGm ~nte.s dos feifema dias àcabados , afirmandp 
qtie 
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que aquelle , cujos herdeiros fom, nunca recebeo t!l 
·emprefüdo, nem elles : e dfo meefmo Dizemos , fe 
fe finar o creedor, e ficar vivo o devedor, ou fe fe fi-
, narem ambos , e''ficarem feus herdeiros ; e paífados 
os fdfenta dias os ditos herdeiros nom poderom poer 
-tal excepçom, pofto que menores fejam . E afli como 
eíl:a excepçom podem allegar .os herdeiros do deve ... 
àor , afli a podem allegar feus fiadores. 

6 E SE eife devedor dcf pois da fua confüfom pa-
·gou parte da divida ante dos feffenta dias ,ou em ou-
-tro modo alguum femelhante reconheceo foa contif-
·fom !er verdadeira , em tal cazo nom poderá já mais 

1 • . 
aUeg~r efta eKcepçom. · , 

7 ÜuTRo SY fe o devedor era obrigado a effe cree-
.dor ante de fua confiffom per outro qualquer modo 
q.ue foife , e nom de emprefüdoo , afli como fe lhe 
era obrigado ·em dez, libras per bem de. 'corhpra , ou 
Õ'alluguer, ou de injuria, que lhe foffe julgada., &e. 
e querendo-lhe dello fazer obrigaçom effe devedor 
coriheceo e confeifou , que recebera àe feu creedor 
·eflas dez libras empreftadas , . cerrará em tal" cafo efta 
excepçom qos feffenta,_dias , e nom fe P?derá algum 
"tempo allegar ; porque dla Lei foomente ha lugar 
nos imprefüdos, e confüfooés fobre elles feitas. 

8 ÜuTRO·H Dizemos, que paffados os feffenta 
·dias, fe effi: devedor quifer provar que nunca' r.ecebeo 
aque.llo , qµe cm feu confeffo he contheudo, em to.: 

·do , ou em parte, d~ve feer recebida tal prova , c0m 
tq.n .. 
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tanto que o prove per Efcriptura pruvica~, fegundo 
he contheudo na Hàrdenaçom do Regno fobre tal 
cafo frita ; e nos outros cafos, hu diffemos que o cree-
dor aja de .provar a confüfom do devedor feer .verda-
deira , Mandamos que a poífa provar per teíl:emu-

. nhas, ou per qualquer outro modo, fem embargo da 
dita Hordenaçom; porque pois já elle por fi tem Ef-
criptm·a pruvica, e fem embargo della ainda he con!-
tra}?gido .a prova.r., que a confiffom do devedor foi 
verdadei;a ,. com juíl:a razom deve feer recebido a 
provalla ,per qualquer maneira de próva. 

9 E COM efias dec!Clrações Mandamos que fe 
guarde a dita Lei , fegundo em ella he c;:ontheudo , .e 
.per Nós declarádo, como dito he. 

TITULO LVI. 

,lzy.e o .Carniceiro, Paa4eira , ou 'Taverneiraftjam ,creu. 
dos per fiu juramento do que lh~s deverem 

de fius mejleres.. 

E LREv Dom Donis de grande e louvada roemo .. 
ria em feu tempo fez Lei em eíl:a forma, que fe 

fegue. 
1 EsTABELEcrno he, que eíl:ern pelo juramento 

. \ 
/ cio car_niceiro, e paadeira, e tave~neira , qua!1do lhes 

( I,.1v. 1/7. Cc de- ,. 
\ . 
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deverem os fcus dinheiros aquelles , a que empreíl:ou 
carne ) pam , qu vinho. 

2 E v1sT A per Nós a dita Lei, declarando em el. 
-la Dizemos , que \1aja lugar atee conthia de dous ef • 

• cudos d'ouro da Noífa moeda. Pero fe o dito carni-
ceiro , paadeira, ou taverneira fe callar per hum an-
no comprido , contado do poíl:umeiro dia que leixou 
de délr- feu pam , vinho , ou carne , fem nunca mais 
dello requerer paga a aquelle, a que o affi empreílou, 
feendo ambos na terra fempre, e nom avendo outro , 
e.mbargo lidemo pera. o requerer, em tal cafo Man .. 
damos que nom feja creudo, ou creu da per feu jura-

-me.nto em ne'1huâ coufa , e foomente poífa deman-
dar aquello, que provar. Pero em eíle cafo Manda. 
mos que valha a próva d'lmâ tefü~munha, ou confif. 
fom da parte ,, ainda que feja feita fora de Juizo, e em 
aufencia da o\Lltra parte , ou qualquer outra. próva fe-
-roelhante._ 

3 E coM efta declaraçom .Maridamos que fe guar ... 
-de a dita Lei , como em clla he contheudo,, e per. 
~ó,s declarado ,.como dito he.. \ \ . 

\ ' .. , . t•' . ~· ' . 
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----------,~ ...... -,........ ----
T I T U L O L VIL 

• D@ que prometeo fazer Eflromento prwvico ; e de/pois 
Je arrepeende ' e o nom quer fazer. 

E LREY .Oom Donis . da farnofa .e efclarecida me- _ 
. moria em feu tempo fez Lei em eíl:a forma, que 

fe fegue. -
1 Diz o Direito , qui; fc dous homeés fazem al-

gum contrauto d'aveença, ou de venda , e ficaõ pera 
fazer Eíl:romento de Certidooé, .aquelle, que ouver 
de fazer o Eíl:romento, íe poífa quitar, fe quifer, an-
te que o Eihomento faça. , 
, 2 ITEM. Diz o Direito , que fe algum homem 
vender a outro alguã coufa , quer rnovel , qüer raiz, 
fob tal·condiçom, que :fe o comprador nom fezer a 
pagua ataa hum dia affinado ,_ que a venda feja ne-
nhuã, [e a pagua nom fezer ata aquelle dia , a venda 
ferá nenhuã; _fegundo a condiçom : mais fe o vende. 
dor, paffado aquelle dia 1 diífer ao comprador , que 
lhe faça aquella paga; que lhe por aquella compra 
.ou vera de fazer no dito dia já trefpaff.'ldo 1 entom a 
.venda feno~ póde desfazer, fe o comprador quifer; 
porque o vendedor leixou o direito , que havia pola 
condiçom , per que podera defatar a venda , porque 
nom fez a paga, e a pedio, e a de~andou a~Jem do 

( "ilit<>-,a. Cc 2 3 :A 
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' 
3 A Q!J'AL Lei vifia per Nós, adendo e declaran...; 

do acerca da primeira parte ,_ honde falla daquelle, 
que prometeo .de fazer Efcriptura d'algum contrau-
to, que fe póde ahepender ante que faça o Eftro-
rnento, Dizemos, e Declaramos, que eíl:o a verá lu .. 
gar , quando .o contrauto foffe tal , que fegundo di-
reit-0 . nom. podeífe valer fem Efcriptura , affi que a.. 
Efcriptura feja· e.la fubíl:ancia deífe contrauto: affi co-
rno nos contrautos , que fe devem fazer, e enfinuar 
perante o Juiz , e em o contrauto. infitiotico, quando 
fe faz d'alguã coufa Ecclefiaíl:ica, ou em outros ca .. 
fos fümelbiantes, e que fegundo direito fom cle feJpe"" 
lhante qualida1de, e condiçom •. 

4 . OurRo SY póde a ver lugar. quando as partes 
ambas , ou cada, huâ· dellas diíleífem expreffamente , 

. I· ' 
que foa voont

1
ade· era tal contrauto fe fazer ' per Ef• 

criptura, e que d'outra guifa nom valeffe. ,.. Óu pofto 
que o affi expreífamente nom.diíleífem, podeífe-fe 
entender per algum modo, que fua voontade era~al, 
que fem Efo!iptura nom va.leífe : \affi como acont:~ce 
q~1and9 algun~ Reix , ou , Grande81 ~enhores antre\ f y 
querem trautar. paz,. e d'huã .parte. aa outra per Ef-
cripto declar,.m fuas .v,oontades, ante que fejam con.i. 
cerrados em h,uã .teençorn , e des que per feus efcri• 
ptos fe concordam , . firmam fuas conveenças per Ef .. 
criptura : em tal cafo razoadamente e fegundo 9irei .. 

. 1 
·to fe deve entiender , que aquelles , . que ·p~r . efc ipto 
ti;ay_t\\.rorn fempre . fua conveçnça, e nom per .p,$±rP.., · . · · · · 1' qtie , 
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que fua vontade era feer o contrauto ein efcripto ce-. 
lebrado. E póde-fe p'oer outro eixemplo femelhante, 
quaHd0 algLJãs partes querem fazer alguã conveença, ,, 
e dizem que' aquella conveença lhes praz de fe fazer 
em efcripto ; ainda que expreifamente nom digam 
que nom vall1a em outra maneira, hi fe deve d'en-
tendú, porque ç:m efcripto fe chama, quando à Ef-
criptura he da fuíl:ancia do contrauto ,. ou conveen--
ç ; . e por tanto em todos-eftes cafos e· Oljtros feme-
lhantes eíla conveença nom tem firmidooé , nem pó-
'de valer , fenom des q!Je a Efcriptura he feita , e leu-
da~ ,., e a flinada pelas partes ;. e por efia razom , fegun:.. 
do .direito, cada huã das partes fe pode afafiar. afora,,. 
ante que firme-effa conveença' per leu affinamento. . 

5r. E SE as partes fezeífe.m alguã conyeença , ~ · 
qual firmaifem antre fi , e def pois qUe aili anfre elles 
foife firmada fimpresmeni:e, diifeífem que foífem fa-

. 1 • 

zer Efcriptura, .em tal cafo Diz.em0s , .qµe re· as par,.. 
tes huã vez fezerom ; e firmáfom foa . conveença , 
nom . fe podem mais afaíl:ar a fora per razom defia 
Lei', fe lhe outro algum remedio de direito nom·va-
le!fe ;. porque em tal cafo a Eferiptura nom he da ef- -
f~ncia do contrâuto, . mais-foomente he pera prova·r . 
como df'as .partes contrataram. 

6 E POR tanto Dizemos , que fe alguã das partes,, 
diífeife, que. a o.urra lhe :ficou a fazer Efcriptura dd-
fe contrauto, e.defpois.:lha nom quiz fazer~ e por tan .. . 
~~~ b 0 om pode pfovar per Efcrip,tura, nom feJá. re-

l ce-
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,ceb>ud'\ ·tal próva per teftemunhas , nem ouvido per 
tàl razom em JuJzo: falvo fe o quizer leixar em jura-
mento da outra parte , e a couía, fobre que for a de .. 

E 

manda , paffar a conthia da Hordenaçom.; ca em ou-
tro modo ligeiramente íe faria engano contra a dita 
Bordenaçom, o que nom devemos confentir em ne-
nhum cafo. 

7 E PER efta Lei d'ElRei Dom Donis, n.em per 
eíl:a Declaraçom Noffa nom entendemos e!1novar 
··coufa alguã .ácerca da Hordenaçom d'ElRei Dom 
Fer· .. .:lndo, que f~lla das Efcripturas prnvicas ; a qual 
HordenaÇom.

1 
d'ElRey Dom FernandJ ha lugar , 

·quando o contrauto nom he confeíTado em J uizo. 
8 . E COM eíl:as declaraçooês Mandamos que fe 

,guarde .a dita Lei ~ fegundo em ella he contheud~ , e 
.per: Nós decl~1rado , como dito he. 

\ 
____ !_; _________ _ 

T I T U L O L VIII. 

Do Prefo , . que faz. o!mgaçom , dJ, alguu~i outro co~\ 
. trauto na prifom, bonde jaz.. , · 

E LREY Dom Donis de louvada memoria em feu 
. · tempo fez Lei em efta forma , q\le"fe f~gue. 
: 1 Tooo o preito , que alguem fet er· em 

1
prifom 

per ~orça , ~u me~o , nom valha co~fa alg~"" , nem 
Carta que h1 for feita , ergo fe for outro preito qlle 
fe faça direitamente. ·'º"'11 .. , • ff · 1 E 
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2 E VISTA per Nós a dita Lei, Dizemos que aja 
lugar naquelle' que era prefo rern autoridade ou man-
dado de Juíl:iça, .e pofto em ca'rcer privado, ca tal 
prefo como efte nom fe póde pér direito obrigar a. 
aquelle , que o affi prendeo , ou mandou prender, otr 
a qualquer _outro , a que effa prifom , - e obrigaçom-. 
della pudeífe perteencer~-

3 E QUANDO algum foffe prefo per autoridade de 
Juíl:iça , e aprifoado em carcer pruvico , em tal cafo, 
fe elle quifer fazer obrigaçom, ou algum outro con-
trauto a. aquelle, per cujo requerimento foi prefo , 
Mandamos qoe nom valha, falvo feendo ·hi pre'!eJrtd 
o Juiz , que o mandou prender ; ao qual Mandamos' 
que fe enforme ácerca de fua prifom quanto bem po-.. 
der ,Je foi prefo.juftamente e €orn aguífada razom ; e: 
quer fazer o dito contrauto, e affi lhe. dê pera ello fua . 
authoridade, ou naõ ; e dando -lhe fua authoridade 
pera ello ,. Mandamos que valha efie contraut,0 foito , 
per eífe prefo )· affi como fe foíie folto. 

4 E MANDAMOS que em todo cafo , honde o Se .. -
nhor d'alguã terra, que de Nós em el~a - tenhaju rdi

çom, mandar prender alguem ell) fua j urdiçam , nom, 
lhe poderá effe prefo fazer obrigaçom ,.ou algum ou--. 
tro contrauto , que feja em proveito do dito Senhor,~. 

em quanto affi for prefo ; e em outra guifa Manda- -
mos, que quanto affi fezer feja nenhum , _ ainda qu(:: 
eífc contrauto feja feito per autoridade de Juftiça. , 
:. ~ 5. -E DIZEMOS ,_qµe todo homem prefo Eode fazer;· 
~ , . .,,,] . - . . pbri,,._. . 

l 

'~-
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<>brigaçom , .e qualquer .outro contrauto , .com quem 
1he aprouver , e valha,e!Je contrauto ,per eHe feito, 'af-
.fi como fe elle foffe feito em fen,do elle folto: com 
tanto que o nom füça com aqueUe, que p prendeo~ ou 
IDandou prender, ou a que o feito de fua prizom pof-
fa per.teencer per alguã guifa ; ca ,entom nom valerá 
coufa que hi faça , falvo como fufo dito he. 

6 E coM eíl:as declaraçooés Mandamos que fe 
guarde a dita Lei , fegundo em ella he contheudo , e 
per Nós declarado , .como dito he . 

. , ________ , _____ _ 
1 . 

• 1 

TITULO LVIIII. 
1 

Das Autorias, como , e quando devem os autores jeer 
'n\?1'fieados , e chamados a Juízo • 

. ·E~ , · LREY D/om Affonfo o Terceiro da farhof~ me .. 
· maria elll feu tempo fez Lei em eíl:a fórma\ que 
~ . 1 . ~ ie fegue. . -

1 SE alguem for chamado pe~ant~ algum Juiz fo~ 
bre_alguã coura mo~el , ou de raiz , e nomear auto~ 

· em Juizo, e fo chamar ,a elle, deve-lhe ·o Juiz d'afil~ 

gnar dia a que o 'aduga, e defenda daquello, <t que 
. . . \ ' 

he chamado; e f e o nom adufier ao d1;:f.affignado , d · ,, \' 

fenda-fe per f y ; e fe ao dia affinado adu.fse~· -o•'au;9r 
a que fe afsy chamou, e efse autor o quiíçr d~f.fnder 
J:m J uizo ·, dê fiadores a aquelle, que o uo}n:e('· ·, f'm 

. - 1 , •• 

.. .· , 11.ll"" 
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Juizo por autor' e fe chamou a elle ; e fe o deman-
dador vencer a coufa, fob1;e que he a coritenda, jul-
gue-lha o Juiz porSua, e faça-o.della entreguar, ·e 
defenda-o na entregua ; e fe o demandado diifer ao 

_autor; a que fe chamou, que o defenda, e eíle autor 
nom quifer vinr a defendello , ou fe vier , e o nom 
quifer-defender, fe o demandado defendendo a cou-
fa, fobre gue he a contenda , for déJia vencido, o aU-
tor feja theudo de a dar dobrada a aqyclle , a que a 
coúfa foi vendida, ou efcaimbada, ou a feu herel, fe 
efta coufa f~i vendida, ou efcairnbada per e!Íe ~oil 
por aquelle, cujo hcrel he. E Mando, que fe alg'uem 
fe chamar a ·autor, feja theüdo de jurar, que fe nom 
chama a elle maliciofamente, nem per perlongar o 
preito. Efta Poíl:urá foi feita no mez . de Setembro da 
Era de mil .e trezentos e otize annos. 

2 · E v1s:r A 'per Nós a díta Lei , adendo e 
0

decla-
rando em ella Dizerpos, que íe aquelle, que he de-
mandado em Juízo por alguã coufa, que houve d'_al-
guem por titulo de compra, ou efcaimbo, ou qual'" 
quer outro titulo, o recea, e teme de lhe feer veen-
·cida, deve nomear e chamar aquelle, de que a ou-
ve , que lhe venha íeer autor aa demanda, que lhe 
por ella he feita ; ca fe o aíli nom nomear por autor, 
ainda que lhe a coufa feja vencida , nom lhe ferá el-
le defpois theudo de lha cornpoer , nom embargante 

,./ c_ue.etJe -, de que o demand~do ouve efü coufa, foffe 
r certo , fabedor como lhe era frita demanda fobre ella 

.. \ Li·v. IV. Dd em 
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em Juizo; porque ainda que elle affi feja fabedor da 
dita demanda , deve em todo cafo feer nomeado por 
autor , e chamado jbera a defender, ca em outra gui-
fa nom ferá theudo a lha cornpoer. 

3 E DIZEMOS, que fe alguú he demandado em 
Juizo por alguã coufa, e fe chama a autor, que ove-
nha defender, deve nomear, e chamar o autor , ante 
que as inquiriçocés principaaes feitas na coufa prin-
<. Í"'al frjam a~ertas e poblicadas ; ca· em outra guifa 

· nom ferá eífe, que for nomeado e chamado por au-
toJ > theudp a defender aquella coufa áquelle, que o 
aíll nomear e chamar ; nem ferá theudo a lhe corn-
poer a per9a, c.iue affi por eífa demanda receber, pois 
que o nom nomeou e chamou por autor ao tempo 
que devia, em que podeífe compridamente allegar 

. 1 

feu direito. 
4 •E No cafo, honde aquell~, que foi nomeado 

por autor e chamado pera defender efsa dema1 da , 
nom quis vior, ou fe veeo nom a quis defender, Çe-
ve o demandad~ perfeguir a derna1nda fielmente ataa 
fün, e apcllar da Sentença, íe for contra elle dada, e 
perfeguir a ªPlellaçom ataa fim perante os J uizes del-
la , no cafo honde for achado , que a drmanda por 
fua parte fofse defefa com jufta razom; ca· ern outra 
guifa nom apellando, ou nom feguindo a apellaçom, 
como dito he, nom ferá o nomeado e chamadq por . 
autor theudo a lhe compoer o veencime to a ~ ,, ,, 

fa , ainda que lhe feja veencida •. 

5 " 
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5 É NO cafo, bonde O vendedor, que foi nomea-
do' por auto!', como dito he, nom quis defender a de-
manda, e e!Ie qué o nomeou fegui~ o preito em Juí-
zo ; e 6 veenceo per fentença , ferá theudo O' vendé.:. 
dor a éompoer ao comprador todalas cuílas, ·e defpe-
fas, que fez no profeguimento da dit~ demanda, def-
pois que o nomeou em Juizo, como dito he. · 

6 E AINDA Dizemos , que no cafo~, honde o de .. 
mandado· em Juizo por alguã coufa fe chamaífe a 
autor ,,e o norneaífe, e citaífe, que o vieffe defender, 
e eífe nomeado por autor nom quifeífe vinr a cr"".:.; -..,,_ ,:!'· 
der o demandado, ainda que effe reed demandado · 
feguilfe fielmente a demanda, e apellaffe da Senten-
ça , e feguiffe a apellaçom , &e. , fe efià Sentença 
d'apellaçom foffe dada contra elle injuíl:amente e 
contra direito , per ignorancia dos J uizes, ou por fa-· 
zer injuria a effe,,ieeo demandado , ou graça ao de-
mandanté, em tal cafo no~n fejà aquelle, que_[oi no-
meado e chamado por autor , theudo a correger e 
compoer eff..1. demanda affi vencida ao reeo principal-
mente demandado , porqqe a injuria , ou graça feita 
pe'los Juízes ao demandado) ou ao demandador nom 
deve em tal cafo empeecer ao qüe foi nomeado por 
autor. 

7 EM todo cafo, bonde o comprador d'alguã cou-
,fa , ou qualquer outro polfuidor, que a ouv_e per al-
·gut11 ·outro titulo, fo'i della esbulhado, ou roubado , 

,JÔL. -~::. .. -(oi furtada, ou ella perecéo per algum cafó 
( . \l u Dd 2 for-~ 
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fortuito, nom ferá aquelle, de que eíie poffuidor ou-
ve a dita coufa , theudo a lha compoer ;. porque.tal 
roubo., ou esbulho , ou cafo fortuito, que acont.eceo 
~o dito poífuidor, 'hom deve com juíl:a razom-ernpee-
c;er. a aquelle, de que a elle comprou, qu ouve per 
·qualquer outro titulo. 

8 E NA parte, em que a dita Lei falla ,. que ven..; 
e ida a coufa ao demandado , feja-lhe o nomeado, e 
çharnado por aut9r theudo a lhe compoer a coufa 
v.encida em dobro, eíl:o aja lugar quando lho affi pro-
mcr"'" cm :i.1gum contrauto ; ca em OL\tra guifa nom 
!erã theudo a . lhe compoer, fenom foomeme a coufa 
vencida com feu intereffe, ou lhe pagar o preço, que 
por ella rece~eo, fegundo .wais comgridamepte _dire.,. 

l}los ao diantf. · . . .. _ .... 
9 - E NOM embargante que feg~ndo D1re1to Com,.; 

mum toda cqufa alhea po~e fecr .vendida p~r, aquel .. 
le, que della he poíf ujdor, ainda que.nom feja, \enhor 
della, e valha.erra venda.,. eíl:o fe entenpa em Pfejui.,. 
z.o do vende1or ;. .porque vindo ~r qual;,quer tempo o 
fci1hor delht, e vencendo-a a eífe comprador', ou poí-
f1.,1idor,, ferátbeud.o.o . dito ve1~dedor a lhe. comppet a 
elita venda. 1:oro. todo. fet\ imereífe ,Jeendo elk. no.,. 
meado por ª \.itor ao tempo que deve ,J~gpndo. que já 
fµfo dito a vemos em eíl:e, Titµlo. \ · 

\ 10 E No qfo, honde o comprador ~oub~ffe ao 
·.tempo, da .co1mpra, qu,e .a coufa ., que affi co ~-ava , 
em _ alJ1.ea·. , ,e nom do . ve.pd,edor , feendo-lhe V"'"' ~r:o= :.- . 
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a. coufa polo fenhor della , 1~om lhe ferá ·o ve~dedor 
della theudo a lhe compoer a dita vendi! , nwp tornar 
o preço, que -por ella ouve per nenhuã guifa ; pois 
que comprou a coufa alhea ,faberfdo que nom era do · 
~endedor , ainda que o vendedor ao tempo da dita; 
venda foubeffe como tdfa coufa nom era fua. ' 

Ir E EM todo cafo, honde o vendedor prometecr 
ao comprador a ' lhe compoer ~ coufa vendida, fe lhe 
foffe yeencida , ferá theudo a lha compoer , ainda 
que o comprador ao tempo da compra foife fiibedor 
q.ue era alhe.a' e nom do vendedor: e .bem am ;gnrl~ · if' ., 

ambos , affi o comprador , como o vendedor fafüam 
a coufa íeer alhea , e rn:im do vendedor. 

1.2 E DIZEMOS 'que fe ao tempo da venda e com-
pra .o .comprador penfa va. feer a coufa do vendedor; 
ainda q.LJe effe vendedor lhe. nom promerefle. a tom-
poer a .dita coufa, no cafo que the foffe veetlcida, ef-
to ~om embárg~·nte ferá theudo a lha compoer, feen·-
d.o,..lbe vencida , com tanto que feja per dle nornea-
d.o, e. chamado. por autor aa demand.!1 ao tempo, que 
deve, .como fofo dito he: falvo fe no contra·uto .foíftl 
a.cordado antre as partes , que lhe nom foífe theudo ·a . 
füa compoer; ca entom ferá·theudo foomente tornar-
lbe o preço , . qLJe etre· vendedor · por , eífa coufa ouve : ·; 
p.ero fe as partes ·, outra coufa .o.uveffem aeordada . ao . 
tempo "do contrauto, . ou defpois em algum tempo ·i.. 
guardar-s'ia o que antre .fi acordárom. 

,,;.-,· ;, '):::] E co.~ eíl:as declara.çooes e adiçooé$ Mànda... . 
/ " mos" 
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1 ' 
mos que fe' guarde a dita Lei, como ém ella he coü-· 
theuêfo ,-e per Nós âeClàraâo, como dito he:-

TITULO LX. 

Do Comprador , que rwifa paga_r o preço dd coufa 
comprada , porque foi eniformado que norh 

era do vendedor. 

1" {.:.': C OMPILADORES das Leix Imperiaa:es eíl:abe-
·~. ' k cerfom ç: poferom por Ley, que feendo o com .. 
prador entreg1,1e da coufa comprada, e antes que fe-
zeffe pagament

1
o do preço , ou parte qelle ,:, foffe-lhe 

denunciado per alguem , que a coufa vendida nom 
era do vendedcl1r, nom feeria o comprador em tal ca-
fo theudo a lh

1
e pagar o preço, em parte , ou ~ to-

do ; e feno ~e lnpo, em que lhe tal denunciaço~ foi 
feita ., já tinha parte delle pagado , nom ferá thel\1\do 
a lhe pagar a o

1
utra parte, atee que\ lhe o Jlito vend;e-

dor dê fiadores leigos , -e abaíl:antes\ -que frndo-lhe\a 
• • I• \ 

dita coufa ve1~ncida, lhe componha o vencimento 
della. 

1 E DIZEMOS que no caía fofo dito\ fe o vende-
dor ou ver tantos beês de raiz defembarg' Mos d'alguã 

' \ '\ \\ 
outra obrigaçoim , que abaíl:em comprida·~efite ' era 
cornpoer o veencimento da dita coufa, feendo v , n~ 
cida ,_nom ferá eritom elle obrigado a dar a di~~ ~· ,. .. · 

ça ~ 
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ça , pois ftbaíl:ante he pera cox:npoer o .v,e~1w_imento ·. 
della, cor:no dito he. 

2 E DIZEMOS ainda , que t_apto ql).e ~ venda e 
compra he firmada per confentim~nto das parte~ .,de7 
:Ve logo primeiramente o vendedor d'entregf!.r f1. c;o~
fa vendida ao cqi;nprador, e dei; y o comprador .<;levy 
l ogo pagar o preço ao vendedo,r, p9r qu~ afi.i foi v:~n
_dida. E fe o vendedor recufaífe d'entregar _primeira-
mente a coufa vendida ao comprad9r, duvidftndo 
d 'a ver delle o preço, e bem_ afiy nom confia!Ie o com-
prador do vendeàor , duvidando haver delle r.;7,..,.,~ '::·'- '''r'> 

comprada, fe lhe primeiramente pagaffe o pre~c>' ~ ·ém , 
tal cafo Mandamos que feja a coufa vendida , e bem 
affi . o dito preço tomo focreftado em rnaaõ d'homem. 
fiel , o qual entregue de todo faça. as partes entre-
gues , e contentes , a fa~er, o vendedocdo preço , . e, 
o éomprador d9, coufa comprada. 

3 E TANTO que o preço for pagado ,oµ o~erecido · 

ao vendedor, logo eífe comprador he fdto.fenhor da · 
coufa comprada ; e nom p~gaÍldo , ou offerec~ndo 
logo o díto çoqiprador o dito preço ao vendedor, po-
derá elle cobrar a dita coufa do comprador affi co~o · 
fua , quando quifer : falvo fe ao tempo do contrauto 
antre elles feito , ou entrega da coufa , o vendedor 
della fe ouve por p.ago do dito preço ; ca entom fcrá 
o comprador feito fenhor della , ali como fe o dit.o 
preço ouvefie pagado , ou offer.ecido ao dito vende--

r _ ;r·~º~ 
i _4 ,E . 
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'+ E NO cafo, honde o vendedor ao tempo do 
· contrauto deu ef paço ao comprador pera lhe pagar o 
füto preço, fe lho ~lle nom pagar ao dito tempo , po.:. 
derá elle logo cobrar a dita coufa do dito comprador ~ 
e nom fe poderá elle efcufar de lha tornar ; por lhe . 
offerecer o dito · preço , pois lho nom pagou , nem of-
fereceo ao tempo que prometeo; pero fe elle ante qui-
fer aver o preço, por que a coufa vendeo, podeHo-á 
'bem fazer , quando lhe aprouver. 

·- ......... ----------·-· ---
TITULO LXI. 

Jtue os Corre;gedores das Comarcas, e Juizes '.Horde-
• 9 ~rr. b " d . . ''L nazros nom polfam comprar ees e rat:'<-. nos , u-

. ' gres •. bonde ~à~~m Ojfiúaaes .- · \ 
\ ~ ~ 

D lssEROM os Sabedores • e poferom por Ley~, que 
· . o Corregedor. e qualque~ ovrro tjt1e feja p)\>fto 
por juiz .• cm 1pera fazer juftiça, ..loffi p 9de hedifiJ' ar 

' ' ·~ ~' 
. cafas de nov~ em aquella Comarc;a , ou f m aque b 

Cidade, ou em aquella Villa, honde \ªl Officio tever , 
nem pode co~1prar nenhuus herdame'11tos , nem ca-
'fas , nem outras nenhuãs coufas feme~~~htes a eíl:as 
fem licença ~lo Principe, nem outro ~I'gum e.m fru 
nome, nem putro algutn, que ande' enr: f~ia .. col pa-
nhia no luga1; , em que ham poder; falvo .as m~fras 
coufas, que nom podem efcufar, affi com.o -:~aci· 1eü· 
comer, ou pera feu vefür. ' 1 A 
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1 A QYAL Ley viíl:a per Nós, adendo e decla-
rando en:i ella Dizemo~, que todo Corregedor, Juii, 
ou qualquer outro noílo Official, que frja pofto a .tem~ 

po certo em alguã Comarca , Cida,de , ou Villa , ou 
,tm outro algum lugar, durante o tempo Ide feu Offi..: 
do , nom pofla hi comprar, efcaimbar_, nem affo-
.rar, nem artendar bees alguns de raiz, nem poffa re- · 
.ceber doaçom d'alguns beés, affy moviis como d~ 
.raiz , que lhe feja feita per alguã peffoa , que feja de 
fua jurdiçom. E bem aili Dizemos dos Officiaaes, 
·que com e]le ·ánclarern, a faber: Meirinhos , Çha_n-
cellercs , e Efcripvaaés, que afii andarem. por tempo 
Certo. E qualquer que o contraira fezer, aja por pe-
na, a fabcr , que o co1úrauro afii feito feja nenhum , 
e todo aquello, que o dito Official per bem <:klle affi 
receber e ouver, feja todo pàdido pera a Coroa dos 
Nolfos Hegnos, poi" tal que a pena d ' hum feja eixem-_ 
plo aos outros. E eílõ nom aja lugar nas cafas da mo-:-
rada, que alugarem pera morar, em quanto andare.m 
nos ditos Ofücios ; párque tal al~guer e arrendamen-
to poderom licitamente fazer fem embargo deíl:a 
Lei. 

2 E PORQYE fomos enformado , que muitos Cór-, 
regedores das Comarcas , e Ouvidores dos lfantes , e 
dos Prelados, e l\1eeíl:res , e bem aili os Juízes tem-
poraaes, e aquélles qúe poemas em alguãs Cidades e 
Villas fem li mitaçom do tempo certo, fe fazem mer-
E.::~ .. P,\ \ por ent_enàerem que polo poderio que reem -

f.,,l'v.ylV. , Ee . dos 
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dos Officios, a vera~ em effas terr'as, em que aíli fom 
Officiaaes, as mercadorias menos ·preço, como de· fei-
to ham; e alguãs vezes acont~ce de as pagarem tar .. 
de, ou nunca, re~eando e:ffes-, a que fom devedores, 
.de lhes pedir e demandar o dito preço, polo poderio 
.que teem dos Officios ; e outras vezes tomam empref-
tado nas ditas terzas e lugares dinheiros , ouro, pra-
ta , pam, vinho, azeite, &e. o que defpois tarde, 
com gqlnde trabalho , ou nunca pagam. E porem 
q nerendo Nós eílo refrear , em tal guifà que fe nom 
faça • Poemas por Lei, e Mandamos, \que qualquer 

. fü~S fofo pitos, que em durando o tempo de feus Of-
ficios-compr~r algu~s mercadorias pera revender; ou 
receber ernpreílado na terra ou no lugar, , honde te-
ver o dito OfEcio, d'algum, que feja fobd,ito aa fua 
jurdiçom , 0;1ro, prat~, dinheiro, ou outr:a' qualquer 
quantidade de pam, vinh?, , azeite, mel , cera , &e. 
perca toda a mercadoria, que aili comprar, e feja pe-

. . 
ra a. Coroa dos noffos Regnos; e aquello , que a~ reQ 
ceberern empreílado, paguem a feus ddnos, e O\Jtro 

. \ 'I _\ tanto percam pera a Noffii Coroai, pera delle fazer ... 
1 \ \ mos o que No:ffa merece for. ·, 

3 E coM eíl:a 9eclaraçom Mandamos que fe guar-
de a dita Ley ~ fegundo em ella he con.rheudo, e per 
Nós declara90; como dito h.e.. - 1 

\ , • 

~ \ 

,, . 
,r' 

\ 
~ T I ... -

! ' 
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---------------------------------- -
T 1 TU LO LXlI. 

JJ,as Penas convenciQnaaes, ; judiciaaes. 

E LREY Dom Atfonfo o Terceiro & famofa me .. 
mo ria em feu tempo fez Ley em eíl:a forma, que 

fe fegue. 
1 EM outra parte he eíl:abelicido no mez de De-

zembro Era de mil e trezentos e quatro annos , ·que 
ufura , nem pena nom creça mais que outro tanto , a 
faber, quanto for o caimbo, como q11er que per g1:à~
de tempo no~ feja pagada a divida, affi antre Judeu 
e Chriíptaaõ, como antre' Chrif ptaaõ e Chrifpraa~. 

2 E DESPóis deíl:o o muito virtuofo , e de gran-
de fama ElRey Dom Affonfq o ~arto em feu tem..: 
po ácerca defte paífo fez outra Lei em eíl:a forma , 
que fe fegLÍe. · , 

3 . SE preito for poíl:o fobre coufa , qu_e nom pu-
deífe feer; porque he d~fefo per direito gue .fe nom 
faça, e he hi poíl:a pena pera comprillo,'nom fe pode 
defendei- que nom peite a pena , como quer que fe 
nom deva teer o preito principaL 

4 E vrsTAs -per Nós as ditas Leix, adendo e de- "' 
clarando em ellas Dizemos ácerca da primeira feita 
per E!Rei Dom Afronfo o Terceiro~ que na parte, 
que falia na ufura , notn valha , nem aja algum vi-
~'"- ,_gorque já a vemos eíl:abclicido, e bem affi os 

. · ·) ' Ee 2 Reix 
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Reix que ante Nós foram, que ufuras nom fe poffam 
levar; falvo foomente naquelles cafos, que per Nós 
fom declarados no Titulo, Dczs L!fiiras, nos quaaes 
achamos , que fegunclo Direito CanoniCo fe podem 
licitamºcnte levar. -

5- E NA- parte, em que a dita L~i falla nas pe-
nas , porque a teenÇorn della parece foomente a ver 
lugar nas dividas . d'alguã quantidade~ ou -qualquer 
outra coufa , declarando em ella Dizemos, e Decla-
ramos, ql1e tambern aja lugar em qualquer obriga-
Ç~)O) de feito , em que algum pi·ometeff~ , e fe obri-
ga,fie a fazer alguã coufa a tempo certo , e fob certa · 

1 • • 

pena ; ca em tal cafo deve feer efümada aq uella obra, 
que ouvera d-f feer feita, e nom o foi; e quanta for a 
àita eíli1;i:1açorn, tanto creça a dita pena, e mais norn. 
E d1:o fe ent1~í1da .fem fazendo deffercnça antre a pe-
na , que he poíl:a e prom\ tida per multiplica.çom de 

1 • ÍI 
dias, ou mez,es ·, e aquella, que he poíl:a juntamente; 
caem todo cafo Mandamos que fe polfa levar .~~:nno 

• 1 \ \ 

dito he, por
1
que fomos certamenf e enfqrmad~ , \que 

affi foi delongamente ufodo, e geeralmbte JUlgà
1
do 

em efl:es Re~;nos ; ca em outra guifa os que fe obri-
gaílem a da r ·ou fazer alguã coufa, tarde ou mmcà 
cornprirárn o que prometeffem de dar ou fazer, . fa_ 
bendo que per fua tardança nom aviam de pagar mais 
que o princiJJal. E eíl:o, que dito averr:os' m~{renas 
convencionai'1es , lVIandamos que haja lugar n ~ pt' .• 
nas jodiciaa.es poftas per alguns. Juizes- a :-ilgtJâ~l'-'~~ 
tes,. à,u fia.gores em alg1;Jrn cafo.. - 6 E 
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6 E QYA,NTo he aa Lei d'ElRey Dom Affonfo o · 

~arto, que falia na pena poíla e ·prometida no·con ... 
trauto illicito e reprovado per Direito , ·Dizemos .que 
pom aja lugar nos contrautos torp~s, ou qm~ fegúndo 
razom natural nom po?em fcer compridos de feito , 
ou forri re.provados per direito em tal guifa, que nom 
podem feer confirmados per juramento: aíli como fe 
algum prometeffe a outro, que o faria herdeiro em 
parte, ou em todo fob cer_ta pena; ou lhe fezeíle doa-
ç:om antre vivos valedora de. todos feus beés moviis e 
de r~iz - ; avudos e por a ver , fob cena pena ; ou foffe 
feito algum contrauto fobre herança d'éllgum . viv'eil-
te, per que aquelle, qüe nom devia fer feu herd ei ro; 
o feja fob certa pena ; os quaaes contrautos fom con-
tra Direito Comu~, e reprovados per elle em tal gui-
fa ,que nom p.odem feer c"onfirmados per juramento r 

. ca feendo tacs contratos , que ainda que foffem con-
tra Direito, pudeffem fer confirmados per juramen-
to, em taaes cafos Mandamos que haja lugar a·dita 
1.,ei : aíli como fe foffe contrauto d!aveença' antre 
dous , · ou muitos, que efperaffef;i feer herdeiros per 
m úrte d'algum vivente, que per fua mortealguú del-
les nom herd:.iffe . em fua h5rança ; ou antre algum 
dell es , e aqu elie, de cuja herança fe trauta va, per que 
nom h~rdaffe em íua lÍerança , ou outro fem el hante; 
porque ainda que tal contrauto em alguns cafos nom 
v:alha per direito, pode-fe pero' confir~1ar per jura-. 

'Jper.t~~ fegundo.bireito Cinonico, por nóm.feer ~aõ 
• re-

...... ..,. .t 
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reprovado corno os omros , de que fufo .he feita men-
çot'n ; e por tanto nom fem razom a pena prometida 
em elle bem fe pode levar , em cafo que o contrauto 
norrí feja comprido per aquelle , que o prometeo de 
cornpnr. 
1 7 E coM éftas declaraçooés· Mandamos que fe 
guardem e cumpram as ditas Leix, affi como em 
ellas he contheudo, e per Nos declarado, como dito 
he. -

~--------__ , _______________ ........ 

Das coufaf , que Jom_ defefas pera levarem, a· terra 
de Mourof. - ,, 

O S- SANTOS Canones, e bem affi as Leix Impe-
riaaes eíl:abelecerom, e mandaram , que cluran-

1 - ~ 
do o tempo da guerra antre Chrilfptaaõs, e MoÕros , 
nom foífe Chrifptaaõ nenhuú taõ \ou fado, que Ie ~aífe 

1 - 1 \ a terra de' Mpuros armas de qualquer qtialidade que 
forem , nem ferro feito, nem por fazer , e, taõ pou~o 
gallees, ou navios, ou madeira pera os fazer; nem li-
nho canave lavrado, nem por lavrar, tlem artclha-
rias, a faber, engenhos, bombardas, e('talla~-, ou ou-
tras qua,aefqur r cgufas neceffarias, ou proveitof'\s.pe-
ra feito de guerra , nem navegaífe algum Chrif Pfaaõ 
Marinheiro C<?m algum .Mouro por algum prec;,p ; Ol:l 

ô fem 
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fem cllc em alguã gallee, ou navio, &c.; e fe algum 
Chrifptaaõ foffe· achado a fazer o contraira , foffe fei-
to fervo daquelle , que o achaffe t<\i .coufa fazendo; e 
aalem <lefio todos feus beés foffem confifcados pera 
a Coroa dos Regnos daquelle Rei , ou Princcpi, cu-
jos fobditos foílem aquelles, que os am achaífem le-
var as ditas coufas vedadas. 

1 EsTABELECEROM outro fi , e mandaarom, que 
durando o tempo da dita guerra, nom fofie algum 
Chriíl:aõ tam oufado, que levaffe a terra de Mouros 
nenhuãs meicadorias de pam, vinho, azeite, fal, ce-
ra, mel, fevo, e geeralmente nenhuãs outras merca-
dorias; e aquelles, que o contraira fezerem , os San-
tos Canones os ham por efcumungados per eífe meef-
mo feito fem alguã outra fentença, falvo fe as levaf~ 
fem pera rcmijr cativos alguns Chrifptaaos, que Já 
jouve!Íem. E pero que as d~ras Leix Imperiaaes de-
fendeífem as dita~ mercadorias ferem affi levadas, . . -
nom pofcrom pena certa temporal a aguelles, que o 
contraira fozeffem, leixando-as .em alvidro dos Reix; 
e Princepes das terras, a que eílo perteencer. 

\ . 
2 E v IS Tos per Nós os ditos efiabelicimentos, de-

clarando ácerca delles, quanto a Nós bem cabe fazer 
com juíliça, Mandamos, e Poemos por Lei, que 
quanto he aa primeira parre , honde fallam dos que 
levam armas , ferro ,; madeira, &e. , que fom coufas 
mais eíl:reitamente, e com maior pena defefas, todos 
aquelles, que taaes coufas levarem a· terra de Mau-. 

& 
ros J . 
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rns, durante antre Nós e elles a guerra, que ao pre-
fente he por ferviço de. DEOS, e eixalçamento da 
Noffa Santa Fé <::;a tolica , e ef pera ainda com a fua 
ajuda durar ao diante, ajam as ditas .penas, a faber, 
os que forem naturaaes de NoíTos Regnos e. Senhorio 
percam todos íeus beês, e os que forem êíl:rangeiros 
p ercam todas as ditas coufas, que affi levarem, e os 
beês, que em os ditos noffos Regnos e Senhorio reve-
rem , e todo affi d'huns, como dos outros (eja pera 
a Coroa de Nofios Rcgnos : e mais Mandamos , que 
todos effes , que as ditas coufas levarem , fejam feitos 

I 
fervos daguelles, que os acharem affi levando-as, co-
mo dito he. 

3 E Q!!AflTO he aa fegunda parte, em que os .ef-
tabelicimentos Canonicos, e Leix Impcriaaes defen-
dem levar as ditas mercadorias , fem poendo· certa 
pena temporal a aquelles, que o contraira fezerern, 
porque a Nós cabe declarar, e alvidrar a dita pena, 
affi ácerca dos Noffos naturaaes, como de quaaefquer 
outros eíl:rangeiros, que durante\ a dita guerra antre 

1 

Nós e os Mouros lhes levarem as ditas mercadorias 
em feu favor e em Noílo dãpno, Mandamos , e Poe-
mas p~r Lei, que nom feja nenhum tam oufado, affi 
Nofso natural como eíl:rangeiro, de qualquer efbdo 
e condiçom que feja ,que leve mercadoria alguã a t·cr-
ra de Mour9s inmigos da Nofsa Santa Fé Catolica, e 
Nofsos, durante a dita guerra, porque affi he eftabe-
licido , e determinado pelas Coníl:ituiçooês dos Sàn-

o tos 
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tos Padres ; ~ qualquer, que o contraira feze.r, Man-
damos , que .fe for eíl:rangeiro, que per eífe rneefrno 
f~ito perca toda dfa mercadaria , que aíli levar 1 e os 
bcés que ou ver ,em Noffos Regnos•e Senhorio, e tam-
bern feja perdido o navio , em qtic for carregada ; e 
fe effc mercador , ·ou fenhor do navio for Noifo fub-
dito o"u natural , Mandamos , que aalem da dita p:e-
na da mercadar-ia perca todolos beés que ouv1er, e fe-
jam pera a Coroa ·de Noffos Regnos. 

4 PoRE M Mandamos , que os Noffos fobditos .e 
.naturaaes poífam levar as mercadorias vedadas no fe-
gundo capitulo nomeadas , a faber, pam, vinho, car-
ne , pefcado, mel , azeite , fal, &c. a terra 9é Müu-
rbs foomente pera tirar , e remiir alguns Chrifptaaõs 
cativos, que lá jazem : e .dl:o Mandamos que poífam 
aíli fazer per Noíla Autoridade, e Mandado efpecial; 
·ca etn outra guifa nom ferom relevados da dita pe-. 
na, pofto que digam que leva ip as ditas mercadorias 
·pera .remiir Chrifptaaõs cativos , fe pera ello nom 
m oftrarell(i Noífo Mandado efpicial , corno dito he. 

Liv,. IY. Ff TI-'. 
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---·-·---
T I. T U L O LXUII .. 

~ue os Concelhof das Cidades , e Vil/as nom ponha11t: 
prejlemos a alguem fam autoridade d' E!Rey. 

E LREY Dom* Fern:mdo (a)* de gloriofa memo-
ria em feu tempo fez. Cortes geraaes-em a Cida-

de de Lixboa, e foram-lhe por pane dos Ccrncelhos 
·em ellas requeridos certos Arrigos-, aos quaaes elle 
refpondeo per conlelho. de fua Corte ,. antr-e os quaaes-

·lhe foj re}l.uirido hum Artigo, do qual o theor tal he . 
. com a repoíl:~ a clle dad a pelo. dito Senhor. 

I Ao QyE dizem nos fettenta e hum Artigo , que. 
fom agravacl9s , porque lhes he defefo-, que nenhum 
Concelho. nom *ponha (b) ·:f preíl:emo aos da Noífa. 

1 ' 

m.ercec , . nem a outro,nénhum que feja. , e que ora 
·Nos damos N,offas . Çartas , e Alvar:aaes , . que nom 
.embargando ,tal defefa que dem os ditos preíl:e);nos : 
e que foffe Noffa rnercee , qµe taaes. Cirtas nem\Al-
varaaes nom ;mandaffemos dar. \ \ 

A ESTE artigo refpondemos' que Nós-pom Man-
damos dar Cftrtas, nem Alvaraaes, per que lhes dem 
os ditos preíl:emos contra fuas vontades· dos Conce-
lhos; e porem Mandamos, que nom embargante 
taaes Cartas pom dem os ditos prefl:emos , fe o nom 
ou verem por fua . prol. 

2 E 
·-·----'(ri) Affonfo S. (p) dê 
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2 E vrsTo per Nós o dito Artigo com a repoíla 
a elle dada , declarando ácerca del!o Dizemos , e 
Mandamos , que a Hordenaçom antiiguamente fei-
ta , per que he defefo aos Concelhos , que nom po-
nham preíl:emo a algum, que fe guarde, e tenha ao 

'diante ; e fe alguem quifer poer 'preíl:emo, façam-no-
lo fabente, declarando a razom em que -fe fundam ao 
poer, e com Noffa autoridade o ponham, e d'outrà 
guifa nom. E poíl:o que alguãs vezes vejam NoHas 
Cartas de rogo pera poerem pre:íl:erno a alg um de 
Noífa Corte, ou qualquer outro , Mandamos que fe 
nom embarguem de lias, nem ponham os ditos pref-
temos, fe o nom fentircm p'or fua prol ; porque mui-
tas vezes damos algu:ís Cartas de rogo por feus 'gran-
des afficamentos, de que Nos com juíl:a razom nom 
podemos efcufar : e porem nom he Nofsa tençam, · 
que aquelles, a.,que taaies Cartas enviamos', fejaõ ne-
cefsariamente coíl:rangidos a comprillas , íàlyo quan-
do lhes com jufla e aguifada razom api·ouver de o 
fazer, e d'outra guifa nom. 

3 E coM eíl:a declaraçom l\1andamos que fe guar-
de o dito artigo com a repoíl:a a elle dada, fegundo . 
em elle he contheudo , e per Nós declarado , coma 
fufo dito he. 

/ 

ll, . Ff 2 TI- -
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-~~------'-

TITULO LXV • 
• Dos. queforçozamente filham pefle da coufa, que.' 

outrem peffue. 

E LREY Dom Affonfo o* Terceiro de famofa (a) '1:1 

memoria em feu tempo fez Lei em efia forma ., . 
q,ue fe fegue. 

I MAN DAROM e efiabeleceram os do Confelho 
d>' ElRey com feu acordo, e autoridade , que nom feja 
algum taõ ·oufado ,. que fem Mandado d'E! Rey , ou 
per feu confe:ntimento filhe alg uã coufa movel , ou 
r.aiz , .de que outrem tenha a pofse, falvo· frendo pri-
meiramente chamado a .J uizo efse , que affi eftcver 
em. pofse della. 

2 .. E DE-SP.OIS· deíl:o o vi rtuofo Rey Dom Doniz de 
lou.nda e efc}arecida. memoria .ácerca deíl:e pafso feZi 
outrà Lei em.eíl:a forma, que fo. fegue . . 

3 Do111 Doniz, &c. A quantps- efta Carta virem 
faço faber, · t lie Eu veendo como fe faziam muitos 
males , e gran~es contendas nos Meus· Regnos per ra-
zom das poffifsooés das he~anç.as, que alguus reem , e 
que outros p1; r fuas forças os vaaõ esbulhar das pof-
fe s que teem , nom feendo ante hy chamados , nem 

1 

ouvidos com feu direito: honde veendo e efguardan-
do os males, que fe ende feguiam, e feguirom ao 

dian-____ _...,.__, _ __... 
(a) Segundo da louvada 1 e efc!areçida A. 
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diante , .e por efquivar os fei-tos das forças , porque das 
for-ças· nacem grandes fobervas , e cobiças·. P orem 
av.endo Eu confelho com os da M inha Cor-te , efta .... 
]?eleço e ponho por Lei pera todo fempre, que fe al-
gum per foa força esbulhar outro de fua cafa, ou her-
dade, ou d'outra poffiífom, de que eílê em poífe, 
nom feendo ante chamado , .nem ouvido coll1 feu ,di.-
reiw como o direito quer, que o forçador perca o di-
reito, que ha na çoufa forçada que esbulhou , e o ef-
bulhado feja logo tornado ;ia· poffe da coufa de que o 
eshulhárom ; e fe o forçador nom ou.ver direito na· 
coufa, em que fec a força, componha-a ao outro com 
outro tanto do feu ,.quanto vala coufa qµe esb ulhou ;. 
falvo no cafo, honde per direito he outorgado qué fe 
poífa cometer força, afü como fe homem foff e força..- . , 
d6 d'alguã ooufa, e elle a quizeífe logo per força co-
brar, ,ca o poderá bem per direito fazer· fem em bar-· 
go deíta Lei. E Mando · a todolos ·Taballiaaés, que· 
eíta Carta virem, que a regiftem. pada em Coimbra' 
a cinquo dias de... Janeiro Era de mil e trezentos e: 
trinta e dous· annos; . 

+ Ev1sT.AS per Nós as ditas Leyx, adendo e de-· 
c1arando em el!as Dizemos, que no cafo honde o for-· 
çador. da coufa era fenhor della., e-por a força ., que· 
affi ;Gometeo e fez, perdeo o fenhorio e direito, . que 
em ella tiinha , . tal direito e fenhorio deve fer aprí .. · 
cado a<aquelle , que era poffuidor da coufa, que aili-' 
foi della esbÚ-lhado :-e bem a.ffi -Dizemos ·honde o for-

ça~ 
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çador nom era fenhor da c9µfa ) e pala força , que co-
rneteo em ella , h:a de pagar a fua verdadeira eftima-
<;:a rn , a qual deve íeer apticada ao dito forçado e ef-
hulhado, como dito he no forçador, que era: fenhor 
della. 

5 E MANDAMOS , que o dito forçador nom tarn-
fo ornente perca o dito fenhorio da coufa forçada , fe 
era fenhor dei la,' ou a. fua verdadeira eíl:imaçom , mas 
ai nda carrega , e pag ue ao forçado tod alas perdas , e 
dapnos, que na dita forç a , ou por caufa della receber 
cm qualquer m aneira que feja ; e-poH:o que effe for-
çador d ig6a e

1 
allegue que era fenhor da coufa força-

da , ou lhe pc
1
'. rteencia em ella aver algum direito, 

J\!landamos que nom feja recebido a tal razom, mais 
. fem embargo della frj a theuclo de a tornar , e reíl:i-

tuir logo ao esbulhado, e perder o direito que em el-
la tever) comq dito he ; ca pois que forçofamente for-
çou , e esbu lhpu a coufa per outrem poffuida per fua 
propria autori 1~hde, e fem mandado de Jufiiça, d-,que 
per direito he defefo a todo ho~e~ P?los gra1i~es 
males e offenfas , que fe por ello li'ge1ramente podem 
:feguir , jufla coufa parece feer , qúe nom feja recebi-
d o a tal razorn. 

. 6 PERO e~:o avení lugar na_ força verdadeira ; ca 
fe fofie cafi fo rça , affi como fe alg uem , oc~up~tffe a 
poíle d'alguã coufa vaga , que penfava fe.er alhea , e 
pe fp ois achafff per certa enforrnaçom que era '\fua , 
em 'tal cafo bem feria effe forçador· recebido aa prova 

,, co-
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como effa coufa era fua , fe o logo provaffe pe~ Ef-
criptura pruvica ataa quatro dias perernptoriamente, 
ou per tefl:ernunhas , no cafo bonde fegundo à Lei do 
Hegno- póde íeer recebido a tal Frova ; a qual .coufa 
provada, feja relevado da dita pena, ou qualquer ou-
tra, que em tal cafo couber. 

7 , E D1z11:Mos, que fe algum homem ouvelTe alguã 
<Zoufa per titolo de compra , efcaimbo, ou doaçom , 

. ou quaiquer outro ti tolo íemelhante , e em cada hum 
dos ditos contrautos lhe fofse dado poder per aquel-
le, de que a dita coufa ouve, pera filhar e a ver a pof--
fc della, dimitindo e defemparando a dita pofse de 
ii, em táaes cafos e cada hum delles Mandamos, que 

I 
, .aquelle ,. que affi a· dita coufa ouve, pofsa per fua au-

toridade a ver e cobrar a pofse gella, e os Nofsos Ta--
baliaaés lhe pofsam dar, e de feito dern Eílormentqs 
publicas de como a ili filharom a dita· pofse fem outro · 
mandado de J uíliça, veendo efses Taballiaaes ,primei_ 
.ramente as Cartas das compras, efcaimbo ,. ou doa-
ço.ões feitas fobre as ditas coufas, de que affi os ditos · 
compradores , ef-caimbadores , ou Donatarios quife-
rem filhar a dita poíse ; e nom veendo elles ~as ditas : 
.Cartas, ou .outro alguum juíl:o titulo, per que lhes · 
perteença a coufa , de que affi querem filhar a pofse , . 
,affi :como ·teíl:amento, ou codecilio, ou Carta dé fôro · 
feita polo fenhor da couía , em tal cafo Mandamos , , 
que efses Taballiãaes lhes nom dem eftormentos de 
taaes·.poifos , , ,qµc a:ffi filhar qµiferem, . fem -efpecial · 

( J ' man~ 

.. 
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·mandado, e autoridade de Juíl:iça, e em outra ·guifa 
.pagarom o dapno e perda, que fe por ello feguir ªª 
parte , a que perteencer ·; e aalem deíl:o Nós lho efha-
·nharemos , affi co~io áquelles , que pafsaõ Nofso Man-
·dado ; e em no cafo, bonde lhes for moíhado teíl:a-
mento, ou codicilio, &e. ainda que em elles lhe .nom 

· frja dado poder pera fühar a dita pofse _, nem leixa-
.róm porem de lhes dar os ditos eíl:ormentos de pofse. 

8 E PORQYE a dita Lei d'ElRey Dom Donis diz, 
..que feendo alguum homem forçado d'alguã coufa , 
pód e logo per força cobrar e a ver e[sa coufa, que lhe 
-aíli foi forçada, fem embargo da dita Lei, e os Sabe-
.dores antigo~ fezerom gram defeculdade ácerca deíl:a 
palavra logo , como fe deve entender ; e declarando 
.ácerea della pizemos ., que efl:o deve ficar em alvidrn 
ào. Ju-lgador, o qual dev.e femprc efguardar a quali-

1 

dade da coufa forçada, e o lugar honde fiá, .e bem affi 
das peff oas, ~:i.ffi do forçador , .como do forçado ; ca fe 
foífe a força feita por huum homem de pequena con-
.diçom a outro femelhante, em tal cafo deve-fe enten .. 
der a dita palavra logo, a faber, a te que o dito força-
do fe occupe e embargue em alguú outro auto diver~ 
fo e fcparadq daquelle auto de força; e be'rn affi Dize-
mos, que fe a dita força, foífe feita per algu·Ú Fid,tl-
go, ou Cav~l1eiro, ou qualquer outra peffoa poderofa, 
d'alguã coufa. de grande fuíl::ancia, e em lugar, hon-
c:l~ o forçado razoadamente norn podeífe taõ ,afinha 
çharnar, e éj.Ver tanta gente, com que podeffe cobrar 

() a 
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a dita coufa forçada, em tal cafo deve-fe a dita pala .. 
vra !og-o entender, a fabcr, que_ haja effeJorçado tam 
grande efpaço pera cobrar , e aver a dita coufa , eril . . . . 
que aguifadarnente poffa pera ello chamar feus pa-
rentes , e ámigos : e affi deve todo eíl:o ficar em al vi-
dro do Julgador; ca poderá eíl:o acontecer antre taaes 
peffoas, e fobre tal coufa, que poderiam abaíl:ar pe-
ra o que dito he ao dito forçado dous , ou tres 'dias , 
e poderá acontecer antre taaes peffoas , e fo.bre taaes 
coufas, que 'n~m abaíl:arom pera ello dous mezes ; e 
por tanto differom os Sabedores, que eíl:o deve ficar 
em a\vidro do Julgador, como dito he. 

9 E COM eílas declaraço_és I\1andamos que fe 
guardem as ditas Leyx fegundo em ellas he contheu-
do , e per Nós declarado, como dito he. 

------------------- --
T I T U L O LXVI. 

Da mudança , que Je fez da Era de Cefar aa do Na-
cimento de Neffo Senhor Jefu Chrijlo. 

· .. 

E LREY Dom Joham da famofa e excellente me-· 
_.J moria em feu tempo fez Ley em eíl:a forma·, 

que fe fegue. 
1 MANDA E!Rey a todolos Taballiaães e Efcri-

pvaães dó feu Regno e Senhorio, que daqui em dian-
te em toqolos contrautos e efcripturas , que fezerem, 

Liv:' IV. Gg po-
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ponham Anno do Nacimento de Nofio Senhor J Esu · 
CH1üsTo, aili c(,mo a:ite foyam a poer Era de Cefar: 
e eíl:o lhes manda que façam affi , fob pena de priva-
çom dos Officios. <, 

2 PonLICADO foi afii o dito Mandado do dito Se-
nhor na Cidade de L-ixboa per mim Philipe Affonfo 
Loguo-Teente do Efcrivam da Chancell aria nos Paa-
ços d' E!Rey perante Diego Affonfo do * Paão (a)*, 
Ouvidor .na íua Corte, que fia em audicncia, aos vin-
te e dous dias d'Agoíl:o Anno dó Nacimento de Nof-
fo Senhor J Esu CttRisro de mil e quatrocentos vinte 

d li e ous annos.
1 

3 E VISTA per nós a dita Ley, mandamos que 
• fe guarde , c~>mo er:n ella he contheudo. 

_____ ! __________ _ 

\ 
TI TUDO LXVII. 

~ 
1 ~ 

Dos qmr podem feer pi-e.fos po~ dividas civiis ~ '\ 
. ou criminaaes~ \ 1\ 

. - \ E LREY Dom Joham de louvada memoria em !eu 
- tempo Í\~Z Côrres gcraaes , em que lhe foram re-

queridos certos capitutos por parte âos Concelhos , 
antre os quaaes foi huum , que fe adiinte fegue com 
a repoíl:a a elle dada polo dito Senhor, cle que q theor 

. bl~. \ 
I !TEM •. 

(a) Paaço. S, 
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Y--, ITEM. Os J uizes condapnam algúas peffoas em 
certas fomas de dính~iros por coufas civíis, e pero el ... 
les fejam abaflantes pera pagar as ditas fomas per 

) '· 
feus bces , fazcm~nos reter como prefos nas audien-
cias ataa que paguem , poíl:o que fejam honrados , e 
!rreíguados na terra em as ditas fomas : Praza aa 
Voff.1 Mercee @e lhes defenderdes . fob certa pena., 
que. tal coufa nom façam. 

A ESTE artigo diz EIRey, que por effeitos civiis 
nom prendam nenhi.iú ,. fe tever per honde pagar, 
falvo.fe for por feitos maliciofos, em que per a Hor-
denaçom do Regno devam feer prefos , e pagar da 
Cadca : e eíle Corregedor, oú Juiz; que o c0ntrai-
ro fezer , pague por cada vez ·mil reis brancos , dos 
quaaes .a meetade feja pera quem ho acuG1r, e a outra 
meerade feja pera as obras do Goncelho _daquelle lu-
gar, honde ·eíl:o acontecer. 

2 E vrsro per Nós o dito artigo com a repoíl:a 
a elle .dada , ad-endo e declarando em elle Dizemos , 
que por a_ divida privada, que decenda de feito . civil, 
affi como d'alguú contrauto ou cafi contrauto fem 
outra-algua malícia , nom deve alguú homem feer 
prefo, ainda que n.om tenha per honde pagar, atee 'que 

. feja condapnado per fentença , que paífe em coufa 
julgadí:J. ; ca entom fe deve fazer eixecuçom -em feus 
beés , e nom lhe achando tantos , que abaílem pera 
a dita condapnaçom , em tal cafo deve feer prefo ,o 
devedor at:aa que pague da cadea : pero dando lugar 

Gg 2 ao& 
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aos beés em forma · de direito , logo deve íeer íi;;lto , 
fegundo mais compridamerite avemos dito no J:'itu-
lo, Dos quedam lugar aos bees. · . -

3 E SE alguú devedor prometeffe. a feu creedor a 
lhe pagar a divida a tempo certo, e nom lha pagan-
do, que fo!Te prefo na prifom Noffa ou do Concelho-, 
ataa que lhe pagaífe, fe dle nom pagar a dita divida 
ao te1ripo que lhe prome.teo; poderá fcer prefo . per 
.mandado da Juíl:iça ata que pague: e a Jufüça o eleve 
mandar prender , feendo pera ello requerida. E acor-
dando-fe o devedor , e creedor , que 'nom pagando 
ao tempó cer~o o devedor a divida ao creedor, elle o 
podeffe pren~er per fua propria autoridade , Manda-
IDQS que tal f onveença nom valha , e nom poffa per 
póder della o credor prender o íeu devedor ·, mais fa_ 
ça ddlo requiri!'Dento aa Jufciça , e ella o mande 
pr.ender. Perq fe o creedor\achar feu devedor fogindo, 
por lhe norn pagar a divida ) em tal cafo mand,?- mos, 

1 • . ' que fe o crcedor nom poder ave~ a copia da prefença 
do Juiz; pera o maridar pre;ider ,\ ~lle me.yf mo per\ fi o 
poder:i pren1er ou mandar prender em todo o cafo , 
kvando-o. logo aa prifom do Concelho , Fecontando 
ªª J u(hça p~:la guifa que o prendeo ) e requerendo-
~he, que lhe mande poer cm elle boa guarda, pera fe 
-del,le fazer c9mprimento de direito .. · , \ \1 
- 4 E SE a divida fo.ífe Noffa,ainda. qu~ decenda de 
:fejto ci.vü, <

1

tíli como contrauto ! ou cafi contduto » 

em tal· cafo f ode o devedor geeralmeute fe:r prefo 
por 
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por e!fa dividá , ataa que pague da cadea, porque ef;.. 
to he a:ili outorgado aos Reix per íeu privilegio e[.;. 
peciaI , e norn poderá em tal ca.fo [eer foito , por dar 
lugar aos bees. · · 

5 E SE a divida defrender d'alguú rnaleficio, ou 
cafi maleficio , em que alguem foífe condapnado, 
em ta( cafo deve eífe devedor geeralmente feer prefo, 
araa que pague da cadea. E por tanto Dizemos , que 
fe algúa coufa .foífe poíl:a em guarda ou condeíllhó 
a alg uem , e elle def pois recuíaíle de a entregar ao 
Senhorio fem jufta, e liidima razom ~ ou fe. ufaffe 
cklla fem voonrade expreíT:'l do Senhorio , em tal ca~ 
fo deve effe depofüario feer prefo, ata a que pague da 
-Cadea , ,e entregue a dita coufa ~ e dãpno que cm el--
la fez , por fe della ufar feri1 ;voontade de feu dono, 
feendo delle querellado em forma de direito ; porqu·e 
todo aquelle ; que fe ufa da coufa , que lhe he pofta 
em guarda e condefilho , fem voontade de feu Se-
nhor ' ou nom lha entregando a todo tempo } que 
pera ello he requirido, fem jufia e liidirna excufaçom, 
tal como eíle comete furto, e afü como ladrem deve 
feer prefo , ataa que a entregue da Cadea ; nem deve 
feer falto, ainda que pera ello dê fiadores abaítantes; 
nem por ·dar lugar aos beés, pois que he cafo de rna-
leficio. 
· 6 E EM todo cafo , honde algum for prefo jufla..! 
mente , quer fejá por coufa civil , ou criminal , pode 
defpois feer retheudo em e!fa Cadea por qualqu er di-. 

~ . - . . 
v1 ... 

/ 

•. 
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vida, ainda qÜe decenda de feito civil, com tanto 
qLÍe efle creedor moflre logo elfa divida per Efcriptu-
ra pruvica, fe che~ar á conthia de trezentos reis bran-
cos, fegundo· he 'cónthéudo na Hordenaçom das Ef-
cripturas pruvicas ; e nom chegando aa dita contr.ia, 
deve dello fazer certo per teíl:emunhas ataa dous dias 
peremptoriamente ; e nom mpíl:rando a dita divida 
per Eícriptura pruvica, ou pe.r teftemunhas , como 
dito he , nom deve eífe devedor feer retheudo na Ca-
dea : e em todo cafo que poífa feer retheudo , fe em 
Juízo pofer penhores abaÚàntes pera a dita divida, 

1 
por que he rntheudo, ou dando· lugar aos beés , . deve 
logo íee1: falto , fe por al nom for prefo. 

7 E coM 
1

eíl:a decl<J,raçom Mandamos q'ue fe guar-
de o dito arti j:Sº com a repoíl:a a elle dada , '.como em 
elle he contheudo, e per Nos declarado como dito 
he. . 1 ' ' 

t -____ """"" __ , __ ,...._..........., -1-- \\ 
1 

L~VIIÜ \ ',TITU ·LO 
\ 

Das Doaço(1es, que ham de jeer injinuadas, e confir-
madas per E!Rey. · 

S E D: · e \1· " r. a . GUNDO ire1to omu~m e geera mente •ll!a o, 
, coda doa7om, que paifa conthia_ de quin~entas 

dooras ', ou coroas d'ouro , deve feer 111finuada i que 
quer tanto dizer, como coufa aprovada pela Jufi.iça • da 
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da terra , e d'outra guifa nem val ·per direito alguã 
coufa, falvo quanto abranger ataa dita conthia; e em 
todo mais, que fobejar da dita qu~ntia he nenhu,ã, e 
de nenhuú vigor ,.affi como fe nunca foílc; fei~a. E pe-
ro gue os Direitos eíbbclccerom, que efta infinuaçom 
foíle frita pelos Jui~es df1s terras, a ufança geeral d ef-
ies Regnos , e eíbllo da ·cone , foi e he ufado per tam 
longo terppo , que a memoria dos homees nom he 
em contraira , que taaes doaçooés fejam per Nós in-
:ílnuadas , mapdando .primeiramente fobre ello ti-
rar enquiriçorn ; em a qual deve féer perguntado pri-
meiramente , fe aqt,ielle, que fez a doaçom , fe a fez 
per alguum enduzimento, arte, ou engano, ou me-
do, prema, ou prifom, ou alguum outro coniuio, e 
fe lhe praz_, que a dita doaçorn affy per elle feita 'frja 
per Nós aprnvada , e confirmada : e bem affi devern 
feer perguntados frus vizinhos, que ham razom de 
faberem como a dita doaçom foi feita. A~qual inqui-
riçom acabada , e trazida perante Nós , ou perante os 
Nolfos Defembargadores, que pera el!o fom deputa-
dos , fe per ella acharmOs, que a dita doaçom foi bem 
frita, e como devia, e que praz a aquelle que a fez,. 
que feja per Nós confirmada , mandarernos-lhe dar 
affi Noffa Carta de confirmaçom, e d'outra guifa nom. 

I E VISTA per Nós a dita difpofiçom de direi-
to , ·e bem affi a geeral ufànça do Reg no, como o 
eftilo da Noíla Corte de longamente ufado e g uarda-
do, declai,:ando ácerca de todo Dizemos,, e Manda-

º . 
mos> 
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mos , que todo o que dito he fe guarde , e cumpra 
em todalas doaçoões feitas pelos homeês Baroõe~. 
E 11as doaçoões feitas pelas molheres , que viverem 

~ . . 
per fl, quer fejam virgeês, ou viuvas, quer fejam fei-
tas de beês movees, quer de raiz~ quer de todos jun-
tamente huus com os outros, em tal cafo Mandamos_, 
que fe a dita ·doaçorn paffar conthia de dt,1zentos ef-
cudos d'ouro , · fej a per Nós infinuada, ·como dito 
he ; e norn feendo affi infinuada , l\1andamos que 
valha foomente , cm quanto chegar á dita conthia 
de duze1111os efcudos , e em quanto mais' fobejar, nom 
:valha nem aja alguú vigor , affi oomo fe nunca foffc 

. fei ta ; ca mlúto juíl:a razorri parece feer , que os di-
• 1 \ 

rei tos com ~naior trigança e favor focorram aa gee-
raçom das ni1olhcres , que aa dos homeês ~ porque 
as molhGres , .por grande fraqueza de feu entender , 
ligeiramente. fr movem 1 ~ó que lhes he requerido , 
ainda que lhe feja dapnofo , o que nom fazem :~s ho. 
rneés tam d1e ligeiro, porque geeraJ.Qiente fom mais 
coníl:aôtes , f firmes em feu.s pret1ozitos" \ 

2 E QY 1~N To he aas doaçoõ~s feit '\s per Nós , 
Mandamos , que tanto que forem affinadas per N ós , 

1 

ou per ·noílo1s Officiaaes que pera (.>llo fom deputados, 
·e feelladas com o Noffo Seello , logo fejam firmes e 
valiofas fem outra infi.nuaçom ; porq~e os abi tos per 
Nós feitos pom requerem outra alguiía folcpnidade 
clc direito, fal vo foomente Noífo outorgamento. . 

. 3 E COJ:yl efla déclaraçom Mandamos que fe guar-
'º de 
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de a dita diípofiçom d0 direito Comuú com a u·rariçá 
geeral da terra , e efliLo da Noffa Corte de longamen-
te em ella guardado, fegundo fofo he eícript0 , e per • Nós declarado J corno dito he. · . . 

T I T U L O LXVIIII. .. 
Do que engeita a moeda d' E!Rey.. 

O ~rnTuoso Rey Dom Joh~m -da louvacfa memo-
na em feu tempo fez Lc!1 ern .eíl:a forma , que 

fe fegu e. 
I MANDA E!Rey, que nom feja nenhuú tam ou-

fado, que engeite moeda algúa crunhadà do feu crn-
nho , falvo fe per evidente eípcriencia fe moíl:rar. , 
gue he feita de feno , ou de peltre ~ ou d'outro qef-
vairado metal, de que fe nom acofiuma fazer moeda 
erri feus Regnos. E qualquer que a engeitar, fe for 
peffoa de pequena condiçom ; feja prefo , e açoutado 
publicamente; e fe for .rico, ou de maior condiçom, 
feja prefo, e façam-lho fa.ber pera o degradar pera. 
honde for íua mercee. Feita em Monte Moor o No-
vo, e apregoada a quinze dias de Dezembro. Pere 
Efteves a fez Anno do Nacimento de Noffo Senhor 
Jiisu CttRISPTO de mil e quatrocentos e* trinta (a) '~ 

e íeis annos. 
Liv. IV. Hh 2 E 

-~-"""----·--- -- ------· (a) ·vint.: 

- \. 
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2 Ev1sTA per Nós a" àita Lei, adendo e decla. 
rando em ella Dizemos , que poíl:o que -entre alguús 
çompra.dores ,. e vendedores , e, quaeefquer outros 
co~tratant es feja ~cordado , que fe aja de pagar cer-
ta moeda d'ouro ,, ou prata, &e. , eífo nom embar-
gante , ferá eífe vendedor obrigado a réceber qual-
quer Noíla moeda lavrada do Noffo crunho , ou dos 
Reix que ante Nós foram , naquelle preço e valia ~ 

que per Nós for hordenado, e taixado ; e nom a que-
rendo affi receber o dito vendedor , ou qualquer ou-
tro, a que aja de feer pagada , Man~amos que en-
corra, e aja 

1 
a pena eontheuda na dita Lei ; ca em 

outra guifa ligei ramente feria a dita Lei anichilada ,_ 
-r . 1 1 _, e 1em prove1~:0 a guu. 

3 E COM eíl:a declaraçom Mandamos que fe 
gtiarde a diria Lei , fegundo em ella he contheudo a. 

e per Nós d~darado , corf\o dito he ~ 

---. -i------·~1--1\-

\ 
' Das poaçoões , que .fe podem revogar por 

cauja da 11:tgratidooem. 

'A NTRE todol-o.s recad0s eíl:ranha:rom fempre O& 

· home~s muito ·o pecade da :ingratidooé : e .efio 
. non:i f em ra\1~om ; ca per geeral evidencia do .foi to fe 
mofi:ra que todolos homees naturalmente amam quem 

lhe 



DAS DOAÇÔÕES J Q!JE SI! PODEM REV. J ÉTC. 243 

lhe bem faz J e dezejam reconhecer o beneficio rece-
bido, porque eíl:o procede do eíl:into da naturele: 
za , que os coftrange naturalmente pera ello ; e fe al~ 
guum faz o contraira , parece ha'ver pecado contra 
Direito Natural , ·pois que peca contra aquello , que 
H natureleza, eftabeleceo. E por tanto eíl:abelecerom 
os Sabedores e differom , qu_e todo aquelle , que foífe 
ingrato .. e defconhecido ao feu bem-feitor , de que 
9uvelfe recebido alguú beneficio , tal como eíl:e fof.fe 
notado de infamia antre os boõs , e ainda lhe podefü~ 
feer revogado o beneficio per aquelle , de que o OLL-

veffe recebido : e bem parece feer juíl:a coufa, pois 
que defmereceo o beneficio que recebeo , que lhe fe,;i 
j a revogado per feu defmerecimento. E ainda que fe-
gundo direito, as doaçoões fimpre~rnente feitas , e 
fem alguã outra condiçom , . ou caufa paffada , pre-
fente , ou futura, tanto que affi fom feitas per outor-
gamento daquelles que as fazem , e aceptaçom da-
quelles a que fom feitas , logo fom firmadas em tal 
guifa, que já mais em <1-lguú tempo nom podem feer 
revogadas ; pero fe aquelles, a .que as ditas doaçoões 
forom feitas, fore.m ingratos contra aquelles que lhas_ 
fezerom , com ju fia razom lhes podem per elles as 
ditas doaçoões feer revogadas per caufa da dita íngra-
t idoõe. E porque poderóm algurís duvidar quaaes 
fom as caufas da ingratídoõe , I?er que as ditas doa-
çoões podem feer revogadas, declaramos feer eíl:as, 
que fe _adiante. feguem. 

I PRI-
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1 PRIMEIRAMENTE [e effe Donatairo diífeff'e ao 
Doador ,. quer em fua preíença , quer em fua aufen-
cia, alguã grave injuria, afü corno [e lha: diffeffe em 
Juizo , ou em PraÇa pe1:ante alguns home..;'. s boõs, de 
que effe Doador recebefie vergonça: ; e fe for duvida 
íe a dita injuria aífy feita he g.rave ,, ou nom. ,. eíl:e 
:fique· em alvidro do Juiz •.. 

2. · A SEGUNDA. coufa. he , fe o frriü mm· pedra·, 
ferro, ou com· paao, ou tom ·a, maaõ ,· ou fe pofe as 
maãos fanhudamente em elle com teençom. de o vil ... 
tar, e cleshonrar .. 

3 .A.! TERCEIRA~ rnufa he, fe o Donatairo· trautou', 
1 

lilU machinou alguã c:oufa ,· per que vieffe grande 
-perda· e dãpdo ao Doador em fua fazenda.;· ainda que 
feu 'propofito nom ouv.efie real effeit0.;-porque em tal 
cafo fua-maa teençom dev~ feer. avuda; por confuma-
da , .fe ácern;

1
1 dcllo.fez- to~o feu poder., e nom eft.eve 

per elle de ' 'i:nr a final perfeiçom •. 
. -4- A Q!! A RTA coufa he. ,. quando effe Don'à,tario 

per alguã gui[fa infidiou ácerca d~ prigdf , . ou d~pno 
da. peffóa .- do Doador ,.affi como fe, elle per fi ,,ou\per 
oum:in. lhe p1rocuraífe morte ou prigoo ,, per. qualquer 
guifa ,. de fcL

1
L corpo ou eíl:ado , ainda, que feu propo-

füo nom-trop}.leffo a. perfeiçom ,,íegundo o.dito have,;.. 
mos no Capj,tLJ-lo fufo.dito.. . \ ,, . 

5 A Q!JINTA' coufa he, quando eífe Donata1r.Q 
prometeo ap Doador pola dita doaçom a lhe fazer., 
ou comprir rlguã coufa ) e a nom fez) e comprio cq.. 
mo lhe prometeo. · 6 E 
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6 E DnEMos , que fe alguã Madre feze!Te doa·-
çom a algum feu filho, que reve!Te d'algurn feu ma-
ri do já finado, e ella defpois da dita doaçom a ili fú"'.' 

.ta cafaffe com ouEro marido, em tal cafo ditferom os 
Direitos,. que fe defpoís ef1e filho for ingrato contra 
clla , ella· poderá revogar eíla doaçom aili feira , ante 
-que. cafaffe com o fegundo marido , fomente em cada 
-h uã defias tres coufas. A primei ra, -re effe filho-infi;,. 
cliou áccrca da vida de fua Madre. A fegunda, fe pôs 
as maaõs. irofamente em ella. A terceira:,. fe machi -
n9u em perda de roda a fu!lancia de foa fazenda. E 
Horn poderá eHa Ma.dre rio· cafo fufo dito revogar a 
doaçom feira ao. dito filho por alguã outra coufa de 
ing ratidooem, falvo por cada huã das ditas rres cou-
fas ; porque prefumirom os Direitos , que pois· ella; 
defpoi~ da. di.ta doaçom feita· a~ filho :cafou com ou.:. 
tr.o ma.rido,, ligeiramente a [eu . r~quirimento íe po.;.. 
de1:á mover a r;ewJgalla, e por tanto lhe nomearam as 
coufas de ingraridoõe ,, per que podeífe revogar a dita,". 
doaçoin. 

7, E ACHAMos per direi'to, que fé alguum homem 
teveffe alguum fervo J e o forra!Te livrando. o de toda 
fervidooem,. fe defpois gue ellc afü foff~ forro ~ que· fe 
chama em Direito libcrro , cometefü:t ing rar idooe m 
contra aquelle que o forrou , a· que chamaõ os Direi-
tos. padroeiro ;,a faber,, faz"'endo.-lhe alguã injuria pef.;. 
foaL,.. quer em,fua prefença ,. qu er em tua aufencia ., 
quúfoffe verbal, q~ier de .feito , .poderá die pa-droei-

ro . 
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ro revogar a-liberdade, que deu a effe liberto , é re-
duzillo aa fervidooem em que antes era : e bem affi 
por cada huã das outras coufas de ingratidooem, per 
que o doador pode revogar a doaçom feita ao dona.-
cairo , fegundo ja fufo dito avemos. 

8 E BEM aíli Dizemos , que feendo o dito pa-
droei10 poíl:o em cativeiro, e o dito liberto o nom re-
rniffe do dito cativeiro , feendo abaíl:ante; pera o [a, .. 
zer, ou feendo poíl:o em neceilidade de fame·, e o di-
to liberto lhe nom aCôrreffe aa dita neceilidade , teen-

' do tal fazenda , per que o bem podeffe fazer, poderá 
o dito pádroeiro em cada ht.iú dos ditos caías revogar 
a dita lib~rda1de ao dito liberto aili. como ingrato, e 
reduzillo aà frrvidooem em que antes era.1 

- -9 E SE o doador, de que ja fufo a vemos fallado, 
ou o padroeiro, que per fua voontade livrou o fervo 
da fervidooem em que era ,poíl:o, nom revogou a doa-
çom feita ao 

1

donatairo , ou a liberdade que deu ao li-
berto em fua vida , por razom ~a ingratidoperp co. 
meti d~ contr11. elle , ou nom mo·~eo en\ fua vid\ de. 
manda em J pizo , per~ effa doaçom ou liberdade re-
vogar , nom . poderáõ depois de. fua morte feus her- · 
deiros tal revogaçom fazer: e bem affi nom poderá o 
doador revogar a doaçom ao herdeiro do donat-airo , 
por cauía d~. ingratidooem per eíle dÓnatairo come-
tida, pois qu1e <:t nom revogou em vida do donatairo , 
que a dita ingratidoõe comete.o; ca eíl:a provifom in-
troduzida pc,:r Direito pera revogar os beneficias por 

cau~ 
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caufa da ingratid~õe, foornente he .outorgada a e!fes, 
que os beneficios . derom , contra aquelles , que os 
delles receberom , fem paífando aos herdeiros , nem 

1 

contra os herdeiros d'huã parte, nem da outra. 
IO E MANDAMOS , que em cafo , que na doaçom 

feita per algum doador de qualquer beneficio feja 
poíl:a alguuâ claufula , per que~ dito doador prome-
ta de naõ revogar a dita doaçom por caufa de ingra-
tidoõe, tal claufula nom valha mais que fe nunca fof-
fe poíla > e fem embargo della poffa a dita doaçom 
feer revogada por caufa da ingratidooem , fegundo 
per Nós fofo he declarado ; porque fe tal éÍaufula 
per direito valeífe ,' provoc:!ria os home€s per.a ligei-
ramente cairem em ' o dito peqido de ingratidoõe, o 
que nom devemos confentir com juíl:a razom,. nem 
dar pera ~llo ocafiom, por feer pecado tanto .avorre-
cido ácerça de DEOS, e do mundõ, cpmo dito he ~ 

-·------·---·---......_-
T 1 T U L O LXXI. 

Das Vendas , e enalhe.am·ent o.s que je fazeni 
de Côufas ietig;iofas. 

COusA letigiofa quer tanto dizei-,. corno €oufa ,, 
fobre que he movido letigio antre as pa·rtes em 

J uizo. E eíl:o fe faz alguãs vezes aíli, tanto que a par-
te he citada pera refponder em J uizo febre a~guã ·cou.: 

. fa ' 
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Ja, ou dada enformaçorn ào Pri ncepe da te'rra , e elle ,, 
per feu defernbargo manda cometter o feito a a1guú 
certo Juiz , o qu~l defem bargo aprefentado a effe 
Juiz, e moílrado per elle aa outra parte, logo perca .. 

- da huã das ditas maneiras , íegundo a detcrminaçom 
dos Sabedores, he feita a -coufa Jetigiofa, fe fobre ella 
he movida alguã auçom real , affi como fe alguú ho-
mem d~mandaffe a outro alguã coufa , dizendo que 
era foa. 

1. E SE foíle movida quefiom fohre a fervido m 
d'alguã c; ~ufa , fem feendo movÍda gueíl:om fobre o 
fenhorio dell4, ·em tal cafo ferá dfa auçom fe ita leti-
giofa per. conteíl:açom da lide , mais a coufa nom fe rá 
fei-t~ lctigiofa em algum tempo, porque n~m he mo-
vida queílom

1

, fobre o fenhorio della. E bem affi di:í.i. 
ferom os Sabedores, que a auçom em Juízo movida 
ferá feita letigiofa fe foíf~ t ontenda fobre a poffe d'al-
guã coufa pe1r auçom real , que fe chama em Direito 
ipotecaria; affi como fe o creedd; dem~ndaffe ~b de-
vedor , ou a algum oµtro po1Iuidpr a ct?ufa , qu~, lhe 
fora apenhad

1
a, pera a ver per dla fua divida; ca em 

tal caio dfa auçom affi movida ferá feita ktigiofa 
tanto que a lide for conteíl:ada ,_e nom d· outra guifa , 
más a coufa pemandada nom ferá feit~ letigiofá, por-
que nom he movida queftom fobre o fenHo-rio della , 
como dito h~~ no cafo fufo dito. 
· 2 E SE f1Jffe movida em Juizo alguã ~uçom pef-
foal fobre a1guã coufa certa , affi como . fe foífe em-

_ pref., 
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preíl:ada , ou apenhada , ou poíl:a em guarda e con-
. defilho , ou per alguã 0utra maneira femelha.nte de-

v.uda , em tal cafo nom ferá effa auçom , nem coufa 
feita letigiofa ,, fenom p~r cont:eílaçõm -Oa lide. E feel'.l-
do ·effa auçom mera peJfoal, af!i como (e huú homem 
dernandaíle a outro certa quantidade .em que lhe fof-
fe obrigado ., em tal ,cafo effa quantidade_ nunca em 
algum tempo ferá feita ler.igiofa ., mas ferá feita leti-
giofa a auçom fobre dla movida, tanto que for a Ii~e 
conteftada , e nom d'outra guifa.. 

3 E POl).QYL: muitas vezes acontece defpois g'ue 
huã cou•fa he frita letigiofa per queftom movida em 
Juizo fobre clh, fegu11do que fofo .av.emos deC!ara-

. do, o Reeo ., pendendo o ktigio, vende, efcaimba , 
r 

ou doa eífa .coufa a alguã -outra peífoa .• e hem .aili .o 
:Autor a a·uçom movida fohre a dita coufa ., .e per aazo 
defià venda , ou enalheaçom , que aili he feita da di-
ta auçom, ou coufa, feguem-fe. defpois muito~ ef-
candalos , e trabalhos aas partes ·' quando o Ietigio 
vem 'l feer findo pe.r feHtença difi.nitiva ; e bem -ali 
per outras muitas, .e defva:iradas maneiras : Por 'tan-
to os Sabedores, que fizeram, e compilarom as Leix 
Imperiaaes. coníirando ácerca dello , eílranhaarom 
com grandes , e grn ves penas as ditas . .vendas , e ena-
lheaçoões afii feitas ; ·e eftahelecerom , que qualquer 
venaaJ ·ou efcairbbo, que foffe feito d'alguã coufa li .• 
tigiofa , como dito he , foíle nenhuã per direito, e de 
nei1hu.ú vigor; e to.cio aquelle, que tal .coufa compr,af-

Liv, IV. Ii . fe ~ 

J 
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íe,ou efcaimbaffe a fabendas, a tomaffe a aquelle ,de 
. . 

que a ouve, fem por ella receber preço, ou qualquer 
outra coufa , que. por ella ouveffe dada ao tempo que 
a comprara, , .. ou h·; affi. houvera; e mais todo efle pre ... 
ço' ou qual'quer outra coura' qae pôr ella ouveffe da-
da, foffe apricada a N6s; e 0utro tanto pagam: a Nos 
o dito vendedor ,_ que a dita coufa letigiofa vendeo ,,, 
ou efcaimbou , fabendo que lhe era fobre eJ:lo movido, 
letigio, ante que foffe findo per fentença d-efinitiva: 
paffada em CGufa· julgada .. 

4 E No cafo, honde o-dito compra-~or nom fou-
beffe eífa1 coufa feer letigiofa ,. em todo cafo effa-v,en-
(\'a ferá nenh~ã ,. e elle cob_rará d~ dito vended~r o· 
preço, que 19e por ella deu,. e rna:s a rnrça',Parte de! .. 
le, polo engano que lhe fez; e o ài-to vende·?or paga-
rá a Nós outro tanto, quant0 foi o ·preço prinúpal l> 

por que a di \'.a ·C0ufa vend\ o :. e eíl:a pena 'tallil, grave 
lhe .derem º? Direitos pela malicia , que cometeo ll' 

nom defcobrjndo ao dito .rnmprador ,.\ou a qu~{quer. 
• I_ \ 1 outro, em qw

1
: a- dita· coufa tFafmti\fou , . c~mo eJfa cou .. 

fa era letigiofa ao tempo que lha. vend'eo: . 
. 5 Prno feendo effa coura letigiofa veh dida , ef;. 
caimbada , ou doàda· polo, Reeo '1!· aiJgu-~ peffoa pode-
rofa , quer per mzom de dinidade > que.r per razarn 
d'algum offi io que tênha ,. em t~l c~fo ~~gtt rá efie. 
Reeo ao feu ,averfairo e contentor, com ~ue 'letigava D 

O dobro . ào {JíeÇO OU coufa , que afü OUVe pola· GOU-

fa , que afü v endeó, efcaimhou , ou dóou , tomo <l i~ 
to 
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to he ; o qual dobro pagará ao feu a verfaíro , aalem 
da pena que a nós ha de pagar: e efla pena taõ grave 
lhe derom GS Direitos por a malícia, que cometeo 
c ontra feu averfairo, em lhe proêurando mais duro 
c ontentor, que o vexaíle com fadiguas , e defpefas 
trabalhofas. E effa meefrna pena haverá o Auth.or, 
que ve1.1deo, .efcaimbou , ou doou a auçom letig iofa 
em algmn poderofo por razom do Officio , eu· digni-
dade que teveffe. · 

:6 E SEENDO a dita coufa letigiofa daôa fern effe 
doad0r por ella receber a lguã outra coufa ,em tal ca-
fo fe o Donatario foi fabedor ào letigio, aalem deíia 

· doaçom feer nenhuã , pagará a Nós a verdadeira ef-
.timaçorn de!fa coufa doada , e tornará effa coufa a'Ó 
do·ador, pera fe ao depois fazer della o que for direi- · 
to ,; e effe doador pagará a Nós outrà tanto preço 
quanto for a eixtimaçorn ·ddla ; e nom ~eendb '"cffe 
Donatario fahedor do d iro letig io , tornará ·a -coufa ao 
d ito dbador , e effe doadDr ·lhe pagará a terça paí-te 
da verdadeira eíl:imaçorn della , e mais pagará a Nós 
outro tanto , quanto for a verdadeira efümaçom fo-
bredita , fegundo já a vemos dito no vendedor. 

7 E TODAS efl:as penas , que os-fazedores e CO·hl-

pilladore.-s das Leix Irnperiaaes derom ao Reco, que 
vende, e ·efcaimba., ou doa a dita coufa letigiofa, bem 
aff y as derorn ao Autor, que vende , eícairnba , ou 
doa a auçom letigioía, que he mo'vida em Juízo, e 
feita letigiofa, fegundq já dito a vemqs nó começo def-
te Tirulo. . li 2 8 E 
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g, E rERÓo que a coufa ,.e bem affi a auçom leti-. 
g~ofa, , íegundo direito , nom poft1.. geeralmente fe.er 
''emdida , efcaimbada .,.ou doada, eíl:o nom hav·erá 1u~ . 

g;.ir na doaçom~ , qtie feja· feita por caufa de dote , ou 
razom de cafament:o ; .. nem e.m traufaçom ,. que foja 
feita aritre os litigantes fobrn effa coufa letigiofa , . de 
que antre fy litiguaílem ; nem em · partiçom , que feja 
fe.ita .antre. alguffa herdeiros de herança, fobre que li• 
tigua:ffern affi elles , como outros alguns hérdeiros'., 
pela qual ra.z0m toda· a,. herança· era feita · letigiofa ; 
riem .a-verá . ainda lugar na·coufa.letigio(:a, que foffe 
lei:xada efu_a]gu m ·te íl:amento. a. algum Legatario per 
via de. legado 1

, . pero que. em-tal .Gafo forá o herdeiro 
theudo a.profeguir a. demanda.1 já. come1fada com o 
defunto ataa. ~1m . ; . e feen.do a.demanda por•foa 'parte 
vencida .,,e.ntrfgará dfa coufa affi veencida ao dito ~e
gata~ . ; e[~~ o herdeiro •:for veenddo na demanda , 
nom feerá oqrigado . a.pagi r o~ufa· alguã ao L~g(!.ta
rio .; e fe eífo Legatario fentir- p~r; feu .. r'roveite ~~e fe 
apoer a. eífa ~emai1da, Bº~" fe naõ~fazer ~m ella alguú 
c.onluio em .Ú1~u ,prejuízo·, podello~á .bem fazer em 'to~ 
do :o tempo ·que lhe aprouver •. 

9; -g TANT0 .agravárorn<1:>s Direi"tos· a-· venda, ef-
caii:nbo, .01:1 .doaçom da-·coufa letigiofa, .que eftabele ... 
cerom e ma:ndaarorn , que fe.endo feita 'taL'{;erida, ef-

,. caimbo,,, OlJ (foaçom , .e defpoÍs fo(fe veencido 
1

efle le-
' • 1 \\ ug10 por parte do Autor ,. per efla meefma fentença 

fofie feita eilecuç:om contra .aqµeUe ,, a ,que affiJo,fie 
·yen-
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vendida,.eícaimbada, ou doada, em cujo poder foífe · 
achada , . fem pt!ra ello feer mais chamado,· nem ci;. 
tado, fe elle foi fabedor do dito letigio , . ao tempo 

_que aíli ouve a dita G:oufa ;: e non\ feendo .dk fabe-
d0r ,_deve feer citado per.a a dita eixecuçom, e ouvi-
do· com fcm~ díreito · fumariamente , foomente: fabuda 
a verdade da couía fem outro proceílo. 

I o E DISSEROM ainda mais, que fe aquelle , que 
compraífe a coufa letigiofa ,

1 
01a · por ella-outra efcaim_-

baffe , o~ lhe foífe . doada , ante• qµe lhe foífe entre .. 
. gue· a demandaífe ao vencledor, &e. nom ferá elle 
theudo de lha entregar,_ ca, lha-poderá bem embar-
gar eífa. demanda, dizendo que dfa. coufa aíli vendi-
da era letigiofa , &e. ao tempo que lha vendeo; ef-
cain;ibou , .ou doou , .como dito he; , , 

------------------------------~----
T r T u L. d LXxn:. 

Dás Cámpe1ifaçoões , como·,· e quando .fe podánfazer· 
d' huã. disvida aa oi1tra. -

e ÜMP.~rns·A70M quer tanto d}~~r, . Com? defcon:o, 
d'hua d1v1da :aa-õutra. E fo1 rntroduz1da perdi-

reito co111 juíla razom e igualdade, porqµe mais ra- · 
zoada .<Joufa he nom pag~r homem o que nom deve , . 
fe lhe ·outr9 tanto he devudo , ca pagallo ,. e defpois'.: 
upetillo; ,e.orno e o ufa nom devuda •. 
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-· ~ 
1 E nrssEROM os Sabedores, que fez erom e co'l11-

pilarpm as Leix Imperiaaes , que a compenfaçom ha 
lugar affi na auçom real , como na peffoal, com tan-
to que fe allegue ' de quantidade a quantidade , que 
quer tanto dizer, como coufa, que fiá em conto , af-
fi como he o dinheiro, &c. ou pefo, affi como he ce-
ra, e fcvo, &e. ou medida, affi como he vinho, azei-
te ,. inel , 8l c. E por tanto dizemos , que fe hum ho-
m em me he devedor em certa quantidade de dinhei .. 
ro, ou vinho, azeite ·, mel , cera, &e. e eu lhe fom 
devedor em outro tanto, mais ou menos, &e. jufta 
coufa he que fe defconte huã divida por outra , em 
quanto ambas

1 

concorrerem , e em na maioria fique 
fal va a divida daquelle, a que mais for devudo. 

2 E PERO que eíla Ley feja geeral. recebe pçrem 
em íi muitas fallencias. A pri ~n e ira he na guarda e· 
<;;ondecilho : \lffi como fo t.c eu em teu poder pofeífe 
em .guarda e condefilho alguã certa quantidade ; ;~ ~e
mandando-ta eu, diífefies tu que eu te de~ia outraltan-
ta per algum outro titulo , que n~m fo~e femelh\ n_ 
t e , em tal cafo nom haverá lugar a compenfaçodi , 
m as ferás tu º/brigado de me entregar todo aquello , 
que eu em teu poder affi pufe em guarda , e ficará a 
ti fa~vo todo tf u direit:o fobre aquello, ,~ue te eu de- -
veHe de qualquer outra parte; porque a guar~a ·e con-
defilho he de t;al qualidade e natura , que nom rece-
be em fi compenfaçom nenhuã €tn nenhuú''cafo' que 
nom íeja privilegiado aili como elle. 

3 A 
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3 A SEGUNDA fallencia he em todo cafo de for. 
·ça, r.oubo, furto, ou outra qualquer cafo femel'hante, 
,per que algu~ minha quantidade foffe a teu poder per 
alguã arte ou engano; ca em tal ca'fo fe te eu deman-
daffe effa quantidade J norn me .poderias tu allegar 
compenfaçom d'alguâ outra coufa, em que te·eu fej'a: 
obrigado, per qualquer titulo que feja : falv.0 fe te eu: 
foffe obrigado per femelhante modo de fqrça, r,oubo , . 
. forto, &e. ; ca entorn fe faria compenfaçom d'hu~ 
.quantidade aa· 0utra , em q:uanto ambas concorreft 
fem. 

4 A TERÇEIRA fallencia he·, quand'o a algum he· 
clevudo algum mantimento, a·inda que feja de .quan- · 
tidade, quer feja devudo· per contrallto , quer per al-
gum teíl:aniento, ou per outro qu<.ilquer modo ; por-
que a divida do· mantimento he per d'ireirn taé favo'"l' 
ravel ,que o feu favor nom padece feer-lhe opoíl:a al ... 
guã cornpenfaçom d'a]guâ 0LJtra divida, que feja- d~ 
quantidade. 

5 A QUARTA fallencia he, quando aquella divi:.. 
da~ d'e que fe faz con;ipenfaçom , he. incerta , e a di-: 
vida principalmente demandada he certa •. e clara per. 
confiffom da parte , ou per alguã outra pro:va a ella' 
dada; caem tal cafo ,.ainda que ,geeralmente fe deva< 
de fazer compenfaçom de quantidade a quantidade, · 
nom fe· deve fazer daqueHa que he incerta, .. a,aguel • . 
la que he certa: falvo fe aqueJle, que allegar tal com-
penfaçom ,Jc obr.igaffc ·a provalla ataa-dez dias peren• 

to-
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toriamente, e em outra guifa nom deve feer recebido 
a ·tal compenfaçom : nem parece feer coufa jufl:a, que 
·a divida liquida e clara feja emba.rgada per aquella, 
que he incerta e d1uvidofa. · 

. 6 A QYINTA falléncia he , quando alguã divida 
de quantidade for devuda a Nós , ou a a'lgoã Cida-
de, ou Vil la, que fo chama em Direito ·divida de Re-
pnwica, honde eíl:abelecerom os bireitos, que nom 
hajam lugar compenfaçoões .:- pero efto .nom embar-
gando , por .qH<tnto eíle:s Direitos diíferom , qu~ em · 
a:lguns cafos fe poílà faze·r compenfaçom aa divida 
da ReprJvica

1 
on.~e dlabebeceram , e em ou_tros nom, 

Mandamos que ácerca deito fe guarde aquello, .que 
forachadopdrdireit0. . '\ · 

' 1 • 

7 E DIZEMOS, .que fe em cada hum dos· ditos ca-
fos ef píciaaes foífe a1legada compehfaçom d'algu.ú 
C:Jutro -cafo ef~icial ,.deve--fo/azer compenfaçom rl'huú 
cafo a outfo : a.ffi como . fe fofie demandada } algu.ã 
quantidade p,oíl:a em guarda e cqndefi!ID.o ., que h~ ·Ca-
ía privilegiac

1
lo, ;e foífe allegada 1compé.p.fa~om ~al

guã outra qu\mtidade roubada , ou forçàda, &e. ; ca 
nom fem .raz0m fe deveria fazer compenfaçom .de 

1 

huã quantida·
1
de .aa outra, e bem affi dos-oUtr.os cafos 

fe'me'lhaates privilegiados> &e. · 
1 . 1 

8 E ,NoM embargante que ajamos dit~~ ,\ que a 
çornpenfaço~a foomente ha lugar de quantidade a 
quantidade , e ndrn d'huã efpecia aa outr~ , a qual be 
toda .coufa ~ que fe norn cuftuma a dar per conto l 

pe-
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pefo , ou medida , a ili como he huü cavallo , ou huú 
homem fervo, ou huú livro, &c. pero fe huu homem 
deveffe a outro geeralmente huú fervo , ou huú ca-

• t 
vallo, nom declarando mais hum que outro. honde 
feria obrigado de lhe pagar huu· cavall<.>, ou huú fer-
vo, que foJTe comunal , que nom foffe muito vil , nem 
muito avantejado , ou a fua verdadeira eíl:imaçom ~ 
acordandQ-fe as partes a fecr pagada a dita efüma="' 
çom, ou feendo aíli julgado, em tal cáw bem fe po-
derá a ella fazer compenfaçom d'outra quantidade .. 
nom embargante que principalmente parecefie feer 
devuda.. a dita efpecia, como dito he; pois que ja he 
convertida em quantidade, quando a eíl:imaçom dei_ 
Ia foi efcolhida pelas partes, ou•feita della condapna-
çom, corno dito he. E bem affi fe poderá .dizer, 
quando certa ef pecia fofie devuda d'huã parte a ou• 
tra , affi como huú certo cavallo , ou fervo , ou li-
vro , &e., e ella nom podefie feer- achada, honde fe-
ria devuda a verdadeira eíl:imaçom della , fegundo 
foffe extimada per juramento do Autor; e feita affi a 
dita eíl:imaçom , lic.itamente fe p~derá fazer a ella 
compenfaçom d'outra tanta quantidade, maior ou 
mais pequena, em quanto huã concorrcffe com ou .. 
tra, fegundo já fufo dito a vemos. 

Li'v. IV. Kk TI-
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---------------·----------·----------
T I T U L O LXXIIL 

Dos Allugueres das. Cafas,. e da maneira que Je deve 
teer ácer:ca delles. 

·~. 

N A CAMARA da nuífa• fernpre Leal Cidade de 
. Lixboa foi achado huú Cüíl:urne efr:ripto > e 

geeralrnente ufado per muito longo t:ernpo > em eíla 
forma que fe fegue. _ 

r C\.JSTUME geeral he que a memoria dos home~s 
Rom he em dontrairo,. que-fe algum ,. ou a.lguRs., que 
cafas ·teveren11· >:.e as alugarem a alguãs peífoas a tem• 
pos certos ,.aífy como ataa Sarn Joha_rn ,.ou Sam.Mi ... 
guel ,. ou Napl, ou outro qualquer tempo devifado,. 
que antre fy poferem , que antes do tempo do alu. 
guer acabado trinta dias ,. os. fenheres das cafas , a 
que pertenq:r , devem requerer aos que moram em 
ellas) e lhas teem aluga.das ) fe querem ficar ern ellas 
por mais terppo, ou lhes dizer ,1 que l·hes defempar. 
guem fuas cafas ,. e lhas leixem como o tempo for 
acabado, ou fe elles fouberem que já teem cafas pe-
ra o tempo, em que ajam d'hir morar, façam das. 
fuas feu prpveito ;· e como eíl:e requerimento feze. 
rem,. logo o~ moradores, que as çafas teem alugadas, 
devem a daf íua repoH:a , ou a mais tar~ar, ata tres 
dias , e dizerem fe q1:1erem ficar nas cafas , ou nom , 
dandQ a ell~s a repofia , desque lhe o dito requeti-

men-
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mento for feito ' áos_ termos' que fufo dito he; e nom 
lha dando, d'hi en diante fom theudos a teer as ditas 
cafas, e pagarem o aluguer do anno que vier. E norn 
:fe podem eícufar em cafo que .dig;m, que cafas te~m 
alugadas · pois que nom derom a repofta ao tempo 
que deveram : falvo fe o Senhorio as quifer filhar, 
pois que fez ho requerimento aos moradores ; e fe 
lhes o requerimento nom foi feito, entom em eiles 
he de ficarem nas cafas, ou d'as leíxarem, fegundo 
virem feu proveito~ 

2. ITEM. Curtume he que o senhor da cafa pode 
penhorar fem coima, e tomar o penhor (a) ·em-fua 
cafa polo aluguer , que lhe deverem. · . 

3 ITEM. Se o Senhor: da cafa nom achar aquelie, 
que a caía alugou, e acl:iar algum outro em ella ~ pó-
-de requerer aaquClle, que achar de pofie da cafa, Ol:l 

t ever alguã coufa dent-ro em ellà , que lhe pague · o 
aluguer, e o pode penhorar por ello fem cooima , ·e 
·nom fe pode o que em ella morar char'nar á força. 

4 ITEM. Nenhum nom póde reteer a cafa alhea, 
n em morar em ella , fem confentimento· daquelle cu-
· ia for ; e pero que digua o que em ella morar, 
que pagará o aluguer, e havella-ha de tanto poi· tan-
t o como outrem. der , nom pode efl:o fazer ' : fal-vante 
prazendo aaquelle , cuja he a cafa. 

5 E Esro he efl:abelicido e acufl:umado de longo 
+ • ,.. . 

tempo, · por fe a verem de tirar brigas , e contendas 
Kk 2 an-

(a) em foa m~m 4~. 
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an~re as peffoas , e· por boõ pagamento. E foi pdbli. 
cado no Paaço do Concelho da Cidade de Lixboa. 
em J uizo * perante (a) * Affonfo Martins * Al ver ... • 
naz (b) * Alguazil (e)* geeral em a dita Cidade, (d) 
eftando hi Lopo Affonfo das Regras Proc~rndor do 
Concelho da dita Cidade , que fez poolic.ar o dito 
cuftume per mandado de Fernam Rodi:igues , e de 
Pere Efteves , e de· Affonfo * Rodrigues. ( {!) * Vereaq 
dores , e Regedores por ElRey em eífa meefma Ci. 
dade polo dito Senhor, e o poblicou em juiz.o aos 
vinte diais de mes d'Outubro Era de mil e quatro ... 

I 

centos e onze• annos-. 
6 E vrsTç> per nôs o dito Cuílume , decfa:rando 

á<::erta delle dizemos , que nom pagando o alugador 
da cafa o aluguer detla ao tempo,. que prometeo pa-
gallo , m:mdfmos que o Senhor de1la nom poffa pe ... 
nho~r per fi o dito alugadbr, mais que elle poífa. ef ... 
to mandar fazer ao Alquaide da Villa , ou bugar, 
bonde efto acontecer ; ao qual mandamos·, que per 
feu mandadq-faça: effa penhora fem outra autoridade 
de J uíliça. E eíl:o mandamos aífy fazer, por tolher, e 
evitar voltas e arroidos, que d' outra guífa ligeira ... 
mente fe poderiaõ recrecer. 

7 E SE EN Do def pois achado que o Senhor da cafa 
mandou fazer a di:ta penhora, como nom devia, feen .. 
do pagado do dito alugu~r em todo ou em parte~- em 

tal 

(a) prcfente A. (b) e Alvate Annes S! (;J Tabelliaõ A~ (d) eftaodo hy 
prefentcs muitas pelfoas > e (") Pires 
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tal cafo inandamos que elle pague ao dito alugador 
. em tresdobro todo aquello , que for achado que lhe 
nom era devudo : e poíla elle dito alugador morar em 

1 

as ditas cafas, e nom feja dellas tirado a-taa que aça-
be tanto tempo, quanto amontar em o dito tresdo-
bro, a vendo refpeüo ao aluguer, por que eíl:ava alu-
gada no começo do. dito alugamento: e mais feja-lhe 
entregue feu penhor ; ca pois ao Senhor da cafa he 
.dado poder , que per fua autoridade poífa mandar 
penhorar o alugad'or da fua cafa, fem outro mandado 
de Juftiça , fe elle acerca ddlo ufa maliciofamente ; 
com j uíl:a razom lhe deve feer efcarmentada fua ma-
Iicia. 

8 E coM eíla declaraçom mandamos e poemas 
por Ley q-JiJe fe guarde geeralmente o dito Cuftúme 
.por todo o Regno, fegundo em elle he conrheudo ; e 
per nós declarado como dito he. ~ 

-----·----·-----·-----------------... G 

T I T U L O LXXIIII. 

Em que cafos poderá o Senhor da cqfa lançar fora della 
o alugador, durante o tempo do' aluguer. 

O S SABEDORES, que fizeraô e compilaraô as Leix 
. Irnperiaaes, eíl:abelecerom e poferom por Ley, 
que fe algum homem alugar huã cafa a outrem por 
certo preço, e a tempo certo, durante o dito tempo 

nom 
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nom o poderá esbulhar , nem lanÇar fora della, fal vo 
em quatro cafos. 

I O PRIMEIRq he , quando o dito alugador nom 
pagar a penfom ao tempo que a prometeo a pagar, 
oú fegundo for uGrnça da terra, que [e aja de pagar. 

2 O SEGUNDO he , quando dfe alugador ufa mal 
da dita cafa , affy como deíl:roindo-a , ou diilipan. 
dO-a ', ou ufando em ella d'alguús autos illicitos e 
deshoneíl:os , ou dapnofos aa dita caJa. . 

3 O TERCEIRO he , quando o Senhor da· cafa a 
quer renqvar , ou repaitar d'aLguns adubios , que lhe 
fom neceffaris>s , os quaees fe nom poderiam fazer ra .. 
zoadamente, imorando à cfito alugador em ella. 

4 o Q!!A~l TO he quando o Senhor da cara peral-. 
gurn cafo , que lhe novamente acor1teceffe, a ouveífe 
mefler pera morar em ella\ , ou algum feu filho, ou 
Irmaaõ, aífy F()mo fe elle 1c'afaffe novamente, ou def .. 
fe cafa a feu filho, ou filha , e bem aíly ao lrn1aaõ, 
ou Ír*maã; Cí

1
1 em tal cafo bem poderá\ o Senhdr da 

cafa lançar fqra della o alugador dmante10 tempo\ do 
aluguer, poi\; que ha tanto há meíl:er polo cafo, que 
lhe novament,e fobrev:eeo, de que razoadamente ndm 
pôdé penfar ao tempo que a alugou. 

5 E VIST 11\ per nós .a dita Ley, dedarando em e].:;, 

la dizemos, que por quanto na Ley feita aN't~' deíl: a, 
he decla1:ado, que nom pagando o alugador da "caía a 
penfom delb aíly , e como prometeo, qu fegundo 

. 1 ~ 

for ufança dr terra 1 o dito Senhor o poífa por ella 
man· 
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mandar penhorar. pélo Alquaide (;la d_ita Vil la ,. rnán-
damós que em eíla paáe 1e guarde a dita Ley , fc-
gundo per nos em ella4he declarado~ . 

. 1 

6 E Q!!ANTo he aos outros tn:s caías contheudos 
em eíl:a Ley Imperial, mandamos, que nom embar-
gante que per dla feja outorgado ao Senhor da caíà , 
que per (v po!Ta esbulhar o alugador della cm cada 
hum deíl:es tres cafos , p.orque defto · fe poderiam [e. .. 
guir reixas e contendas e outros males , o que fem-
pre devemos a todo noffo poder tolher e def viar ; . po-
rem mandamos, que acontecendo cada hum dos di-
tos cafos , o Senhor da cafa nom po!Ta per fy -esbµ-
lhar o alugador dclla , mais requeira a© ~lquaide da 
Villa, honde eíl:o acontec_er, que ihe diga que fe faya 
da dita cafa-, declarando-lhe a ra:zom:, por gue noi'n 
deve em clla mais morar ; e nom fe querendo cl!e 
della fayr, entom o lance effe Alquaide fora della: aq 
qual Alquaide nós mandamos , que acerca defto, que 
dito he , faça o que lhe for requerido polo Senhor da 
cafa, come fofo he declarado. E feendo defpois acha-
do , que o dito Senhor da cafà mandou Íançar ·fora 
della, o dito aluguador maliciofamente, como norn 
devia , em tal cafo mandamos que o d[to alugador 
feja logo tornado a ella , e poffc-i em ella morar tH'f-
tanto tempo , do que lhe ainda ficava por morar, 
quando della foi lançado pelo Alquaide , como dito _ 
he, fem por ~lla pagando penfom alguã polo dito 
tempo do trcsdobro,. que aífy em ella morar; ca pois 

os 

' -



. ~64 L I VRO QpARTO TITULO SETllNTA E Q!!ATRO 

os direitos -lhe deram autoridade pera clle poder per 
fy mandar esbulhar o dito alugador , e elle o~rou 
acerca dello maliciofamente, dromo nom devia , com 

1 

juíl:a razom deve íeer gravemente punido em a dita 
pena. 

7 E coM eíla declaraçon:i mandamos que fe guar-
de a dita Ley, fegundo em ella he contheudo , e per 
nós declarado , como dito he. 

-------------------------------
T I T U L O LXXV. 

1 
1 

Dos Alugad,,m:s das cqfas ~ que as nom querem leixar 
a feus donos , acabado o tempo do alug'uer. 

D EsAGUTSADA coufa he, e ainda parece feer con .. 
. tra toda, humanidade , fe hum homem empref..: 
ta alg uã cou~a a outro a tempo certo, ou em quanto 
prouguer aacr1elle .. que lha emprefia, paffadÓ effe 
ter:ipo ata.a que a empreíl:ou , ou, requerendo que\ lha 
torne, recufar effe, a que aíly foy empreftada, de a 
tornar e entregar aaquelle, que lha empreíl:ou: e bem 
affy daquelle, a que foi alguã cafa alugada, ou arren. 

, dada alguã herdade, vinha, ou olival a tempo certo ' 
o qual paffado a nom quer tornar, e en,~regar 1effe ' ar-

. ~ 

reúdador ao ~)enhor della , de que a affy\ ouve arren-
dada, fem teendo alguã jufta, e lidema iazom ',por-
q ue o leixe dp fazer . 

I Po .. 



Dos ALUGA.D,. DAS CASAS QyE AS NOM :ETC. 2~5 

I PoREM diíferom os fabedores antigps , que 
. compilaram as Leix Imperiaaes , que fe huum ho-
mem recebeo alguma coufa d'outro, que a tinha em 
féu poder COIJlO Senhor della, empreíl:ada,, alugada• 
ou arrendada a tempo certo, ou em quanto aprou-
vdk ao· dito Senhor , e d.efpois feendo requerido per 
elle·, paffaclo o dito tempo , recufa de lha entregar> 
metendo o fei to em revolta do Juízo, atee feer con. 
dapnado per fentença difinitiva, que paffe em coufa 
julgada, deve d'entregar effa coufa ao dito Senhor, 
~ mai~ a ve1~dadeira efümaçom della pala contuma-
çia que ·comet~o, e em qt;e ·perfeverou de lha entre-

. gar atee feer . condapnado per fentença, . como dito 
he; a qual pena lhe poderá feer demandada em todo 
o tempo>. afsi antes da f.entença, como depois della: 
perq feendo demanda,do ante da fentença , ferá de-
p:ia.gdado fob.condiçom·, fe o Reeo durar em fua pr~
fia atee feer condapnado, como dito he. 

2 E DECLARAMOS aquelle, qué afsi recebeo a. di .. 
ra Col,!(a empreíl:ada, teer jüíl:a e lidima razom de a 
nom entregar ao dito Senhor della , quan~.º .acerca 
della .fez <;Ilgumas def pezas neceífarias , ou proveito-
fas , ca em tal cafo j uíl:a razom terá pera reteei em 
fi .a dita coufa ernpreílada., ataa que lhe feja pagada 
a defpeza que fez " como dito he. 

3 E ~EM afsi dizemos daquelle, que recebeo 
alguma coufa alugada, ou arrendada polo Senhor 
della a tempo certo, que durante o tempo do dito 
L~~ U . d~ 
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aluguer , ou arrendamento , fe elle-pag~r a penfom , 
ou renda nos tempos contheudos no contrauto, juf-
ia e lid1ma razom teerá de nom entregar a dita cou-
fa, ataa que todo'o tempo do aluguer, ou arl'enda .. 
menro feja acabado. . 

4 E DIZEMOS que honde o Senhor da coufa, ef-
tahdo ·em poffe della, a empreftou de fua maão a ou-
~rem a tempo certo , ou em quanto lhe aprouvcífe ~ 
ou lha arrendou , ou alugou a tempo certo por certa 
pcnfom , fe paífado effe tempo o dito Senhor de-
mandar a dita coufa 'a aquelle, a que a affi empreftou, 
afogou, ou arrendou, affi como coufa1.cmprefta,da,, 
alugada ; ou arrrendada' nom lhe poderá" dizer ou al-
legar eífe, a que affi foi empreftada; alugada, ou ar-
rendada ' qu~ eífa coufa he fuá' ou que lhe .. pertence 
de direito per,· alguum titulo; e ainda que tal raz'om 
allégue , nom ferá recebido a ella per nenhuma ma_; 
neira, mais ferá em todo cafo theudo, e ob~.~gado 

de entregar fsy eífa. coufa ao S\ nhor della, de que 
á affi recebeo , como dito he ; e ,defpoià que lha\ aill 
óuver entreg11da , entom lha po

1

derá deman~ar p~r 
qualquer. guifr _, que lhe pertencer de direito; e-a nom 
parece fe~r c~mfa razoada, fe huum homem recebe 
d' outro algu911a coufa empreftada , alugada" ou ar-
rendada a tellj1po certo, e paífaào · eífe ''t~rn~o \ he per 
élle requeri d oi, que lha entregue affi com<? coufa em-
preíl:ada, alugada &e., que lhe poffadize1\ e allegar 
Çfie, a que afp foi empreft<!.da ,. alugada &e., que ef ... 

. . fa, 
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fa colifa fie foa, e r.iom daqueJie, que lha .empreíl:ou& 
alugou, &c. 

5 PERO fe demandand·o o Senhor-da dita coufa 
a.quelle, a que a aili empreitou, ou alugou, vieífe a} .. 
gqum outro terceiro j I que diffeffe a• dita coufa .feer 
fua~ e ernbargaffe a entrega 'rlella per requerimento~ 
que fobre ello fizeffe aa Juíl:iça, em tal cafo dizemos, 
que fé .effa ·coufa he movel ., e efie,que a a ili em:pref:. 
tou , afogou , ou arrendou, he fofp,eito, porque nom 
-tem fueens de raiz aba.fiantes pera ello, deve éíia cou-
fa ·feer fecneftada ·em maão d'homem fiel, e ,idoneo, 
.a:liee q.llle feja achado a quem perteence de direito : e 

. dfe ite.rc:eiro devefe~r ouvido fobre o direito, que diz 
fl:V.er .em a dita couíà fummariamente, [em outro 
eftre.piltu ., e· figura de J.uizo, foomente fabuda a ver .. 
~facle ;do .feit0, 1pt.')r :nom .dar lugar aas malícias ,. que 
d~ôu.trá tgu.i.fa 1-igei.r:ar:n~nte .fe poderiam fazer,, ,e ~co.. . 
meter em tail ca-fo. ·E f~endo dfa c0ufa de raiz, .rnan .. 
damos .que fem. embar.go .de .tal queftom ., .e conten .. 
da rno:vida poio dit0 tei:ceiro , feja effa coufa entre ... 
gue; e re.fiituida .aaq.uelle,, que ·!!·ªili empreftou, alu7 
goti ., '0 ,l!l ,arrendou·, ·é .ra ;J?.ede -e demanda como coufa 
empreftacfa,, al~gada , .ou arrendada j e .def pois .que 
lhe aili :for entregue, ent0m lha demande effe ,tercei .. 
ro.; fe ·~uifer, 1per hu deve, e como .deve, e feer.,lhe ..... 
feito .Ci.QJilWrimento ·d~ .di.t:eito •. 

LI 2 TI .. 
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T' I . T U L O LXXVI. t. 

Do que deu herdade a parceiro de meas , a terço , 
ou quarto &e. . , 

p ÜRQ!JE algumas vezes acontece~ que os.Senho-:.; 
res das vinhas , e herdades as dam a lavrar .de 

· meas, a terço, e a quarto, fegundo fe - acordaõ~ , 'por 
·:certo tempo, e com ce'r.tas claufulas ', e cõr.i.diçoóés: ~ 
:e âurant,e o' dito tempo, morre-fe' cada· h 4_ina.:(ias:.d'r.:. 
tas partes p rlincipaaes, a fabe1<, ~o · Senhõ:r · das :ditas 
vinhas-, e her;dades, ou áqu'ell~, qite!·as' aífl filhou de 
·meas, terço,· ou quarto ·.&c. e fecrece fobre ·eUo du .. 

1 • . 

'vida-antre os· herdein)s do-finado" •com 'a bÜtrá pa'rtéj 
·que .ainda Íiéa ~iv~-, á faber ', fe os âitos»hérdeirós -re .. 
'rom the~do;:, -~· obrigados ·á' mantee'r b dito c@ptFau.e 
t o; e be_m-afil aquelle, que fiea vivo; e -querend<:? -nós 
'to!her eíl:a duvida , porque à tod

1
0 boõ \Rey, e J!\rin .. 

'cepy· perteenf e quitar todo los caminh0s e ocafioãies ; 
p er que os _hc?meés pedem vir :á brigu.as e\~·ontendas : 

l>o~rnos_ por r ey e mandamos) que .d n' tal cato., ª'in~ 
tla que ao te1npo da morte de eâda huma das ditas 

rtes ~rincipaaes dure o tempo d~ d ito· c,~n~rauto ~ 
nom feJa ma1s aquelle ; que ficar v1 vo ,' ne_m os her-
,deiros do finado obrigados a cumprir , ~ manteer o 
di.to ~ontraut!p ; porq,i.iç q.c~amos per direit<;.> , que o 
· • con'."~· 
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Contrauto feito -em tal forma, fegu.e a natuFa e a qua. 
]idade do êontrauto da parçaria, e afsy deve feer jul-
gado de huum , como de outro. · 

· 1 PERo fe ao tempo da morte tle cada humá das 
partes principaaes, já o Lavrador teveífe feito aJguú 
.adubio na dita vinha , ou herdade &e., afsy rnmo 
fe teveífe a herdade lavrada , ou a vinha podada ! 

ou feita alguma outra obra d'adubio, em tal cafo 
mandam.os que 'paífe o dito coritrauto aos heideii-os 
por effe anno , e afsy elles ) como a outra parte, que 
ficar viva, fejám,obrigados ao _!Tlanteer p~r efie an.no 
'fooi:nente, que afsy já era· ~omeHd,o d~adubar,,_ e mais 
nom •. 

2 E otZEMos que fe o Senhor d'alguma vinha, 
,ou herdade &e. a deffe a_ outrem de meas, terço, ou 
qui:lrfo &e; por tempo de· dez anilos , ou mais ., em 
tal cafo:pafiará effe contr.auto aos herdeiros ; por_qU:e 
taL contrauto afsy feito ; norn fegue a nat:ura ·e con· 
diçom do contrauto da parçaria ' rnais paffa em ou-
tra efpecia de contrauto, que fe chama em direito 
infitiotic;o. · 

3 E EM todo cafo, honde o Senhor da vinha, o~ 
herdad_e· a âetre· de· renda por certa quantidade de 
pam , vinho, azeite, ou dinheiros , em tal ca,ío fem-: 
pre effe contrauto paffará aos herdeiros ; porque o 
contrauto do "arrendarn'~nto he ·diverfo do 'contraUto 
da parçaria. , ~ por tanto per outra gui . com rnzom 
dçve feer, julg~do._ 

TI~-
t . 
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Daquelle, que filhou alguum ft1rtJ pera (y, e pera 
certas pejfoas, e nom nomeou alguma antes d(l fua 

morte. 

G EERAL uíança he em eíl:a terra lo?gamente uf~
da de tanto tempo, que a memonil dos homees 

nom he -em contrair<;>, ·que fi1hando alg1mm h0mem 
algama,po'ffiffom G.e forô -peta fy, .e per~ 1c.erta's pef ... 
foas defpos (elle , a faber, huma qual elle nomeaífe 
cm fua vida ,l lt aquella ·, qu·e per elle for , nórneada, 
poífa nomear ôut.ra , 'e _afsy, d'lhy endiante , fe effe 1 

que .a:fsy filhar à dita poffiffoN:t de foro , ante ide faa 
morte fezer f

1
eu. tdhu:ne1í.t0, em :que faça e I_dxe cer-

ta herdeiro elf fo~ido de feus beês , fem nomeando 
certa peffoa \10 thto foro, em tal cafo a<quelle~, que 
afsy fica'r ~herdeiro na herança .ad finaào., fica .nofuea-
do ao dito fôro , ainda que lhe o~tra nomeaÇom ~d .. 
le nunca feja feita. ' 
· 1 E FICANDO no teftai:nento do dito: f~reiro fnui-
tos herdeiros , todos fe entendem nomeado~ ao dito 
fôro. Pero dl:

1
0 nom embargante, porque o dito fôro 

nom deve í partido antre muitds ,' ·ca ''<mi outra 
guifa ligeira:~ente fe ·confunderia a penfoR) delle, em 
tal cafo, declarando á cerca do dito cuíl:ume e ufan-

ça, 
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ça, dizemos e mandamos, que fe tantos beens fica-. 
rem per morte do dito-finado ,, que po!fa o dito Jôro. 
caber no quinhom de cada huum çlelles , partam-fe 
os beens do finado antre os herdeiros ; e aquelle, a 
que acontecer em feu quinhom· o dito fôr°' feja obri-
gado a pagar a penfom delle ao Senhorio, fegundo a 
forma do contrauto feito fobre elle. 

2 ' E NOM ficando per morte do dito foreiro tan~ 
tos beés, per qt1e o dito fôro poffa caber no quinhom. 
de cada hµum dos herdeiros, em tal cafo mandamos 
que fe tenha efta maneira que fe fegue, a faber; . aja · 
cada huum dos herdeiros o dito fôro , fe.quifer' [a .. 
tisfazendo aos outros herdeiros aquello, que por par .. 
te do dito fôro razoa:damente lhes poderá acontecer; 
e ~cordarido-fe todos , ou a maior parte dos hqdei-
ros em eIIo , aquelle, que afsy o dií:o fôro ou ver , pa-
gue a penfom delle ao dito. Senhorio , fegu~do a for .• 
ma do dito contrauto ; e nom fe acordando em ello 
todolos herdeiros, ou a maior parte delles , entom 
mandamos, que eIIes fejam theudos de . vender, ou 
cfcaimbar o dito fôro do dia, que fe o dito foreiro 
morrer, ataa feis mezes, requerendo primeiramente 
o Senhorio, fe o quer tanto por tanto. E aquelle , a , 
que . afsy o dito fôro for vendido, ou efcaimbado ,, 
feja d'hy endiante theudo a pagar a penfom dellc~ fe-
gu,ndo a forma .do dito contrauto: e os ditos herdei- . 
ros partain antr.e fy aquello, que afsy ouverem pela 
dita venda, ou cfcairnbo do dito foro , afsy como fo,-

i:em, 
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rem herdeiros. E nom vendendo, ou efcaimbando 
os herdeiro1> o dito foro , ou nom ho filhando cada 
hum delles em fy,, como dito he, ataa o dito ef paço 
de feis mezes, em tal cafo mandamos, que o dito 
foro feja cft:volupto ao Senhorio, fe o elle aver qui-
fer, e faça delle o que por bem tever. 

3 E MORRENDO-SE o dito foreiro abinteíl:ado, fem 
nomeando alguma peífoa ao dito foro ' e fem alguú 
outro herdeiro acendente, ou decendente, em tal ca-
fo fique effe foro devolupto ao Senhorio. 

4 · E FICANDO per füa morte alguum filho lidi-
mo, neto, ~u bisneto barom, em tal cãfo deve effe 
foro ficar a ~lle , e pagar a penfom delle , fegundo a 
forma do contrauto: e bem afsy aa filha, neta, ou bis-
neta , nom f vendo hy filho barom ; e bonde hy ou-
ver o dito filho, ou filha, nom averá o· dito foro neto, 

1 

ou neta ; e honde muitos filhos, ou filhas ouver, 
fempre foi cuftume geeral, que o maior dos filhos, 
ou maior da\> filhas ªª mingua dos filhos' aja o dito 
foro , e pague a penfom delle, .feguncfo a forma do 

. \ 
contrauto. · 1 

5 E Tono eíl:o, que dito avemos nos filhos, e 
netos, que fom na linha decendente, mandamos que 
aja lugar , e fe guarde nos dª linha acendente , a fa-
ber ;Padí·e, e Madre, e A voos &e., nom av~ndo hy 
alguum da linha decendente; caem quanto ahy hou-
ver alguum defcendente, nom haverá o dito foro o. 
af.cendente. 
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: 6 . E NOM ª"endo· hy filho lidimo por morte do 
dito foreiro, aja effe foro o fru :filho natural, fe o te-, 
ver~ ainda que feu Padre foffe Caval!eiro, ou •con-. 
tiado em cavallo~ E o filho efpuriq ''nom poderá aver 
o dito foro, falvo feendo ligitimado per nós erh tal 
forma, que poífa herdar) e foceder abinteftado J e 
de outra g uifa nom. · . 
' 7 E FILHANDO algUJum homem huum foro pe'ra 

fy, e pera feu s herdeiros e foceffores, em tal cafo per 
fua morte paffe e!fe foro a todos feus herdeiros : e 
deve-fe antre elles teer aquella maneira ácerca deífe 
foro, que já em ·cima aveinos 'declarada Íio Capito~· 
lo que fe ·começá·E nom ficando per ~norte &e., erri que 
fal'lamos do foreiro, qüe tomou alguín foró pera ' fy ; 
e pera certas peífoas , e. leixou muiros herdeiros em 
feu tdlamento; fem nomeando ao dito foro alguma 
cefra peífoa &e'. , fegwndo. no dito Capitulo he con~ 
iheudo. 1 · :; .. r · ' ' 

1 

.. ) 
' / 1 ~ 

Tr'TULO LXXVIII. 
') 

, r--.. F 1 , , . • • • 

Do· ~ort'i'r'o ,'"qzte noníeou alguem 'ao'Joro·,' e defPois, ... ' . ( - " re·vog-a' ef!a nomeáÇojn, ·e faz oútr'a. 
'1 ' ~ I 1 :: • ( ~ ' • . I 1 \ j . F lLH'Al#.~o alguum hon:em alguma herdade, vi .. 

nha , ou cafa , ou oh val de foro por penfom 
certa · pera fy, e pera certas pefloas, a fabá, huma 
que elle nomear, e -a: nomeada por eUe pofü notnear· 

Li-v. IV. Mm · ·ou~ 

_, 
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outra , e afsy d'hy endiante &e., e def pois deíl:o eíre 
primeiro e principal° foreiro em fua vida nomeaíre 
alguma peifoa, que defpois de fua morte ouveffe o 
Çito foro , e paga'tre a penforn delle , fegundo a for-
ma do dito contrauto , e def pois fezeffe outra no-
:qieaçom a outra p~ffQa, revogando a primeira, foo .. 
em-fe a recrecer grandes duvidas em os noffos Re-
gnos e Senhorio, e bem afsy em a noífa Corte , qual 
das ditas nbmeçiçooês valerá per direito , e fe poderá 
a primeira feer revogada pela fegunda. 

I E QyERENDo nós tolher e!Tas duvidas, .porque 
f?._omos 1certo, que muitas vezes acontecem, poemos, 
p,or Ley e :tyiandamos, que fe no contrauto do affo-
~amento principalmente feito for dado poder ao fo_: 
reiro_, que ~)offa nomear ao dito foro alguma peffoa 
qual quifer ante de fua morte, ou ao tempo de (ua 
iuorte, em p da hí.rnrri d~íl:es cafos elle poqe~á fazer 
hurna nomeaçom, e outra, e quantas lhe prouyer ata~ 
o tempo de fua mbrte : e peta- pofturneira deHas fe-
rom todaia outras revogadas 1fem ar erem alguma 
força, ou vigor ; porque fegund~ direito, todolo's au-

1 
tos,_ que fofn horçlenados_ ao tempo, da ,morte, fom 
rnodavees e revogatqrios ataa mort_e. 

2 E SE no contrauto do foro -principalmente fei-
to-antre o Senhol?io , e o foreiro lhe for d<\do poder 
:flmprefmente, que em fua vida po.ff.:~ nomear ao di-
to foro huni1a pefloa , qual lhe prouver, fem fazendo 
J,l).ençom dp tempo de fua morte> em tal cafo, def-

pois 
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·pois.que elle huma vez nomear alguma peffoa, nom 
poderá mais revogar effa nomeaçom, nem fazer ou.;. 
tra fegunda, per que a primeira fej:i T.evogada: e. ain .. · 
da que a faça, nom valerá, porque pola primeira no-
meaçom he aquirido tanto direito ao nomeado, qu~ 
lhe nom pode já feer revogado. 

3 PERo feno dito contrauto do afforamento, prin .. 
cipalmente feito antre as partes, for dado poder ao 
for~iro pera nomear ao dito foro huma peífoa, qual 
clle quifer, em tal cafo poderá elle nomear quem 
quifer huma vez , e outra , e outra , e quantas lhe a-
prouv.er, e a poíl:urheira valerá, e todalas que antes 

·foram feitas, feram per ella revogadas ; porque aquele 
la palavra queira he de tal força e vigor, fegundo a dif~ 
pofiçom do direito, que dá poderio ao nomeante 
para fazer quantas nomeaçooés quifer ataa o tempo 
da fua morte. · 

4 E EM todo cafo, honde diffemos, que o-farei-. 
ro, a que he dado poder no coritrauto do afforamen .. 
to, que poí(a nomear alguma peffoa ao dito foro •, 
pode revogar a nomeaçom já per elle . feita , e fazer 
outra, afSy o poderá fazer aquelle, que per elle for 
nomeado, fe per vigor do dito contrauto primeiro 
lhe he dado poder pera nomear outra pcífoa : .e em 
o cafo , onde o dito foreiro nom pode revogar a dita 
nomeaçom, que já fez, afsy a· nom poderá revogar 
aque!le , que per elle foi nomeado . . 

5 E DIZEMOS que em to'do cafo, honde o poder, 
Mm 2 que 
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que he dado a alguum pera non~ear quem lhe ap,rou-
vér, depe11deffe d'alguum tcH:arnen,to, ou coudicilho, 
ou qualquer outra pofü1meir<J. voontade, defpois que 
huma vez aquelle·, a que. foi dado o poder pera efco-
lher alguma pdfoa, ou qualquer coufa, efcolher a 
peífoa, ou a couíà, riam poderá mais revogar ei1a en_:.. 
li:Çom ; e ainda que outra faça revogando a primeira) 
nom valerá-, nem a verá alguma força ou vigor. 

1 

T 1 T U L O 'LXXVlllL 
1 

Do Foreir1? , que vendeo o foro per auteridade do 
Se

1
nhorio, oü Jem Jeu outorgamento. 

·\. 1 ·D EFEso he I?er díreítq ao foreiro, que tras algti~ 
·ma hefdade, cafa, ou· vinha &e. afora~a pera 

.fempre ~ ou em certas yeífo'1s ,\ que l1?m poffà~. v,en-.. 
der' nem efcaimbali' doar' n~m enalhear a ~oufa 
aforada fem outorgamento do Senhoriq , porq°'e o 
.Senhorio deye fernpre pera ello· feer requerido, fe a 
quer .tanto por tanto; e querendo-â elle, nom a po-
derá aver outrem; e nom a querendo ' entom a po:.. 
.derá ou~rem1 aver. E deve feer vendida, ou \ef~airn-

1 '\ ' ' bada &e. a tal peífoa , que livremente pague o foro 
ao Senhorio , fegundp a forma do contr<tt1to fobrelLo 
.feito. E efüil nom foomente a verá lugar na venda vo .. 

' ~~ 
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'lumptaria, que · for feita per voontacle do foreiro , 
mais ainda a vera lugar em aque.lla, que for' feita per 
mandado e autoridade de Juítiça ~que fe chama em 
direito nece:ífaria. 

I E SEENDO d'outra guifa venda feita, ou efcain'!-
bo, ou qualquer outro enalheamento fem autoridad e 
do Senhorio, eífa venda, efcai m bo , ou doaçom , ou 
enalheamento afsy feito ferá per direito nenhuum, e 
de nenhuma força , e vigor : e ainda perderá effc fo-
reiro per effe meefmo feito todo o direito , que tever 
na coufa aforada , e íerá todo apricado e .devolupto 
ao Senhorio ;fe o el!e quifrr; re 'tJ.otn ho querendo, 
poderá demandar, e cofüanger o dito foreiro , que 
cqbre , aja , e tenha a dita coufa ·aforada , e lhe-pa-
gue. o dito foro, fegundo a forma do contrauto (obre 
ello feito. 

2 E QyANDO a dita venda, ou efcaimbo, ou qual-
quer outro enalheamepto for feito per autoridade ·do 

,,.Senhorio a qualquer outra pefioa , fe _effe foro foi d:a.,.· 
do pelo Senhorio a effe foreiro pera elle, e pera cer-
tas peífoas, entender-fe-á fempre feer a primeira pef-
_foa o principal f~reiro , que vendeo ou enalheou o 
dito foro, em quanto elle viver; e morto elle, · co-

/ ' 

n1eçará de feer a fegunda peifoa aquelle , que o dito 
,foro comprou, ou ouve por efcaimbo, ou per qual-
quer outro titulo; e defpois delle paffará o dito foro 
a qµem. perteencer de direito , fcgundo a ~orma do 
.con:tr.auto fobre ello feito. 

3 
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3 E ESTO que dito a vemos averá. lugar, como dito ' 
he, falvo fe ao tempo que o -dito foro for vendid<?, e 
efcaimbado , ou epalheado antre as partes, for outra 
coufa acordada antre ellas per autoridade do Senho-
rio; ca feendo outra coufa antre ellas acordada, com-
prir-fe-á feu acordo ; porque nom parece feer coufa: 
mais humana e convinhavel, que guardarem e com .. 
prirem os homeés aquello, que antre fy acordarem. 

1i' 1 T U L O LXXX. 

_ Do Foreiro, que nom .Pagou o foro per tres .annos, 
e' defpois quer purgar a mora" efferecendo o foro 

devudo. 
\ \ 

·\ 

1 UsTA cou
1
fa parece feer, que fe o Senhor ~·algu .. 

ma poffiifom a dá de foro a outrem ,pera fernpre, 
\ \ 1 • \ ou em certas peffoas, ou por certo tempo ma10~ de 

dez annos por certa penfom, ou quantidade de frui-
tos , ou de certo preço, que eife foreiro lhe pague ef-
fa penfom , Í\~gundo prorneteo no comrauto do affo. 
rarnento' fohre ello feito. E por tanto eíl:abelecerom 
os Sabedo~s, que compilarom as Leix Impe'riaaes, 
que fe o dito foreiro nom pagar o dito foro~ penfom 
ao Senhorio. ~)Cr tres anríos ,compridos e contÍnuados, 
o dito foreir9 perde todo o direito, qu,~ na 'dita cou ... 

' fa 
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fa afforada_ tinha, pera o Senhorio, fe ,o elle quifer; 
ç ai1;da mais derqm autor.idade ao dito fenhorio, que 
per íy meefmo fem outro mandado de Juftiça, por 
effa razom 'poífa esbulhar o dito foreiro da poffe da 
coufa afsy afforada , e fazer della toda fua voontade > 

a!sy como de fua coufa propria. 
, I E QYERENDO n,ós eíl:o declarar com igual era~ 

zoada temperança, dizemos, que ainda que em tal 
cafo o direito comuú, ou conveença das partes dê 
autoridade ao Senhorio, que per fy poffa esbulhar 
o foreiro da poffiffom afforada , efto poífa elle fazer, 
quando achar effa poffüfom vaga, fem eíl:ando em 
ella alguum , que lhe queira refifiir, e defender o ef-
bulbo; ca em outra guifa , querendo-lhe alguem de• 
fender a poffe , n·om poderá o dito Senhorio per fy 
fazer tal esbulho ; ca nom pa'rece feer coufa razoada, 
EjUe das Leix, ·e Hordcnâçooés do Regno naçarn rei-
~as , de que neceffariamente fe figaõ mortes ,. ou fe-
ridas, e outros grandes males e dapnos >que defpois 
tarde ou nunca poder-ám feer rep'!irados. 

2 E DIZEMOS, que ceifando o dito foreiro-de pa-
_gar o clito foro e penfom ao dito Senhorio per tres 
annos compridos e continuados, como dito he, ain-
da·que defpois queira purgar a mora e tardança em 
que foi , por nom pagar per todo o dito tempo de 
tres annos ' offerecendo todo o dito foro e penfom 
devuda ao· dito Senhorio,· nom pmgará por tanto a 
dita mora, e tardança, ainda qu~ lhe o dito Senlw ... 

no 
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rio receba as ditas .penfooés, falvo fe ao d_ito Senha..: 
rio expreifarrlente prouver de lhe receber a dita 1JUr-
gaçom; ca pois per direito · comuum, e conveença 

1 '--' 

das partes foi termo certo eftatuido ao foreiro pa-
ra pagar o dito foro e penfom J bem afsy per erre 
rnefmo direito foi eflabelecido, . que nom pagando· 
el:le por ti-e·s annos compridos e continuados , ·logo 
per eífe meefmo feito perdeife todo o direito, que· 
teveife na poffiffom aflorada, pera o dito Senhorio, . 
fe o e11e quifeífe: e nom quiferom os direitos, que tal 
coufa eíl:abeleccrom , dar lugar ao dito foreiro, que · 
já mais GJtn algüú tempo purgar podeíle a mora e 
tardança , erri 1que foi por nom pagar, per offereci-
mento que faç:a das penfooés devudas, que nom pa-
gou, em qualquer tempo que as já queira offerecer ou 
pagar contra ~voontade do Senhorio; como dito hé. 
·· 3 E NOM embargante 9uc os Direitos Coaoni'cos 
acerca das poffiifooês Ecclefüdl:icas, dadas em~oro a 
alguumas peHoas Ecclefiaíl:icas ou pr~fanas, ~am 
eíl:abelecido , que nom pagando J\ foreir@ a penfiõ e 
foro da coufa afforada ao Senhorio ·per dous annos 
todos cumpridos e continuados, perqua loguo o fo~ 
r eiro todo o direito_, que na dita poiliifom ~fforada 
t ever , pêra o Senhorio, [e o quifer a ver, e 'que toda 
<:fio nom eml?argante, o dito foreiro poíla phugar a 
mora -e tardança, em que foi de nom pag<i'r, offere-
cendo as pei1fooés devudas ao Senhorio em qualquer 
tempo, ante que per elle feja esbulhado, ,ou citado 

em 
> 



Do FoREIRo; QyE NoM PAGou o FORO llTC. 2St 

Jui2ío, ou deTpois que foi citado ante da lidi! contef..; 
tada &e.; porem eíl:o acharn0s per direito, que foo-
mente'! ha lUgar nos beês Eccleíiaíl:icos , onde nom . 
fem razom deye feer dado lugar ao foreiro" que .pof ... 
{a purgar a dita mora e târdança , como dito he, pois 
que mais cedo, e per mais breve tempo caae em ~o ... 
miffo, que o foreiro dos beês e poffiffooés profanos: 
e por tanto nom fem razo!TI deve feer diverfo direi~ 

· to eíl:abelecido nos foreiros dos beés Ecclefiafticos •' 
e nos foreiros dos beés profanos. E porem manda ... 
mos, que nos beés Ecc.Jefiafücos fe guardem os Di ... 
reitos Can0nicos, e nos beés profanos' fe guardem •os 
Direitos Civis, fegundo per nós fofo he declarado. 

T I T U · L O LXXXI. 

' . ·E LREY Dom Fernando, de louvada e efclare-
cida memoria , ·em feu te~po fez Ley em efta 

forma , que fe fegue. 
I DoM Fernando pela graça de DEO$ ~ei de 

Portugal , e do Algarve. Confirando como por to- • 
das as partes de no!fos Regnos ha desfalicimento de 
mantimento de trigo, e de cevada,, de que àntre to-
e.falas Terras , e Províncias ·do Mundo foyam feer 

.-Lh;. IV. Nn ~, muy 

.{ 
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rirny abaíl:adas, e eíl:as coufas fom poftas em t~ma
nha careftia , que aquellcs, que ham de manteer fa-
zenda ou eftado de. qualquer graao de honra, nom 
podem çhegar a ayeceífc<s coufas, fem mui grande 
desbarato do que ham r; e efguardando como ·antre 
todalas razooês , per que eíl:e desfalicimento e ca-

. reíl:ia vem, mais certa e ef pecial he per mingua das 
lâvras, que os homeés leixam , e fe parten1 dellas, 
entendendo em outras obras , e em outros m eíl:eres , 
que norn fom tarn proveitofos pera o bctn comuum; 
e as terras e herdades , que foyam a fc;er lavradas e 
femeadas, e que forn convinhavees pefo dar pam, e 

1 . 
outros fruitof , per que fe-os Povoo? ham de manter, 
fom defampiaradas, e deitadas en~ Reffios, fem prol, 
e com grande da pno ·cto Povo. 

· . 2 PoREr'ir a vendo fobre ef\:o no!fo acordo, e con-
fe1ho com o Ifante Doní Joham noffo limaa~ , e com 
o Conde Doim Joham Aifonfo, e com os Preh~dos, e 
Priol do Espiral , e;t11J\i1ceíl:res cl,, Ca vallaria, e com cs 

•outros Fidalgos, Cis}adaaõs, e hqmeen~· boüs dos"nof-
. 1 . . • 

Jós Regnos ·, que pera eílo, e pera outras coufa de 
hoffo fervíífo, e pi·ol dos ditos noffos Regnos , rnàn-
daníos chaTpar, pera fe poer em cíl:o ~·emcdio qual 
·pertencia:, Hera aver na terra avondamento das ditas 
coufas: Efü

1
tb,elecernos, hordenamos~ e mandamos, 

~que todos o~: que ham herdades fuas propi·ias 
1
: ou te-1· • \ 

ver€-m emprazadas , ou afforadas , 0~1 p-er qu1~lquer 
'Outra guifa ou titulo > per que àjam direito em eífas 

her-
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he1<la:des , fejam coftrangidos pera as · lâ:·v~ar , e' fe-
rnear; e fe o Scnhorio ~das ditas herdades nom poder 
per fy lavrar todalas ditas herdades que. ouver , por 
ferem rnuiras, ou l!.n1 def vairadas Comarcas, ou el-
le for embargado por alguma ~idima razom, por que 
as nom poffo. per fy lavrar todas , lavre parte dellas 
per fy J e per hu clÍe quifer J e lhe mais aprouver ., ·e 
quanta lavrar poder fem grande feu dapno, e com 
rneor feu encarrego , a bem vifias e determir~çom 
daquelles, a que deíl:o. for dado poder; e as mais fa-
ça lavrar per outrem, ou as dê a lavrador, que as la.;. 
.vre e fcmee por fua parte, OU; ia penfom cent~ , Oi.li ·a 
foro, afsy como fe melhor poder fazer ; de guifa qrre 
as herdades , que fom pera. dar .pam, fejam tomas la-
.vradas, e aproveitadas , e femeadas compridàmente, 
com ó for meíl:er, de trigo, ou cevada , ou de milho, 
pera qual for, e que.mais fruito e melh'or poífa dar 
em feu~ tempos e· fazooés convinJrnve.es. k 

3 ÜuTRo sY fejam cofhangidos pera averem e 
teerem cada huum tantos bois pera lavrar, . quantos 
forém mef:Ter pera a lavoira, fegundo a co-n.thía _das 
herdades que ou verem, com as OtJ.tras coufas que aa 
lavoira perteencem. E porque pôde acontecer que 
aquelles, que ham de feer. coíl:rangidos pera lavra-
rem , e tcerem bois pera a lavoira, nem ós poderám 
ach,tr pera os comprar, fcnorn por muy-grandes pre-
ços, mais do que valeh1 ag uifadamcnte: Teernós por 
bem e mandamos, que.fejarn coflrangidos ciquelles ·, 

· Nn 2 que 
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que os teverem pera vender, pera os darem aaquel-
les, que os mefter ouv~rem , e os ham de teer, por 
preços aguifados', fegundo for taixado polas Juíhças 
dos lugares, ou per aquelles, que forem poftos por 
.V eedores pera efto. 

4 E MANDAMOS, que pera comprar os bois, e as 
vutras coufas, que fom perteencentes pera as la\foi-
ras, outro fy pera começar de lavrar, e <\proveitar as 
herdades , que forem pera lavrar, feja ailinado tem-
po certo aos que o de fazer houverem , que o façam 
e cumpram fob cerra pena, que lhes fobre eíl:o feja 
poíl:a. E fe os Senhores das herdades por fuas negri-
gencias nem quiferem comprir todo eíl:o, que per 
nós he ordenado) nem quiferel'h lavrar, nem apro-
veitar fuas hfrdades per fy oú per outrem, como di·-
to he, as Jup:iças dos lugares, ou aquelles, a quepe-
ra eíl:o for dado poder , dem eífas herdades a quem 
nas lavre, e femee fob certo tempo, e por penfom, 
ou parte cer\'.a; e o Senhor da h~rdade 1norn a poffa fi-
lhar defpoís per fy, nem tolher d,urando o d-ito tempo 
aaquelle, a c,1ue afsy foi dada ; e effa parte, ou p~n
fom , que o lavrador afsy houver de dar, feja pera o 
bem do comuum, em cujo termo effas herdades jou-
verem ; mais nom feja dada , nem def peza em ne ... 
nhuum. ufo i· fe nom per no!fo mandado efpecial. 

1 ' 5 ÜuTRO sY porque os que foya:m a feer e forom 
lavradores , e os outros que ham razom de o í~er, e 
os que teell'f herdades pera lavrar, fe efcufam da .la-

vo1-
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voira, porque dizem que nom ham, nem podem 
a ver mancebos, que lhes fazem mefter pera eílo; ca 
muitos daquelles, que ufavam de lavrar, e fervirom 
no meíl:er da lavoiril, deixaram eífe rnefier da lavoi-
ra, e fe colhem delles aos paaços dos Riquos homeés. 
e Fidalgos, por a verem vivenda mais 'folgada e' mais 
folta ' e por filharem o alheo mais fern receo ' e del-
les por rnuy grandes foldadas, que lhes davam , por 
fervirem em outros autos, e mefteres, nom tam pro-. 
veitofos , como he o da lavoira; e outros, que fom 
perteencentes pera lavrarem, e fervirem no dito mef-
ter da lavoira, norn querem fervir em ella, e ufam 
d'outros offic ios, e meíl::eres, de que fe aa terra nom 
fegue tamanho proveito; e mui tos, que andam vaa-
dios pela terra, chamando-fe criados, ou efcudeiros:, 
ou moços da eílrebeira noífos, ou do Ifante, ou de 
cada huum dôs Condes, ou dos-outros poderofos >e 
honrados, por ferem coutados, e defêfos da Juftiça 
dos males, e forças que fezerern, nom vivendo na 
nofia rnercee , nem com nenhuum dos fobreditos ; e 
alguuns, que fe lançam a pedir efmollas, nom que-
rendo fazer outro ferviço ; e catam outras muita·s 
maneiras, e aazos pera viverem ouciofos ,r e fem af-
fam' e nom fervirem ; e alguuns filham arvitos co-
mo de Religiam, e vivem apartadamente, e faz·endo-
Congregaçom contra a defefa do di.veito, nom en-
trando, nem feendo profe:ffos em nenhumas Hor-
deês Religiofas. eíl::abelecidas e approvadas pela San-

ta. 
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ta Madre Igreja , hem fazendo , nem ufando c\e fa..; 
zer alg~ma obra prov.eitofa ao hem comuum, e fob. 
fegura de Religiofos, e da fant~ vida and,1m pelas 
terras pedindo, e ~wmtando algo, e induzindo· mui-
tos, que fe ajuntem a elles, e per feu induzimento 
leixam os rneíl:eres e obras , de que ufam , e vaaõ 
eíl::ar e andar com elles , nom fazendo outro ferviço > 

nem outra obra de proveito. 
6 PoREM teemos . por bem e mandamos, que to .. 

dolos que foram ou foyam a feer lavradores, e outro 
fy os filh0s·, e ne_tos dos lavradores .,.e. tçídolos outros 
morado ré, afsy nas Cidades , e Villas ·;· como fora 

1 • 

dellas ' e ou verem ' de ieu quantidade meor de qui,;;. 
1 ' • ' 

nhentas libra
1
s , quanto quer que f~Jª menos deíl:a 

~onthia de quinhentas libras, e que 'nom aja, nem 
ufe de tal, e tam proveitofo meíl:êr pera o cbmuum, 
per que de ra1zom e di.reito, deva.feer efcufado de la~ 
vrar, ou fervir na lavoira, ou nom viver con~inua

damente com tal peffoa, que o .~1ereça\, e aja n\ eíl:er 
pera a obra qe Jerviço proveitofo.; que\todos e cada 
huum defles fob~editos fejam eo~rangi1~os _pera ~~ 
vrar, e ufar do dito meíl:er e offic10 de I~·oira· ; e fe 
nom teverem1J herdades fuas , qu,e per. fy quei.ram e 
poífam favrar, fejam coíl:rangid,os e apremados pera 
viver com aquelks, que os meíl:er óuverem pera as 

1 1 \\ 

lavoiras; e os ferv:am e ajudem a fazer eífa obra ,de la-
\\ 

voira i:ior . fu:
1
1 falda.da e preço aguifado , fegun~o he 

taixad9 pelas Hordenaçooés; que fobre eíl:o fom lfei ... 
tas, 
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tas, e ou fegundo taixarem e ~ l vidrar.ern aquelles, 
,qu~ pera eílo forem poílos cm cada huum legar. 

7 E Ql.IALQyER, que der ao mancebo, ou aaquel-
le, que o ouver de fervir, mais que ·aqucllo, que for 
taixado pelos Regedores dos ditos Lugares ,. ou per 
aquelles; a que pera ef!:o for dado .. carrego e poder, 
,pague cincoenta libras pola primeira vez ; e pola fc-
gunda cento; e·dhy .em diante pague eífa conthia, 
e de mais feja-lhe eíl:ranbado com pena-de J uíl:iça , 
corno áquelk, que quebra a Ley, e var contra man-
daào de feu Rey e Senhor : e efias penas fejarn me-
tidas em rendas pera o bem do comuum. 
, ·3 E MANDA MOS, que quaaes. q.!,!er, que acharem 
andar chamando-fe noíTos , ou dà Rainha , ou do 
Ifante, ou de qualquer outro, que nom fejarn conhe-
cidos notoriamente por d aquclles_, de que fe cha.,. 
rnarn, que fejam logo prefos, e iecadados pelas ] uf-
.tiças dos lugar~s , 'perà fe faber rnmo, e per que 
guifa vivem, e as obras que fazem~ e de que gu ifa 
ufam. E fe certidooem nom amoíl:ra rem como vi-
vem e andam per recado certo , ou por ferviço da-
queUes ~ cujos differem que fom, que fejarn ê::oíl:ran-
gidos pera fervirem ; e fe ferv-ir nom quiferem , fe-
jam açoutados , e toda via coíl:rangidos pera fervi-
rem por fuas foldadas tai xad as, como dito he. 

9 E PORQYE a vida dos homeés nom deve feer 
ouciofa , e a efmola nom deve feer dada , fe nom a 
aquelle, que a per fy nom pode gaançar, nem mere-

cer 

• 
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cer per fen•iço de feu corpo , per que fe mantenha , e 
fegu ndo o dito dos Sabedores, e dos Santos-Doutores, 
mais j ufla coufa ae caíl:igar o pedinte fem neceffidade. 
e que. pode ef.cufar o pedir fazendo algúa outra obra 
pro~eitofa , ca de lhe dar a ef mola , que deve feer 
dada a outros pobres , que nom podem fazer outra 
obra de .ferviço: Porem mandamos, que quaaesquer, 
que a.fsy forem achados, afsy homeés , como molhe-
rcs , que andarem alrotando , e pedindo, nbm ufan .. 
do d'outro mefler, fejam viíl:os e catados pelas Juf-
tiças de cada huum lugar; e fe acharnm ·que fom 
taaes , e de tâaes corpos , e de tal hidade , que pof- · 

• 1 

fam fcrvir em alguum meíl:er ou obra de ferviço, 
poíl:o que em alguma parte dos membros corpc#-

1 ' raaes fejam mingttados , pero com toda efia mingua 
podem fazer alguú qualquer ferviço, fejam cofhan-
gidos pera fervir em aque\las obras, em que as di-
tas Juíl:iças, ou aquelles, que pera efto forem poíl:os, 
virem que po1:lem fervir, por feu\ manti(Dento, ~yor 
fua foldada , fegundo entenderert\ que a\ podem me. 
recer ; de guifa que nenhuú no no{fo S~nhorio n6m 
viva fem me~:er, ou km ob1:a de fe.1;viço, 'ou provei-
to. 
. ro E AQ1JELLEs que acharem'andar. ou viver em 
avitos Religi~fos, que nom fom profoífos e111 algúa 
das l~Iordeés aprovadas, como fofo dito he\ digam-
lhes e mande~n, que vam lavrar, e ufar do,mefter da 
lavoira, faze do-fe lavradores per f y , fe o fazer · po-

derem 
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derem e quife(em; ou fe nom, que fervaõ aos outros 
_ lavradores no meíl:er da lavoira. E coíl:rangã-nos pe~ 

-ra ello fem outro meyo ;·e os que fervir nom quife-
rem, nem obrar dó me.íl:er que lhes mandarem , des 
que lhes for ma~dado que fervam, e obtem do dito 
m~er, quaeesquer que fejam das condiçooés fofo 
ditas, frjam açoutados pelà primeira :vez , e coíl:ran-
gidos em toda guifa pera fervir; e fe dhy emdiante 
fervir nom quiferem, fejam açoutad·os com pregam, 
e deitados fora de no1fos Regnos. 
· II E AQyELLES, que forem achados tam fracos ., 

· e tam velhos , ou doentes per tal guifa, que nom 
poífam fazer nenhuma obra de ferviço-, ou alguuns 
envergonhados, que já foílem honrados , e caiífem 
em mingua, e proveza, cm guifa que nom podem 
efcufar o pedir das ef molas , e nom fom pera frrvi-'· 

- rema outrem, _dem-lhes as Juíl:iÇas Alvaraaes, per 
que poífam pe9ir eífas efmolas feguramente. E qual-
quer homem , ou i:nolher, que acharem andar pe.-
dindo [em .recado , ou fem Alvará da J uftiça, dem .. · 
lhe a pena fofo dita. -· · 

I 2. E PERA fe com prir, e poer em obra eftas éou-
fas ., que _afsy fom hordenadas per nós : Teemos por 
bem e mandamos, que em cada hurna Cidade, ou 
Villa de cada huma Comarca, e Província das Cor_ 
reiçooens-, fejam poftos dous homeens boõs dos me- ~ 
lhores Cidadaaôs, que em efI?s Cidades ou Villas ou.,. . 
ver , os quaees dev~m faber é veer todalas herdadú, 

Liv. I/7. Oo C ' que 

,. 
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tq·uc há~m.c:acla bum~ Comarca, que fom pera <lfr 
.p,am, ·e nom fom .lavradas·e aprov·eitadas ; e façan\ 
.que fejam lavradas ~aproveitadas pera pam; e ajam 
:poder pera cofüanger os Senhorios dellas , que as Ia.-
Nrem; ou façam lavrar ~ femear pela guifa, que f~ .. 
fo he efcripto e hordenado. , · 

IJ E PORQlJE os Senhores das ,herdades as nom 
querem dar a o.utros, que as lavrem,_ fenom por gran-
.des peenfooés , ou por muy grandes rendas, · e. os Ia,;.. 
vradores , ou aquelles que as ouverem de lávrar :. 
pom as querem filhar , fe nom por muy péquenos 
preços, o,u muy pequenas conthias, ou per v_entura 
,íem nenhum l~ncarrego de dar penfom, eu parte aos 

' 1 

Senhorns deffas herdades ;. porem p9r nom averem 
~azç> nenhumf das partes de fe efcufar , e as. herda-
des nom ficarem por lavrar : Teemos po1'' bem e· 
·mandamos, 9ue eítes deu ~ homeé& boõs, que afsy 
-ficarem e forem efcolheitos ', como dito he, enr\\ C:a:fo 

· ~ 
c€J.Ue fe as partf s nom pofi:'lm av r, ta~~em 1 e aJvi-
-drem quanta, e camanha parte )\1ou pe·nfom os ~-

vradores dern aos Senhorios das herdades.:j e poffc·Híri 
.coíl:ranger , fsy os Senhores das herdadb que as 
·dem , como ~1s lavradores que,, as :filhem , pela efti-
Jl)açom e taixaçom que fez·erem. · 
- 14 .E si> per ventura eftes dows hon\ eés boõs an·. 
tre fy fotérn em de:f vaiw fobr~ a eftirrtaçom € tai-
xaçom > que ham de f~zer, entom feja dado hú,urn 
homem bo5 . por . terceiro polo Juiz do lugàr, per~ 

par-



partir o defvairn, que for antre os doas , e contor ... 
dar no t ·is igual, fegundo entender ; e cumpra-fe ,, 
e guarde-fe o que pqlos ditos dous homeés bo<lís for 

rdado em efta razam. E fe os Senhores daB her-
es efto nom quiferem con,fen;ir, e contra ello fo ... : ,, 

. , ou ho embargarem per qualquer .maneira per 
feu poderio ; percam effas herdades , e defentom fe ... 
j,am apricadas ao comuum pera fempre: e a rendx 
dellas fejFt filhada, e recebida p_era prol do comuum 
do lugar, em cujp terrentorio effas herdades jouve ... 
ren.i. 

L5 ÜUTRo SY teemos por bem, ·e mandamos•' 
que os fobreditos dôs homeês boõs, que forem pof-
tos em cada hurri lugar do noffo Senhorio, enqueiraõ 
e faibaõ logo , e dhi, emdiante pelos tempos, guaees 
e quantos fom os que vivem e moram em e!Ies luga-
x>es, afay m.turaaes delles , como outros guaaesquer ~ 
que hy chegarerri , ou vi vere.rn de._fora parte , e que 
nom fon.1 ·mefteiraaes , nem vivem per certos meíl:e..-
11es neceffarios pera· prol cumunal, ou viverem com 
alguuns taaes , que os mereçam, e ajam me!ler pera·. 
os fervirem, &c. outro fy dos · mendigantesº, e dos 
outí-os furo ditos, que andam em avitos religiofos ; e 
e.fl:o meef mo feja mandado aos vintaneiros, que fom 
poíl:os pera guarda,dores das Freigueúas e das ruas e 
das praças , que dem ·recado a eíl:es i'obreditos dous 
homeês boõs. de toda las pelfoas, que acharem e fou-
búem , cada huurn _em fua freigueíia. ou r:u,a ou pra ... 

Oo 2 ça, 

·' 
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ça, da condiçom fofo dita, per nomina que façam del-
Ies, pera ferem coftrangidos pera lavrar femear 
pam na terra ,.que lhes for dada per effas Jufüças. E 
fe nom puferem ' · ou nom quiferem per fy manteer 
lavoira, dem-nos a quem nos ouver meíl:er pera la-
vrar e femear pam , e nom pera outro meíl:er, nos 
lugares e Comarcas, hu ou ver herdades e lavoiras de 
pam ; ou pera o lavor das vinhas, hu ouver vinhas, 
e a lavoira do pam desfallecer, aa qual noíla teen-
.çom he· de 3correr primeiro pola razom fofo efcri-
pta, por que nos movemos a fazer e{la hordenaçom, 
e. taixaçom a effes mancebos, e fervidores em feus 
preços, e fold

1

adas aguifadas, que aj.am d >aver, fo .. 
gundo fofo diffemos. 

16 PERo teemos por bem , que nos Lugares, hu 
fempre cuftumou d'aver gaanha-dinhciros, que fe 

• 1 

nom podem efcufar, que leixem tantos, quantos fo-
rem pera ello neceffarios, per numero certo; e ·todo-
los outros, que perreencentes forem pera fervir, f~tam 
cofüangidos. pera o meíl:er e offic ~o da iuvoira, pela 
guifa que dito havemos, &e. . \ 

17 · E PERA eíl:o, que afsy hordena~os, e mandé!'-
mos fazer pqr ferviço de DE.OS e Erol dos noffos 
Regnos, no~ feer torvado, nem embargado per ne-
nhuú, eíl:abelecemos e mandamos qu.e qualquer, de 
qualquer eftado e condiçom que fej a, que p~r feu po-
derio, fem razom direita, defender ou emqargar

1 
per 

qualquer maneira fora de Juifo alguú daque~!es,. que 
man~ 
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mandamos per eíl:a Hordenaçom coftranger, ou que 
forem coíl:rangido~ per aquelles , a que pera efto for 
dado poder,.. ou officio, pera nmn fervü:em , ou nor~ 
obrarem em aquello , que lhes fór mandado, que 
paguem a nós, fe for fidalgo, quinhentas libras ca-
da vez que o fezer, ou temptar ·de o· fuzer; e fejam 
logo per eífe meef mo feito, fem outra fentença de 
Juízo, deíl:errados do lugar, hu morarem ; e faia-fe 
logo d'hy fem . outro mandado donde. quer qu_e nós 
eíl:evermos a íeis legoas : e fe fidalgo nom for, que 
pague trezentas libras, e aja a dita pena do dito de-
gn:do ; e fi;jam logo penhorados , e coíl:rangidos , .e 
vendidos fcus beés pela dita conthia , pela guifa que 
per nós he mandado, que fe vendam pelas. outras 
no_gas dividas. E as Juíl:iças dos lugares, e outro fy 
aque!les, a que . for dado poder pera eíl:o comprir, 

· que a cá p~r nós he ordenado, o façam faber ao noí-
fo Sacador, e ao nofio Almuxarife, e Efcripvam do.s 
noífos direitos , pera mandarem coíl:ranger polas di-
tas. penas; e fe o nom fi~zerem, ou cm ello forem ne-
grigen·~es, que eífes J uizes ·, e Vereadores· as paguem 
a nós em-dobro. 

i'8 OurRo sY porque alguuns dos que ei:.am 1~
vradores , e outros muitos , que o_ pqderiam fer r~ 

quifeífem , compram e ganham grandes manadas e 
fomas de gaados, e os tr.azem e govei"nam pelas cou-
tadas e herdaçi es alheas, e compram rts hervas e paci-
goos dos Senhores das hercfades, de que eífe~ Senho-

res 
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res das herdades ham algo, e eífês Senh0res-dos gaa• 
dos vendem os eftercos de feus gaados, e, ham .por 
elles a1go ; e' por efta razorp os huüs , e os outros , 
afsy os Senhores das herdades, como os d0s gaados, 
nom curam de lavrar nem aproveitar as herdades : 
Porem defendemos e mandam0s., q.ue-daqui-em di-
ante nom fofram nem confentam ai nenhuum, que 
aja nem. traga gaad·os feus nem d'outrem, fe n0m for 
lavrador, ou nom mantever lavoira, ou for mance-
bo de lavrador, que more com eífe lavrador pera o 
ferviço da 1avoira, ou pera guarda de feus gaados ,_ 
ou pera outras obras perteencentes a mefter da ditai 
lavoira. E os que rnanteverem lavoira, ou quiferem 
feer lavradore~ , e1avrarem herdade fua ou d'outrem_, 
ou viverem c9m effes lavradores, ou que manteve-
rem lavra pera eífe rneíler da lavoira, como dito he, 
pbffam aver e Frazer ~aados, quantos lhe comprirern, 
e mefter ouverem pera feus mantimentps, e pera.fuf-
tentamentos de fua lavoira·abo-uifadamente, fem' pe-

1 ~ 

na e fem outro embargo. 
1 

. \ , 

19 E Q9ALQYER, que do dia da poblicaçom def-' . . 
ta noffa Hordrnaçom a tres mefes trouver~, ou ouver. 
gaados , fe nom lavrar , e femear herdades , fe tem-
po e fazam fof de lavoira, e fementeira, ou fe tempo 
nom for de layrar, e fe nom obrigar com cauçam fo-
ficieme pera Irvrar , e femcar ao tempo e fazom con-
vinha vel pera ello , filhandà logo , ou afs~nando al-
guma herdadp, que pera o primeiro tempo , que fe 

- fe__. 
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Eeguii·r da Iavo·ira, aj-a de lavrar, perca todo o gaado,. 
,que d'hy em diante trouver e ouver, e frja-.lhe todo 
filhaclo pera. o comuum do lugar, hu eíl:o acontece;r_: . 
-e qualquer, que os acufar, e moíl:rar, aja pera . [y o 
terço. E effe .gaado, que afsy for filhado p,or do cu• 
rnuum, nom feja defpefo, nem desba_ratado fem nof-
fo ef pecial mandado, fe .nom *nas barbas..:caãs, (a) * 
e .obras das fortelezas, e repairámento defies lugares. 

20 E DESPors deíl:o o Virtuofo Rey Dom Joharn 
melÍ A VQO , da famofa e. Louvada memoria, em feu 
tempo á cerca defte paffo *algumas vezes mandou a 
muitos Lugares, e Villas de feus Rcgnos, per que-

'deffem as ten as, e I:ierdades de fefmaria (b) *em ef-
ta forma , que fe fegue. -· . 

2r DoM Joharn, &e. A vós Juízes da noít'l Vil-
J.a d'Eftremôs, e a todolos outros Juízes, e Juíl.iças: 
dos noífos Regnos, e a outros ·quaeesqi.J.er Officiaaes , 
a que dcíl:o o ~onhicimento perteencer, per qtial-
quer guifa que feja ,. a que eíl:a noifa Carta for mof-
trada , faude. Sabede que os Juizes, e V,ereagores, e· 
Procuradore1, e homeés boõs de-ffa._villa d'Eíl:rem6s, 
nos enviardm diter per fua Carta, çarrada, e feeHada 
do Seellp 4o dito Concelho·, fcgundo per ella pare-
cia, em a qual nos enviarom pedir por mercee, que 
per noff.'l Carta lhes confinnafiemos por fefmciro· 

. Alvaro Gonç<tlves morador n.a dita Vilfa, pera poàet:--
clar de fefmaria Cafas, e pardieiro9 ,. e beês, e her-

. da-
(a) . rios lavoures (b ), fez outra Lc.)' 
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dades , que jazem em rnortorio , que já em outro 
tempo forom cafas povoradas , vinhas, e olivaaes , 
punures , ortas , ferrageaaés, e ·herdades de pam. 

22 E NÓS veendo o que nos afsy dizer, e pedir 
enviarom, e vifta per nós a dita Carta, e fiando nós 
do dito Alvaro Gonçalves, que o fará bem e como 
deve: Teemos por bem, e da~os-lo por fefmeiro 
em cífa Villa e termo , que pofü dar as ditas fefma,,. 
rias aas peffoas, que elle vir e entender, que as me-
lhol· e mais cedo lavrarôm, e aproveitarôm. Ao qual 
Alvaro Gonçalves nós mandamos, que ante que el-

1 
le dê os ditos beens de fefmaria, mande lançar pre-

_gooés ,· e edi3:os, per quatro ou cinquo dias , em a 
dita Villa d'f.f}:remoz , .e nas Villas das Comarcas 
d'arredor, que aquelles, cujos os ditós beens forem , 

. 1 

e a que per d jreito perteencerem ' que ataa huum ari-
110 os vaaõ lavrar e aproveitar, ou os vendam, ou 
ernprazem, pu arrendem, ou os dem de foro a taaes 
peffoas, que os lavrem, e apro~eitem 1~ e corregam. 
E no·m o faz~ndo afsy como dito1 he ataa o dito t~m
po, mandamos que o dito Alvaro Gonçalves os dê, 

1 

e poífa dar de fefmaria a quaeesquer pe'íloas , que 
elle entender, que os melhor, e mais cêdo poderom 
lavrar, e adubar, e aproveitar, pela guifa que· o fo- · 
mm, e milhor fe milhor poderem; e que as peffoas, 
·a que afsy forem dados os ditm beens .de fefrnaria,, 
os lavrem como dito he, e os ajam , e poffuam, e 
logrem pera todo fempre, .como fua coufa propria, 

· fem 
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fem outro nenhuú embargo, que Lhe fobre ello feja 
poíl:o. E em teíl:erntinho deíl:o , lhe mandamos dar 
efla noffa Carta. Dada em a Cidade d'Evora a vinte•. 
cinco dias de Fevereiro. ElRey o mandou per Joham 
Gonçalves, e Fernam d' Alvares feus vaffallos, e do 
feu Defembargo. Joam Lourenço Godinho a fez, '· 
Era do Nafcimento de Noffo Senho1~ J ESU CHRISTo· 
de mil e quatrocentos e vinte e fete annos . . 

23 E DESPOIS déíl:o, eftando ElRey meu Senhor 
e Padre, de louvada e famofa memoria, na Villa d'Ef-
tremq,z, forom-lhe dados certos Capítulos tangentes 
a eíl:e paffo per_ Al varo Gonçalves , fef me iro por el..: 
le em a dita Villa, aos quaees elle refpondeo por ter• 
minaçom delles em efta forma, que fe fegue. 

24 DoM Eduarte pela graça de Deos Rey de 
Portugal, e do Algarve, e Senhor de Cepta. A quan-
tos efla .Carta te(l:emÚnhavel virem , fazemos faber, 
que per Alvaro Gonçalves, f~fmeiro em-a noffa Yil- , 
la d'Eílremoz ., nos forom dados huuns Capítulos, 
aos quaaes per nós forom dados defembargos a cada 
huum fobre f y_, dos quaees Capítulos, e deferobargos 
o theor tal he. 
· 25 SENHOR. Alvaro Gonçalves voffo Vaífc·'lllo í:no-

. rador em Eíl:remoz faço faber aa voíla mercee, que 
eu foo voífo Sefmeiro em a dita Villa d'E{hemoz, po-
derá a ver oito annos e mais , per Carta d'ElRey Dom 
Joham voífo Padre, cuja Alma Deos 'aja, e per vof-
fa confirmaçom , e dei muitos pardieiros pera cafas ,. 
- ... Lii•: IP. . Pp e 



-
~98 LIVRO ~ARTO TITULO ÜITENTA E HUM 

e vinhas ·mortas, e herdades de pam, e olivaaes, que 
jaziam em matos' e pra fom muitas cafas' e vinhas, 

. .e herdades aproveitadas, em tarito que algumas pef-
foas cafaarom já feus filhos com as ditas fef marias ; 
e ainda outros muitos aqueece tomarem algumas he-
ranças de fefmaria; e des que lhe per mim fom dadas, 
e fazendo em ellas proveito, e teendo fuas Cartas, al-
gumas outras peífoas lhas veem a e.mbargar perante 
os J ui zes da dita Villa, * ou (a) * por fe<~rem offere-
cidos, ou por afeiçom, que lhes harn , tiram-lhes a1; 
dit:as fefmarias , que lhes afsy pe·r mim, e per voff.1 
Carta fom' daqas ; e as partes, a que afsy fom tiradas, 
<!om temor de nom gaíl:arem ho feu em perlongada 
demanda , n0m querem feguir o preito ; e por eíl:c 
~azo muitos feceam d~ pedir, e tornar as dita.s fef-
marias, e afsy a terra fica por * fe almar, ( b) * e fom 
tnuitos olivaafs perdidos', 'e chaa0s em grandes . A-
zambujaaes d<( mato, e muitas vinhas mortas, e her-
dades dea-pam em grandes foboraáes , fegundo a' iVOf-
fa mercee be9:i pode veer: feja voffa rne~cee . declarar 
a quem perteence tal J uizo de taa.e"s çoufas quando 
vierem. 
~ ANTo a eíl:e Capitulo refpondemos, que per-

teence. aos J uizes Hordenairos , que vejam fe o fez 
hem , ou ma\ em dar as ditas fef marias-. 

26 ÜUTR
1
D sY faço faber aa voffa mercee, que em 

eíl:a Villa, e ·~ermo ha muitos beés, que Jazem per-
didos 

(11) e outros (b) femear A. çftal~;ir ,f, 
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didos ha dez, e vinte, e trinta, .e quarenta, e cin•. 
cpenta ~effenta annos, e mais, que nom forom 
aproveitados , e he dito que alguuns deíl:es beens 
fom de Capee!las, os quaees teem , e teverom fem .. 

· pre aproveitadores , e os leixarom perder ; e algúas 
peffoas os querem tomar de fef maria , e com temor· 
de lhes ferem tirados nom oufam de os tornar , nerrt 
cu de lhos dar, pero em a voifa Cana me ~e man-
dado, que dê todolos beens, que em outro tempo 
forom aproveitados , e agora ·o nom fom : feja vofTa 
rnercee declarar corno fe eíl:o faça. 

E Qgt outro fy ha hy outros beens, que perteen ... 
cem a algumas· Igrejas, e Confrarias d'algumas Al..o ·, 
bergarias, e teem feus Moordomos , e Provedores. 
e leixam perder os ditos beens: feja voífa merece de ... 
clarar fe taaes beens, como eítes, fe da'rom. 

~ANTO a eftes dous Capitules refpondemos- 1 

que coftrangam os mini.ftradores, e Prelados , e Pri .. 
ores , que per feus beens os carregam , e torne.m ao 
cftado , em que ante eram , que foífem daphificados, 
poendo-lhes penas e tempo a que os corregam. 

27 ÜuTRO s'l faço faber aa voffa mercee, que ha 
hy outros 1beens, que fom d'álguuns menores, e feus 
retores per fua mingua, ou d'alguuns Juízes, os .Jei-
xam perder , e jazem em poufios , e em perdiçom : 
feja voffa mercee declarar fe fe darom taa,es beem;. 

~ANTO a eftc Capitulo refpondemos, que re-
queiram os Juízes , que coíl:rangam os tetores, que 

Pp 2 os 
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os adubem e corregam , fe nom que lhes ponham 
pena , que dando-fe os ditos beens, que elles os pa ... 
garom de fuas cafas , e per feus beens. 

28 OuTRO sy faço faber aa voffa mercee, que ha 
hy outros beens, que dizem que forh d'alguuns omi-
ziados , que fom fora do Regno :_ feja voifa mercee 
declarar fe fe· d.aram taaes beens. 

~ANTO a eíl:e Capitulo refpondemos, que re"'.' 
queiram aas molheres daquelles omiziados , e que 
lhes dem lugar a que ó façam faber a0s maridos ; e 
fe nom vierem, que lhes dem Curadores aos ditos 
beens, quie os carregam; e feitas todalas avondánças, 

1 

que entom os dem a quem ós carrega, &c. · 
- 29 ÜuT~.o sY faço faber aa vofia ·mercee ,'que 

ha hy outros 1?eens, que fom d'alguuns Fidalgos, e· 
grandes horneés : feja voffa rnercee declarar fe taaes' 

· beens fe darom. , 
~ANTo a ,eíl:e Capitulo refpondemos, qi\e lho 

faça faber, e {hes affine termo a .que O$ 1corregar\i ; e 
' ' Ir. d dº 1dA ;\ •\ que paua o o ito tempo, que os11 e a quem os ama..,J 

nhe , e carrega. ' 
30 ÜuTRP SY faço faber aa Voífa metcee , que 

ha hy outros beens, que jazem nos voffos regueen-
~- 1 • 

gos, que ora tras o Conde Dom Fernando , e par-' 
te delles Alvaro Pereira, e jazem perdidos: fej·~ vof ... 
fa merce'e declarar [e fe darom taaes beens como ef .... 
tes. 

~ANT9 a e:fte Capitulo refpondemos ,' 9-1:1e eflo 
nom 
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nem perteence a vós, mas perteence ao Almuxarife' , 
e elle os pode dar por aquelle foro , que he o Re-
gueengo do quarto, como da primeira foi afforado. 

31 Ou TRo sy fuço faber aa vofia merceé, que em 
eíla Villa, e termo della ha tres coufas, per que eíl:a 
Vílla, e moradores della fom muito ·honrados, e as 
gentes ham fua vida, e mantimento: a primeira he, 
que ha hy muitos olivaaes, os quaees , fe aproveita-

. dos foffem como deviaô, a veria hy muito azeite , e 
ora a maior parte delles fom _perdidos per mingua.• 
d'adubio, porque fom em tam grande mato, que 
quando os fogos veem, nom os podem emparar nem; 
defender, e o fogo os queima, e eftrue em tanto,,que 
já'hy nom ha a meetadé dos que em outro te~po foya 
d'aver, o que nom feria,. fe aproveitados foffem : e 
alguuns, por lhe nom ferem dados deJefmarias, e· 
pera embargarem de lhos nom tomarem, .efcavam, 
o.u cortam algu~as. oliveiras, e nom querem roçar ; 
os matos, nem lavrar as terras, e afsy jazem em per-' 
diçom , e elles recebem dapno , e alguuns vizinhos 
por elles, que o feu adubam : feja voífa m.ercee tor-
nar a efto, e declarardes a maneira que fe tenha. 

~ANTo a eíle üipitulo, refp~ndemos qut': re-~ 
queitam aos donos delles", que os carregam , fe nom 
que os darom de fefmaria a quem nos carrega:. 

32 ÜuTRo sY faço faber aa Voffa mercee, que 
ha hy outra coufa, per que os homeés , e a tema ham: 
:eroveito, a faber, em as terras ferem bem lavradas . 

e .. 
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e '-* cfcavadas, ~a)*€ ha hy mnitosy que- por embarga .. 
rem , lavram huam pedaço' de ten:a, e leixam toda a 
outra , e Jom as terras chêas de , gran:des Soveraaes : 
feja voffa mercee declarardes como fe fobre ello fa-
~a. -
~ ANTO a eílre Capitulo ref pondem,os , que re ... 

queiram aos Senhores, q11e as Iav7rem fegundo: cuíl:u-· 
me da terra em folhas; e quando as nom adubarem, 
que entom as dem de fefmaria, nom as ac:il!lbá:nd'o ao 
termo~ que. lhes per ~Ue ~r affinado. 

J3 ÜuTRO s.Jr faço faber aa voffa· mercee, que· 
per dl:<t gu·i:fa ma 'by mu1itos beens ,. a faber) virrh<ts 
com 0li vaaes er·h (tllas·, e· fieus do mos· palas embarga. 
rerp , adubam-

1

huu:m p~da:ç.o )'e humas pol1G:as ae· 
cepas em huu~. cabo, e: outras. poucas em outro, e 
'dizem e allegam , que aproveitam, e qtrerem: 'apro-
\;eitar, e aacim\1 nom 'as adü\bam, ~ jaz~mafay pc>u-
fias : foja Voffa mercee dedaliar a marreira , tqu~\ fe· 
em ell0 tenha. \ \ 

. '1 

OEANTO a eile Capitulo refpo ,,demo's" que pdis 
lh~s fabem donps., que lhes requeiram, qu~ as ,adu-

. 1 
bem ; e paífado o tempo,. que entom fe cum1na a 
noíf.1. Hordenaçom , e ;is dem a quem nas adube. 

3 4 Dos qm
1
tees Capítulos, e defembargos· Rodri-

go Afines Procurador do dito Concelho . d'Eílremoz 
. \\ 

rios pedio. por mercee , que lhe mandafferµos dar o 
t relado , porqmrnto fe o dito Concelho. delle's• enten-

. 1 dia 
(") cfc~lmad as 

' 
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dia de ajudar.- E ,ltlÓs', viíl:o feu dizer .e pedid·, lho 
manda.rn<:>s dar .em eíta noifa Caria . .Porem v0s. man~ 
damos q~·ea cumpraaes, e façaaes comprir e guardar, 
afsy e ,p,ela gu·ifa que em ella he eontheudo, e per nós 
he mandado ; e nom confentaaes ao dito , fefmeiro , 
que o d'ot.itra g1:1ifa. faça: unde al nom façades. Dada 
.em Eítremoz a onze dias ·do mez de Ivfayo. EIRey o 
mandou per _Diego A.ffonfo Efoolar em Leix fou Vaf-
fallo , e do feu Defembargo, e J~i:iz dos feus feitos~ 
Eíl:eve Ann_es Efcripvam em logo de Joham de Lix.:. 
boa a fez Anno do Nafcimento de N(j)ífo Senhor jEsu 
CHRISTQ de mil e quatro qentQs e. trinta1e f~i·s .anhos~ 

r 3 5 E VIS.TOS per nós a .dita ,Ley' e .mandados fo-. 
breditm;, declarando fo.bre todo dizem0s, qtie quan-
to he aa Ley d'ElRey Dom J<--:ernando, que falla das 

·lavoiras ,-e ,paíl:ores de .guaados) mandamos que fo 
guarde a ufança . ~ que .fe agm:a ufa em cíl:cs Regno.s ; 
e quando nós virmos, que he ferv'iço de D~OS , e · 
bem de noífos Regnos comprir de fe fazer alguma 
mudança; ou nos pelos Povoas outra coufa for re-
querida ; e nos bem parecer feu requerimento , nós 
hordenaremos fobre ello aquello , que entendermos 
por mais noffo ferviço. 

36 E Q!JANTO he ao que em a dita .Ley falla dos 
pedintes, mandamos que todo homem ou rnolher pof-
fa geernlmente pedir efrnolas bonde e quando lhe 
aprouver, falvo aquclles; que d'antigamente, por 
ufança geeral, ou Hordenaçooês d@ Regno cufü1má-

rom 

' 
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rom pedir, e aveí· pera ello noífa· ~utorid~de; porqúê 
. taaes como eíl:es mandamos que' no~n peçam efmola 
.alguma fem noífa liçença, e autoridade: e fazendo 
o contra-iro , ger eífe . meefmo feito encorram em a-
.quellas penas, que per· noiTos mandados , e Horde-
naçoês dos noífos Regnos deve.m d'aver . 

. 37 E QlJANTO he ao mandado d'EIRey Dom · 
Joham meu Airno, e declaraçom feita per E!Rey 
meu Senho~ e Padr~ acerca das fef ma:rias , manda-
mos que fe· guardem , afsy c_omo •em todo he con-
theudo, 11:a1quella~ terras, Villas, ~ "Luga'tes, honde 
per ufança antiga , ·OU per mandado dos Reix, que 

, e ' ante n'os 1orom , ou noffo, fe acuíl:umarom a dar. as 
1 ' • 

terras e herdades de fefniaria. 
1 

3 8 E coM 1~íl:as declaraç0oens mandamos ·9ue fe 
guardem a dita Ley , e mandados dos Reix fofo di-
tos , fegundo em todo he cÓ1\ theudo , e per nós ·'~qui 
declarado , cogio ·dito he. 

\ 
1 
'\ 

1 
1 

. \ 

~ 
' 1 
'\ 

\ 

TI-
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T I T U L O LXXXII. 

Dos 'l'etores, e Curadores, e em quantas maneirat 
podem feer dados. 

D-IssEROM os Sabedores , que em tres maneira9 
podem feer eíl:abelecidos os guardadores, que fe 

chamam em direito tetores, e curadores dos moços, 
que ficam horfoõs. A primeira he quando o Padre eí-
tabeleceo gardador a feu filho em feu te.ílamento, que 
fe chama em latim ., tetor teíl:amenteiro, que quer 
tanto dizer como tetor, que he dado ·em teftamento 
<l'outrem. 

I A SEGITNDA maneira he quando o Padre nom 
Ieixa gardador , ou tetor ao horfom em feu -teíl:a-. 
menta , e ha hy parentes ; ca. entom as Leix ou-
oorgaarom, que feja gardador, ou tetor do ho1fom o 
que for parente mais chegado : e eíl:e tal he chama.; 
do em latim, t.etor lidimo, que quer tanto dizer co ... 
mo tetor, que he dado per Ley e per direito. 

2 A TERCEIRA maneira he quando o Padre nom 
Ieixa guardador a feu filho, .ou tetor, i1em ha paren ... 
te mais chegado , que o gua rde, ou fe o ha, he em-
bargado e;n tal maneira, que o nom pode ou o nom 
quer guartlar; entom o Juiz daquellc lugar lhe dará 
por guardador , ou tetor alguum boõ homem~ e leal~ 
e a eíl.e guardador tal"; dizem em látirn, tetor <lati-

.. Li-v. IV . Qg vo, 
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vo , que quer tanto .dizer , corno g.uai:dador., que h~ 
dado per alvidro do Juiz. E porque ha deferença an-
tre eíl:es tetores , ou curadores , entendemos a fallar 
de .cada huum delles apartada mente, primeiramente 
daquelle , que eftabelece o Padre a feus filhqs, e dos 
outros, que decendem delles. 

T 1 T U L O LXXXIII. 

Do 'Telpf , ott Curador tejiamenteiro, que he dado a() 
· n1reor em alguum tejlamenlo~ 

E STABELEcmo he per direito, que o P<.1~re, e 
. A voo poc

1

1em dar tetor, ou curador em ~eu tef-
tamento a feu filho, ou a feu neto, que efievcr em 

' \ ., 
feu poder, ·ell.J todo · cafo que for meor de hidade 
comprida , a faber, de vinte cinco annos. E efto\ pa-

' \ 1 
<lem tam bem fazer aos filhos nadas, como aos q1 ue ., . 
forn no. ventre pe fua Madre. Pero o. que diffemos dos 
p.etos fe entende, que o A voo lhes pqde dar,

1
tetor em 

fcu tefiarnento, fe defpois de fua morte nom ficar Q 

neto em . pode
1
:r de feu Padre. E o moço, a q,ue for 

dado eíl:e t_etor , deve eíl:ar fob govcrnança delle com 
todos feus beens ., em quanto for feu tetor, bu cura-
~or. ,\ 

l E DIZ.Eros que tal tetor, ou.cumdor,afsy da .. 
' do 
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do ao hoFfo_m pelo Padre , ou A voo em · feu teíl:a-
rnento, nom ferá theudo a fatisdar, ou dar alguma 
outra fiança aa dita tetoria, -ou curadia, ainda que 
nom aja, ou poff ua alguuns beens de raiz ; ca pois o 
Padre, ou o Avoo em feu teíl:amento o ~fcolherom 
e aprovaram por bo5 , confiando de fua difcripçom 
e bondade, nom deve a juftiça a tremeter-fe a lhe 
demandar outra fiança ou fegura:nça em alguma gui ... 
fa. 

2 E SERA theudo a fazer inventairo do& beês d<> 
horfom, afsy _como cada huum dos outros tetores ,-e 
curadores legítimos, e dativos, &e. 

3 . E NOM lhe ferá tirada a dita tetoriá , ou cura ... 
dia em alguum tempo, em quantô à elle quifer mi .. 
niíl:rar, atàa o dito orfom chegar a fua hidade com-
prida: falvo fe o Júiz ouver per enformaçom, que 
elle miniíl:ra mal os beens do horfom , ou os con ... 
verte em feu proprio ufo ; ca em tal cafo , como fe 
eíl:o fouber , logo lhe deve ,.re.mover a dita tetoria, 
e dalla a outrem, que· feja pera ello ido~eo e per~ 
teencente •. 

. -, ........ 

TI-
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T 1 T U L O LXXXIIII. 

Do 'l'etor ,. ou Curador lidimo , que he dado ao meor 
~ per direito. 

A. CHAMos per direito , que morrendo afguú ho-
mem fem teftamerito, o qual ouveífe alguurn 

filho lidimo, e nom lhe teveffe dado tetor , ou cu-
rador ; ou fizeífe teíl:amento , e nom ho ~eixaffe em 
guarda d'alguum ; ou fe lhe tetor leixaífe, morreífe 

1 • 

ante que elle, ou per algüum outro modo foffe efcu-
fado deffa tetoria , ou curadia , fe o moço nom ou- · 
ver Madre lidi1r a, ou natural, ou de qualquer outra 
condiçom , qu9: com direito deva e poífa herdar fcus 
beens, mandamos, que o parente mais chegaqo d<:> 
moço, que hy puver, feja feu tetor, ou curado~y e 
fe 'ou ver hy mu;tos de feu devido f m hu,um gra~o; 
o juiz. deve efcolher ' huum delles ,1, qual 1achar pera 
ello mais idone;o ,-e effe deve coíl:rangú pera feer feu 
tetor' ou curador' e reger' e miniíl:rar' asf:y a pef-
foa, como os beés que ouver: e eíl:c tetor talhe cha-
mado lidimo. · \ 

1 PERo di ~:emós, que ante que l\fe da ~iniíl:ra
çom e beens do moço, deve dar fiador abprtado aG 

Juiz do Lugar, que prometa e fc obrigue pblo tetor,, 
que elle encaryünhará bem e lealmente os beens do. 

hor-
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ho.rfom , e os frui tos delles. E fobre · todo deve jurar 
o tetor, e curador , de fazer todalas coufas, que fe.;. 
jam a prol do horfom, que ha em fua guarda. E de-
ve-fe antremeter de fazer coufa, que fe nom torne a 

,dapno del!e , e guardar bem e lealmente foa pe!foa:, 
e fuas coufas. 

2 PERO fe o dito tetor for abonado em tantos 
beens dé raiz, per que o horfom razoadarnente poífa 
aver [egurança de feus beens, no tempo que afsy for 
feu tetor , e curador , em tal cafo nom ferá coíl:rnn-
gido a . dar fiador aa dita tetoria, e cu radia. E nom 
feendo afsy aboriado nos ditos beens de raiz , corno 
dito he, fe elle jurar aos Santos Avaagelhos, que 
nom tem, nem pode a ver o dito fiador, e o juiz ou-
ver per enforrnaçom verdadeira , que elle he peífoa 
·honeíl:a , e digna de fé , que bem rege, e govern~ 
fua peifoa , e fazenda , e de que razoadamente poffa 
confiar os b~ens do horfom , mandarr10s que concor-
rendo todo eíl:o, feja relevado da dita fiança ; e fcja 
coihangido pera reger, e miniíl:rar a dita tetqria, 
e curadia, éomo dito he', jurando aos Santos A van:. 
gelhos, que a regerá· bem e fielmente, fem alguma 
arte ou engano, a proveito do dito horfom. 
, 3 E EM quanto o dito Juiz achar pare:_nte do hor-
fom abonado pera fcer tetor, nom cofl:rangerá o que 
nom for · abonado ; em tal guifa, que á mingua do 
abonado feja coíl:rangido o nom abonado. · 

4 E DIZE.Mos . ."que em quanto for achado paren-
te 
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te do dito horfom idoneo, e·pertenceente pera fee t 
feu tetor, ou curador, nom ferá coíl:rangido a~guú 
efiranho. que norn feja de feu .di v_ido. 

5 E sE o dito horfom ou ver Madre , ou A voo , 
tal que com direito em feus beens poífa foceder , 

_ gUarde-feo que diremos ao diante no titulo feguinte. 

T I T U L O LXXXV. 

Do 'I'itb.r, o~ Curtidor dativo, a Jabá , dado pe'I' 
. Jufiirª· . . 

Q U EREN091 os direitos proveer ao horfom mwr 
de vinte cinco annos, a que o Padre nom óU-

veífe leixado t~tor , ou curn'dor em feu teftam bntío , 
eftabelecérom r mandaárom, que a Juftiça da:\~er
ra ou do lugar, bonde effe Padre fofie morador, t<).n-
to que fouber 11,ue o dito horfom afsy n.Jou' fem te-
tor, ou curador, a: Jufüça fe deve enformar, cornpri ... 
damente, fe ha hy no dito lugar alguum pa'rente feu . 
da parte do Papre , ou da madre , e devem cpíl:ran-
ger aquelle, qpe lhe for mais chegado em divido , 
que f~ja pera epo abonado , idoneo , e p~rte~nq:ntê ; 
que filhe a gu~.rda do dito horfom , afsy cla pefloa, 
como dos beens, pera os miniíl:rar bem e fielmente, 
em quanto durar o tempo de fua tetoria, ou curadia» 

fe-
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(egundo já fofo diífemos no Titulo do C.f etor, e Cura .. 
dor lidimo. E quando eífe parente mais chegado recu-
faffe per alguma guifa a dita tetoria, e curadia, e[ .. 
cufando-fç: della , em tal cafo -n_om deve herdar os 
beens do dito horfom, morrendo-fe ante dos quator-
ze annos , fe foJie barom , ou ante de doze , fe foífe 
femea ;, e morrendo-fe o dito horfom despois da di~ 
ta hydade, nom perderia porem o dito feu parente o 
direito , que teveífe pera herdar em feus beens , por 
recufar a dita tetoria, ou ~uradia, como dito he • . 

I E NOM achando a J uíl:iça em o dito lugar feu 
parente tal , deve coíl:ranger huú homem boõ ~o lu~ 
gar ,_ainda que feja eíhanho ao dito horfom, o qual 
feja abonado, e difcreto, e digno de fé , ido.r:wo e 
perteencente pera feer tetor, e curador do);lito hor"'.' 
fom , e guardar, e minifirar foa peffoa, e todos fe-. 
us beens , afsy movys , como de raiz , que eíle hor"." 
fom ouver em o dito lugar. Ao qual façam entregar 
o dito meeor, e todolos feus beens per efcripto, e 
coíl:rangelo que dê fiador abonado aa dita. tetoria ~ 
pera dar della boõ c_onto e recado ao tempo, quepe-
ra ello feja requerido, fegundo já diffemos que fo: 
deve fazer no tetor lidimo no dito Titulo do 'I'etor, e 
Curador lidimo, ,&e. 

::z E sE o Juiz deífe lugar ouver per enformaçorri; 
que o dito horfom te'tn alguuns beens em outro lu"." 
gar, honde elle nom tenha jurdiçom, deve logo tri-
gofamente efcrepver aa cufta do dito horfom ao Juiz 

def-
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àeffe lugar) honde os· outros beens forem) recontan...: 
do-lhe declaradamente a enformaçom da coufa, co-
mo he, e. re.querendo-lhe da noífa parte ,. que faça: 
logo dar huum curador abonado a effes beês, fazen-
do-lhos logo t-oàos entregar per efrripto, feendo-lhe 
clado juramento, que os aja de reger e rnini:íl:rar bem 
e fielmente, e dar conto e recado delles, e bem afsy 
dos fruitos e rendas , fe os hy ouver, a todo tempo 
que pera ello for requerido. E tenha eífe Juiz, que o 
d ito ·recado afsy man~ar, c.uidado d'aver repoíl:a per: 
efcripto do outro Juiz, ·a que o dito recado enviar, 
como fez obra per fua Carta ·,\ afsy como lhe foy re"'.' 
querido, pera t;Jdo fazer efcrepver ao feu Efcripvam, 

. 1 

ou Tabelliam, que da dita tetoria, ou curadia tever 
carrego, pera tc

1
1do vyç a boa recadaçom; em tal gui-

fi, que todo fe faça como deve , e os horfoõs nom 
recebam dapno; em feus beens per culpa e negrigen-
cia dos J uizes ': ca em outra g uifa fejarn certos ~\~ue 
todo lhes faremos correger per fe · s bee,n;; , afsy ~o-· 

mo for direito. . \i ,\ . 
3 E PORQYE muitas v·ezes acontece, que duran-

do os tetores longo tempo em fuas tetorias, · ~u cura-
dias, ufam dos beens dos horfoõs como nom devem · . , 
convertendo-os em feus proprios ufos e pro*,eitos ~ 
ó e tal guifa, que quando ao defpois fom re~ueridos 
pera dar conto e recado delies , nom o po~em bem 
e direitamente fazer fem grande dapno e .perda dos 
ditos horfoõs; e ouüas -vezes acontece , que fentin~, 

do .. 
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do:.fe os tetores encarregados das tetorius , teceanda-
~s perdas e dapnos J qÜe· ligeiramente véem -per oca-
fiom da miniftraçom. deHes , fentindo·"'.fe p0i · ello 
agravados, requerem aas noífas· J uftiças , que lhes 
removam ás ditas tetorias , e curadias , e as refor-_ 
mcm em outros tctores, e curadores; pôr t:al que o 
t rabalho e dapno delles feja igualado " e. partici:pádo 
antrre muitos, e nom encarregado a huum foo : E po ..:; 
rem qu erendo nós a efto prov.eer com igualança· e. 
jufüça razoada, com proveito dos ditos horfoõs, hor~ 
de.namos, e mandarqos, que defpois qÜ;e hum t_etor, 
pu curador eíhanho for dado pela J uíl:.iça a alguum ' 
horfom, e reger e minifhar efh-i tetoria , e cmadia 
per dous annos continuados ., contados do dia , que · 
começar a reger e miniíl:rar, que tanto que effe tempo 
for acabado, requeira logo ao Juiz dos horfoõs, qu:e. 
dê a effes orfoõs ~.mtro tetor, ou curador, que feja pe-
ra ell0 idôneo e perteencente; o quaf coíl:rangua logo 
trigofamente pera ello, em '"tal guifa, que per fua 
culpa OU negrigencfa QS horfoôs ·nom recebam 1énde 
alguú rlapno,ou prejuiio; fe nomféjam certos, qu.e · 
per feus beens lhes ierá todo corregido, e erimendaclo. 

4 E TANTO que o dito tetor ', ou éurador afay rio.:. · 
v~mente for dado, feja coíl:rangido, que receba per 
efcripto do que antes foi todolos beens , fruitos " e 
rendas , que rever o dito" horfom , coíl:rangendo e!fe~ 
que antes .foi, -que lhe faça logó·a dita entregua real~ 
ment.e e éom effeél:u , foro outra nenhuma perlonga·· 

Liv. IV. Rr - · E; · 



lif L1vRo 0EARTO TnuI.o ÜIT:ENTA E diNco 

E nom ·lhe fazendo logo a dita entrega comprida .. 
mente , do dia que a dita conta for acabada anrre o 
tetor 'novo, e o que dantes foi, a nove dias prim ei..; 
ros feguintes peremptoriamentc, feja logo e!fe te-
tor, e curador prêfo , ataa que 'da cadea pague real-
m ente e com effeétu, e entregue todo aquello, que 
pela dita conta for achado por devedor ao dito hor-
fom. E afsy faça d'hy em diante cada vez q_ue al-
guum tetor, ou curador for removido , e dado ou-
tro de novo. 
. 5 E DIZEMOS , que em cafo , que alguum tetor , 
ou curadoP fob zelo d'amorio, affeiçom , ou divido,. 
que aja com o <,füo horfom , ou qualquer outra colar 
e rnoíl:rança ,dy proveito ao horfom e _feus beens , 
queira teer a te~oria, e curadia alem do dito tempo 
de dous annos per nós afsy limitados ; mandamos 
que lhe nom fe' a confentido._ àe a mais teer e n'l inif-
trar, que o ditp tempo; e comó for acabado, o Juiz 
dos horfoõs l~a tire logo, e a dê a:

1 
outro 1novo , ~o

rno de fufo dito he ; ca pofl:o que elles moíl:rem que 
querem teer as ditas tetorias , ou curadias per bem e 
proveito dos horfoõs , nom devem por ello ft er cre-
udos, nem he de prefumir que alguum homem ame, 
()U defeje bem ~ e proveito da fazenda alhea , ainda 
que feja d'algupm mui:? feu divido ou amigo, mais 
que a fua. Per~ efto nom raja lugar nos tetores legí-
timos , porque em eftes he grande perfunçom que o 
.faram fempre bem, pelo grande amor que lhes ham, 
~ob efperapçá d/ aver fua herança. 6 



: Do TEToR , óu CuRAOOR DA TÍvo, ETC. 315-

1 6 ÜuTRo sY achamos , que per: ElRey Dom Jo .. 
ham meu A voo, da gloriofa "memoria, acerca deíl:e 
pafio foi em Cortes geraa:es defemb:argado huum ar~ 
tigo, e màndamo-lo aqui encorporar por noífa en-
formaçom: de .que o theor he eíl:e coai a repo.fl:a a 
elle dada pelo dito Senhor. 

7 SEGUNDO direito os Padres pódem dar tetores, 
e cu-radares a feus filhos em teíl:amentos. E porqne 
muitas vezes acontece , ·que os Padres leiA"am ·feu~ 

filhos encomendados a feus amigos, e os J 1:1Í.zes. lhos~ . 

tiram , polos darem a quem lhes praz , o que de .di-i. 
n:ito nom podem fazer , praza aa voffa mercee ma:n .... 
clarde~ , que honde o Padre leixar com quem feu fi...;. • 
1)10, viva, e com quem m9re ., ou officio que aja,. que: 
~fsy fe q1mpra, poendo pena a quem o c~ntrai:ro fe., 
~er. , 

A ESTE Artigo ,refponde ElRey , _e manda qm:~· fe; 
e.um pra, como elles requere!TI· 

8 E VISTO per nós o dito artigo com a. repofüt ai 

elle dada, nia.ndamos 'que fe guarde com a "ditcl! Ley 
eer. nós feita, feg.undo .em todo he conthe.udo., ' ' 

Rrz T r .. 
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T I T U L O LXXXVI. 

Dp Cfetor ~ ou Curador,, que he dado ao defajftjad~ > 

ou prodiguo. 

A SsY como as Leix Imperiaaes eíl:abelec.erom, 
que feja dado tetor, e curado1-, ao horforn mecr 

de. vinte cinco annos, por enten:derem que por fua .· 
pequena hidade, e fraqueza do . enteJ?dimento nom 
f'l.berá regér fua peífoa e fazenda a feu proveito, bem' 

1 • 

•. afsy eíl:abelecer:om e mandarem, que f~ja dado cu-
rador aa peíloa, e fazenda.do homem,_ q~1e1 he fan- · 
deo , e .defmerr,1oriado , e bçm afsy . aos · beens , e fa-
zenda do hom<l;m, que defordenadamente e fein dif-
áipçom gafl:a r deíl:rue fua faz.enda > que hé cliama-
do em direito prodiguo. E porque antre eíl:es , 1. fii-
ber , fandeu , e prodiguo , fezerorn os fahedorcs 'tile-
fi . d ' . \ .1 • .~ ( \ . e,rehça:r; porem enten emas pnm1e1ramente uautar 
do fandeu. ,. qu l~ he de maior import_ancia que 6 pro-' 

1 1 
diguo. ~· · 

1 EsT A.BELECEROM as Leix Irnper:aaes, que tan-
. 1 

to que a Ju:íl:iça da terra fouber, que em effa Villa ~ 
ou Lugar ha alguum fandeu , que por eaufa de fu a 

. \ 
fandyce poífa fazer mal ou dãpno a alguu•rn 'na pef .. 
foa, ou na fazepda, deve logo entregalo a feu Padre 1 

em cujo poder eíl:ever; encomendando-lhe> e man-

;_ : dan .• 
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dando da noífa parte, que d'hy em diante ponha fin~ 
gular guarda na peffoa do dito fandeu, e fazenda al- . 
guma, fe a rever ; e fe comprir, faça-o aprifoar em 
tal guifa , que nom poífa fazer mal, com que alguú 
receba dapno ; ca feja certo, que fe defpois que lhe 
afsy for dada e encomendada a guarda do dito feu fi-
lho , elle alguum mal, ou dapno fezer em peífoa,. 
ou em fazenda d'alguum outro, effe Padre ferá . theu- . 
do e obrigado de todo c,orreger e enmendar polo cqr -
po, e beens que ou ver, pela culpa e negrigencia , 
que afsy cometer em guarda do dito feu filho. 

2 E sEEND·~ effe defmemoriado, e fandeu cafa-
do , feja e~tregue ao dito feu Padre, como dito he ,. 
e mais lhe fejam entregues todos feus beens qu~ <?u-
ver', afsy movis como ·de raiz,. per inventairo feito e 

· efcripto 'per.maaõ de Tabelliaõ pruvico; dos qtiaaes. 
lhe feJa hordtnada cérta coufa pela juíl:iça, que dê e 
entregue aa dita . fua molher pera fua manteença, e 
de feus filhos, fe os te-ver; e af.;y alfayas de c;afa, co-. 
mo mantimento cotidiano, e veftir, e calçar, e.qual ... 
quer outra coufa , que lhe for neceffaria fcgundo fua 
qualidade e condiçom, e bem afsy aa fazenda e pa-. 
trimonio, que ouver o dito defaíllfado; dando jura-
mento dos Santos Avangelho.s ao dito Padre, que 
bem, e fiel, e direitamente rega e governe a fazcn-
qa do dito fandeu feu filho, e faça delle curar e pen-
far com boa diligencia a fificos , e a meeíl:res , fcgtin-
do.feu eíl:ado requerer. E mande-lhe efcrepver p0la 

di to 



31 S L1vR:o Qu.ARTO Tntno OITENTA F. SEis'. · "":-

dito Tabelliarn todalas defpezas que fezer, afsy accr.;. 
ca da cura e, mantimento do dito feu filho, como do 
mantimento e defpeza, que fezer acerca de fua mo-
lhe.r, e filhos, fe os. tever, pera ódefpois todo· vyr 
á boa recadaçom , .quando lhe for requer~do. E eíl:o 
pero fe fua molher for tal, que feja honeíl:a, e de boõ 
entendi !J'lento, e quifer a aminiíl:rnçom , que lhe fe- . 
Jª entregue .. 
· 3 E ESTí\ curadia regerá e miniftrará feu Padre-,. 
ou fua Madre, ~u _fua- molher, em quanto elle afsy-
durar na fandice ; e tornando elle a feu verdadeiro 
íifo e enten.dirnento comprido, logo lhe fejam tc>r-

1 

nados e reH:ituidos feus beens todos, com toda livre 
am.iniíhaçom d

1
elles , afsy e tam perfeitamente como. 

a tinha , antes iue perdeffe o entendimento : e o Pa-
dre lhe feja theudo a dar conto e recado , de como· 
os regeo e miniftrou , duran~e a dita c1:1radia ; e fe 
alguma duvida for autre elles fobre a dita conta, de-
termine-a_o Juir como achar per d reitp, dando ap.:. 
pellaçom, e agwavo, &c. 1 1 

• · 

· 4 E SEENDO effe filho fandeu e defmemoriado per 
i-ntervallos ,-e iry terpofiçoões de tempo , em tal cafo, 
mandamos, que nom leixe o dito Padre, ou fua mo., 
lher por tanto pe feer feu curador, no. tempo que· 
afsy parecer côrdo e fefudo : pero que em •err;e tem-
po, que afay for fefudo , elle regerá e govema'rá fua 
fazenda afsy e tam compridamente 1 comg cada 
huú outro homem, que. aja feu fifo e entendimen.to· 

todo 
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todo 'comprido; e tanto que elle perder o fifo, e tor.;. 
\ 

nar aa fandice , logo o diro feu Padre per virtude da 
dira curadia , ou fua molh,er torne a reger e minif-
trar a peífoa e fazenda do dito fcu filho , afsy como 
a regia e miniftrava ante, quando lhe q. dita curadia~ 
e aminifiraçorn della foi encomendada , como dito 
h·e. 
, 5 E DIZEMOS, que nom teendo o dito fandeu Pa- . 
dre, ou Madre, nem molher, e teendo alguú ~voo, 
afsy da parte do Padre; como da Madre, mandamos 
que lhe feja dada e· encomendada a dita curadia, afsy 
e pela guifa que dito he no Padre. E avendo o dito 
defafüfado dous A voos , a faber , huum da parte do 
padre, e outro da parte da Madre, efcqlherá a juf-
tiça aquelle, que pera ,ello achar mais idoneo, e eíl:e 
coíhangerá pera a dit~ cu.radia, corno dito he. 
' ' 6 E NOM teendo eífe defailifadO' Padre, nem mo-
lher, nem Avoo, feja entregu e; eífa curadia a feu ·fi-
lho, fe o ouver barom, e ídoneo pera ello. E nom 
a vendo hy tal filho, que feja idoneo pera ello, e lJla-
ior de _ vinte cinco annos , frja eff..1 curadia entregue 
a feu lrmaaõ, (e o tever, com tanto que feja maior 
de vinte cinco annos , e que viva em cafa mantheu~ 
da ; o qual feja coftrangido pela J uíliça, afsy e pela 
guifa que dito he no Padre , e A voo. E nom a ven-
do hy Irmaaõ , que feja pera ello idoneo, · feja pera 
ello coftrangido o parente mais chegado, que ou ver 
o dito defailifado, afsy da parte do Padre, como .da 

ma-
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madre , que pera ello feja idoneo, perteencente, ~ 
abonado em tantqs beens, que abaíl:ern pera ello., fe ... · 
gundo o patrimonio ~fazenda do dito defaffifado. E 
;la mingua dos parentes , feja coftrangido pera ello 
qualquer eílr~nho, que feja pera ello idoneo, per .. 
teencer1.te" e abonado ., como dito he. 
· 7 E ESSE Padre, ou A voo, Irmaaõ , ou eíl:ranho, 

. a que afay for dada ·encomenda da dita curadia , 
feja coíl:rangido, que dê pera ello fiança abaíl:ante , 
fe nÓm ou ver been~ dé raiz abaíl:antes pera ello, co-
rno dito he. ·Pero fe elle jurar, que a nom tem, nem 
a .pode av'er, -guarde-fe ácerea dello o que a vemos 
dito e eflabele~:ido ácerca do tet~r, e curador Iidi ... 

1 

mo ,. que-he d~do ao meor de vinte: cinco afinos, fe-
gundo com priclamente a vemos dito no Titulo Do Te .. 

1 • ' 

tor, e Cllrador lidimo. 
8 E TORNJi~Noo a fallar '(:ia curadia do profügo, 

dizemos , que ante que a feus beens e á fazend~\feja: 
dado curador, primeiramente fe deve~ Juíl-iça 'tn..; 

1 ,, 

formar per in9uiriçom , íe elle ini,9iíl-inéhmente, e 
fem h°.rdenanf a gaíl:a rua fazenda '"i:om a~roveitaFJ.
do feus beens , a!Sy corno os outros :Ça terra geeral-
· mcnte cuíl:umam fazer; e fe gaíl:a fua fazend,a indif .. 
creptamente,; e corno nom deve. E eíl:o ·<leve afsy 
fazer a] uftiça, fendo requ·erida per foa m~her. , fe 
clk cafado for, ou per alguuns feus pare!1tes , gue 
razoadamente aj am fentimento e compaixàm de feu 
dap_no e perdiçom. E pode e deve a J ufl:iça eíl::o fa ... 

1 • 

zer 
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zer de feu officio, fem requerimento .d.'a.lguma outra. 
peffqa,, fendo d~llo enformada per fama geeral , que. 
feja em effa Villa ., ou lugar, honde eífe prqdigo for, 
morador. 
. 9 . . : E sA1mDA fobre ello a verdade, deve a Juíliça. 
poer-1.h~ interdiéto nos bee1)s .e fil-zehda .. , ·I?andando 
poer-feus Alvaraaes de Gditos poíl:Oii nos pelourinhos, . 
~ nos outros lugares pra.ceiros , hond.e fem('.lhantes 
coufas fe acuíl:umam a poer , que d'hy em diante 
nom feja alguem tam oufado, que com elle compre, 
nem ve11da , nem efcaimbe., nem faça alguurn outro 
contrauto,, de qualquer maneira .e condiçom:que fe-
j;;. ; fe .. no;m fej~ éerto: que todo contrátito com elle 
feito ferá avudo por nenhum; e aaJem deftó fe algua 
coufa lhe for dada per vfrtude-deífe corí.trauto, nom 
poderá· mais (eet vepetida. E d~v,e-o afsy ainda rnan .. 
dar apregoar ·a Juíl:iça pelas praças d.~s Villas, ou lu-. 
g&res • .honde;, dlo acontecer, per pregoeiro pruvico . 
pera femeihantes autos depurado. 

ro E FEITO afsy todo eíl:o, e e(cripto per Tabel-
liom , entom ·deve dar curad0r aa fazenda e been~ - - .. . ~ . ., -
deffe pr<:>dig~, e fazendo,-lpos todos entregar per in-
ventairo efcripto per 1;'abeUiam, e ,mandando-lhe que 
os minifire., d 'hy em diante, e regua, e governe bem, 
fiel , e· verdadeiramente, afsy como fe foffe coufa 
fua propria; dando-lhe pera ello juramento aos.San-
tos Avange1hos corporalmente tangidos ; hord~n1p-, 
do ao dito prodigo, e bem afsy aa molher, e filho:J • 

Liv. IY. Ss fe -
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fe os tever; c~rfa ' cóufa em ca<:fa;huu:m .diáiperá foi 
inantimênto ·úeceífario, fegundb 'a qua·lidade ·de fria 
peffoa, e bem. afsy ce-rta. ~efüaria ·, e calÇa-dura, e lo;. 
dalas outras couías, que lhe forem neceffarias ,. ~tti 
tal guifa qu.e fejâm todos bem hondl:amente ID'<!.n-
thcüdos , fegl'.mélo quáilicfade d~ - foas peffoas:,i 'e bem 
afsy a fuít'anóâ: de feu . patr:imonio. E fe em fi'm de 

' cada hu-um" anno, feitas as· ditas •defpezas neceíl:·uias; 
alguma coufa fobejar do pan-imonio ao dito prodi. 
go ,-feja pofl:o em guanda, -e* chezouro (a)~ ·per in. 
ventairo feiço per Tab-elliàm , que tever càrrego· dà 
dita cuddia:, pera. ódefpóis todo vyr. ·a boõ -c0ntG e 
recada~om ,- e fe fazer dello o .qu·e· for razorri , e diq, 
rei to. 

Ir ·poRE~- que ácerca de_fl:a curadia deve a J uíl:i-
ça teer maneira, :qúe -primQiram~nte -~-0íl:rang1rn - per<J, 

ellã feu.Padre ,- f e •o '€lle ·çeV-er~ e for. per.a ello i<loneo 
e perteenceht·F ;.-é . àa · mi·ng·ua do -Fadré coíl:rarngerá 
ho A voo, afsy da parte do~Pa'dr6i ; ·com'p da Ma\:!re; 

t . \ • .. 

e aa mingua Ciell'es coíl:rangerom1·o filho, 'fe o tever 
idoneo ·e ·' pert~:énc'ente ·, e· ínáfor & ~· i6t~. cihco an .. 
nos ; e aa mingua d6,füho coíl:'.ran~erom t Irrn'aaõ, 
fe for idonéo, e maior · d~ vinte'• cinco a:nnos; eªª 
mingua de topos eíl:es , co'íl:range1'ôm per,a eÜo o pa-
rente mais chFgado , e des y os eíl:ranhos aa mingua 
dos parentes, efcolhendo fempre idoneó ·aa peffoa, 
e abonado em beem; e nom o achando tal, que fe-

Jª 
{•) cm condefiiho S, 
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jél- .pe-ra ello abonado Jegunçlo . a fuíl:ancia d~ . patri-
moni9 ·deífe; prod~g<;>-, coíl:ranga-o que lhe d<t fiança 
aJ:iaJt~nt~ _pera ellp;. e fe , ellejúra~· . qu~ a nqr:µ ~em, 
nem ha pode a ver, mandali1os que fe tenha ácerca 
dello aque!la maneira, que mandamos teer riÓ cura- · 
dor do fande.u. 

12 E MANDAMOS que eíl:a curadia afsy dada du- ~· 

re, em q uahtd P. dito, proc}igo perf eyei:art em fua maa 
governança e indifcripçom; e tornando elle em al-
gu~dn . terppo a boõs. cuíl:umes, e_ remperança de fua 
defpeza .pe~, fuí,l. fama , e alvid!C), .e bP.õ ju!zo ·ae feus 
parentes, amigos, e vizinhos , que dello ajam fabe-
doria , e pera ello fejam juramentados aos Santos 
1Avangelhos ·; - ~mandamos q i.i_e em tal cafo lhe fejam 
entregues feus beens, .per;i os livremente reger~ _mi-
·niíl:rar, afsy ·C0mo· qualq1:1e~ oqtro do Povoo, qu~ fe- . 

· j~ ·a vudp , e repu;tado . por,fe(udo., e difere to _er:n gp-
·verna:nça de·.foa: fazendâ._ . .. . 

I 3 E 'DIZEMOS, que em t.odo .·o çafo efta curadia, 
·afsy do fancleu como do predigo, dure em. cadahuú 
-curadot ataa dous _armas com.pridos, e mais nom, 
ifegundlo mais: compri~am~ü~e ,ayemos p itp no Tit~lo 
Do .'Tetor, e Cii.rador'.dativo, (9'lc,. !horide fallaIJ10S do ,tç-
t or., e curador dado ao .meor d~ vinte 'cincq annos : 
falvo no cafo, honde lhe for dado por. cu1;ador Í<;'.U 

, Padre, molher, ou .Avoo, ou f~u filho, qu)r~n~aq; 
porque em eíl:es mandamqs qve dure a dita curadi,a, 
e~ q u~mo o (andeo d_urar na (aqdi~e ;. ~lf. ~_p~o~ .i~o 

· Ss 2 , du-
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durar em fua maa govemança; porque em eftes hc , 
muito de prefomir '· que o farom milhor que outro 
nenhu um .i porque com:jufta razom d.cvem t.ecr e( .. 
perança. pera herdarem feus · beens. 

T l T U L o-· .LXXXVU. 

Dt como o CJ'etor, e 0Jrador devem fazerlnv.entairó· 
dos· been.s do meoY' ,.e bem. efsy do far:iofo ., ou,, 

· / prodiio •. 

T ANTO que o Juiz dos Horfoõs fouber ,, que em 
· eífa Vi!lc

1
t ou Lugar ha alguum horforn fem te-

tor, ou curador_, deve logo·fem' outra, alguurha- per-
longa encami~1har ,como IQ:~, feja dado tetor·, ow cu-
rador, fegundojá dito e or<lé11ado . avemos nos·~itu .. 

, les precedent~~s. E tanto que lhe afsy; ! dito tíe',or , 
ou curador fof dado, deve logo ui.andar fazei' .iiw~n
tairo cte todokrs beens, que lhe per morte· de feu Pa-
dre ficarom , :afs.y movys, como de:liaiz; declarando 

· no dito i'nvetjtairo ós termos , .e co~frontaçooés dos 
ditos. be1ms _ d~i llaiz, e os fignaaes dos movys, 1 em tal 
guifa que fe nom poífam ao depois enalhe~r >- o~ á 

· cerca detles em alguum tempo fazer mudança alguaD 
\ 

' ou outro algL/um engano em prejuízo do dito., hor~ 
f fom • . E bem afsy faç,a .. efcrepver todafas dividas n 

~'. ' 
\ 
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que a eífe horfom forem devudas, e aquellas, em que 
elle for devedor, e obrigado. E fe algumas coufa~ 
alheas hy forem achadas; fejam cfcriptas em o diw · 
i.1wentairo por alheas, declarando-fc cujas fom , e 
per que modo e maneira vierom a poder do finado, 
em cuja cafa forom achadas ; e fe tem o dito hor ... 
forn em eHas alguum direito per eauía de divida, oLl 
apenharnento, ou qualquer outra rnat1c:ira, fegundo 
a milhqr e mais comprida enformaçorn , que fe del-
lo poífa aver , em tal guífa q~e de(.oois todo poffa. 
_vyr a-boa reca-da<jüm•· 

1 O QYAL envenrairo-feja féiççi per Tabellíam ,_ 
~u Efcripvam pruvico pera femelhantes autos depu-
.tado , a que fo1' dado canego da dita tetoria ; e feja _ 
feito perante o Juiz dos Horfoõs, fe a ello poder 
:efiar, e efpecialmente prefei:re ·o ~ito ·retor, ou cura-
,dor , aa qual' fejam todalas ditas coufas entregues., ~ 

_ prefente o dito Tabelliam, ou Efcripvam-', que ef-
crepva todo declaradamente , como todalas . ditas 
· c0ufas afsy forom aEhadas, e entregtie3 ao dito tetor_, 
ou curador, pera defpois de todo dar boõ conto e: 
recado ·pelo dito inventaüo ;- per.que ainda que ao 
tempo, que elle as ditas coufas defpois. ouver d'en-
tregar ao dito horfom--, ou a alguum outro feu tetor' . 
ou curador, digua-ou queira-dizer, que alguuns delles 
nom· eroII) do dito· horfom) nom ferá em ello creudoJ. 
nem recebido a tal rafom, falvo em quanto for acha~. 

<;iQ llO dito inventairo ;_porque todo o q~e for acha .... 
do ,j, 



. do , e coritheudo em o dito inveli.tairo, férá avudo· 
por verdade ,. e n@m lhe ferá rec€'.bida outra alguma.-
prova em contrairo : e por tanto deve o Juá. feer 
muito avifado; que feja o dito inventairo bem feiro 
€ fidme1ite, em tal g uifa que fe nbm faça em elk al-
gu u conluyo, arte, ou qualquer outro engano, per 

J 

que o dito horfom , ou alguma: outra pcífoa poffa 
feer dapnificada ; ca em outra guifa todo faremos 
correger e enmendar per feus beens, como for direi-
to. 

2 E POR quanto muitas vezes acontece que os 
tetores , e e~Íradores fom Iiegrigentes em faze.r os di-
tos inventairos, e leixam paffàr alguuns dias, que os 

l . . 
·nom fazem, e qpando ao defpois os querem ' fazer, 
acham já algum~s coufa~ dos ditos horfoõs eri,alhe-
adas, em tal guqà que nom podem feer achadas, em 
que recebem grp.nde dapno ;' que ao defp,ois tarde ~ 

-- - . \\ 
-ou nunca pode feer cobrado ; porern mandamos ;e 
·poemas por Ley, que daqui em diante , t ànto que 1o 

. t . \. 
_ · tetor , ou curador d'alguum meor\lfor declarado e 
·confirmado pelo; Juiz, que logo atee dous ,dias pe-

t 

remptoriamente, comece a fa'ler o dito, inven'tairo 'e 
. nom alce delle maão, ataa que de Ú;ido ponto fej a 
' acabado, n.em faça coufa alguma, que pertença a 
: aminiíl:raçom da dita tetoria' ou curadia ' ataa que o 

1 • \ 

· dito inventairo_ feja acabado. E te notn fe.z p inven~ 
tairo ataa o dito tempo, nom a~endo pera 

1

~llo al-
guum embargo tam neceífatio, per que o faz~r nom 

•' ~~ 
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p0ífa ·em alguma maneira, ou começando a minif-
·trar a dita t<etoria, ou curadia., :ante que o dito in-
venta iro feja acabado', ou leixar de poer em elle al-
gumas coufas do dito horfom, ou cm que a elle per-
teence d'aver a1guum direi~o, e efto fezer malicio-
famente, ou per foa culpa) fabendo' ou a vendo juf.:. 
t~ rarz;om pera poder_ faber como ·eram fuàs , man-
dámos que feja prêfo , ataa que da cádea pague ao 
Oito horfon:i todo. ~ dap~o, e perda,' que. poF ello fr-

, ceber : o qual dapno , e perda feja eíl:imado p~r ju-
ramento deíle horfom, fe ao tempo , que eífo acon-
teceo, e!fc já.era -em .hidade de qLiatcirze arinos oba-
rom, e a fcmea de doze; ~ nom féendo a eífe tempo 
deíl'à hidade , em tal cafo. fejam crepdos feus paren-
tes, e virz;inhos do finado, de cuja herança fe trau-
tar, qGe deífb ou verem mais razom pera o faber: e 
efto per juramento dos Santos A vangélhos, que lhe~ 
feja dado. ·. . 1 

, 

·· ~ 3 .E MANDAMOS que lodo o tetor, ou c~ràdor, 
de qualquer qualidade e condiçom que feja, quer fe-
ja teíl:amenteíto, querlidimo, ·quer daüvo, fempre 
em todo cafo feja theudo de farz;er ínventairo, e nom 
feja relevado de o fazer, 'como dito. he, ainda que o 
teftador, a que o dito horfom herdar, e foceder, o 
releve de o fazer.; porque queremós que ern todo ca-
fo eíTe tetot : . ou <-;urador, ainda..qtle feJa feu A vpo, 

. ou Irmaaõ, ou qualquer outro de qualquer condiçom 
que feja, faça o dito inventairo , foh a pena fufo di-
ta:·,. como em cima he declarado. 4 



328 LIVRO ~ARTO TITULO OITENTA E OITO. 

4 E ntZEMos que todo eíl:o, q6e fu[o dito ave-
mos no tetor,, ou curador dado ao meor de vinte cin-
co annos, aja ~ugar no c1:1rador dado ao homem def-
affifado. ou guaíl:ador, que he chamado em direito 
prodiguo; porque aquella razom. que ha lugar em 
huum ~ deve a ver lugar em outro, e por tanw de~ 

vem feer todos igualados em todo, huum e.orno o 
outro .. E efto que dito he de fazer o inventairo, fe 
nom entenda , quando a molher for dada por cura.• 
rlo.r ao fandeu. 

T I T U L O LXXXVIII • 

. Das Excufaçooens dos CJ'etores ~ e GUradoru. 
1 

l • 

E LREY Dom 1ºª11!, meu A voo de louvada mem~"". 
ria em feu tempo fez Ley em ~fia forma, qu~ 

fe fegue. 
r DoM J oham , &e. A todos os J uizes , e J uíl:i-

1 . e , . ças dos noffos Regnos , a que eíl:a art~ for rnoílra-
da , faude. Sabede que a nós ~e ~dito, e fomçis já bem 
certo, afsy per r.qs, como per muitos Corregedores e 
Juízes dos no{fos Regnos, que muitos horfo5\ fom 
lançados em perd ~çom , afsy das peffoas , co~no dos 
bee11s que lhes fica;om, per mingua de guarâa ; e 
q uando lhes querees dar alguuns tet~res, ou curado .. 

res , 

.. 



DAS E:xcusAçoúEs Dos TEToRRs, E CaRAo. 3 29 

r-es , e pera ello fom citados alguuns, allegam peran-
te vós , que fom efcudeiros , e vaífallos , e beeíl:eiros 
do conto, e de cavallo, e feus cafeeiros; e outros al-
legam privilegias, que lhes fom dados per nós , em 
-que he conthcudo, que nom fejam coíl:rangidos pe-
t:a fecrem tetores , nem curadores ; e eftes fom tan ... 
tos, que fe afay efcufam, que eíles horfoõs nom po-
dem a ver quem os guarde, e tenha encarrego de feus 
beés ; e per eíl:a guifa foram e fom muiit:os delles já 
dapnados e eíl:roidos , aísy dos corpos , corno dos 
bcens- e averes, que lhe ficaram per morte de feus 
Padres, e Madres, e d' outras peífoas, de que os 
elles deviam de herdar , per mingua de guarda ; e 
quando nós, e noífos Corregedores queremos tornar 
aos Juizes, que lhes tetores nom deram, efcufarn-fe 
elles, dizendo que os _nom teem pelos privilegias 
fofo ditos, e que porem os nom pod_iam dar. 

2 E PORQYE deíl:o fe feguio ata agora grande 
perda , e mal aos horfoõs, e nós pelo eil:ado, que nos 
DEOS deu , teemos da guarda deífes horfoõs_ gran-
de enca!rego, porque huma das coufas, que fom en-
comendadas ao Rey na fua ter.ra , afsy he guardar, e 
rnanteer , e, defender effes horfoõs -; porem confiran ... 
do nós todas eíl:as coufas J e querendo tolher o mal , 
que fe feguio ataa ora, revogamos todolos privilegi. 
os , que foro dados ata ora a· algumas peífoas, quan ... 

, to perteence a ellei; riam ferern i:;tores , nem cu~ 
l'ador"'es; e no _a! _nos privileg~os contheudo ,_manda .. 

Liv. IV. Tt mos 
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_rpps qut;! af&y fe guarde d 'aqui em diante. E hordena .. 
Jnos, e eíl:abelecemos, e mandamos, que nenhumas 
peffoas das fufo ditas nom fejam efcufadas de fe .. 

- .r(:m fotores , 0u curadores dos ditos horfoõs pelos 
.dito;; privilegio;; ; e mandamos a vós , e a tod~los 

. ..outros J µizes, e J uíl:iças dos noffos Regnos, que da .. 
. qui erri dio,nte os , nom efcufr~s dello , e os coftran-
g<\::\eS, ora frjam lidimos, ou leixados em teíl:amen .. 
to , gu~rd'lfildo e teendo em eíl:o a regra, e hordem 
do d~reito. 

3 E FAÇAM daqui em diante effes Juizes-, que 
ç ífas pdfoa,S, e beens deífes horfqõs fejam bem guar.:. 
dados , e. fe füç~ como deve ; fe nom fejam certos 
que lhes nom fe( á recebida efcufa , e pagarôm todQ 
o _mal , e perda , e dapno, que lhes vier , per · feus 
'b~ens . . ,E pera pós veermos, e fabermos , como fe 
faz, m<}nçlç1mo~ _ ao Efçripva\P dos horfoôs, qu~\re-

·' giíl:~ eíl:~ carta f m feu livro ;_e quando vir que hy,ha 
;ilg1wm hor~om , q~e nom te~ha ,tetor , o~ curado{ , 
qu~ o requeira, e d1gua ao Jmz, e'kue eforcpva em 
fe-u. livro como o requere, e a obni, que ~ffo Juiz 
' ·. . .,. 
.~m ello fezer; ~ quaru:lo ªª terra vierp1os, nos dem 
.dl:o (;m eíl:ado, ou a noffo Corrcgeçior, e aquelles · 
}lorfoõs, qué Çetpres o'µ _curadores nom teern, e qµaces 
erorp os Juizes, a qqe foi n :q\lerido, e a perda ,

1 
que 

1 . ~ 

por ello recebe.rpm: e eífe efcripvam faça em tal gui .. 
fo, q\le feja t;m ~i'l'<ibem d~!igente, fe nom feja cer .• 
~o.a . qµe per feu& beé.s e pelo corpo o pagará bem: un~ 
· d e 
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de al nom façades. Dàda em Santarem a vinte dou! 
. dias de Mayo. Era de Cefar de mil qua.trocentos e 
quarenta e hum annos. 

4 E VISTA per nós a·dita Ley, declarando ern el ... 
la ~izemos, que ha hy a:lguüs privilegiados de norri 
ferem tetores J ou curadores J cujos privilegias nom1 

foro jnclufos, ou encorporados nas Leyx Imperiaa-
es, affy coiho he o privilegi_o do vatfalo, ou do beef-
teiro do conto, ou de cavallo; ou qualquer que de 
nós ouver impetrado privilegio, per que foífe efcufaJ 
do ·de feer tetor, ou curador, &e. Taaes como eíl:es' 
ferom efcufados fomente da tetoria , ou curadia da~ 
tiva,, a. faber, quando a J uíliça , aa mingua do tetor' 
ou curàdor teíl:amenteiro, ou legitimo , eoíl:rangerl 
alguum eflranho pera feer tetor, ou curador do hor-
fom ; mais nom ferá efcufado da tetoria, ou cu·radià 
lidema , ou teíl:amentaria; ca pera eíl:as e cada huma 
dellas ferá coftrangido, fem embargo do dito privi..: 
legio, que nom he encorporado em as Leyx Impe-
riaaes, fegundo he contheudo na dita Ley d'ElRey 
Dom Joham meu A voo, a qual declaramos afsy fec:r. 
entendida , como dito he. 

5 E DIZEMOS, que ha hy outros privilegiados j 
cujos privilegios fom encorporados nas Leix Irnpe-
riaaes, per que fom efcufadõs de toda tetoria, e cu .. 
radia , nom fóomente <lati va , mais ainda lide ma , e 
teftamentaria : . afsy" comó (e huJ~ homem teveífe' 
cinquo filhos lidimos vivos, antre' filhos e filhas, ou 

Tt 2 an. 
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antre filhos e netos d'alguum filho) ou filha já mor-
tos, ou fe _effa filha * viva(&) * foffe já cafada com 
outro marido, em tal guifa que antr<; todos chegaf-
fem ao conto de cinco , e eífe Padre teveífe todos 
cinquo·em feu poder e criaçom; tal como efte ferá 
efcufado de toda tetoria , afsy- tefiamentana , como 
lidima , como <lati va. 

6 E PERO que alguuns deites filhos , ou netos 
nom foífem vivos, fe elles ouveífcm falecido da vida 
defl:e -mundo em alguúm auto de guerra , oi hindo 
pera ella em noffo ferviço, ferom contados afsy co. 
mofe foffem vivos; e d'outra guifa norn aproveita-

' rom ao Padre , ou ao A voo·, que por caufa ddles fe 
quifeífem efcufar d 'alguma tetoria, ou cu radia. 

7 ITEM. ~e alguum rcgeífe, ou miniíl raffe cou-
fas noífas, ou pen eencentes aa Reprnvica, afay como · 
feendo Veedor qa Fazenda , ou Thefoureiro , ou, Al-
rnoxarife , ou f,~ccebedor , ou Contador , ou Efcri-
pvam de cada huum dos ditos officios, ou ,foífe noil'o 
Official da J uíliça , afsy como Defembargador, So-
bre-Juiz, Ouvidor, ou Procurador d os noiíos feitos, 
ou da noífa. Jufiiça , e todolos outros Officiaaes, que 
fom deputados pera fervirem ante elles, afsy como 
Procuradores, ~fcripvaaés, Porteiros, Caminheiros, 
Carcereirns, e q.em afsy . todo los Vereadores , e J ui-
zes de, qualquer Cid::.de ~ ou Víl!a d 0 noffos Regnos 1 

todos eítes e cada 'huum aelíes .ftrom efcufados de 

-· 
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todala~ tetorias , e curadias • quer fejam teftamenla-
rias, quer legitimas, quer dativas, em quanto. afsy 
forem Officiaâes: pero que os di,tos Jüizes ,. e Verea-
dores nom ferom relevados das ditas tetorias , Ol'.l cu-
radias, a que ja foífem dados por tetores, ou cu-
radores , ante que ouveíTem os ditos officios : falvo 
aquelles , que nós mandarmos por J ui!-es a algumas. 
Cidades , ou Villas dos noífos Regnos por noffo fer-
viço, ein quanto noífa mercee ·for; porque taaes · co-
mo ~fies queremos e mandamos, que tanto. que afsy 
per nós fore.m enviados, logo fejam efcufados e rele-. 
vados de qualquer tetoria,_ ainda que já a eife tempo 
lhes fofle encorilendada , .e.'per elles aceptada. , 

. 8 ITEM. Será eféufado de qualquer curadia , ou 
tetoria, afsy teítamentaria, como -lidima, como da-
tiva, todo. aquelle que for meor de vinte cinco an-
nos , ou maior de fetenta; porque as Leyx Imperiaa-
es ouverom taaes como eil:es por relevados de feme.! 
lhantes encarregas , por fraqueza de fua hidade. E 
~inda que o n;ieor de vinte cinco annos ouveífe im-
petr~da Carta d'EIRey, per que foffe avudo por mai-
or de vinte cinco annos , e lhe fofTem entreg ues feus 
beens , nom ferá por tanto coíl:rangido pera feer fe-
tor, nem curador d'algtiurn horfom ; porque os fa_ 
bedores, que relevar-om o meor de vinte' cinco annos 
de toda a tetoria, e cura_dia,.., ,(gom_s J:lJe ouverorn ref-
peiél:o aa· hidade nat~ ral ·ae' ~inte cinco annos ) e 
nom a aquella , que foffe impetraC . ! "'~ C: r gra'ça efpe-

cial . 
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cial do Ernperador , ou Rey, &e. ; e por tanto effa..;· 
belecerom J que tal menor nom tam fóomente fej.a 
efcufado de .toda tet.oria,, .e curadia , mais ainda que 
a requeira , nom lhe feja dada. 

9 ITEM. Será efcufado de toda tetoria,. e curadia. 
aqt'ielle, que for enfermo de tal enfermidade , que: 
rafoadamente nom poífa reger e m.iniíl:rar fua. faun ... 
da, em .. quanto afsy for enfermo de tal enfermidade; 
ca bem parece feer coufa razoada, qüe pois nom po-
de reger e . miniíl:rar fua fazenda , roemos regerá ha: 
do horfom, ainda que feja a elle muito chegado em 
divido. J/ 

10 ITE.M. Se
1

rá efcufado de fer Tttor, ou Cura .. 
dor em todo cafp aquelle, que for Fidalgo dé linha-
gem, ou Cavall

1

eiro d'Efpora dourada, ou Doutor' 
em Leix ~· ou em Degrataaes ~, ou .en1 Fifica; e 1

~inda
q1:1e cada huum \ios fobrcdito~" queira feer Tetor,, ou: 
Curador , norn deve feer a ello recebido. 

I i: . E' TODO aquelle J de que fufo· ª"íemos di\to 
que nom feja re~:ebido· pera feer Tetor, ou1 Curador 1 

ainda que a queira aceptar, tal como eíl:e mandamo$ 
que nom_ perca e,> direito, que tever na herança derre' 
horfom , fe ao· te

1
:mpo ·de foa m01;te lhe perteenceffe 

~e direito ; ·ca p,ois a culpa nom he ein elle de nom 
feer Tetor, 11om lh<i: deve ·feer imputada em avet, fuai 

. ~ 

heranp' , fe em ,..l! fl dírei,rn rever. \ ' 
12 É coM a d eCl araçom __ mandamos\ que fe 

guarde a dita L\~Y , fegundo em ella hc coutheudo & 

e per nós dec_larado, con1o dito he. T 1-
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!?(,ue os dinheitos dos horfo'ós nom fe}am lançados 
aa onzena. 

E LREY Dom Eduarte meu Senhor e ~adre, de 
. muito louvada e efclarecida memoria,, em feu 
tempo fez Ley em efl:a forma , que fe fegue. 

I · Dom Eduarte pela graça de Deos Rey de Por ... 
tugal, e do Algarve,~ e Senhor de Cepta. A todolos 
Corregedores, e Juízes, e Juíl:iças dos noífos Regnos , 
a que efta Carta for rnofüada, faude. Sabede, que 
nó$ querendo proveer aos perigoos d~ almas dos nof-
fos fobditos; em que encorriam, dan:do os. dinheiros 
dos horfoõs aa ufura ; porque todo d~pno do povoo, 
cujo regimento pêr DEOS nos he cometido, quanto 
cm nós for, forr1os theudo de o éftranhar; e tanto fo-
mos theÍldo correger o dito dapno com maior eftudo 
e diligencia, quanto a alma he mais nobre que o e.ar-
po; porem coníirando nós corno as ~furas, afiy per 
Dlreito Canonico, como _per Direito Divino geeral-
Ín ente fom defrfa.s, nom queremos confentir, que 
fô color de piedade a L~y de Deos em efta p~rte feja 
quebramada. · ~.,.., · . 

2 E P~RTANTo : a~uaa~wn·gã érnadura delibera-
çom com os do noifo Confelho , hordenarnos e eíl:a- · 

be-
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belecemos por Ley, que daqui em 'diante os dinheiros 
dos horfoõs nom fejam lançados aa onzena, fob pe-
na de pagarem pera nós os que os lançarem outros 
tantos dinheiros, qu_antos derem <lá uzura_; e os di-
nheiros dos horfoõs fiquem a elles em falvo ~e que 
os Tetores dos ditos horfoõs demandem foomente do 
tempo paffado o dinheiro do principal, e mais nom; 
e daqÚi em diante comprem dos dinheiros dos düos 
horfoõs taaes heranças, de que a elles venha provei-
to, .ou per lícitos contrautos os convertaõ em honef-
tos u[os, e gaanços, em tal guifa que os ditos hor-
foõs ajam p>roveito fem offenfa da Ley de DEOS. 

3 PoREM v9s mandamos, que façaaes comprir e 
guardar eíl:a noffa hordenaçom , como per nos he 
rnan~ado, e · eíl:~belecido) e hordenado: e al nom fa-

_çades. D:lda em San tarem a dous dias do . mez de 
Junho. ElRey o mandou. G\)nçalo * Vaasques 1(a) * 
·a fez . Anno d9 Nacimento de Nofio Senhor J F..SU 

CHRISTO de mil e quatro centos e trinta e cinco an-
nos. 

1 

• \ 1 
4 E VISTA per nós a dita Ley, achamos que he 

fundada em Ju r iça e Direito, afay Civil, como Ca-
nonico, e Divino: porem mandamos que fe guarde_ 
e cump a , como em ella he contheudo. 

TI-
(a.) Vaaz d. 
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:lJe como ha de Jeer a/vidrado o traha!ho , que o 
EJcripvam, e o Contador dos horjôõs fi!hdi:enz . 

. em tomarjuas contas. 

E. LRRY Dom Joham meu .Avoo. de louvada :'e. 

: • famofa memoria, ~m feu tempo ,fez Cortes Ge.-
;raaes ·na Cidade de Lixboa, em que lhe fororn requ~ ... 
ridos por parte de feu povoo .certos Capítulos; , ~n ... 
tre os quaaes foi liuum , de que o theor fal.he com 

·à repoífa a elle dada pelo dito Senhor .em eíta.}q~ .. 
· mà/q~~ fe fegue. . · · . , · · ·" , ·· · 

I - , ,. , 

1 · ÜUTRo sv, Senhor, fom tomadas contas em 
·cada. huum anno ao~ Tet~es dás horfoõs . ~ e füt .:hy 
taaes, que -feus oeens nom reridem duzentos reais 
.deíl:a moeda , e deíl:~s os mais poucos , ·e lançàda 
conta, levam o Efcripvam da· efcriptura , qué fobre 
"cllo faz , e o Contador , e o Juiz o terço da dita ren.;. 
da, e delles, que nom harri renda ~á1huma, !evadi:.. · 
lhes do cabedal : o que non1 he [enriço cle DEOS , 
nem prol dos ditos mcores; é a eíl:o compre feer pof. 
to rernedio tal , que feus beens fejam acrecentados, 

. e nom minguados;,... º!:1}h~s fe~~ to_g_l~_çla conta de tres. 
em tres ali.nos ; ou lhes ·oottl rê\lãfrm nenhuma cbU .. 
:f."- •da dita conta a eífes. pobres, como Voífa merece ' ~-_,-e 

Li1.·~ 117'!. Uu " en'i'> 
\ 
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entender que melhor fe.rá, e mais feu proveito.. -
MAN DA,ElRey que_na Cidad~ de Lisboa o eíl:i-

me o Chanceller da Cafa do Ci vel , e ilos outros lu-
gares o eftimem os Vereadores. 

'.l E v1s'i'o per nós o ·difo Artigo com a repófia a · 
elle dada , ·adeádo e declarando em elle dizemos , 
que por quanto per .-nós fofo dito he e hordenado ,. 
que os Tetor,cs e Curadores dos horfoõs durem foo-
·m.eí1te dous annos nas tetorias e curadias , porem 
ma~damos que lhes nom fej~ filhada .conta defras te-

.torias e curadias) fenom acabados os ditos dous an-
.1 

-nos: falvo fe a Juftiça ouver per ·enformaçom certa·, 
que elles ufam n\ al das tetorias e curadias; ca entom 
.füe devem feer r

1
em&vidas, e dadas a outros, ,gue pe ... 

ra ello frjam perteencentes, e deve-lhes' logo f~er to:. 
troada conta. E f fl:o mandamos afsy fazer, no~ em .. 
·pargant~ que d' jmtigamente \oífo hordenado,qu.e,lhe 
1foffe filhada conta 'em cada huum anno, por lhes t~
lhermos as mui~as ?ef pezas, que fe \ faúa1~ nC!> t:o~ar 
das contas tam \~mmde. '. . ·\ · · 

3 PERO foendo cada huum de feus A vc;>os o fet1 
Tetor, ou Curkdor ,' em tal cafo mandam~s, que 

1. "' -C!m quanto af.5y forem feus Tetoroes , ou. Cura:dores; \e 
berp e dir'elt:am1~nte l:l~arem deffas tetorias.' e cu;radi .. 
as , n:om lho fej<

1
t :filhada conta dellas : falwo 1uande> 

1 etres horfoõs forem qf hidade . cc:~mpri,da , ~~ l J u:fti-
•ça ouv@rper .en.formaÇom > qu~ elles ufam._das teto .. 
''.Jias ou curadiaii como nom de,vem ~ ca em tal caf() J ~ . 

lo.. 
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logo lhe devem feer r:emov.idas eífas tetorias e cura .. 
. rlias; e filhadas as contas com entregua de todo o que 
ouverem recebido,, e defpefo, e todâ et)lregue a ou-
tros Tetores, ou Curadores, que pera ello fejam ido- . 
ne~,.s: e peneencentés. 

4 E .~A"N DAMOS, qµe em to.do cafo .. , que for1fi-
. lhada conta a alguum T etor ,:ou Curador de alguum 
. ~qrfonr da.- Cidade· de. Lisboa , íeja logo nwíl:·~ada aG 

~oífo Chan~eller da Cafa do Civd, q,ue ern ella effé-
v:er, e elle. al vidre, e efüme aquello, que o Efcripv~nt 
é!los Horfoõs ,. e Contador aj.am d'aver por feu '.ctra ... 
IDalho ;·. efguardand0, fempre principalmente ó patri .. 
monio·e fa.zenda deífe horfom, ein tal gui.fa que-no~ 
.rçceba.-hy dapno r.iem prejuízo. E nos outros luga-
. res do Regno fej~m effas contas viíl:as e alvidradas 
p,elos:J u.izes . hordinairos.,, ou pelos Vereadores.de ca-
d.a huum deífes lugares.; e o que cada· lrnuns 0 delles · 
a'.c~r,darem , .eífo· fêja comprido. 
", 5 . E QY.ANTo aos inventaires, que e~es Efcri,. 
f>V:rnés: fezerem, .e bu.fca: d.~lles, e bem afsy dos eHro-
·mentos. das· partiçooês, que fezererr/ antre ôs hor-
foõs , mandamos que fe guarde o que já a vemos fo-
b.re ello hordenado no TitG·lO, Do que ham de levar ds 
-<fabdliaaens, e Efcripvaaens das bufcas dos.Jeitos, e ef-
triptur:as, .em o livro primeiro. 
. . (); E coM dl:a declaraç.?m , m,andamos que fe 

. .., ..... ~- ·--- . - ~ 

,guarde o dito artigó coni - a· repolh a dle dada , fe ... 
1gundo em:elle h~- Qcínrheudo, e per nós ·adido, e de-
clarado ª com~ dito he. U u 2 . T J .. , 
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- De como jê ham de guardar, e dNbaratar os beert3: 
dos horfoon-s, afsy ·movis-, como de r:aiz •. 

. ~M UITo à'\l:ifad~ deve feer o ~e~or, ou Curadg;r 
- . · . do horfom, pera reger -e __ m1míl:rar bem toqq! 

'. Ieus beens •. afsy mpvi~ , corno raiz ; a faber,. poen,~ 
do boa . guarda e provifom nos .movis .. , que fe por 
l.or.igo· tempp. podereq1 pem guardílr fem fel1 dapno.,e 

1 p~rdime~to1 ; e á1quellas coufas·, ·que longamente fe 
: ~om poderem b~:m guard'lr.fe.m perigo e dappo del-
. las , dev!=-as des~>aratar , ou vender, ou ef caymbar ~ . 
··ou per qualquer, outro t.raugo .ou maneira., qll.t\ fen ... 
i tir mai1> provdtpfa ao dito .h~rfom : tornando : :füm,-

pre c~nfelho co~n 0 Juh dos .Horfoõs, e.avendo·pe-
ra eUo fua autoridade. , fe lhe parecer feer foufa d~
vidofa; e bonde lhe parecer a coufà\clara 'e fem d9,. 

·vida, podelo-hâ fazer per fi fem outra autor!.dade. cjc, 
J uíl:iça~ · · · \ , . . . 

r E AS coufas, que fe longament~ poderem;gll~r.,.; 
. ~ . 1 

_dar bem , e fem perigo e dapno dellas . ~ poer~ 'fé:m .. 
pre ern ellas bc11a guarda <'! provifom ~ em . tal guifa . - , . \\ \\ ' ' 
que po!fa - della~ d91 bfJom conto .e recado\ q11ando 

_' pera ello for requ.::ndÓ :·e nom as desbaratad1, nem 
', enallw~rá ~ falv~ per. autoridade de. uftiça; 'ª qyal 

~µ.~()Ç .. 
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· .. ·· 
autoridade lhe nom ferá dada J falvo no eafo de ne-; 
·~eilidade, afsy como p~r divida, em que , eífe h~r
fom feja obrigado, ou p!':ra comprar alguurna ontra 

' , 
.coufa movel,. ou de ~aiz, que pareça feer neéeífaria 
, ou muito. pr:oveitofa a eífe horfom .. E eíl:o ha de feer 
todo alvidrado pelo.Juiz dos Horfoõs, com confdhé> 
e acordo do feu Tetor, ou· Curador, e em outra gwifa 

. nom feja desbaratada, ou enalheada. effa ~oufa movél 
do horfom, que for de tal qualidade; que longa-. 
mente fe poffa guardar. fem dapno e perigoo della 
rneefqia, . como dito he.. . 

2, E OJ!ANTo aos beens de raiz, teerâ: fémpre cui-
dado de os bem reger e níiniíl:rar, bem, fiel, e ver-

. dadeiramente, fem alguma arte ou málicia, afsy co-
mo coufa foa propria; aproveitando-os~ e aduban-
do-os continuadamente a- feus ·tel'fipos e fazoo.és , .em . 
tal guifa que per .m.ingua d'adubio fe n0m percam., 

. nem pereçam per alguua maneira; ca fejam certos ., 
que fe per fua culpa effes beés forem dapnificados, 
todo ferá_con:egid0 aos: horfoõs pelos beés deífes Te-
tores , ou Curadores ,,afsy como [e o enganofamente 
fezeffem.E fe elles;nom teverem dinheiros dos horfoõs · 
peta com elles adubarem,. e repairarem feus. beés, 
fallem-no com o Juiz, e com fua autoridade 'vendam, 
ou desbaratem de feµs beés movis, .que melhor ou .... 
verem efcufados , tantos , qu~ r~,~g·agamente .poíla:m ' '" ' - - - ·- ... ,;_..- ' 

· abaft.ar pera neceilidaqe oó dito a'dubio; e~ tal gui.,. 
fa que per mingoa delle effa -raiz do horfom.fe n9m 
~:eerca per alguma maneira. ,3 
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3 -ITEM. Sei:á avifad.o de teer maneira, como em 
eada huum ~nno, c.olha bem :fielmente, a feus tem .. 
pos .e· fü:zooés, todolos fmitos e no;vos·, que render.em 

· dfes beens dos borfoõs. , per conto , . e recado: , e in .. 
venta·iro -verdadeivamente feit0, em. tal guifa qt:Ie ao 
depois tod·0 po.ffa. vyr. á boa_ rec<J,daç.om, q.uando pe .. 
ir'a-ello for r~querido·. 

+ E NOM· vendt::ram, enlheararn, nem desbarata, .. 
FaIT;I cffes beens: de r.aiz dos. hol'foÕs em alguum cafo-, 
falvó -per- neceffidade tam precifa, que outra coufa 
fe fazer nom .poffa , avendo fernprn pera dlo pri-
mtúramente'/autof idade do Juiz, pera o poder· fazer ; 
a qual autoridad~ lhe nom dará effe Juiz em alguma 
maneira ., falvo Ífendo primeiramente ~m conheci .. 
mento verdadeirj) da neceffidade, per que eíle~ Te .. 
tores , ou Cu-radpres fom coftrangidos e requetz~dos 
pera vender , ou enalhear , ou desbaratar effes Béenri; 
de raiz; e avuda, per effe Juiz·eífa.enformaçom com .. 
pridamente , entpm'. Ihe deve dar. (ua auto~idade p,,.. 
ra fe venderem , ou énalhearem' eff'~s beetts de raiz 
dos horfoõs , vendendo-f e . ddles foomente\. t<J,ntos ,. 
que poffam abaf~ar pera efla neceffidape afay ocor• 
rente, e mais no,m. E em-quanto hy,ou.ver beés mo .. 
vys dos horfoõs, que poífarn abafü:ir· pera. eífa-necef.:.. 
fidade, nunea fe v.enàerom os de raiz, faLvo .per li).of .. 
e. r. ; 1 · -- " r! • 1 , i1 ''a ~ 1a eipecia -.mta-;···,., .. • t>' .., mia _nos pe, a e o ,aremos 3 
quando vii:n.1os q~ ::. h-; proveito ddfe htfrfom, \ d'ou .. 
tra guifa- nom. · 

TI41 
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Em que cqfo a Madrt, que Jiom he 'J'etor do filho~ 
repetirá as dejpejas, que acerca dei/e fez. 

P, ÜRQYE algumas vezes a ~adre faz defpezas 'á 
cerca da criaçom do filho , e bem afsy da ami-

niftraçori e regimento de feus beens , e def pois aG-
-Oiante recrece duvida fe as poderá cobrar e repetir-. 
.querendo-füe tólher efta . duvida~ fazemos declara-
çom ein efta forma que fe fegue .. 

1 PRIMEIRAMENT.E dizemos, que nacendo alguã 
·filho de legitimo matrimonio, em quanto efte matri-
·mcmiü dura antre o marido e a rµolher, eUes · a:mbos . 
'º <levem a criar ~a fuas proprias cuftas·, e lhe darem 
.as coufas , qu~ lhe razoadamente forem meíl:er, fe-
gundo feu eíl:ado e condiçom. E partido eífe mátri-
morrio por alguma razom , fem-fallecimento. d~alguú 

1àelles per morte, a Madre fe.rá theuda a cria·r eíle 
filho, ataa que aja hidade com:prida de tres annos; 
a qu'al criaçom lhe fará de leite aa fua propria def- • 
peza ; e o Padre lhe fará toda a outra defpefa , que 

·for neceifaria pera. fua criaçom •. Pero fe a Madre for 
de tal qualidade e _condicorn ~- ,.ÇJ1Ae.:'~m ouveffe cof-

. e . .._--.. --~- ,.. .• ~......... --·tu me, ou·.que razoadamente r:iom deve:lfe criar o fi-
. lho aos peitos. 1· em tal cafo o Padre' ferá. theudo de Q-: 

man.-
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mandar criar aa fua propria cufta no dito tempo de 
tres annos , afsy de leite , com0 de toda a outra de[ .. 
peza. que for neceffaria pera fua criaç01~. ' 

2 E;, BEM afsy dizemos , que fe o Padre ouvem~ 
a1gÜum frlho , que nom foíle üdimo , e nado de n1a .. 
trimonio legitimo, quer foffe natural , quer ef purio, 
ou de qualquer' outra condiçom, em rodo cafo ferá . 
effà. Madre theuda ao criar, ataa que aja hidade de 

. tres annos compridos, de c~iaçom de leite, e toda a 
outra criaçorn lhe ferá feita aa .cufta dô Pa~e , afsy 

. no dito tempo dos tres annos, como defpois, fegun-
do diíTemos1lno ~lho lidimo, quando o rn~trimonio 
he partido .antre o marido e a molher por algúa 'cou .. 
fa, fem failecimf nto de cada huum delles. E1 fe du ... 

. rando o tempo d1~s t-res annos, a Madre feze.ífe acer:.. 
:ea deífe filho alguma· def peza, que o Pad·re foíféi\the• 

\' ·udo a fazer , pode tá em todo, cafo cobrafa , e a V,~la 
. delle, pois q~e 1: fez quando elle ~a .tJ1eudo de a fa'"'. 
·zer. · . l \\ 
. 3 E EM .todo! o cafo hdnde o Padre fo!Te theudo 
a pagar a criaçor ~0 fi!-ho, .eíl:o avel-á lugati ,quando 

•.O pad:re for pera eno abaf;l:ante ; Ca il0-ffi teendo elle 
per honde o po~á f<!-zer , entom faça-fe per os ~eens 
do filho , e á mingua dos· beens do filho , · fazer~fe;..;á 

aa cufta· da :fyfa.~rre., e~n quant o efü poder b~m fa ... 
' íi d t• r" • 1 - • ~ zer, egún o ç 1 ... f'. _PS o u1p1w.o kgurnte.\ . 

4 E .. sE fa~h~c~ndo o Padre pei" 'morte, e' a M~ .. 
d.re he fua tétor, o~ aminííl:rádor àe feus bee'ns co"' 

"' mo 
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mo Tetor ., em tal cafo, eHa he_ theuda de criar o fi:. 
lho ataa os tres annos compridos de criaçom de. lei-
te, como dito he ; e toda a outra ci:iaçom fe. fará aa 
.cuíl:a dos beens do filho, fe os elle tever; e nom .os 
t eendo ell.e, em todo cafo fazer-f.e~ á aa cuíl:.a da Jvia-
qre .. 

5 E sE o frlho tever beens _, per que fe poífa ciri..: 
ar bem., e a Madre f~zer alguma def peza .ácei·ca de 
fua criaçom , aalem da criaçom do leite , em tal ca..:. 
fo poder:í. cobra.Ia pelos beens .do filho, fem fazrndo 
pera ello alguma . groteíl:açom , pois ,que a fez como 
.fua Tetor 0u Curador; e bem afsy em qualquer def-
peza, que faça acerca do filho def pois dos tres :an-
nos, fee.ndo fua Tetor ou Curador. .. 
· 6 E DI Z EMOS, que no cazo, honde ella nom fof-
fe Tetor«:)u Curador' 'do filho : aem aminfíl:raíle feus 
,beens ,,..; e fozeffe alg u·rna -defpeza · ácerca dos ditos 
b eens do filho, a'inda que nom protcfiaífe de .a e-o!.. 
brar , e repetir ao diante , podcla-á col;Jrar, e repe-
tir~ 

7 E EM todo cafo, honde a M adre nom fofie Te-
t or , ou Curador do filho, nem teveífe feus beéns , 
e fezeífe :;i. lguma defpeza ácerca da peífo~ do filho, 
e m tal_caío , fe a ella fez fem proteíl:açom ele a co-
brar e a ver depois pelos ditos beens do filho, nom a · 
poderá ja mais repetir ao filho, nem a ver per feus 
beens; porque pre-:Curó~"' v:i'Iabeáb;~s, qy__e_pois 'ef.. 
:!à defpeza fez fem proteíl:açom de a cobrar e a ver ao-

, Li-v. IV Xx . . dian ... 
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diante polos beens do filho, fua ténçom e·voontade 
foy de a fazer da fua propria fazenda ; e nom do . fi-
lho; e por tanto noll}. o poderá já mais repetir, eco .. 
brar , nem a ver do filho ; nem de feus beens em ~1-
guum tempo: falvo feend~ eífe filho mwito rico, e a 

· Madre pobre e def pç:>ffada, e a def peza, qµe afsy fe-
zer açerca da peí(oa do filh.o , foff e grande per ref .. 
peito da qu.alidade da,s pefioas, e feµ pa.trimonio; em 
tcil ~afo o ,poderá repetir fem ou.tra proteíl:açom , que 
p,era ello aja feita. E fazendo alguma defpeza ácerca 
da pe~cia ~do filho com proteíl:açom de, cobrar def-

. pois todo ·polos beens do ' filho, em tal cafo poderá 
~efpois, te~o coprar e aver per feus beens : falvo a 
defpeza, que fel'er em criar .o fiJh_o de leite \ataa os 
tres annos ; porque entom nom lhe aproveitará pro-
t~íl:a'çom lllgum~ , que (ob,re ello faça , porque ella 
he per Oireit<? fheuda: n:ce~ariài:nente a fazer \ eífa. 
.defpeza.. · · . , 

·T J .. 
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· ~uando eptregarôm os 'retores, e CuraáÓres ·os beés 
•. . 1 

aos hoifoõs, pera r;s elles regerem e miniflrarem. · 

E LREY Dom Affonfo o ~arto, de. louva.d<;\ e fa ... 
mofa memoria, em'feu tempo fez Cortes gera~ , 

es na Villa de Santare!D , e foram-lhe por parte do 
Povoo requeridos certos Artigos, antre os quaaes foy 
huum , que fe adiante fegue com a rcpofta a.eUe da"':' 
àa , da qual o theor tal hé. , 

1 ITEM. Foy cuíl:umado em tempo· de. voífo Pa. 
ore , e ainda ora no voffo , que dam aos moços Te-
tores ataa os quatorze annos , e ~as moças ataa os · 
doze, e d'hy-ataa vinte cinco annos norn thes da-
vam , nem dam C~radores , que ajarri de véer feus 
beens , afsy como quer o Direito, antes · lhos entre-
gam logo livrement~ , e ~m contenda algúa : ~ def~ 
to fe feguio fempre , e fegue . mui grande · dapno a 
elles , e aa terra , porque em., efte tempo . vendem t . 

e desbaratam quanto ham " e harn melhor aaw pera 
desbarátar entom que ai1tes, por as muitas couzas 
do mundo , que veem , e entendem , as quaeés nom 
emendiam ante da~~~elle teP1,P? ;,,e.!1,orem o Direito 
confirando todo efl:o ·qüiz ê hordenoü , qúe ataa vin-
te cinco.anríos no!Il ouve~em a. mini!haçorn de .feus 

- Xx :i qeens , . 
. .. 

. " 

/ .. 
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beens , falvo em cafo. fabudo· ;·porem vos pedem por 
mercee, que cíl:e cufh1me tàm maao e ram dapnozo 
queiraaes C©rreger , e mandees que fe guarde em ef-
to 'º Direito Commuum. 

A ESTE Artigo çiiz ElRey' que já lhe foi oito 
muitas vez.es defte. cuíl:ume, que era muito dapm>zo, 
e que bem parece emxemplo de muitos, que em ver-
dade tal . he. E porque proi cummunal he de todos, 
que cada huum guarde e enderence bem Í€-HS-beens, 

-e como deve , êm guifa que os mantenha, e acl-e7 
' ~ent('}; e notn- diíhuá nem desbarate ,°"e efl:es meores 
fom ein t·al1,po_ntp, que per íi nom poderh e'fto fazer; 
e por eíl:o o Dire:ito quiz que o fizeífern per outrem ; 
porem,.tem ElRF por bem e 'manda, _que :fe nom 
guarde mais eíl.e cuíl:urne , de que fe tanto mal fe-

, gue .> mais guarde-fe daqui endiantc per eíla gh{ifa ; 
. 1 • l\ 

a fabe'r, que o h<,Jmem ataa qlJatorze armas, e a \IDG-
lher ataa doce <0am Tetor, e d'hy em diante ataa 

• 1 

vinte cinco a:nn9s ajam Curador , qr lhes1 guard~ e 
procure feus beiens , e faç" as outrà.P, co~fas , que a 
.elles perteence ; e atee aque1le. tempo norn ajarn a 

# • 1' 
miniíl:raçom de feus b_eens, falvo e.m aquelles. cafos, 

·que a de , direito~ffºdem, e devern aver; e fe em al-
guma c0ufa forem dapnificados ern cada huum~ dos 
ditos te°'.pos, n1fanda ElRey que lhes feja cor ;egido, 
.como for achado per direito ~ ·. · \' \ 

2 . O QYAL -Artigo vifio per nós, declarando acer-
.ca.del1e l dizem~).S e mandamos, que nóm fejaui em 

., ,al .. 

' ' 
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alguum <;afo ao meor de vi!1te dnco annos feus · beés 
entregues per fe.u Tctor ,, ou Curador, falvo empe-
trando elle primeiramente Carta de nós , per que lhe 
fejam entregues; a qual Carta ferá outorgada qO ba-
rom, def pois qüe chegar ·á hidade de vinte a r. nos, e 
á fernea á hidade de dezoito ,; fegu ndo a forma · é ef-
tilo acuftumado em a noffa Corte. . ' 

3 E DIZEMOS e mamiamos, que defpó'is ·que tal 
Carta for impetrada pelo dito. meor, como dito he, 

· e feus beens per virtude della lhe forem entregues, 
já mais d 1hi emdiante em todo cafo ferá . avudo por 
maior de vinte cincq annos ; em ·tanto que' venden-
do elle , ou en.áiheando , ou obrigando alguma pof..; 
füfom de raiz com autoridade e outorgamento da 
J ufiiça, ,ém tal cafo, aincfa que· o dito meor f~ja lé-
fo, e dapnificado , nom poderá ufar do beneficio de 
reíl:ituiçom, que ,per direito he ou .. torgado aos meo.:. 
res; pois que per noffa Carta afsy de nós impetrada 
ouve a miniíl:raçcm de fous beens. Pero feendo a di:.. 
ta ,vencl.a,:·e enalheamento ; 'ou apenhamento de beés 
9e ra ~z tfoiita fem. ,autoridade .de Juíl:içá, em tal cafo 
ferá nenhuma ,.e d·e nenhuum valor; afsy como (e 
nunca o dito ,me.or ouveffe·a dita Carta de t1ós impe-
trada. ' ·· 

4 •E coM eíl-a declaraçom mandamos que fe guar-
de :o ,dito, ar.tigo., afsy como e.m dle.,.bc contheudo ; e 

~ ,..,..., .) ') ':' " 
per '11?s declarado , como fufo ·he efrri pto~ · , 

T ! "'."> 
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T I 1" U L O LXXXXIIII. ,. 

f)o Curador, que be dado aos be.ens do aujenle, e aa 
· heran~a do fina'do, a que-nom he achado herdeiro. i 

p ÜRQ!!E muitas vezes acontece, que âlgulins fom 
cativos em terra de inmigoos , ou fom afsy au~. 

fentes , que nom podem faber em certo fe fom vi~ 
vos , f ~ mortos , e feus beens fom defernparados , e 
nom ha querh del~es car.rego. tenha qual deve: porem 
mandamos , que fe alguum fõr cativo em terra de 
inmigos , e· nom tever molher > ou Padr.e, fob cujo 
poderio foífe ao 1wnp<? ·de feu cativeiro, ·qu~ ,, feus 
beens ami:~iftre o Juiz da terra; a que he dàêilo o 
carrego de proveer acerca dos"\ beens dos . meores\ , e 

1 ' 

dos outros , a qt
1

1e fegundo pireito deve feer dado 
Curador. E e~e .,f uiz pr~veja ácerna\ dos_ bf e_ns d'a\ 
quelle, que afsy for can vo em terr-a1 d'c 1nm1gos , e 
lhe dê Cm:alílor aos beens : tanto que Ih<\: fioteficado · 
e r~~uerido for fer ~u~lquer do _ Povo0 ;· e elle ' f~r 

. certificado· ~e feu cauve1ro: e tenha aqu:ella ma:ne1~ 
ra em faz~r reca1ar f~us beens '.a qual íegund_o hof..;; 
fa ~ordenaçom P~.v~ teer no~ beens dos meo~s. E 
eíl:a .meefma m;lqeira-mand mos qu·e fe tenha, aceraa 
dos beens d'aque es . · ue fom_ auzentes em tal'guifa; 
que nom pode frr fabido honde fom 1 nem fabem 
deUes fe fom mortos ·' fe vivos. l 
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1. ÜuTRO s.Y finando-fe alguum .homem·, ou rrio-
lher., e acon.i:ece11d0que nom .teveífe herdeiro alguú> 
que fua· herança ·queira aceptar, e venham algüuns 
credores, que çiigam que o qito finado lhe~ era obri-
ga.do , e queiram d.ernandar fuas dividas , e norn 
acham contm, .que.rµ- propoer fuas· petiçopés ; :ern tal 
cafo mandamos .que o Juiz, que delre feito ouver de 
c~nhecer, dê C_urador aa ditá herança : o qual faça 
inventairo de todol~s be(')ns , que a elJa :perfçriçam ,. 
e aminiftre .a ditfl herança, afsy como .di.to . avemos 
nos Cura.dores dos :prodigos, e furiofos, e defenda a 
dira demanda ,b,erp e fielmente , fob pen.a de pagar, 
todalas perdas e dapnos, que fe feguirern •. 

T I T . U LO LX:XXXV • 
. , ' 

ts<Jtando morre alguum homem abinteflado jem pa ... 
rente ,jua mol/Jer herda faus beens, e a/sy. o ma-

rido aa rnolher • . 
,, 

-~ 1. 

E. LREY Dom Pedro de lQuvada memoria em feú· 
tempo fez Côrtes Geraaes na Villa d'Elvas, em"' 

que lhe forom requeridos pelo. Povoo certos .Capitu-
'los ;aos quaaes elle r~fpondeo per. c9.,tlfelho , e acor ... 
do de fua, .Corte : é'ãfltrê as· ditos t:apit~1los foi huú ~ 
de que o theor tal he ~om a repofta a dle qada. pelo '. 
dito Senhor. . .1 . 



35~ LIVRO ~ARTO TITULO NOVENTA F, ~INCO . 

1 ITEM. Ao que dizetn rio quinquagefimo * fe-
pümo Artigo, (a) *que em alguuns lug:i.res de noífo. 
fanhorio acontece, que quando alguus morrem a:b_. 
inteíl:ados, e nom. ham parentes ataa <? decimo graao, 
que poffam herdar íeus beens ,-e há hy marido, ou 
molher daquelles, que a:fay manem,, que pei- direito 
devem d~ herdar··feus beens .~ os noffos Almoxarifes 
foltamente tomam os beens pera nós por maninhos 1 
~ effe marido , ou molher nom podem feguir os fei. 
tos com os nofios Almoxarifes !obre os ditos becns ; 
pola qual razom os do noffo Povoo recebem graú.de 
dapno: e p©'diam-nc;;s por merc·ee, que quartdo .táaes 
feitos como efle~ acontecefü:m , defendeífemos aos 
noifos Almoxarifrs , que taaes bcens nom tomaífem, 
fe hy ouveífe marido, ou molher d1·aquelles; c'ujo$ 
os beens foífern. 1i 

A ESL'E Art jgo ref pondeqios, que querendú, \a-
zcr graça e ,mertee ao nofio Povoo , nos praz de lhe 
fazermos em · cll,

1
o merece ; e manda. mos aos nofibs - . 1 \ 1 ' \ 

Almo_xarifes que o nom façam daqu·~. em di-ante. 
~ E VISTO P\~r nós o ·dito Anigo com fu,a repof-

ta , adendo e de
1
clarando em elle dizemos , que aja 

IUgar, quando ao temp.o dàimorte .9o ·m";rido ·~q -dà. 

molhet elles ambos viviam juntamente.em crnfa i&lan~ 
.theuda, . como rarido' e rnolher; ca entom 'ai.µda 
.que algum . ::.Jles fe moira abin.teíl:ado /e\? '\iurro 
,algmtmíeu p'arçnte ~ nom '.lveni que faí:. r. e'm .feus 

· ·· ':·i .· beés 
(") oit:wo ' Capit~los S. ,,;."1 

I 
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beens o noffo Almoxarife; 'porque fegundo direito 
pcrteecem aaquelle mando, ou rnolher , . que ficar · 
VlVO. 

3 PE·Ro fe em tal cafo effe Almoxa~ife entender 
e ou ver per certa enfórmaçom, que aquelle que fica 
vivo nom .era marido, ou molher do que_ morreo 1 

em tal cafo elle deve requerer aa J ufüça do lugar, 
que faça inventairo per 'f abelliam~, ou Efcripvam 
pruvico de todolos beens, afsy movis como de raiz, 
que per morte do finado forem -achados; o .qual in-
ventairo afsy feito , faça demandar em noffo ,nome 
eífes beens ·do morto a eífc , ou a eira, que ficou vi-
vo e em poiTe e cabeça de cafal, ataa ferem julgados 
per ·díreito. E effe, que afsy ficou em a ·dita poffe, 
nom ferá tirado àelia, ataa que effa dema11da feja 
finda per fentença de appellaçom , fe arreigado for, 
ou der fiança abaíl:ante pera ello, no cafo que arrei~ 
gado nom feja. . 
· 4 E ·si;: per morte do marido .abinteíl:ado a mo .. 
lher nom ficm:t em poffe ~ cabeça de Cafal , porque 
nom vivia a effe tempo com eHe em cafa mantheuda, 
como marido e molher , em tal cafo mandamos que ' 
feja logo feito inventairo de todolos beens, que per 
fua morte ficaram ; o qual afsy feito, fejam logo pof-
tos em focreíl:o · per conto e recado em maaõ d' ho-
mem fiel, ataa ·qu~ 'lchado feja,per. direito a qiaem 
perteecem, e aaqueÜe, a que forem julgados, fejam-
lhe entregues , como for direito. 
~.~ ~ 5 
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.1 5 E COM eíl:a declaraçom e adiçom mandamo$ 
q Ue fe guarde O dito artigo , . fegundo em elle COffi: 

ru·a refpofta he contheudo' e per nós adido e decla .. 
tado , como dito hé. 

T J T U L O LXXXXVI. 

- De como a. eixecuçom dos 'Tejlamentos nas coufas pÚ .. . ' 
·dqfas, a Jaber, dos refidoos, .foomente perteece 

'1 · ! . a E!Rey. 

E LREY Dom loham meu Avoo, de grande e ef"'! 
., . clarecida rnfmor~a , em feu tempo fez Cortes 
geraaes em a Cid•jide d'Evora, em que lhe forom1re-
q.úeridos _certos artigos por parte da clerezia dos I'eus 

Regnos , aos quaaes elle ref pondeo fegundo acJ10u 
per diréito , com confelho e acordo da fua Corte • 
e antre os ditos c~tpitulos foi huum , (ido que o the<Ji' 
.tal he· com a repo1íl:a a elle dada polo dito Senhor. . 

1 frEM. A9: oita~.0 Capitulo, em que dizem, 
que fom aggrava \fos na execuçom dos . teíl:amdi~os; 
que noni perteecem a nós de direito , mais aos P.re-

' . \ 
lados nas coufas piedofas; e outro f y porque aqwello, 

\ \\ -

.que os teftador~ leixaarorn em feus teHam'entos a 
_ f 1,-"') e .. Cl _ \ . 

,certo ufo , afsy cc,>mo pera cantar Miífas, e trintaai-
ros , e pera cafar viçgeens , e remir cativos, e ferr)e.;. 
t lban-
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1hantes cafos, os noífos Juize~, e Officiaaes ho ham 
por rcíidoo , e ó fazem di'fpender e~ outras coufas ., 
que o teílador nom mandou; o que he contra djrei-
to; e que .fe· os teíl:arnenteiros nom comprem o que 
o teíl:ador mandou ataa huum anno, nam fom dados 
outros eixecutores 'pera comprir o teíl:amento, e ham 
os ditos beens por reGdoÓ , e def pendem-nos em al; 
que· o teilador nom mandou; o que fe faz confra di-
reito, e em grande prejuízo do. que os teftadores hor-
denarom. 

A ESTE Capitulo diz EIRey, que elle nom faz 
agÓra em e(lo aJguuma COUfa nova, e g_ue ufa e!_11 ·ef. 
tes reíidoos daquello, que fempre ufarom , e de que 
efl:everom em poffe elle , e os Reix que ante elle fo;.. 
rom; e afsy manda que fe guarde d'aqµi em 'diante; , 
e fe os Prelados , ou alguús delles entenderem çi'avei-
contra elle alguum direito, que o demandem. 

2 E vrsTo per nós o dito artigo com fua repofta, 
adendo e declarando em elle dizemos, que por quan-
to def pois do dito artigo· afsy forom ao dito Senhor 
dados outros Artigos por parte da -~ita clerizia , dos 
quaaes forom_ certos concordados pelo dito Senhor 
Rey e a clerizia , e aos outros ref pondeo elle per - ' 
confelho e acordo da fua Corte , antre o·s quaaes he , 
huum feito fobre eíl:e paffo , a faber, ho nono dos 
dez poíl:umeiros, o qual hé conforrn~ a efte ; porem 
mandamós que fé guârdem ambos, afsy efl:e como 
o outro , fegundo em elles he contheudo; E o outro 

Yy 2 jaz 

) 
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jaz no fegundo livro; honde fom poíl:os os artigos 
concor_dados antre ElRey Dom Johílrn, e a clerizia. 

T I T U L O ,
1 

LXXXXVII. 

J;tuando o Padre no teflame.nto nomfaz meençoin 
do filho , e defpoonn jõomente. dct terça de Jeus 

beés. 

E LREY ~,om Joham meu A voo_, ·de louvada e . 
glorio[~ meniwria , em feu tempo fez Ley em 

eíla forma, qne fe fegue. \ 
1 , ' 

I SRGtJNDO cuftume ddles Regnos, o Padre, ou · 
li 

Madre poderri tomar a terça de feus beens , e a def-
tribuir, e fazer err- ella feu herdeir~ quem por bem 

' \ ' teverem ; e as du~s partes fom \ dos filhos per bem 
do dito cuftume , dado que os filhos {eja~ 

1
muitos. 

quer poucos . . E pc
1

1rque aqueece per vezes, que 'elles 
fazei::n teftamentós da terça de feus beens, .e l~ixam:. .. . { 

11a a peffoas eíl:ranhas, nom fazendo meenço~r em 
feus teíl:amentos dos filhos, os quaes per Direito1Cõ-

, 1 

muum. devem feer iníl.ituidos, ou exherdados, '~ nom 
_ o fendo, fica o teftamento per Direito nenhµu~, e 

feendo nenhuum, ficariam os beens todos aos filhos, . ' \ 
,e o teftamento norn a veria etfeitõ' o que. he contra 
P cuftumc ,fufo ditf, e tal confe!ho darn Lcterados, .e 
. ·. _ . _ Pro-
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Procuradores , 'e fazem fobre ello grandes defrefas ; 
porem nos pedem , que feja nqffa mercêe mandar ... 
mos em tal cafd fazer Ordenaçaõ ~ por nom fe faze.,. . 
rem taaes defpezas daqui em diante. ' 

2 AcoRDAMos, e mandamos, que quando o Pa"'." 
dre , ou J\lfadre fezerem teíl:amento, e t~marem a 
terça de feus beens , e os mandarem defhibuir de-
pois de fuas mortes J fegundo forem fuas voonta-
des , que valha o teíl:amento, poftoque os filhos nom 
fejam expreíiamente iníl:ituidos , ou exhcrdados ; ca 
pois o Padre tomou a terçà de feus beens em feu tef..:. 
tamento , e fabia que tinha filhos , parece que as 
duas partes que as leixa a clles , poftoque ' nom faça 
delles cxpreffa meençom ; e afsy devem de fee·r avu-
dos por herdeiros em favor do tefiamento , como fe 
foffem nomeados , e inílituidos. , 

3 E vrsr A per nós a dit~ Ley , adendo e decla"". 
rando em ella dizemos , que fe o Paàre, ou ,l',1adre, 
que teveffe :filho lidemo , em feu teílarnento defpo-
feffc e hordenafie de todos feus beens , fegundo lhe 
prouveffe, nom fazendo mençom do filho, ou ex-
herdando-o fem declarando a caufa e rctzom Edema, 
ror que o afsy exherdava, tal teíl:amento ferá nenhuú 
e de nenh.uum vigor, quanto aa iníl:ituiçom, ou dét-
herdamento em elle feito. E quanto 'be aos legados 
em ellc contheudos·, fcrom em todq, cafo tódos fir-

" ., . ' . 
roes e valiofos, a[sy e tam compridamente , c0mo fe 
o teíl:amento foffe boõ e valiofo p~r Direito. 

4 
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4 E sE o Padre , ou Madre em feu teíl:amentó 
exherdaffe o filho lidimo: que ouveffe, dec!arando e 
expecificando.a caufa e razom por que o afsy exher. 
dava, em tal cafo, fe o herdeiro iníl:ituido no dit(i) 
teílamento •quifer a ver a herança que lhe foi leixada, 
deve neceffariamente provar a caufa e razom , por1 
que o dito filho afsy foi exherdado, fer verdadeira i 
fegundo no dito teíl:amento foi expreffa. e declarada; 
e que effa caufa e razom era lidima e fofficiente , pe- · 
ra o filho per ella poder feer exherdado ; a qual pro.-
vada , o teftamento ficará boõ , e etfe herdeiro iníl:i .. 
tuido a verá c'ffi{ herança, que lhe foi leixada, fem ou• 
tro embargo. E n

1

om provando elle a dita cauíà da 
exherdaçom feer verdadeira e legitima, entomficará 
o teíl:ament~ nenljlUUm, e averá o dito filho toda a 
herança de feu Padre, ou Mcldre, fe a quifer av1 r: 
pero pagará todolps legados no,_ teftamento conthcm-
dos, porque os le~.~ados em todo cafo fom devudàs ., 
como dito he. . \ 1 \ 

5 E SE o Padre' ou Madre ao te i-(1 po ae' feu tef-
tamento tcveífem alguum filho lidemo , e penfando 
que era morto, def pofeffem e hordenatfem todo~ feus 
beens, e fazendo alguum outro herdeiro; em tal ca-
fo o teftamento ferá nenhuum, e bem afsy' os lega-
dos em elle conthf udos. " 

G E BEM aJsy dizemos no cafo, bonde o Pàdre 
ao tempo do teíl:a~ento feitor. nó~ tinha alguum fi ... 1 
lho li~emo ) e deípois lhe fobreveeo ) ou o tinha , e/ 

nom , · 
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nom era delle fabedor , e ht'., vivo aO' tempo da mor-
te do Padre ; ou Madre : em tal cafo afsy o teíl:a-

' mento ~ corµo os legados em elle contheudos, fom 
nenhuuns e de nenhuma força e vigor. 

7 E coM efl:a declaraçom mandamos qu~ fe guar-
de a dita Ley, fegundo em ella he contheudo , e per 
nós adido e declarado , como dito he. 

· 1T I T U L O LXXXXVIII. 

De como herda o filho do piam a herança de feu 
Padre. 

E LREY Dom piniz de Iouvad;l memoria em fei~ 
tempo fez Ley em eíl:a forma, que fe frgue. 

I DoM Diniz, &e. Ufo, e cuíl:ume he em Por-
tugal, que quando~alguum homem h:e folteiro, e fe 
tomou com huma manceba folteira, e fazem huurn 
filho antre ambos, eíl:e filho he chamado filho natu-
ral , e moormente feendo elle piam . . E a Ley e cuf-
tume os departem aili : fe o piam , que nom he ca-
valleiro, fegundo cufturne da terra, ou ver filhos de 
barregaã , eíl:es devem d'herdar , e partir com os 
filh~s lidemos, fe o,s .ouNer de fua moi'her ·; e fe riom 
ou ver filhos lidemos, fe os ouver de fua barregaa, 
herdarom toda a boa de feu Padre, falvo a terça par .. 
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te, que pode dar per fua alma, afsy de movel como 
de raiz , a outrem que quifeL E fe forem filhos de 
Cavalleiro, e forem de barregaã, nom herdaram nem 
partirom a boa de feu Padre com os outros .filhos li-
demos, nem d'hi ajufo 'per direita linha; e far'om de 
feus beens o que quiferem per razom do teíl:amento, 
ou em outra maneira qualquer. E fe teíl:amento nom 

1 
fezer, e herdeiros nom ou ver, coma. fufo dito he, 
herdallo-ham feus parentes mais chegados; porque 
os filhos , que ouver de b<trregaã , nom podem her-
_dar os beens Jle feu Padre. E_ p<?de dar o Padre da 
terça de feu a ver q que quifer, quer toda, quer del-
la. 

2 E VISTA per nós a dita Ley, mandamos que 
fe guarde, fegundo em ella he contheudo, e fe ~çm
. pre ufou e praticoú ataa o prefente. 
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TITULO LXXXXVIIU. 

Da filha , que )e cafa Jem autoridade de /ett Padrt> 
antes que aja vinte cinco annos. 

E LRE_Y Dom Diniz, -de 101:1vada e farnofa me .. 
mona , em feu tenipo fez L<'.'.y em efta forma » 

que fe fegue.-
1 O MUITO nobre Rey Dom Diniz com con-Ce- · 

lho da füa Corte dl:abeleceo pera todo o fempre ~
que fe filhá algurna fe cafar., ou fair fem -mandado 
de feu Padre , ou de fua Madre , ante que -aja vinte · 
Cinco annos, que feja ex herdada de feus beens : e 
poftoque o Padre, ou Madre a queiram herdar, horn 
poffam. Feita em Santarem primeiro dia de * Se .. 
tembro. (a) * Era de mil e tfezentos e trinta e nove 
annos.· 

'?- E VISTA per nós a dita Ley, dedarando em 
ella dizemos,e mandamos que aja lugar, quando à·o ·,,,. 

· ~empo da morte .ao Padre ou da Madre hy ouver ou-
tro filho, ou filha lidema, que n:om ouveffe cometi .. 
do Jemelhante pecado ; ca em tal cafo , ainda que o 
Padre fobred~to, ou Madre tal filha, que afsy pe .. 
cou, qu,eiram herdar, .n6m ho poderom fazer contra. 
vontade do filho liderrro , que hy•ouv"er ~· ou filha li .. 

Li"v. IV. Zz de-
{«) . . f~WCÍ{Q 
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dema, que femelhante ·pecado nom ouvelfe Jeito, 
como dito he. · 

3 E si; ao· tempo da morte do dito Padre, ou 
Madre hi nom houver outro filho, nem: filha lidima, 
ou. netos lidimos de cada ht1Úm delles, ~m tal cafo. 
mandamos , que elles e cada .h1:JUrri • delles poifam. 
herdar a dita fiiha, que afsy contra eUes pecou , co ... 
tno, e.em quanta parte lhes aprouver; ca pois foo-
rnen~e a elles foi feita a injuria, ~bm juíl:a razom a 

. podem perdoar, fem prejuízo d'outro.filho, ou filha,, 
. pbis que os hi nom ha, como -difo he. 

4 . E r0R_QYE achamos em direito algumas outras 
I 

toufas, per que o l?adre, ou Madre podem exherdar 
o filho ·, ou filha , acordamos por noífa; enformaçbm, 
e boõ livramento dos feitos·acercá. ·dos cafos, que Í°"." 

d 1 !.] ' "d brelló po em acorrtecer., ue os poer a'qm eclar<J'da ... , 
mente, por tal - qu~ ós Julgado~es poílam fol:n:eHo ~i.-. 
f eitamente julgar , fem ' 1.oúgo \ rabalho nem outta. 

· defe.tuldade. . ' . . \ ·. 

5 ., E PRIMEq~AMENTE dizembs 'l que 1egitima.; 
taufa tle .ingratid~õe lie, fe o filho, ou filha:~. irofa~ 
mente pofd- as m~ãos em -feu Padre-; OUt Madr~,· 

6 li'EM. ·se os doeíl:ar depalavras gfayes-e ihju.!. 
riofas~ maiorm~nte em lugar de praçà, bonde effe Pa ... _ 
dre, oú Madre raz1oadamente -recebam vergpriÇa. E 
dizerriO-s, qu'e· fiqu 1e fetnpre c·m alvjdro.do Jttlga'àor, 
~as pal<tvras i~1juliofas fororkgràves, ou lev.es,,. 
. 7,. ITEM. :· Se o füho, ou, filha acufarem .<::riminal~ 

men~, · 
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· p.iente o .f>adre, ou M<}drc d'alguurp. crirn~, flUe nom 

Janga ~o be!fi , e ef!:ado. no1fq , <?~ da Repruviç:i. , 
8 lTr:M.· Se o filho, óu filha ufar de feitiçarias , 

,Gornunicando ' ·e converfando com os feiticeiros. 
9 ITEM. Se o filho, ou 'fi~ha d~r. peÇon_ha ao Pa-

t'lre , ou Madre, ou enderenç~r de lha dar, e nom 
eítever per elle com9 lhe fcja daçla ,· ou der aazo , . 
favor, confentimento ·~ ou confelho cintemente a al-
,.guum ou,tro pera lha dar:. . 

IO J TEM. Se bufcar pe1~ alguma outra guifa qual.; 
' quer maneira de fua morte per fi, ou per outrem . . 

II ITEM. Se o filho· ouve afeiçom, ou .aJunta .. 
.. mento carnal com ·a molher de (e.u Pa<;ire , ou com 
.fua manceba , que tiveffe comfigo em cafa rnanthe-
uda, _e governada ·; e bem áffi dizemos qa filha., qu,e 
fe!Tielhante.afeiçom ouvem~ com o marido, ou bar-
regaão de fua Madre , que. a teveife comfigo em ca;.,.. 

. fa manteuda,, e gov,ernaqd. . .. . 
12 ITEM. Se o filho ., 0,u fi}ha deu. enformaçom 

: fa:moía de feu Padre, ou Madre aa Jufüça, pola qual 
1 effe Padre, ou Madre -receberoµl alguma deshonra 
.:·na peffoa, .qm qapno alguum ,em feus becns, e faz~p. ... 
da. . ( ··. ·' 

13 - ITEM~.:Se, o l';;iôre, ou 1M~dr~ . fo!om prefos 
! per alguina: divida , e o if).lho barom os norn quifeífe 

:füar ·por os facar da dita prifam, fendo ·abonado, e 
~ abafrantc pera os:fi.at; é livr~r .de\l~; ef9Ire p~r~ el ... 
: lfl. requ~tido. 

Zz z. 
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r4 ITEM. Se o· filho, ou filha· tolherom aO' Plr ... 
dre , o~ Madre, que nom frz.effem teíl:am.ento aa fuà 
voontade ; ca em tal cafo , morrendo eíle Padre , ou 
1\1a'd 're a eífe tempo· fem te!lamento, ferá eífe filho, 
ou filha exclufo de fua· herança; e fe def pois fobre ... 
~i~erem ~ poderem livremente exherda1 a e!fe filhc>i, 
~u filha ; ·qúe lhe tal defefa fezerom. 

r ç ·E SE alguum Padre, ou : Madre, ou A voo·, 
çu Avô~, perdcífe o fifo natural , e o filho , ou filha, 
heto, ou neta, ou qualquer outro de fe9 dividC>, que 
aa· mingoa de· feu~ decendentes e acendentes fua .he .. 

·rança -podem,, herdar abintefiado,. foíle remifio e ne-
;grigente ao· fervi:r e curar. em fua enfermidade; taae~_ 

"como eíl:e~ poderóm feer exherdados defie Padre 1 

'1'.>U Madre, .A voô , ou Avó@., tornando elles. a feu füo 
~e entendimento comprido; em. tal maneira que .p.o .. 
d'éf1'em li-vremente fazer feus t~íl:amentos. \ ! 

r 6 E No cafo honde elles morreífem abinteíl:a-
1·d'os, ou com teíl:amento que ouvefiem feito 1com feu 

d. 1 'd x-I d ffi \ . ·enten ·1mento compn o, ante que o per e em, nom 
aver:í.m fúa herança aquelles herdeiros" que ,forom . . ~ 

romiífos e negrige;ntes em c;is' fer.vir ;. e p~ocurat; fua 
. faude '; porque d'e prefumir he, que fe a 'feu eriten-
. d'imento comp~id.'o .tornJ.rorri, norn 'lhe IeiXarom \fua 
. herança) pola ingratidooem que con'tra elles a \ iam 
cometida·. ' 

.. "' • { 1 

q . E DESCArNpo alguum homem ou molher de 
fou ent.endimento i•. e aq_uelle que fua herança-ouve!fe 

· -d.'aver,, 
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d"àver, afsy per teíl:amento como .f>er ~bintefl:ado, 
foffe remiffo e negrigent~ em o fervir e curar deffa 
infcrmidade, e alguum outro eíl:ranho lhe requereffe, · 
que feryiffe e procuraffe pela faude daquelle defa_ffi_ 
fadó, fe nom que e!le o ferviria e procur1ria ·por fua 
faude, e effe, a que tal requerini.ento foffe feito, fdffe 
rerniífo e negrigente acerca do dito requerimento ; 
.fe. effe requerente ferviffe o defaffifado ~e trabalhaífe 
por fua faude, quanto bem e razoadame~te podeffe, 
:em tal cafo el!e_ averá a hernnça per fua morte, rnor-
:rendo elle fora de [eu. entendimento, q·ue o in2Tato 

~ V 
devia d'aver ·; e o outro que fua herança ouvera d'a,.. 

-ver, ferá avudo por ingrato,, e afsy como indigno 
e defmerec.edor ferá exclufo della._ 

1 8 lTiiM-. Se o Padre ,, ou. Madre forem poílos 
cm cativeiro, ·e o filho , ou filha forem negrigentes 
,tm o remir e Evrar do dito cativeiro, e eífe Padre, 

f.pú Madre per foa boa diligencia forom livres do d~-
to cativ~_iro,, fem ajuda e preíl:ança do dit" filho 1 ou 
:filha ; cm tal cafo effe 'Padre, ou Madre afay remi-

-· . 
dos do dito qi.tiveiro pod'eróm. livremente. exherdar 
effe filho, ou filha, que afsy -fórom negrigentes em 
remir foa libe,rdade ; porque efla ,caufa ferá_ lidema e 
fofi.~ientc pera os com direito e.xherdar de fua-heran,.. 
ça; 

19 E SE effe Pad~e > ou Ma~'re :> afsy poftos em 
cativeiro , morrerem em e}le per culpa ou negrigen. 
eia de fru filho ,, ou filha., effe filho , ou· filha afSy 
.,. ·r~ 

< ' ne-

\ 
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negrigentes no remimcmto da liberdade de feu Pa .. 
dre, ou Madre, ferá de toçlo exclufo de toda.fua he .. 
rança, pola culpa e negrigencia que afsy cometeo 
em .nom rernjr fua liperdade. 

20 ITEM. · Se .o Padre , ou Madre ·foífem ·catho .. 
licÕs chriftaaõs, e ·o filho, ou filha foífem ereges, 
que perfeitamente nom .creeífem em a iiofTa_ Santa 
Fé Catholiéa, defviando do Mandamento da Santa 
Madre Igreja, -em tal cafo poderá o Padre, ou Madre 

' exherdar livremente effe filho, · ou filha : e effa cau-
fa de exhe'rdaçom ferá liderna e. fofi.cjente pera effe 
riÜho , ou filhdi feretn ex~lufos da fúa herança. 

21 E .!'M tod9 cafo, horide avemós fallado do 
Padre, ou Madre, entendeiPos áver luga1: no Rvoô, 
ou na A vóó , afsy da pârte dó.Padre, como da Ma .. 
dre. ·· ., 

ú E COM ena d'eclaraçom iriandamós que (e 
. . 1 

·guarde a dita Ley , fegundo em· élla he coiitheudo ) · 
-e per nó; a~ido e · ~:leclarado , com9 ·d\~to' he.,\ . \ 

" 
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TITULO C. 

Em que eajo poderá o }tfho , ·ou filha exberdar o 
Padre, ou Madre. 

D IssERO~ · os.Sabedoi:é:s, que compillaromas L:ix 
· Impenaaes , que fe o Pa.dre, ou Madre deife 

peçonha ao filho, on filha cintemenre 1 ou lhe fezef-
fo alguma foi.tiçaria:-pera .o matar, ou per algurí ou.,. 
tro modo tr~utaífe, ou procuraffe de fua morte, em 
tal cafo eífe filho, ou filha poderá tal Padre, ou Ma ... 
dre licitamente exherdar de fua herança ; ca bem 
pa.rece feer indigno, .e· defmerecedor della, pois fez 
tal coufa, per que feµ filho 3 , ou _filha foffe trazido aa; 
morte. 

1 O SEGUNDO cafo -he, fe o Padre cinternente ou• 
ve!fe juntamente carnal com a molher, ou barregaã . 
de feu filho, que ouve t heudá em alguum tempo por 
fua manceba; .e bem afsy fe a Madre a fabendas ou-
V.e ajuntamento carnal com o marido , ou barregaão 
de foa filha., que em algµum,tempo ouve theuda por 
manceba • . 

2 O TRRCETRo , cafo he ,._ fe o Padre., ou Madre 
dtffendeo, ou embarg~u a fcu -fi,!ho > ou filha , que 
nom faça teíl:amento livremente. fegundo fua, verda-
deira vontade, .querendo eífe filho , ,ou filha fazer .feu 

tef.; 
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teíl:amento , no cafo honde o per direito. poderá li-
citamente fazer. 

3 O QyARTo cafo he, fe o Padre der peçonha~ 
fua molher Madre de feu fil,ho , ou filha pera a tra-
zer aa inorte, ou a tirar de feu entendime~to, ou 
per alguma outra. maneira trautar fua morte; em tal 
cafo poderá o filho , ou filha licitamente exherdar 
.fcu Padre , ou Maqre , que tal maldade ouveffe ·co"". 
metida. 

4 O Q!TINTO cafo he, fe o filho, _ou· J1lha_perdef-
f e;-m ho entendimento natural., e o Padre , ou Ma-
dre nom q.uiC~jfern dellc curar ; fegundo avcmos fal-
lado no titulo pr~cMente no filho, que foi negrigen-

' 1 . .te cm curar em cfomelhante cafo de feu Padre. , ou 
1 . 

l\1adre, que feL1 entendimento ouveffe pe1~dido~ . 
1 ~ 5 O SEXTO cafo he, [e o filho, ou filha fo íle ~a-

. tivo, e o Padre, pu Madre o 1 ~1om quifeífe_ rcmil( ~ 
feendo poderofo e abafianre · pera o faze.r; fegundo 
outro .fy mais compridamente avemos1 fal.lad? no ti.., 
.tulo precedente do filho ., ou filha., qbe norn curotl 
de remir feu Padr~, .ou Madre poíl:o e.m cativeiro. , · 

6 O SEPTIMO qafo he., fe o filho, ou fi!ha \ foffe 
.éatholico -chrif1aaé5 , e o Padre , ou Mad,re fojferµ 
't:reges; ca em tal cafo poderá o Padre, ou ·Mahl re 
licitame~te_ fe.er e:s:~e~dado per feu filho, ou filha fe • . 
gundo d1re1to., · ' \ . 

7 E Tooo eíl:oi', que dito' a vemos no Pad.re, ou 
Madre i que póde ~ltcitamente nos cafos fufoditos feei: 

ex,~ 
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exhe;rdado eeio filho, ou 'fü~1a , dedararnos aver ~l~ .. 
gar no Avô~ , ou Avóó , que ·rení.e~hante maldade ... 
ouvelfem cometida ao neto , ou neta. ·· 

-----------------~-------

TITULO Ct. 

. Em que cajo p1derá o lrmaao querellar ~· teflamef& 
. <de /eu lrmtúlÕ. -

D I~sERoM os_ Sabedore~, que geeralmentt pode 
huum Irmaaõ ex.herdar outro,~ fem declarando. 

pera el.lo couía alguma, por qu~ o exherda, e nom. 
poderá o Irmaaõ exherdado querellar o tefl:amento , , 
em que afsy for, exherdado,, falvo em cad~ . huum 
deíl:es cafos , qüe !e feguem. . 

· 1 PRIMl:IRAMENTE dizemos, que podera o Ir-
111aaõ exherdado querdlar o ·reíl:atnento , em qu.e tor 
exh~rdado , quando o Irn~aaõ teíl:ador em [e{; teíl:a- -
mento fez . herdeiro ~lguum , que feja infame .de in. 
famia de direito, ou de feito, afsy como fe effe her-
deiro infl:ituido foffe reputado antre os boõs por vil, 
e torpe ·, e de maaos cuftumes , pór" feer bebado , ou 
taful , ou de femelhante torpidade. · 

2 PERO fe o lrmaaõ exherdado foffe afsy torpe , 
vil) ou infame' como •aquelle qu'e fcifie leixado por 
herdéiro em _o dito teíl:arnento, em tal cafo nom po .. 

Liv. 1Y. ' Aaa derá · 

·, 



' 370 LIVRO' ~A:RTO TITULO CENTO ~ ·HU?<t 

derá eHe querellar eífe teftamento do Irmaaõ , em 
que afsy. for cxherdado ;. porque razoada coufa pare-
ce feer aos fabedores,-que frzerom as Leix Imperiaa-
e~, que fe faça ·'en.tom compenfaçom de huma in:fa-
mia aa outra;, a qual afsy feita , ferá effe cafo avudo 
afi;y como fe cada huum dclles nom foffe torpe' nem 
infame. · 

E DIZEMOS que fe o .lrmaaõ.,. que querellar O' 

teftameoto de feu Irmaaõ, lhe foífe achado por .in-
grato, em tal cafo nom poderá elle querellar o teíl:a-
mento ,, em que foi exherdado , ainda que em elle 
foífo feito her~eir.o alguma peífoa infame:. co'm' tart~ 
tp, que efla ü1gr~ti~oõe foffe cometida por cada húa 
deftas rafooés, a fa

1
ber ,Je elle maguinaffr;·per fügúa 

g1:1Ífa fua morte ; o
1
u lhe ouvefü~. feita alguma ac~fa

çpm criminal :. ou. lhe procuraífe perda, de ·feus b\~~ 
ou .da. maior parte c,l.elle~~ 1 , • " 

1, 

1 
\~ 

\ 
~I\ - \ 
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TI TU LO CII. 

lJt como o Padre, ou !Jadte herdcp11 ·ao filho, e nom 
o Innaaõ. 

E. ·LREY Dom J0ham meu Avoo, de l0uvada e 
'efcla-recida memoria, em feu tempo fez Ley 

em eíl:a forma, que fe fegue. 
1 Nós E!Rey Dom Joham mandamos, que_ fe 

a1guum Padre, e Madre em feendo cafados ouverom 
muitos filhos ., e fe veeo a morrer o Padf'e ., ou l\fa-
àre, e ficam feus filhos vivos, fe depois fe vier a mor-
rer cada huum defl:és filh()s , ·de direito das auten· .. 
ticas o Padre vivo fucede igualmente com os Ir .. 
maaõs nos beens d-0 filho meor.; e de cuíl:ume do 
Regno dizem os Doutores, que focede o Padre, ou a 
Madre , e nom os Irmaaõs .• E porque fobre eílo re-
crecem grandes contendas e defpefas, per confelho 
dos Procuradores e Vogados, fomos requerido,, que 
feja noífa merece mandarmos fazer fobre· eíl:o Hor .. 
denaçom , e ceílarôm taaes ?emandas e defpezas. 

AcoRDAMOS , que fe guarde o que fe em efie ca .. 
fo ·ufa e cuíluma, feg~ndoo dizer dos antigos, a fàber, 
foceda o Padre, ou Madre, e nom os Jrmaaõs : e que .. . 
·efto feja a vudo por Hordenaçom. · 

2 E VISTA per. nós a dita Ley, dedarando em 
Aaa 2 ella 
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ella dizemos ) que aja lugar no filho) que fe rnorreo 
abinteftado ; ca fe elle rnorreíie,. com teíl:amento em 
tal hidade , _ que º' poddfe fazei' per direito, quer 
fofl'e êmancipado, quer eíl:iveffe em poder de féu 
Padre, em todo cafo hond-e o _filho , que fiá fob po~ 
der do Padre , per dilieito pode fazer teftamento , 
quer -:fej~m_ os beé's caftr~nfes , a faber ,. que ouveffe 
gaa-í1çàdus em auto de guerra-, qüer foffem cafi caf-
trenfes, a faber ;que ouvefle gaanyados. em auto de 
leteradura, quer foflem avcntiQios ,à faber, qtle ou~ 
vetfe -gaançados em óutro-qualquer modo, a:verá elle 
neceílàriamevite de leixar as duas partes delles a feu 

1 - • 

Padre , ou Madre, fe o tever, e da terça !)arte po-
de:r.á hordenar e defpoer, çomo lhe aprouver. Pero 
fe efle ou ver filho ou: filha " lidemo, e dhL pera j,ufo, 

- ' 
em tal cafo deve Leixar as .duas partes de- feus bg.ens 

- 1 . 1 
a effe filho º? fith \1,, q~e o.uver!\ e da. terça parte r,r~ 
fua voontade; ca honde ha decendentes ., nom her-. 

- dam . nem ham luip-~t. os acendentes .. _ ! i . \ 
3 E COM e_íla declaraçom mandaf#os qué.fe guar ... 

de,a dita Ley , fegundo em-ella)1e contheudo1, e per. 
r,.õs de_claradQ ' cor Q dito he. . - . - ' ! - . -

., 

(j 

_, 

\ 

\\ \ 
\\ 
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T I T U L O CHI. 

Do 'l' eflamento , que nom tem mais que çinqfiO ' 
(eflemunhas. 

e OsTyME foi e he d'autigamente em eíl:es Re""., 
gnos geeralmente ufado,julgado;_e appellado, e 

confirmado em Juizo eontraditorio ,.fe o teíl:ament~ 
he· feito com ciI1quo teíl:emunhas , ainda qu·e algu- " 
mas delljts fejaln: molheres, tal teíl:amento val , e he 
avudo por boom e valiofo' afsy como fe. teveffe fete 
teíl:emunhas todos barooés. E porque tal. coíl:ume 
fempre: d'antigamente afsy foi guardado '"como dito 
he·,. algumas vezes recreciam fobre ello duvidas, . e 
contendas em.Juizo .. E porque noffa teenço'm com a. 
graça de DEOS he dar modo e maneira , como ª8: 
demandas a . todo. noffo poder fejam tolhidas , ~cor..: 
damos mandar aqui efcrepver o dito cuíl:urrie , por 
tolher as.duvidas ,.que d'outra guifa poderiam acon~ 

' .. 
tecer ,,como.dito ·he.. · · 

r, O QY.AL cuíl:ume declaramos. em eíra· guifa .,. 
Primeiramente mandamos, que ajh lugar em todo. 
teítamento, afsy aberto feito per Tabdliàm, como 
no cafo que tever eíl:ormemo . pruyico n~is cofias , e 
qu'e·as teíl:emunhas em elle cont'heudas Jejam todos 
barooes, e homeens que no~ fejam fervas , e que 

fçj_am 
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fejam maiores de quatorze annos, em tal guifa que 
-com o Tabdliam, que fizer o tefl:amento t ou inftru-
rnento nas cofias delle, fejam feis. 

2 E SE effe Tefl:amento for feito pelo teftador, .ou 
per alguma outra pdfoa privada , fem teendo eílo.r-
rnento pubric0 nas cofias, effe teíl:ador, per cuja 
rnaaõ for feito , ou ailinado o dito teftamento , feja 
avudo em logo de Tabelliom, e bem afsy a ou-
tra privada peffoa , per que for feito, e ailinado, 
em tal guifa que <::om efte refiador, que afsy (ez ou 
a ilinou o dito teílamento, ou com a outra privada 
,peffoa, que ·O afsy f~zer, e ailinar, fejam per todas 
feis teftemunhas ; ·~ em ~eífe cafo, a faber , quando 
for feito pelo teíl:ad9r, ou per alguma outra privada 
peffoa., fem teer eíl:qrmento pruvico nas cofias , qe-
. ve tal tefiamento feer poblicado defpois da morte do 
teíl:ador per au.tori1ade de Jufbiça, e chamadas. a 
partes , a ·que perteencer, fegundo forma de direito. 

3 E No ·Cafo, honde alguum refiador ao 1tempo 
\\ \ 

·de fua morte fezeffe tefl:amento per palavra, ou hor-
denaffe de r, us beens per alguma guifa l fem fazen-
do dello alguma Efcriptura, em tal cafo mandamos 
que valh,a effe teftamento c·om feis teftemunhas ,' ·e 
.que poffam em effe conto feer contadas afsy rnolhe-
1·es como homeens, por effe teftamento afsy feer fc i-
to ao tempo da :rnorf,c· . • . · _ 

4 E ISTO, que afsy dito he, mandamos que ~ja 
lugar nos teíl:amentqs feito& nas Cidades , e Villas, e 

Luga .. 
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Lugares , honde aja tam grande povoraçom,. que li-
geiramente fe poífam a ver todalas ditas teílemunhas; 
ca feendo o lugar de tam pequena povoraçom, que 
ligeirarnente fe norn podeífe aver o dito conto das 
teíl:emunhas, em tal cafo mandamos que o dito tef-
tamento , ou codícillo, que em tal lugar for feito ~ 
valha com tres teftemunhas, quer feja aberto , quer 
çarrado, quer efcripto, quer per palavra; ca nos lu-
gares hermo~,. e de peque.na povoraçom nom quife-
rom os Sabedores , que fe requeira ramanho conto 
de teílcmunhas, corno nos lugftres povorados, honde 
ligeiramente as podem aver. 

5 E sE alguurn quifer fazer codícillo, quer aber-
to feito per Tabelliom, quer çarrado com eíl:ormen-
to nas cofias, q1:1er feito e aísinado pel-0 refiador, 
ou per alguma outra privada peífoa, deve-o fazer 
com quatro teílemunhas, barooen!t ou mollieres , li .. 
vres , e maiores. de quatorze annos , em tal guifa 
que com o Tabelliom fejarn cinquo. teftemunhas. 

6 E QYANDO o teíl:amento, ou codicil'lo afsy fo-
rem feitos, como dito he, manda·rpos que valham , 
afsy como fe teveífem fete, ou cinquo tefiemunh_as, 
íegundo a forma do Direito commuum. 

7 · E coM eíl:a. declaraçom manda.mos que fe 
guarde o dito cofiume, fegundo acima he ~fcripto , 

e per nós. dedarado , çomo dito .he. · 

TI-
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.§(J,u no1n- aja lugar o Rejidoo, em qua11~0 .durar (J 

,tempo, que o te fiador affenoÚ ao 'teflamenteiro 
,pera .diflribuir. fius beens.. 

. . -
E. Liu:y Dom Joham meu Avoo~ de gloiiofa '~ 

- efcl<:irecida . memoria, em feu tempo fez Cor-
tes geraaes na Cidade de Evora, ao tempo que· deu 
cafa ao muit0 ·~xcelente Principy lfante Dom,buar-
-tt.: feu filho, meu s~1:nhor é Padre .da famofa memo-
1·ia, nas quaees lhe f

1
orom po'~ parte do Pov,oo reque-

ridos certos Capitu jos ri ..ahtre os quaaes foi huu~- ., 
do qual o theor tal l,1c com a repofta a elle dada ,pe o 
dito Senhor .em cfl:a fosma, que'~e Jegue. 

1 !TEM-. Vos .pedimos por mercee, ique ~man .. 
dees, que em qua11to durar o tempo,,\ que ~1 finado 
hordenar em feu tc~:amento pera o coqJprirem~ e eix- , 
e~utarerh, nom. aj ,_ lugar o refi~?~, por prolix~ que 
frJa , fegundo difp91fiçom da Direito .. _ , \ 

A ESTE Artigo diz EIR;ey, .que pedem bem v~ 
que fe guarde a vontade do fln.ado e·m tal ·cafo. · 

- ' ~ 

i E. VISTO per pós o dito A.rtigo com fua ,re.l:"Rf.i,. 
ta~ declarando ácerca delle qi~emos· , _ qu\:! aja:\I~ar 
quando 0 tcíl:ador J:m feu . te.íl:ainento limitou ·certo 
tempo•, em q~e fe.~'S beens ouV,effem de, fee:r ·defpe-

, fos, ' .. · 

·' 
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fos , e deíl:ribuidos por fua alma ;, ca fe elle mandaf-. 
fe def pender feus bcens def pois de fua morte a feu 
tefiamenreiro , e mandaffe , que effe tefl:amenteiro 
nom foffe theudo a dar conta da dita defpefa aos J ui-
zes do Refidoo , achamos per Direito, que nom po-
de eíl:o fazer; porque executando-fe afsy o dito tef-., 
tamento, e, nom feendo obrigado o dito teíl:amentei-

. . I 

ro de aar a dita conta' convidalloya pera mal fazer .• 
ca ligeiramente fe moveria elle pera leixar de fazer a 
dita defpeza , e apropriar a fy os beens do teíl:ador .: 
e afsy limita.mos o tempo contheudo no dito Artigo 
cpm a repófta a e.lle dada. ,_ t 1 

3 E NO cafo, honde o teftador mandaífe ddl:ri ... 
buir rei! beens def pois de fua morte ) fem limitando 
pera ello tempo alguum-, em que fe ajatn de defpen-
der' mandamos que o teíl:amenteiro aja foomente 
huum anno pera o comprir, fegundo he hordenado 
per direito. E fe o teíl::amenteiro ouver alguum em-
bargo lidemo neceffario , per que nom poffa com;. 
prir a vooníade do dito teíl::ador rio tempo do dito 
anno, ou naquelle que polo teíl:ador for afsinado , 
como dito he, foprique a nós. fobre ello, e nós lhe 
proveeremos , fegundo . acharmos per direito que · fe 
bem pode , e deve fazer com ferviço de DEOS , e 
prol da alma do finado. 

Liv. 1r. Bbb T I-
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TITULO CV. 

Se trazerá o filho aa collaçom o que gaançou na vida 
do Padre. 

E LREY Dom Affonfo o T erceiro da louvada me-
moria em feu tempo fez L~y em eíl:a forma, que 

fe fegue. 
r CusTuME he, que fe o filho ha Padre, e Ma-

dre, e gaançotJ1 beens em mentre elles foram vivos,. 
aduga-os def pois da morte delles aa partiçom com 
feus Irmaaõs. 

2 · E v1sTo per nós o dito cufiume tornado em 
Ley , como dito he , declarando acerca delle diz«-
mos , que aja lugar nos beens ,_ que ·o filho ouve Jo 
Padre, ou deli e procederam , efü~ndo cm íeu poder»\ 
e durando.em feu poderio fe rnorreo o Padre; caem 
tal cafo eífe filho per morte de feu Padre rrazerá aa 
collaçom com feus Innaaõs todo aquello, que afsy 
ouve do dito fe4 Pladre , e bem afsy todalas gaan~ 
ças, que dos ditos qeens afsy dados procederam. 

3 E SE o filho, que eíl:ever fob poderio de feu 
Padre, gaanhar alguuns beens em auto de gueqa ,. 
ou em qualqüer ou \: ro auto militar , e bem afsy em 
qualquer outro auto de leterad'ura, ainda que feu Pa-
dre moira e!lando effe filho fob feu poderio , nom 

- tra~ 
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t:raúrá eífes becns aa collaçom com feu~ Jrmaaõs ; 
porque todos effes beens , e gaanho que' rlelles pro-
ceder, fom prnprios deffe filho, que os afsy gaançou. 

4 E SE effe filho durante fob poderio de feu Pa .. 
<l1:e gaanhaffe alguuns beens per alguma outra via>. 
que fe chama em Direito aventicia, a verá ó Padre a 
propriedade delles, em quanto o filho efüver fob feu 
poderio; e tanto que for mancipado, logo lhe ferom 
entregues, pera delles aver o fenhorio comprido> 

_afsy como de fua coufa propria. E [e o Padre mor.,. 
reífe, durante o filho fob feu poderio, a verá effe fi~ 
lho todos e!fes beens afsy como feus proprios , fem 
os t1azendo a·a côllaçom com feus Irmaaõs em parte,, 
ou em todo·. 
' 5 E ACHAMOS per Dire?r:o, que em certos cafos 
nom deve o Padre a ver ho ufofruito dos beens aven"'\' 
ticios· do filho, que fiá fob feu poderio. Primeira .. 
mente .quando alguma coufa foi dada, ou leixada a 
effe filho fob tal condiçom , que nom aja o Padre 
della ho ufofruito , nem outro alguu'm proveito. 

6 1 TEM. Se o Padre renunciou ho ufofruito def-
fa coufa, e prouve-lhe de o nom aver. 

7 ITEM. Se foi dada, ou leixada alguma coufa a 
effe filho per alguma outra peffoa, e eífe Padre de-
negou ao filho faculdade pera a ver dià coufa afsy da-
da , ou l~ixada , nom !he quere1\do confentir .que a 
ouveífe, e o filho ouve-a fem feu confentimento. 

8 ITEM. Se foi dado, ou leixado ho ufofruito 
Bbb 2 d'al-

/ 

( 
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tl'alguuma coufa a efTe füho, ca fegundo difierom os 
Sabedores, . nom fe pode d'alguum ufofruito haver 
outro ufofruito. 
- . 9 ITEM. Se o Rey ou Principy da terra deu al-
guma coufaa effe filho, quer roovel, quei; raiz; por-
que achamos per Direito,, que em todos eíl:es cafos · 
e cada huum .delles nom deve. o Padre a ver o ufo-
:fruito dos beens aventicios ., que o filho, que íl:á em 
:feu poder, gaançar e ouver per via aventicia, como 
dito he, pero que geeralmente em todolos outros ca-

-ros o .deva d'aver -nps beens avep_ticios, como fofo 
li.e de.clarado. '1 

1 ) 

ro E cdl\I efü,11 declaraçom _mandamos que fe 
guarde o dito cuftume tornado em Ley , fegu-'ndo 

1 . ' 

em -elle he conthe~do , per nós declarado , como 
dito hc. 1' \ 

., 

\ 
1 

(7 

T I-
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T I T U L O · CVI. 

Da Doàçorn que o Avoo faz ao neto, como _de7.:e fler 
trazida·aa collaçom. 

1 · D ÜM Affonfo o Terceiro da efclarecida memo-
ria em feu tempo fez Ley em eíl:a forma , que 

fe fegue. 
I EsTABELECIDO he que fe a!guum em fua vidà 

dá algo a feu neto, defpois de fua morte deve-o adu-
zer aa ·collaçom , ou partiçom com os filhos de feu 
Avoo: e he razom de fe fazer afsi, ca qualquer cou-

. fa ., g ue a dles dava feu A voo, norn lha dava , fer:iom 
por razom de feu Padre, ou de fa Madre. 

2 E VISTA per nós a dita Ley, declarando em 
ella dizemos, que nom foomente aja lUgar no cafo, 
honde ao tempo da morte do Avoo já nom vivia 
o Padre, ou a Madre daquelle neto , a que foi. feita 

· doaçom pelo A voo, mais aind_a aja lugar no cafo, 
bonde defpois da morte do Avoo ainda vivia effe fi-
lho, feu Padre do neto, a que foi feita doaçom pe-
lo dito feu A voo; ca querendo o Padre do neto, a que 
foi feita doaçorn pelo A voo , entrar aa herança de 
feu Padre, trazerá aa,collaçom ~ fcu Irmaaõ aquello 
que per feu padre_ foi dado a feu neto , ou neta , fj_ 

lho ou filha deffe , que quer entrar aa h,erança de feu 
Pa .. ' 
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Padre com -feu Irmaaõ·; ca pois a dita doaçom foi 
feita pelo Avoo ao neto por corptemplaçom de feu 
Padre, ou Madre, fe efie Padre, oú Madre quer 
entrar aa herança do Avoo com feu Irmaaõ, ou Ir-
rnãa, rafo3da couza parece feer,. que lhe trágua aa 
col!açom todo aquello, que -per fua contemplaçom 
foi dado pelo A voo a ~e .u filho, ou filha, ainda que 
todos vivos fejam, como dito he. · 

3 E coM eíl:a declaraçom mandamos que fe guar .. 
de a dita Ley, fegundo em ella he contheudo, e per 
nós declarado , como dito he. ' 

I r ______ !__ 

T I T U L O CVII. 

De como fe haõ de; fiizer· as part içooe ns antre os 
.frmaaõs. · 

\ 

'" 
\ 

·E LREY Dom Affo:nfo, que foi Conde Cle Belonha, 
. de louvada merr.oria, em feu tempo fez ~ey 
em eíl:a forma, que fe fegu~. \ 

1 · ~ANDO o mar1ido, ou rnolher, que forem ca-
fados, morre-fe huurn delles .qualquer, aquelle qu~ 
ficar vivo deve dar partiçom aos filhos do m orto,; ' 
fe os ouver, quer fej ,?.,m d'ambçt~, quer da parte ·~f
quelle, que for morto, fe ham d ~re;ito de herdar na-

. 1 

quelles beens , porqu1~ fom filhos lidemos ; ou a de-, 
ve 
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ve a dar a outro herel qualquer, fe hi filhos .de been-
çom nom ouv~r, afsy corno a netos, ou Padre, ou 
Avoo; e fe hi nom ouver alguuns deíl:es hereeos em 
direita linha decendentes , ou fobintes , entom dará 
partiçom o que ficar vivo aaquelle, a que o m orto 
mandar em feu tefiamento', do que avia de dar par-
tiçom aas partes mais chegadas : e partirá com dtes 
-per meo todalas coufas , que avia corri feu marido ·, 
afsy o move], como a raiz . 
. / 2 E S'E o Padre, ou Madre, ou ambos em fen-
bra deífem alguma coufa , quer em raiz , quer em 
movel, a feu filho, ou filha, quer em caf<J,rnento, 
quer em oÚtra maneira qualquer que lha derem , fe-
.rá theudo de tornar, todo aa partiçom a feu Irmaaõ , 
ou Irmaaõs, fe lho demandarem de!pois da morte do 
Padre ou Madre, ou d'-ambos , ou fe elle quifer, e 
entender que he foa prol, ainda que os outros ir-
,maaõs lho nom demandem. 

3 · E SE hum delles ·morrer, e nom ha hy outro 
filho, nem filha, tornará a meetade daqueHo, que lhe · 
derom, aa partiçom, e partira commurialmenre com 
aq uelle , que for vivo: e defpois que for morto o, ou-
tro, tornará aa partiçom a outra meetade que ficou , ' 
e partirá communalmente outra vez com feus Ir:- -
nrnaõs. 

4 E ouTRO sY to.çnará o jartj:ar , ou a cêa, que 
lhe [eu Padre' Oll Madre derom em dia .de fua voda. 

5 E NOM tornará o filho :a , partiçorn a feus Ir-
maa5s 
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maaõs o que lhe o Padre , ou a Madre deram pera 
Ieer em Efcolas , ou a quem no enúnou a outro. mef-
ter qualquer, nem o que lhe derom pera hir em ro-
maria alguma, ou pera fua Cavallaria , ou pera fair 

' de cativeiro, ou de omezio. 
6 E sE herdade , ou vinha, ou cafa, ou outra 

coufo. qualquer qtie feja, movei, ou de raiz, ou * li-
teira, (a) '"'ou* per ( ~) *' alfaias, ou outra coufa qual-
quer que feja movel, derem o Pa~.re, ou Madre a 
fcus filhos apreçada em ~afamento, e os fi°lhos a de-
rem ·; .ou venderém, ou 'efr?. outra maneira enalhea-
rem , entom tdrnar?m a partiço~ a feus Irmaaõs 
aquello, em que lhes foi apreçada , fe ouver de que 
lho entregar ; e fe rom foi ..-apreçada , fati,á dOL;'tra 
tam boa como aq~ella , que deu , ou enalheou ~\,e 
entregue a feus Irma,aõs, fe os hi há ; e fe' roupas, º'1 
alfaias , ou perfas lhes derem, q~ei· fo:ífem apreça1 
das, quer nóm, e a~: t~ver, quer fej.aõ velhas , que.r 
rotas, aquello tornará , e ai nom. . J . \ 

7 Eu pela ventura o Padre,_ ou Madre, ou Ir-
maaõ, ou outro herd qualquer, que tem 0utro alguú 
herdamento, de que!i deve a dar partiçom a outrem , 
e aquelle , a que a deve a dar, o fez chamar, como 
devia, perante os Alyazis, que vaa partir com, elle, .'e 
elle nom quer hir partir com elle, porque alguu-vi ' 

_dos Irmaa:õs, ou d9s1 hereos .hf fora da terra, de' gui-
fa que o nom podem a ver, nem chamar tam toft~ ; 

os 
(i<} leitura A. linty s, (b) p1erfrn, cll. 
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(JS Alvazis devem ir ao lugar, ou devem enviar hi' 
feu Porteiro, e devem-lhe dar aaquelle , que . qu.er: .•. 
partir, outra tamanha partiçom daquelle lugar , ca-· 
manha lhe hi deve ende acontecer per direito; e eíte 
lavre-o como quifer, e nom refponda dos fruitos, ~ 
nov~s , que d'hi fairem. K fe elle melhoria em ell~ 

fl'zer, e o alli rever bem· lavrado , e bem criado ) e 
grande melhoria feita , e outro quifer vir a partiçom 
defpois com elle, eíle, que quer vir aa partiçom, de .. 
vea fazer ante outra tal melhoria em alguum herda-' 
menta, ou campo, fe o hi ha, e des .entom devem,· 
a partir ; e fe o hi nom ·ouver ; entom dê fua partç 
da cuíl::a , que em aquelle lugar ha feitc:i. , e âes i par.:. 
tam corno devem. E effo meefmo he quando a1gui.l 
dos Irmaaõs jaz em cativeiro. · 

8 · ÜuTRo SY de cuíl:ume he, que fe alguum de"'." 
.manda partiçom d'alguum herdamento, em que há 
direito, e aquelle , ;i que o demanda, nom lha quer 
dar; ou quer elle dar algu'uma partiçom a alguum , 
ª- que_ a deve dar, e nem a quer receber. ; fe fobre a.-

. queíl::o foi chamado, attenda-o donde quer que feja; 
(! fe nom quifcr vir, nem enviar por fi ~ devem en-;-
tr~gar aaquerfe, que quer partir, em logo de penho.;. 
:ra daquelles beens ; em tal maneira que nunca ref; 
ponda aa outra. parte, que · norn quifer partir , do~ 
fruitos e novos , que ende ouNer em eíl::e comêos , "' ., 
ataa que venha partir. . ! 

, 9 IT_EM,. Se alguuns ham herdamento , .e o~ pu-
: .. 1 Liv. IV. Ccc tros 
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tros herdeiros demandam feu quinhom dopam e do~· 

fru.itos por rnzorn dos feus herdarnentos, que e)le la-
vra , porque ham em elles quinhom , eíl:e que os la-
vra lhes deve a dar quinhom d'outro tanto de fruiras. 
e novos, 'quanto cada huum devia d'aver em os her-
damentos : e efics outro fi lhe devem a dar cada 
huu feu quinhorn da fernente, que hi rneteíle aquel-
le que os lavrou, e das cuíl:.as outro fique hi fezer • . 

10 E QYANDo os herdeiros, ou companheiros 
ham alguma coufa de C(lnfuum , que nom poffaõ an .. 
tre fi partir fem dapno, afsi como fervo , ou befl:a, 
!_11oinho , ou lagár, o,u banho. , ou outra coufa feme-
lhante, que fe nom f>Ode partir antre huuns e os ou-
uos, mais bem fe podem avir de a venderem, fe 
quiferern, a alguum delles ; ou a outro qualquer qt e 
mãis quifúem, ou a partirôm per Cavallarias antr\ 
fi a prazirnento, com as outras éoufas, que hi ouve.:. 
rem, ou dinheiro algpurp, fe o hi ouv~rem. E fe pe ... 
la ventura per eíl:a guífa tal fe nom pode ·em bem a-
vir, entorn arrendala~.âm, e partirôm a renda antre fi. 

Ir E PODEM os Irrnaaõs partir com feu Pad·re ;. 
ou com fua Madre, pelo que nom he de revora, per 
mandado dos Alvazi~; e defpois que elles ouverem 
par:tido, entom daro9íl partidor ao outro os AI yazis ~
que parta pelo que nom he de revora com aquell~s 
-0utros feus.. Irmaaõs , 1 que fom de revora : e valerá a 

r ' .,, \ 
partiçom , que affi for feita. 

i 2 E sE o marido J. ou molher poferem vinhã > 

ou. 
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t>u orta em terreo, que feja de qualquer delles ,- ~ 
morrer huum delles qualquer , a vinha , ou orta , ou 
o fruii:o ,que della fair. e o al; partilo-á de permeo 
;iquelle, que ficar vivo, com os filhos do morto , ou 
com feus herdeiros, fe filhos hi nom ou ver : e efio 
rneefmo dev_e feer d'outros lavores quaecsquer. 

13 Tooo homem, que quifer fazer moinho, ou 
· acenha em feu herdamento, pode-o fazer de tal gui-
fa, que norn faça a outre_m dapno : _c_:>utro fi pode fa-
zer a prêfa pera o moinho , ou pera a acenha. 

14 E SE o Padre ., ou Madre morre, e o que fi-
cou vivo nom ha partidos os herdamentos que ha 
com os filhos, ou herdeiros do morto, e receber en .. 
de os fruiras dos filhos, quer fejam d'arnbos, quer 
<la parte do morto , e em eífe comê-os faz alguma 
gaança ,. ou compras, deve todo dar aa partiçom , 
quando o demandarem os fühos, aili o que lhes ficou 
per razom do Padre, ou Madre, como o ·que com-
prou , ou gaançou, pois naõ havia partido com el-
les os herélarnentos, nem os fruitos; e quer fe caze o 
que ficou vivo, quer nom, toda via dar-lhá parti .. 
çom , como dito he, fe a elles afsi demandarem ; e 
fe quiferem partiçom. dos fruitos. ou novos, nom 
averâm partiçom das gaanças, ou compras, que def-
pois forem feitas ; e fe quiferem partiçom das gaan-

.ças, ou compras, nom averom partiçom dos novos, 
pu fruitos, que defpois vierem: 'ergo fe o Padre, ou 
;Madre delles teveífe a bõa daquelles feus filhos em 

Ccc 2 guar-
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guarda per razom de tetoria, ou per efcriptó, afsi 
como já diffe no titulo dos cuíl:umes dos retores. 

r 5 E QyANDO o filho eíl:á com feu Padre, oti 
Madre, ou com ambos, e gaançar alguma coufa 
per feu trabalho, quer antes que feja cafado , q!-Jei"' 
deipois , ou que lhe deu E!Rey, ou alguum feu Se-· 
nhor, ou outro qualquer, ·nom ferá theudo pelo cuf.:. 
tume de a dar a partiçom aos outros feus Irmaaõs 
defpois da morte de feu Padre, ou Madre, pero que: 
os outros lhe demandem paniçom : ergo fe o gaan-
çou com ho a ver do Padre , ou da IV1adre , v1 vendo 
e feendo com ~}les , e governando-fe com ho· a ver 
do Padre, ou Madre.1 E pero que fe do Padre gover-
ne, fe com o aver do Padre, ou Madre norp gaa!n-· 
çar~ nom ferá theudo de ·o tornar aa partiÇom, ca fem,• · 
pre os Padres, ou M , dres fom theudos de governa~ 
feus filhos, fe quiferem. E fe cor~ o aver do Padre,\ 
ou da Madre gaançm.:

1

1 o filho algo efiando em poder 1 

d'ambos, ou d'algu~m delle_s, o Padr~, ou ~adre 

p devem aver e recebfr .todo, e defpois'~u~ morrer 
o Padre , ou a Madre, os Irmaãos todos o dev1m 
partir antre fi, qefpois q1:1e partifeµi com ~·que fi~f\r 
vivo, e aja cada huú fua parte. i \ 

1 1 \ 

16 DEsPOIS que o:
1

s Irmaãos, oµ parentes fe~erern. 
partiçom antre fy daq

1
uello, q~e lhe darn, nom póde 

depois fee·r desfeita per nenhua gwifa ; ainda que rlorn· 
feja efcripta perTabepiaõ, e f~·ellada mm o feello i:Jo 
Concelho, fe pode per teftemunhas foer prova-O.!"-: 

er-
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efgo fe hi ha engano na partiçom, deve-fe correger, · 
fe a partiçom foi nomeada per baraço; mais fe a par..; , 
tiÇom foi feita a prazer das panes a olhos abertos, 
nom f.ode já correger. 
· ·1 7· E ESTO todo fe deve entender des que forem 
de hidade; ca fe pela ventura alguuns daquelles, a 
que perteenceire, nom foífe d'hidade çomprida , fe 
alguum fe achaífe def pois em a partiçom com enga-
no) bem a podem desfazer) fe quiferem. . 
•. I 8 E SE o Padre, ou Madre morrer, e fiçar al-
guum de feus filhos , ou feú herel na poDlffom dos 
beens que ajam, e veem os outros feus Irmaaõs, ou 
hereeos de fora, e pedem partiçom, eíle, que efüí: 
ende em a poífüfom, deve feer entregue daqu'ello, 
que elles ham , aili como já dito he de fufo; nem de ... 
vem entrar em aquelles beens com elle, que elle te-
ver pera partir : ergo de fora lhe devem demandar 
partiçom: 

. I 9 SE alguem eítá em poffiífom dos beens de feu 
Padre , ou Madre per huum anno, ou dous, ou tres, 
ou mais, e levou ende algúus frui tos ou novos, de-

( 

ve a da'f partiçom dos no·1os, que ende ouve, aos ou-
tros feus Irmaaõs , ou a feus hereeos ; ou teerom a-
quelles hereeos outro tanto, quanto o elle teve, e des 
hi partirorn aquelles.' 

20 E DESP.Ois que alguurn 'começar de dar parti-
. ~ \ 

çom a feus Irmaaõs , ·quer a outro qualquer, nom 
pode defpois.deteer a part.içom, que a nem acabe ata~ 

cima)• 
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cima, per razom d'entrega de cafamento, nem d'al, 
nem fazer ende a demanda, ataa que a partiçom fe-
ja acabada. ~ 

2 r E AQYELLE que ouver de dar a B içom, 
começa--la-a de. dar hu qtiifer, tambem no movel, co-: 
mo na raiz. E fe alguum dos lrmaaõs , ou dos he-
r.eeos nom forem na terra, e os outros pedirem par-
tiçom dos beés , que devem a herdar, per razom da-

- quelle que he morto, aquelle que os tem, ou eftá em 
poilifiom delles, nom lhes dará partiçom , a menos 
de vir o que he fora da terra , pera com elles eftar 
emfembra per fi ;, ou per feu Procurador; mais pero 
dar-lhes-ha fua parte 'dos novos, que em eíle comê-
os fait:em dos herdam ~~ntos; e reterá em guard,a quan-
to he o quinhom daquelle, que he fora da terra, ~ 
dar-lho-á quando vier; e pagaram primeiramente a 1 

. 1 . 

·~~ftas, a faber, cada huú feu quin~m, as que forem 
!e'1tas em lavrando aquelles herdamentos. \ 

22 E QYANDO o marido, ou a molJ er fez~rem 
cafa em terreo, que frja de· qualquer parêe delle~ , e 
morrer qualquer- delles , o que ficar vivo deve pa~,tir 

. . \ 

com os filhos , ou com os herdeiros. \ 
23 E visTA per n\Ss a dita Ley, declarando e I.i1 

mitando em ella naquella parte, em que diz _, que\ 
fe o Padr~, ou Madre, ~u. ambos emfeml;>ra dere~ 
alguma coufa, quer em -ratz , auer em movel , a ,feu 

• (! 1 t \\ 
filho, quer a foa filha , em cafarnento , quer em ou~ 
tra qualquer maneira que lha derem, ferá elle theu- -

do 

.# 
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do de tornará partiçom todo a feu Irmaaõ, ou Ir.., 
maaõs , fe lho demandarem , defpois da morte do 
Padre, ou Madre, ou d'ambos, ou fe elle entender, 
que he fua prol, ainda que os outros Irmaaõs_!!10 nom 
demandem: dizemos, que fe per morte do Padre, otl 

l\.tfadre, o filho, ou filha, a que elles ou cada huú del-
l'es ouveífe feita doaçom d'alguma coufa , quer mo-
vei , quer r:aiz , em cafamento, oli em qualquer ou~ 
t·ra maneira, e eíTe filho°, ou filha , a que affi foi fei-
ta a dita doaçom, nom quer entrar aa herança do 

·dito feu Padre , ou Madre, ou d'ambos , nom ferá 
theudo tornar .a feu Irmaaõ , ou Irmaã á partiçom a. 
coufa , que lhe affi foi dada, como dito he : fal vo fe 
effa doaçom for tam grande, CJUe tref paífe e exceda 
a legitima , que ao dito feu Irrnaaõ perteencerict d'a..,. 
ver de toda a herança de feu Padre , ou Madre , ou 
d'ambos, em tal guifa que a lidima de feu lrrnaaõ 
nom feja per eífa doaçom em alguma ·parte defrau-
dada ; e trefpafiando a dita doaçom á dita Iidima de 
feu Irmaaõ, como dito he, ferá elle theudo de a tra.-
zer aa partiçom, ainda que noÍn queira entrar aa di-
ta herança , ou foprir ao Irmaaõ toda a dita fua lidi-
-ma , em tal guifa que o dito feu lrmaaõ nom feja 
em ella defraudado pela dita doaçõm grande, que· 
lhe affi foi feita. 

24 E BEM. affi diz.~mos, que fe o fil.ho' a que foi 
feita doaçom pelo Padre, ou Madre de alguma cou-
fa ,, quer entrar aa fua herança ,_e tra~er aa. partiçom. 

adi.-
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a dita doaçorn , podelo-á fazer em todo cafo , ainda; 
que os Irmaaõs nom queiram. 
, 25 E Q!!ANTO he ao Capitulo, que diz que o Pa-' 
dre ferá theudo a dar partiçom dos frui tos , . e gaan- . 
ças, e compras , quando ·nom deu partiçom, e quelj 
os filhos foífern d'ambos , quer da rnolher footnentei 
mandamos que aja lugar, quando os filhos foomen,te: 
fom da molher, e nom delle , que ficou em poífe • 
mais no c~fo que os filhos foífem d'ambos , manda~ 
mos que fe guarde a dif pofiçom do Direito ComÍm1ú.: 

26 E PORQYE em outro Capitulo da .ditá Ley he 
contheudo, que 'tlefpois que a partiçom antre os her• 
deii·os for feita, nom fe poderá ja mais desfazer, fal ... 
~o fe hi ouver enganei , ca entom deve-fe c0rreget , 
f e a partiçom foi norrreada per baraço; mais fe a par~ 
tiçom foi feita a priazimento d'ambalas partees à 
olhos abextos , nom ri~ poderá ja ~ais correger: de-. 
darando em efta par\e dizemos, que quando a par..,. 1 

tiçom for feita antre 'os herdeiros er:i fua~prefern,ça, e 
de feu expreífo prazimento e confentir;nento', em tal 
ca:f? nom fe poderá ja~ mais eífa partiçom · desfaZ:er , 
ainda que alguma das partes o contradiga: falvo ~~ 
ella diífer que foi enganada em ella aalem da meed ; 
de do juíl:o preço , e p affi provar; ca entorn fe def.:,. 
fará, affi c'omo qualquer outro contrauto : fegunc\q 
P1ais compridamente avemos ,dito no Titulo Do\que 

\\ 
quer desfazer alguma. venda , por, Jeer enganad~ aa!em 
da meetqde do ju/io prfço) o qual he nefie Livi:o., , ' ~ 

27 
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27 E SEENDO a partiçom feira pelos partidores, 
~ valiadores do Concelho, ou quaaesquer outros , em 
que as partes pera ello fe louvaífem, em tal cafo di-
z;emo; , que ainda que eíf; partiçom feja feita e aca-
bada, fe alguma das partes differ, que he em ella. 
·dapnificada, por feer errada, e feita corno nom de-
via , em tal cafo mandamos que fe guarde o que ave .. 
mos dito e determinado no Titulo Dos AZ.Vidrado~es, 
que he no terceiro Livro. , 

28 E PORQ11E outrofi em outro Capitulo da dita 
Léy he contheudo, que fe alguum eftá em poffe dos 
};leens dé feu Padre, ou Madre per huum anno , ou 
dous, ou tres , ou mais , e levou ende alguuns frui-
tos , ou 11ovos , deve a dar partiçom dos novos , que 

""' ii . ende ouve , aos outros eus Irmaaõs , ou a feus he-
reeos, ou teerom aquelles hereeõs 'outro tanto, quan-
to o elle teve, e des i partirom aquelles ; e def pois 
que alguum começar de dar partiçom a feus Irmaaõs, 
quer a outro qualquer; nom pode despois deteer a 
partiçom , que a nom acabe araa cima , por razom 
da entrega do cafamento , nem d'al , nem fazer en ... 
de a demanda, ~taa qqe a partiçom feja acabada: de-
cl~rando em o ·dito Capitulo dizemos, que aja lugar 
nom foomente no lrmaaõ, que eftá em poífe da he-
:rança de feu Padre, ou Madre &c , mais amda aja 
lugar no marido, que per morte da rnolher tever em 
feu. poder os beens, q~e ambos ~viam e poífuiam em 
fua vida ; e bem affi na molher ,_que per morte do 

Liv. IV Ddd ma .. 
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mati:<lo ficÓu' en'f poife, e cabeça de ·cafat, de cuja 
n'faaÕ os he11deiros ham cle receber a hera·nça de feu: 
Padre; ca. defpois que crnda huum delles GOmeça·r de-' 
dar partiçom da dita herança qos 0utrns herdeiros> · 
deve-a. acabar, fegundo em a-dita Ley he contheudo •. 
E fé dous Innaaõs c_omeça m-fe antre fi de partir a J 

. her-ança de feu Padre, ou· de tl!la Madre, ou qualquer.' 
outrn defunto, éJ.Ue lhe. perteenceffe, fom alguum;· 
dclles efl:ar em. poífe da dita. hetança -ao ternpa·, que ' 
at dita ·pa·rtiçom comeprnm a fazer , poderá ca.da 
huum delles aleguar eontra· o outro em todo tempo> 
á·ii1da que a· pai:t~.çom antre eHes nom feja acabada,. 
qualquer raz0m ·que l~e com direito perteença, aífi> 
da entrega do cafamer

1
1to,.como d'alguma oú~ra coú-

fo ; e feení.. ouvido_ co9n .í,eu direito, no~ embargan..,. 
t:e que a dita pàrt1çorn p antre elles feJa começada • 
é com mui to maior r4zom poderá11fttlegar o Irmaaõ, \ 
que nom efl:ever de poífe , ao que eíl:ever de p011e , . 
que traga logo á partirom o ~ue o~;e ~e\\feu P;:\~re >' 

eu Madre, poflo que a pamçom Jª feJa começapa 3 

e nom feja ainda acab
1
·otda antre elles. . ,. '\ 

~l 
29 -E c,oM eftas declaraçoens ~andamos qu_e ~ 

guarde a dita Ley ,. fegu1fdo em ella he c9ntheudo •e 
per nós· de<::larado, como dito he. \ 

. 1 
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T I T U L O CVIII. 

Das prefcripçooés antre os Irma~õs, e quaaefquer 
outras pe!Joas: 

E LREY Dom Affonfo o Terceiro, de louvada e 
· famofa memoria , mandou efcrepver no Livro 

<la fua Chancellaria huum cuíl:ume, que em feu tem .. 
·PO foi ufado .em eíl:a forma, que :fe fegue. 

1 CusTuME he ein Cafa d'ElRey, que Irmaaõ 
-contra Irmaaõ nom poffa prefçrepver. 

2 E DESPois deíl:o o famofo, e muito honrado 
Rey Dom Diniz em feu tempo acerca deíl:e paífo 
fez outra Ley em eíl:a forma, que fe fegue. 

3 ERA de mil e trezentos e* trinta( a)* e nove an-
·nos, feis dias do mez de Janeiro, em Santarem , El-
•Rey Dom Diniz eíl:abeleceo pera fempre, que todo 
,homem, a que foffe alguma divida devuda, que fe 
·a nom demandaífe do dia que ouveífe de feer paga,. 
àa ataa dez annos , que paffados os ditos dez annos , 
·nunca elles , nem feus herdeiros a podeífem mais 
rlemandar. 

4 E v1sTo per nós o dito cufiume, e a dita Ley., 
declarando acerca ~ella dize,p1os, que fe alg uum 
.homem for devedor a outro homem em certa coufa., 

Ddd 2 ou 
(a) 'luarenta A, 
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ou quantidade, per razom d'aJ.guum contranto, m:r 
cafy contrauto, bem poderá feer demandado por effa 

.divida ataa trinta annos , contados do dia que eífa 
coufa ou quantidade ouvera dê feer pagada:. com 
tanto que nom feja introrrumpida effa prefrri'P'Çom 
per citaçom, que feja: feita a effe devedor fobre effa 
divida, ou per qualquer outro modo, per que fegun-
do· direito. deva feer i:ntrorrumpida; ca: entom come-
çará outra vez de novo de correr ataá outros trinta 
annos. Pero fe for introrrumpida per citaçom e con-
teíl:açom' durará entom ataa quarenta annos, conta-
dos do dia que af:sy for introrrnmpida em diante. 

5 PERo fe effe , a q1:1e efü cou_fa ou quantidade 
folfe devuda: , for meor de quatorze annos, ataa que 
dfa hidade feja cbmprida nom correrá o dito efpaçü

1 
de trinta annos contra f He; e tanto que chegar a effa 1 
hidade , logo correrá contra elle , .ataa que ftja· em 
idade comprida de vinfe cinco annos. E nom em .... 
bargante que a dita preferi pçom afsy corr~· contra o· 
maior de quatorze annps meor de vinte cinco annos, 
dês aquelle tempo que elle chegar á hidade de virÚf 
cinco annos, atee quatfo annos compridos, em que 
fará vinte nove arrnos, poderá elle pedir reílituiçom \ 
contra a dita prefcripçom , que afsy correo contra 
elle no tempo, que era maior-de quatorze annos e\ 
menor de vinte ci_'.3.C~ apnos·; e pedida, e impetrada 

;a dita refütuiçom, podrrá per ella cobrar e a ver ~º'"' 
da 
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<la a fua divida , afsy como fe fíunca a dira preferi.;. 
pçom ouveffe corrido contra elle. 

6 E DIZEMOS , que fe o dito devedor. -obrjgua!I;e 
pola dita divida feus beês, em geeral ou em efpecial, 
em quanto effes beens obrigados forem em feu po- _, 
der,, poderá eUe feer demandado pelo creedor por effa 
divida ataa quarenta annos em eíla forma, a fal:ier, 
que ou lhe entregue os ditos beens , ou lhe pagU'e a 
dita divida' .. po1; que lhos obrigou. 

7 E SE effes beens afsy obrigados fairem de po-
der do devedor, e forem a poder d'alguma outra pef-
foa per alguum jufio titulo, e boa fé, em tal cafo po-
de-los-há demandar o creedor a'taa dez annos com-
pridos, e contados do dia que forem em feu poder , 
fe elles ambos morarem em huum lugar, ºl! em húa. 
Comarca ; e fe morarem em "'def vairàdas Comarcas , 
entom lhos poderá demandar ataa vinte annos , em 
aquella forma que os podera demandar ao deve~or, 
cor:no dito he, a faber, que ou lhe entregue os d,itos 
'beens pera a ver rer elles a dita divida' ou lhe pague 
effa divida, por que lhe forom obrigados. 

8 E TODO eiil:o que diw he mandamos que fe 
guarde; afsy antre os Irmaaõs_, como antre outras 
quaeefquer peffoas; porque achamos per direito,. que 
fe nom deve fazer ant-re elles, quanto aa prefcripçorn,. 

1 
outra alguuma defeq;nça ou e(f~ecialidade. · 

9 E ESTo, que affirn a vemos declarado, acha-
mos· 
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mos per Leterados da noffa Corte feer. conformado ao 
direito ; e porem mandamos que feja afsy guardado 
;por Ley, como dito he. 

LA US TIBI SIT , CHRISTE , QYUM 
I:IBER EXPLICIT ISTE. 

Grafas , e louvores dou ao meu Senhor 
DEOS pera fampre. 

t/ 

• 1 

. ' \ . 

.\ 
\ 
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Da ennovaçom ,. que E!Rey Dom Ajf01?fo o ~intofez 
fabre a Ley feita pfr E!Reyjeu Padre/ obre a pa-

ga do ouro, e prata, que he empreflada. 
/ 

p ÜR BEM teverom os . .antigos ue emendarem as 
coufas, que elles , ou feus anteceffores fezerom , 

fe a difp_ofiçom e mudança do tempo defejavam fe-
rem emendadas, ainda que as coufas foffem feitas 
com madura deliberaçorn , e faaõ confelho. E por-
tanto confirando nós Dom Affonço o .Quinto em co-
mo E!Rey meu Senhor e Padre, de muito famoía e 
louvada memoria-, em feu tempo, movido d ~~lgu

rnas razooés por ferviço de DEOS, e feu , e bem de 
feus Regnos, fez Ley, per que hordenou , que todo 
aquelle que foffe obrigado a dar certo ouro, ou pra• 
ta em certa quantidade per qualquer modo d 'obriga-
çom , nom foífe th.eudo a pagar por. marco de pra-
ta mais de fetecentos e por · dobra cruzada cento 
cincoenta reaes brancos, e por corôa valedia, ou do-
bra de banda cento e vinte reaes, e por flofim d' Ara-. 
gom fetenta reaes; em a qual Ley exceptou . certos 
cafos, em que mando~, que aqu<ille meefmo ouro, ou 
prata, que foífe devuda, foífe pagada em aq uelh 
rnefma efpecia, ou quaiitidade ,,.que fofie dev.uda; e 

por 
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porque os Leterados da nolfa Corte nos fezerom en ... 
tender, que pola mudança das moedas, que (e fez 
defpois que a ditaLey foi feita, a prata; e ouro fc le-
vantou em grande e deshordenada valia; e eíl:ando to-
da: a dita Ley em todos feus termos , o Poboo rece-
beria grande dapno nos .empreíl:idos, que fe faziam 
de ouro, ou prata empreftada; cá por alguuns em- , 
preíl:arem o feu ouro, ou prata a feus amig:os em 
tempo de fuas neceffidades, recebia~ enM ·g~ande 
perda em lhes pagareI1} por a dobra cruzada cento 
cincoent~ reaes, honde agora cumunalmente val * du-
zentos (a) ·*,e efcalfaoiente a podem acl:iar por elles; 
bem afsy pala dobra de banda , ou coroa valedia 
cento e vinte reaes , ~ue agora comunalmente val 
cento oitenta e cinrn ; e bem afsy polo marco da 
prata fetecentos reaes ,. que agora ig.ualmente val rnil1 

1 • íl: e cento; e por tanto nos diíferom ~nue com JU a ra.- \ 
zom deveríamos enmendar á dita Ley nos empreíl:i- \ 
doos , cotno dito he. · · \ \ 
. 1 E POREM nós avudo com elles confelho acor-
damos e m.andamos , que todo aquelle J que receber 

1\ 
empreHado algu~m 0~1 ro contado, de qualquer mofl' .. 
da que feja , ou em certa quantidade de pefo , fej~1 
theudo a pagar o dito ouro em aquella meefma rrioe ... ' 
ôa e pefo que a recebe:r, ou fua verdadeira valia, que 

1 • \ 

cumunal.mente valp- ao temi?º da paga cm aque.Ue 
Jugar, bonde -o.uver de feer feita, ficando a e;fcoUia 
'da dita paga ao dito devedor. 2 

(a) trezentos A. 



, 2 E s·E cdle i0t1ro for empreíl'ado ern alguma obra 
. feita ' féjfl, 'O d~to G'evedfü .. theudo a lhe ,tornar afsy. a 
, di·ta' obra c9m0' lhe foi emprefla.dà\ ~u a fua ~erda,.; 
•<leira valia, qual antes quifer ho cree:dor. . , . 

·3 . , ~SE fo~ empreíl:ada . p/ata .em quantidade de. 
,pêfo, feja: theudo o.devedor a pagala em o. dito pe-
fo', e bondage, q.u~ á.fsy reéebeo; ou ·a foa . verdadei.:. 
ra·'valja qüe valer ao' tempo da dita ·paga, ficando ao 
creedor a efcolha de. a ver a dita prat:a-, ou a fua . valia, 

·qual antes quifer. 
4 E No cafo ,· holidc 0 'cfoo devedor ~ever o dito 

Quro , ou pràta lavrada ein feu _poder , e a ·nom qui:. 
fer entregar ' ao que lha empreí\:ou ; ou a: leixou de 
teer ·enga nofamente pola nom e·nrregar , ma:ndamos; 
que o dito creedor feja creudo per feu juramento 
fobre a valia da óbra da dita prata ,. e fegundo o que 
jurar,. afsy lhe feja o dito. rceo condapnado .. · 

5 E Q1lANTo he aa prata , e o'yro, que for devu.;. 
do per alguum outro contrauto clós contheudos em a 
dita Ley, mandamos que fe gllarde a dita Ley, com<j>. 
em ella he oontheudo; a qual mandamos que [e.guar-
de em crfes ditos contr;utqs, ·i fsy .em os efcudos da 
dita noffa moeda, como em· toda .a 9utra moeda d'ou.i. 
ro na dita Ley _contheuda : pero que h,onde per ella 
he mandado, que fe pague por dobra de banda, co-
roa &e. mandamos que fe pague por efc'udo d'ouro 
ce1-iro e quarenta reaaºes, porque1 afsy foi fempre ufa-
do; dês o ,tempo que a dita Ley foi feita, atee o pr:e.! 
fente. Uv. IV. Eee · 6 ' 
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6 E ~ANDAMOS que eíl:a Ley//a 1ugal'. ~m todolos 
ditos , ernprefüdoos, que forem{eitos .daqtiien'l di-
ante, .e nos que j~ 'foram feitos p9s t.empos f>aífadoso. 
que ainda nom foro.m pagados , nem foram ainda 
j.ulgados, per fentença ·paffada em co~fajulgada, de 
que ja nom poff'\ feer appellado, nem .aggravad.o ,~ 

~ ~C~' Feita foi ..na. Cidade de Lisboa em no. pri11:1~i·r,o

dia de Dezembro Anno do Nacimento d~e Noffo S.e ... 
nl:10r J i::su C..I.'IRis~o de mil e qu:atroc.emos e cincoen.,. 
e hum annos. 

7 F0r poblkada aLey fü.fo .e'fcdp~a ~ma qda-
<le de Lisho:a, ~}º Alp'êndre da . feira da dita Cida.,. 
·cle, aos quatro ·dias l:io ·1rnez de F ev:e·reiro., -Era de 

1 . • • ' "' . 

, mil e quatro centos e cincoenta e dous annos, peran-
.te Pero Carreiro Ouvi

1

dor d'ElRey, eioguo ' TeentF 
do Correge.dor de fo~ ~oi;te , faze11do . audiencia, ·~ 
perante Diego dq $il:va ,Fidalgo d~ Cafa do dito Se- , 
nhor, e perante Joha\n Affonfo Teixeira *Procura- \ 
dor na Corte do dito 8enhpr, e perante P'?ro Migues~ \ 

1 •, \ • 

e perante Joham d'Olivença, e Gil Rodrigues, e Lo.,. 
.po Rodrigues, e toçlofos 01.nros Efcripvaaês. (a)'-" ~u 
Vic.ent~ Ferm.an,d_es E~cripv·:}m das ditas màlfeitorias 
.em a Corte· d'ElRit,y; dto efcripvi. 

\ 
!· \\ ,, 

\ \ 
T r.:;.'· 

(a). e Pero MigJees Procurad\lres na C~·te ' ·e perante outros muitoi, 'lue 
!h:y cftavam. A qual publicaçaõ A. . · · · 
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De com.o ·cada huum pode comprar, · e vender a,.)·: .1 
prata por quanto. preço lhe prouver, fem em-

bárgo da Hordenafom antes feita, &e. 

D ÜM Affonfo per graça de DEOS Rey de Por-
. tugal ; e do Algarve ~ e Senhor de· Cep'ta. A 
quantos eíl:a., Carta virem fazemos fab~r· :, ·que nós 
veendo' corno a defefa que"'.pofemos fobre a .valia da 
prau , e a pena fobre ello po:íl:a ,. traz pouco pro-
veito aos noífC1s íobditos : porem fentindoo por nof-
fo rerviço , e prol dos noífos . Povoos , quérendo-lh~s 
fazer graça e merece, levantamós a dita qcfefa., e pér 
(?'. íl:a Carta damos licença , que cada huú .. poífa com-· 
prar) e vend~:r a.dita prata pelos preços ;que l~e 
apro~lVer, fem embargo da dita defefa. / 

r E MANDAMOS a todolos Corregedores, e Jui-; 
zes, e Juíl:iças , e a ou,t11os quaàesquer ,. a que. o ·co-
nhecimento deíl.o perteenqer,. ql'le façam cqmpiir ~ 
guardar eíl:e , no~o mandado, e nom confohtám feer. 
feito outro alguum embargo , nem aggra:-V~o aos ditos1 
eompraàores da dita prata , fem embarro da ditai 
noffa Hordenaçom , e>) defefa fee1~ cm c·ontrairo: e ef-
to fe entenda do dia da feiraria deíl:a Carta: em dian-
te, porque afsy he noífa mercee: unde al norn faça_, 

Eee 2 des. 
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des. Daàa em-a· Cidade de Lisboa a trinta dias d' A:-
goíl:o. Pero de Lisboa a fez. Anno do J:>Jacimento 
de Noffo Senhor ]Esu CHRis110 de mil. e quatrocentos 
e quarenta e oito annos. Ruy Galvàm a fez efcre-
pvei: • . 

T I T :u L o cxr. 

De como he def efo, que Je nom forre Mou.ro ou 
J.Wour.,a cativo ,je nom por prfço que traga de , 
Jua terra, ok. per njj;uate d' outro Chrijlaao, . 

. que lá jaz cativo. •· 

D ÜM. Affonfo per graça de DEOS Rcy de Pur-
tugal ; e do Algarve, e Senhor de Cepta. A\ 

quantos eíl:a noffa Carta virem fazemos faber, que · , · 
nós ouvemos per certa enformaçom , como os Mou-
ros cativos, que per os noffos naturaaes e om toma-
dos, ou a elles trazidos, ou del'les comprados_, tinham 
maneira de fe forrarem 'F remirem per certos modos e 
partidos, os .quaees eram. pouco proveitofos aos ditos 
noffos naturaaes e donos delles, e ainda fe recrecia 
dello dapm> ~ aa noffa yerra. E porem querendo nós·. 
eíl:o enmefdar e correger, por bem e proveito da di-
ta_no!t'l terra e dos i;at

1

uraaes e moradores della , co., 
mo he razom , hordenamos e poemos por Ley , que 

_daqui em diante nom frja alguurna peifoa tam oufa-. 
da _. 
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da, d~ qualquer eíl:ado e·: condiçom . que feja , que 
M -ouro ou Móura cativo tevet, que o forre nem li-
vre, fe no!TI per preÇo de dinheiro, -que o d~to Mou-
ro ou Moura trouxer, ou aja de fora dos noffos ~e
gnos, ou per refguate , que fe delle faça per outro 
Chriftaõ, ou Chriftaã, que· · ~ativo feja em terra de 
Mouros. • 1 

J I . ~ ~ÂLQYER que o contrair<.? .fezer'. , e lhe for. 
provado, forrando-o per dinheiro, que no Reg~o fe 
aja , ou por tempo certo que aja de fervir com fegu-
r.ança, ou per outro .qualquer rriodo, fe nom pelos fu-
foditos, 0 Mou:ro ou l\1oµra, que fe afsy forrar, fe 
perca pera nós, e effo meefmo qualquer dinheiro, 
ou cot.ifa; que o dono ddle aja, ou tenha .recebi-do 
por a dita rendiçom. 

2. E ESTo mandamos que fe guarde, e cumpra: 
por Ley em todalas Cidades , Villas, e Lngares de 
no!fos Regnos e Senhorio, porque o entendemos afsy 

. por proveito . geeral de toda noffa terra) e de noffos: 
fobditos ,' e no!fo ferviço~ Dadá'"' em a rtoífa Cidade 
d'Evora vinte feis dias de Fevereiro. Lopo Fernan-
des a fez. Anno .qo-Nacimento de Noílo Senhor jEsu; 

· CHRisTo de mil e qua:troc~ntos e cinçgfnta e dous: 
annos. · . -

t 
/) 

TI-
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De como hanz de .fet'r dados os horfoos por faldadas , e 
a quaes pdfoas • . D .ÜM Affo~1fo per graça de DEOS Rey de Pur-

tugal , e ·do Algarve , e Senhor de Cepta.' A 
quantos eíla Carta virem fazemos faber, que os m_o-
radores, e Povoo da noífa Villa de Beja nos envia-
rom. dizer, que qué}ndo fe finam alguuns l~vradores ,. 
e ficam delles moços. horfoõs, o~ J uizes dos hlorfoõs 
da dita Villa O$ darn a efcudeiros, e a outras peffoas ;· 
que nom fom lavradores , pera os trazerem por aça-
-quaaes, e azemees, e a outros trabalhos, que nom 1 

fom de lavoira , per tal g uifa qu~ nunca já mais tor- \ 
nam a feer lavradores·, e ainda os dàm por peque-
1ias foldadas , do que fr fegue a nós deferviço , e aa 
terra grande dapno ; e que nos pediam por' merc~e , 
que quífeífemos a eíl:o proveer. 

1 E Nós vifto o que nos afsy dizer e pedir envi ' 
arom, e como já outras vezes fomos requerido, que ,. 
quifeffemoS\l~ello provefr, com acordo dos do nof-
fo Confelho , e 'Defembargadores, Teemos por bem~ . 

e mandamo~ geeralmente em todos nofios Regnos , ' 
0 
que honde quer que por foldadaoouverem de feer da- 1 

dos filhos , ou filhas de lavradores, os Juízes, a que 
elle carregue perteencer, os dem foomente a lavra-. 

dores 
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!dores , ou a algumas 0,µtras pe:ffoas , que . lavras de 
:pam fezerem:, pera auto e rnefier de lavo.ira princi-
·p>almerite ) e· noin pera outros tr~balhos, 11em meíl:e-
,res.. · 

2 E PRr'MEJRAMENTE dern os .ditos horfoõs ,por 
·frol<iladas a fuas madres , fe as reverem , que .lavoira 
:mantenham , e Viuvas ,em fua ho1ara eíl:em ; e 1e 
.taaes Madres -nom te verem , d em-nos a feus A_ voos , 
fe lavradores forem ; e fe os riom teverern, dem-nos 
a lavradores f~us parentes mais chegados, preceden-
do cada huum em os av.er; fegundo que mais .,che-
gado a elies em divido for ataa o quarto graao, com 
.tanto que feja lavrador. 

3 PERo fe effes horfoõs forem de hidade dé qua-
torze annos acaba d: os , e tanto por tanto lhes mais 
_prouver de V,Í.ver por foldada Gom alguuns dos ditos 
Lavr-adores feus dividas, pofio que ménos chegados 
a elles em divido fejam, mandamos que o poifam 
fazei-, fe taaes forem, que fegura~eme lhes pãguém . 
fuas foldadas : falvo fe forem Madres, ou Avoos, os 
quaees fem deferença os ajam, corno dirn he; e dos_ 
.Avoos preceda o qqe for a~aíl:ante. aa dita foldada ao 

· que o. nom for, e fe o am,bos forem 1 p; ecedá o da 
pa~te do Padre~ ( · 
. 4 E NOM avendo hi parentes at:

0

a o Hito g'raa~, 
entom os dem a Fidalgos , C;:tvalleí:os 'Vaffrdlos;, 
Efcudeirçs, que lavr~s de parn' fezerem , principalr 
mente pera a dita lavra, ou a lavradores; dandbos e 

repm:-

.... 
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;epa'rtindoos _antFe! 'éO:cs', 'fegu.rifilo .os privileglos.qth: 
_- tevcrem, .e peffoas· que forerrí ;_'e meil:er e ~neceffidade 

que delles ouverem, e feg·u.n·do as lavras, @ifervioo:-
res, que teverem; proveendo fempre os .ditos Juizes, 
e r.equerei1do feus tetores em toJolos: ditos cafos; que 

• 1 

-a taaes peífoas fejam os ditos horfoGís dados e repa.fti.',. 
dos, de que feguramente poífam avér as fo1dadas;·qu.e · 
devem aver per direito, H _ordenaçcioêps , e Regi.!. 

· mentos, oli b_oas ufanças , que de1lo te-Verem .. 
5 Ei PEK efto nom tolhemos ao;s que afs-y' os .ditos 

· horfoõs ouverem pera as ditas'
1

lavras• , ~ 1que fe nom 
'I . . . 

•fervam delles aas vezes em guàrda de bois , e vaca~, 
e gaados, _e beftas ,, e Fm :outços ferviÇo's ', quando 
ll1es comprire~ ,_ CC'>m tanto q4e feu trabalhe;> feja ' 
principalmente e pola ~naior parte em lavra. \ 
· 6 E o jurz, que o 11orfoom ·pera o~:t-r~ tra~alh0; \ 
ou meíl:er der, e o lavrador, ou ~u-tt~ peífóa, que fe 

_ deUe e'n~ al _ ufar, fe n9m principalm6~te ~m lavra_·, 'i. 

' _como dito he, e o tetor, que o confentir },~ague ,~ml '\\ 
reaes b1;ancos, a faber, cada huum mil_; e o horfor1 
lhe fej3 logo tirado; (la qua~ pena aja a 'me~tadt _ . 
quem o a_cufar, e a outra meetade fcja pera às obraà 
do Caíl:cll~:M'__ , hond_e eito acontecer ; e ho.nde Ca{le~lo \ 
nom ouver ;-reja pera- ait obras deífr Concelho. -'"'. 
·. 7 <?uT&O SY mand<

1
tmos, ·que fe nas ditas Cid~-\ 

. des , ~ Vi.Vfas , e L9gares do,s
0 

ditos nofios Regriós 
ou ver ma-ncebos, que 9om fe~ iu_n horfoõs, e por ,fol~ 
dada ajam de Jervir, que ,foffern lavradores, ou fi-

. 1 ' · lhos-
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lhos de lavradores, ou· acuíl:umaífem em auto de 
lavoira, que fejam dados aos lavradores, e aos que 
lavràs teverem, e ·nom a outras peífoas, nem 'pe-
ra outro.s trabalhos, falvo fe hi nom ouver lavradores, 
que os pera as ditas lavras ajam meíl:er; dando-os 
os Juizes, e repartindo-os aos fobreditos, fegundo 
as peffoas que forem , e os privilegias que teverem, 
fe elles per fua. voontade com alguuns lavradores , 
ou que lavrá i:everem, nom quiíerem morar; ca que-
rendo elles com alguuns morar, leixem-nos viver 
com quem lhes prouver , com tanto que lavra te-
nham, e de lavoira principalmente ufem ; e o Juiz, 
que o contraira fezer, aja a pena fobredita , e pelo ' 
dito IlJOdo repartida. 

8 E EM teíl:emunho dello mandamos dar aos mo-, . 
radores da dita Villa eíl:a Carta. Dada em a Cidade 
d'Evora tres dias do mez de Junho. E!Rey o man:... 
dou per Alvaro Peres Vieira feu Vaífallo, e Correge-
dor da fua Corte. Diego Gonçalves a fez, Anno de 
Noifo Senhor J Esu CHRisTo de mil e quatrocentos e 
cincoenta e dous annos. 

9 Foi poblicada efta Ley em a Cijt~ e d'Evora 
cm Audiencia per Alvaro Peres Vieir C.orregedor 
da Corte do dito Senhor, aos cinco dia' do mez de 
Junho Era quatrocentos e cinicocnta e Uous annos • . 
Gregorio Affonço effo efcrepvi. 

1 

DEO GRA TIAS. 
Liv. 1'17. Fif 
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